
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 29 de Setembro de 2022, procedeu-se a abertura do 

processo administrativo n° 0101.06509.2022, que tem 

por objeto o Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a 

Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, 

Refeições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação das 

Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande/MA, 29 de Setembro de 2022 
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Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

SOUCITAÇÃO DE DESPESA 

PTefe,tura d., 

VARCEM 
GRANDE 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de Registro 

de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, 

Refeições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem 

Grande/MA, para que seja realizado as c.:1bíveis providências necessárias, em conformidade com o Decreto 

Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 004/ 2017, de acordo com as informações 

em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 29 de Setembro de 2022. 

Atenciosamente, 

RAIMU A 
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I 
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

Prefeitura de 

VARCEM 
CRANDE 
DI' MÃOS OAOAS CONSTRUINDO O NO'w'O 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 5º do Decreto Federal n° 
7.892/ 2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal n° 004/2017, na competência de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de Preços, do tipo menor 
Preço, visando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de 
Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/ MA, mediante realização de 
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, 
especificações e quantitativos a seguir elencados: 

ITEM 

1 

3 

LOTE I - LANCHES, BEBIDAS, REFEICÕES E AFINS. 
DESCRICÃO UNID. 

Coffee break matutino, devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 
Bebida: Café com e sem açúcar, água, chá em sache (03 sabores), suco 
natural da fruta ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de 1 lt, 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional e 
light, água mineral, leite com chocolate em pó. Comida: pão de queijo, Unidade 
enroladinho de queijo com coco, biscoito de queijo, rosquinhas diversas, bolo 
de chocolate com calda de chocolate, bolo de fubá, bolo de cenoura com 
calda de chocolate, mini sanduíche de pão brioche, mini americano, 
enroladinho de salsicha salada de fruta. 
Coffee break vespertino devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 
Bebidas: Café com e sem açúcar, chá em sache (03 sabores), água mineral 
(com e sem gás), Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e 
light), Suco natural da fruta ou industrializado líquido não gaseificado em 
caixa de 1 lt, ( laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e 
maracujá) tradicional e light. Comida: coxinha com catupiry quibe com 
catupiry, enroladinho de queijo, enroladinho de salsicha, empadinha de 

Unidade frango, empadinha de palmito, empada de massa podre de camarão, empada 
de massa podre de bacalhau, empada de massa podre de palmito, risole de 
milho, risole de presunto e queijo, esfirra de carne, esfirra de queijo, esfirra 
de frango, bolinha de queijo, bolinho de bacalhau, pastel de carne, pastel de 
queijo, pastel de camarão, pastel napolitano, croquete de carne, croquete de 
frango, croquete de bacalhau, sanduíches com pasta de queijo e presunto 
(oão inteoral ou sírio). mini oizza (vários sabores) 
Kit Lanche: Kit para lanche composto: 0l(um) sanduíche, 0l{uma) fruta, 
0l(uma) caixa de suco ou refrigerante de 240 mi e 01 (uma) barra de cereal. 
O sanduíche deve ser frio ou quente (03 fatias de pão de forma e/ou de leite 
ou 01 pão francês) e recheio dentre os Quais: queijo e presunto, frango 
desfiado com cenoura, ricota com espinafre, pasta de azeitona e tipo " HOT 
DOG", atum, peito de peru, ou outras sugestões da contratada a ser aprovado 

Unidade pela Supervisão Administrativa. 01 (Uma) fruta dentre as opções: maçã, 
banana, pera, tangerina e laranja {descascada) 01 (Uma) caixa de suco 200ml 
(manga, maça, pêssego, laranja, acerola, goiaba) ou 0l(Um) refrigerante 
240ml (Coca-Cola, Jesus, Guaraná Antártica) 01 (Uma) barra de cereal 75g, 
dentre as seguintes opções: (banana, maçã com canela, castanha do Pará, 
aveia banana e mel. moranoo com chocolate moranoo com ioaurte. inclusive 
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OUANT 

2100 

2100 

5040 



4 

5 

6 

ITEM 

7 

8 

9 

10 

ITEM 

Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 
~ MÁO\ OAOA~ CON,TaUINDO O HOVO 

em versões diet e liaht). 
Almoço/Jantar Institucional, Entrada: Mesa de frios completa com queijos 
variados, presunto, chester, lombinho canadence, salaminho italiano, quibe 
cru, patês variados, pães variados, ovo de codorna, palmito, azeitonas 
variadas, tomate seco, legumes em conservas, frutas e etc.; Comidinhas 
diversas; Salgados (fritos, assados, folheados); Canapés diversos; 
Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a decidir), filé ao molho (a decidir), frango (a 
decidir), 02 massas (a decidir), salada imperial (tomate seco, palmito, alface Unidade americana, agrião, rúcula, ervilha fresca e 02 frutas da estação); Sobremesa: 
Sorvete com caldas (sabor a escolher); frutas da estação, Buffet de doces 
(pavês, e mousses); Bebidas: Suco natural da fruta ou industrializado líquido 
não gaseificado em caixa de llt (laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, 
maga, uva e maracujá normal e light), Refrigerante de boa qualidade (cola e 
guaraná normal e light), e água mineral (com e sem gás). 

Coquetel com serviço volante e mesas de apoio, material de qualidade 
compatível com o evento, com garçons para atendimento devidamente 
uniformizados. Bebidas: coquetel de frutas sem álcool, Suco natural da fruta 
ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de llt (laranja, abacaxi, 
caju, goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá, sabores normal e light), gelo, 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), e água mineral 
(com e sem gás), todos servidos em copos de vidro. Cardápio padrão: pelo 
menos 10 (dez) tipos dos itens abaixo discriminados: canapés frios variados, 

Unidade mousse de gorgonzola, mousse de salmão, folhados de bacon com ameixa, 
miniquiche de espinafre, pastel assado de camarão, trouxinhas de palmito, 
tarteletes com creme de bacalhau, tarteletes com creme de aspargos, delícia 
de queijo, cascatas de ovos de codorna com molho americano, croquetes de 
frangos com catupiry, pastel folhado (diversos sabores), empada de massa 
podre de camarão, empada de massa podre de bacalhau, empada de massa 
podre de palmito. 

AGUA MINERAL: Agua mineral em copo de 200 mi Sem gás com tampa 
aluminada, embalagem prática para consumo imediato, acondicionado em 

Unidade isopor/ freezer para apoio e gelo de água potável, conforme a natureza do 
evento. 

LOTEII-.INFRAESTRUTURA 
DESCRICAO UNID. 

Espaço para reunião, climatizado ou não, com sanitários, com área para 
eventos, com capacidade para, no mínimo, 300 pessoas ou mais. E, que 

Diária tenha documentação para reunião de público, mediante atestado emitido pelo 
coroo de bombeiros militar do Estado de Goiás dentro do orazo de validade. 
Púloito em madeira ou acn1ico com suoorte oara microfone e n;ira áaua. Unidade 
Toalha de mesa branca ou colorida, conforme especificação da 

Diária CONTRATANTE oara a mesa diretora 
Filmagem médio porte, com uso mínimo de 02 câmeras, cabeamento, e 

Diária edicão de toda filmaaem inclusos 
LOTE Ili - DECORACAO E SERVICOS 

DESCRICÃO UNID. 
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4200 

2940 

4200 

OUANT 

21 

12 

630 

42 

QUANT 



Prefeitura de 

VARCEM 
CRANDE 

Decoração temática de acordo com os eventos a serem realizados pela 
11 Secretaria , todavia a decoração deverá ser aprovada pela Comissão de Diária 42 

Eventos da Secretaria. 
12 Arranjo floral para centro de mesas ornamentado com flores artificial. Diária 210 

Garçon/Garçonete, profissional experiente, dinâmico, devidamente trajado 
13 com roupa clássica para atender com presteza às solicitações de autoridades, Diária 105 

convidados e demais participantes do evento. 
Toalha de mesa Branca ou colorida, conforme especificação da 

14 CONTRATANTE, com qualidade e acabamento superior a ser colocadas sobre Diária 630 
as mesas durante o almoço/iantar. 

15 
Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de plástico com forro, para convidados 

Diária 210 das mesas adiacentes em Plástico com certificacão e normas Inmetro. 

16 Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de plástico com forro, para convidados 
Diária 210 das mesas adiacentes, em plástico com certificacão e normas Inmetro. 

17 Cadeira de plástico branca tipo buffet bistrô reforçada com pés de borracha 
Diária 210 para não escorregar no piso liso. 

18 Apresentacões artísticas. Diária 42 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal n° 004/2017. 

Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais vinculadas a 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração que este órgão não 
possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal, 
fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 
alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2° do Decreto Municipal 004/ 2017. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, 
conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/ 2013 e alterações posteriores. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do 
contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso 
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em obediência 
ao art. 6° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e alterações posteriores, e Decreto Municipal n° 004/2017, 
deverão manifestar seu interesse de participação mediante o encaminhamento ao Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, através desta Secretaria/ Órgão Gerenciador, da sua 
Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade 
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competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a estimativa de consumo e especificações 
pertinentes, antes da realização do procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento 
de tal manifestação de intenção, será de até 08 (oito) dias uteis a partir da publicação do aviso 
da IRP, conforme Art. 4º § 1°-A do Decreto Federal n° 7.892/ 2013. (incluído pelo Decreto n° 9.488 de 
2018). 

Vargem Grande - MA, 29 de Setembro de 2022. 

RAIMUNe~ 
Secretário Municipal de Educação 
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 
OE MÃOS OA.OAS CONSTR:UIN'OO O NOVO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Processo Administrativo n° 0101.06509.2022, torna 
público, em obediência ao disposto no Art. 5º do Decreto Federal n° 7.892/2013, e 
suas alterações, combinado com o Decreto Municipal n° 004/2017, na competência de 
ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no 
âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e Entidades interessadas em 
participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, do tipo menor 
Preço, visando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições 
e Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de 
Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item. 
1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de 
Preços, deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -
MIRP, para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, n° 20, Centro, manifestando seu interesse e 
concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 
2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em 
concordância com o objeto e condições da licitação. 
3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, 
implicará na não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 
4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de 
Preços: será de oito dias úteis, a partir da publicação do envio através de 
correspondência do aviso da IRP, conforme Art. 3º § 2°- I do Decreto Municipal nº 
004/2017, e regulamentado pelo Decreto Federal n° 7.892/2013 (incluído pelo Decreto 
n° 9.488/2018). 
5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de Vargem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. 

Vargem Grande - MA, 29 de Setembro de 2022 

A 
mc1pa e Educação. 
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Ao Senhor 
RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na publicação da 

fntenção de Registro de Preços - lRP, cujo objeto consiste na Futura Contratação para 

fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e 

Ornamentação, houve manifestação de interessados na condição de Órgão Participante, das 

Secretarias Municipais de Assistência e Desenvolvimento Social, Administração e Saúde, do 

Município de Vargem Grande/MA, conforme encaminho em anexo. 

Vargem Grande/MA, em 13 de Outubro de 2022 . 

.j.1-
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 

Setor de Compras 
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ITEM 

Relação de Itens por Secretaria 

LOTE I - LANCHES, BEBIDAS, REFEI ÕES.E AFINS. 
- EDUCA ADMINIS · 

DESCRIÇAO UNID. ÃO TRA ÃO SAUDE 

Coffee break matutino, devendo 
atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebida: Café com e sem 
açúcar, água, chá em sache (03 
sabores), suco natural da fruta ou 
industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de 1 lt, (laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, 
manga, uva e maracujá) tradicional e 
light, água mineral, leite com Unidade 
chocolate em pó. Comida: pão de 
queijo, enroladinho de queijo com 
coco, biscoito de queijo, rosquinhas 
diversas, bolo de chocolate com 
calda de chocolate, bolo de fubá, 
bolo de cenoura com calda de 
chocolate, mini sanduíche de pão 
brioche, mini americano, enroladinho 
de salsicha salada de fruta. 
Coffee break vespertino devendo 
atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebidas: Café com e sem 
açúcar, chá em sache (03 sabores), 
água mineral (com e sem gás), 
Refrigerante de boa qualidade (cola e 
guaraná normal e light), Suco natural 
da fruta ou industrializado líquido 
não gaseificado em caixa de I lt, 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, manga, uva e maracujá) 
tradicional e light. Comida: coxinha 
com catupiry quibe com catupiry, 
enroladinho de queijo, enroladinho 
de salsicha, em padinha de frango, 
empadinha de palmito, empada de 
massa podre de camarão, empada de 
massa podre de bacalhau, empada de 
massa podre de palmito, risole de 
milho, risole de presunto e queijo, 
esfirra de carne, esfirra de queijo, 
esfirra de frango, bolinha de queijo, 
bolinho de bacalhau, pastel de carne, 

astel de uei·o astel de camarão, 

Unidade 

2100 1250 1100 

2100 1250 1100 

ASSISTE 
NCIA 

550 

550 
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QUANT. 
GERAL 

5.000 

5.000 



3 

4 

pastel napolitano, croquete de carne, 
croquete de frango, croquete de 
bacalhau, sanduíches com pasta de 
queijo e presunto (pão integral ou 
sírio , mini izza vários sabores 
Kit Lanche: Kit para lanche 
composto: O 1 (um) sanduíche, 
0l (uma) fruta, 0l(uma) caixa de suco 
ou refrigerante de 240 mi e OI (uma) 
barra de cereal. O sanduíche deve ser 
frio ou quente (03 fatias de pão de 
forma e/ou de leite ou OI pão 
francês) e recheio dentre os Quais: 
queijo e presunto, frango desfiado 
com cenoura, ricota com espinafre, 
pasta de azeitona e tipo " HOT 
DOG", atum, peito de peru, ou outras 
sugestões da contratada a ser 
aprovado pela Supervisão 
Administrativa. 01 (Uma) fruta 
dentre as opções: maçã, banana, pera, 
tangerina e laranja (descascada) 01 
(Uma) caixa de suco 200ml (manga, 
maça, pêssego, laranja, acerola, 
goiaba) ou 0l(Um) re frigerante 
240ml (Coca-Cola, Jesus, Guaraná 
Antártica) O 1 (Uma) barra de cereal 
75g, dentre as seguintes opções: 
(banana, maçã com canela, castanha 
do Pará, aveia banana e mel, 
morango com chocolate, morango 
com iogurte, inclusive em versões 
diet e li t . 
Almoço/Jantar Institucional, Entrada: 
Mesa de frios completa com queijos 
variados, presunto, chester, lombinho 
canadence, salaminho italiano, quibe 
cru, patês variados, pães variados, 
ovo de codorna, palmito, azeitonas 
variadas, tomate seco, legumes em 
conservas, frutas e etc.; Comidinhas 
diversas; Salgados (fritos, assados, 
folheados); Canapés diversos; 
Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a 
decidir), filé ao molho (a decidir), 
frango (a decidir), 02 massas (a 
decidir), salada imperial (tomate 
seco, palmito, alface americana, 
a 'ão, rúcula, ervilha fresca e 02 

Unidade 

Unidade 

5040 3000 2640 

4200 2500 2200 
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1320 

1100 
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12000 

10000 



5 

6 

frutas da estação); Sobremesa: 
Sorvete com caldas (sabor a 
escolher); frutas da estação, Buffet de 
doces (pavês, e mousses); Bebidas: 
Suco natural da fruta ou 
industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de l lt (laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, maga, 
uva e maracujá normal e light), 
Refrigerante de boa qualidade (cola e 
guaraná normal e light), e água 
mineral (com e sem gás). 

Coquetel com serviço volante e 
mesas de apoio, material de 
qualidade compatível com o evento, 
com garçons para atendimento 
devidamente uniformizados. Bebidas: 
coquetel de frutas sem álcool, Suco 
natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado cm caixa de 
l lt (laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, manga, uva e maracujá, 
sabores normal e light), gelo, 
Refrigerante de boa qualidade (cola e 
guaraná normal e light), e água 
mineral (com e sem gás), todos 
servidos em copos de vidro. Cardápio 
padrão: pelo menos 10 (dez) tipos 
dos itens abaixo discriminados: Unidade 
canapés frios variados, mousse de 
gorgonzola, mousse de salmão, 
folhados de bacon com ameixa, 
miniquiche de espinafre, pastel 
assado de camarão, trouxinhas de 
palmito, tarteletes com creme de 
bacalhau, tarteletes com creme de 
aspargos, delícia de queijo, cascatas 
de ovos de codorna com molho 
americano, croquetes de frangos com 
catupiry, pastel folhado (diversos 
sabores), empada de massa podre de 
camarão, empada de massa podre de 
bacalhau. empada de massa podre de 
palmito. 

AGUA M INERAL: Agua mineral 
em copo de 200 mi Sem gás com Unidade 
tam a aluminada, embala em rática 

2940 1750 1540 

4200 2500 2200 
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para consumo imediato, 
acondicionado em isopor/freezer para 
apoio e gelo de água potável, 
conforme a natureza do evento. 

LOTE II-. INFRAESTRUTURA 1 

DESCRIÇÃO EDUCA ADMINIS 
SAÚDE ASSISTE QUANT. ITEM UNID. 

CÃO TRAÇÃO NCIA GERAL 
Espaço para reunião, climatizado ou 
não, com sanitários, com área para 
eventos, com capacidade para, no 
mínimo, 300 pessoas ou mais. E, que 

7 tenha documentação para reunião de Diária 50 
público, mediante atestado emitido 
pelo corpo de bombeiros militar do 
Estado de Goiás, dentro do prazo de 
validade. 2 1 13 11 5 

8 
Púlpito em madeira ou acrílico com 

Unidade 30 suporte para microfone e _para água. 12 8 7 3 
Toalha de mesa branca ou colorida, 

9 
conforme especificação da 

Diária 1500 CONTRATANTE, para a mesa 
diretora 630 375 330 165 
Filmagem médio porte, com uso 

10 mínimo de 02 câmeras, cabeamento, Diária 100 
e edição de toda filmagem inclusos 42 25 22 1 1 

LOTE III - DECORAÇÃO E SERVIÇOS 
1 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. EDUCA ADMINIS 
SAÚDE ASSISTE QUANT. 

ÇÃO TRAÇÃO NClA GERAL 
Decoração temática de acordo com 
os eventos a serem realizados pela 

11 Secretaria , todavia a decoração 
Diária 42 25 22 11 100 deverá ser aprovada pela Comissão 

de 
Eventos da Secretaria. 

12 Arranjo floral para centro de mesas, 
Diária 210 ornamentado com flores artificial. 125 110 55 500 

Garçon/Garçonete, profissional 
experiente, dinâmico, devidamente 

13 trajado com roupa clássica para 
Diária 105 62 55 28 250 atender com presteza às solicitações 

de autoridades, convidados e demais 
participantes do evento. 

Toalha de mesa Branca ou colorida, 
conforme especificação da 

14 CONTRATANTE, com qualidade e 
Diária 630 375 330 165 1500 acabamento superior a ser colocadas 

sobre as mesas durante o 
almoço/ jantar. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras 
de plástico com forro, para 

15 convidados das mesas adjacentes, em Diária 210 125 11 O 55 
plástico com certificação e normas 

lnmetro. 
Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras 

de plástico com forro, para 
16 convidados das mesas adjacentes, em Diária 210 125 110 55 500 

plástico com certificação e normas 
Inmetro. 

Cadeira de plástico branca tipo buffet 
17 bistrô reforçada com pés de borracha Diária 210 125 110 55 soo 

ara não escorre ar no iso liso. 
A resenta ões artísticas. Diária 42 25 22 11 100 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65 430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Ao Senhor 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
1\SSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
SEMAS 

Vargem Grande - MA, 03 de Outubro de 2022. 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Secretaria 
Municipal de Educação, encaminhado através de correspondência no dia 29/09/2022, para a possível Con
tratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamenta
ção das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, encaminho a Vossa Senhoria nossa Manifestação 
de Intenção de Registro de Preços - MTRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, con
forme previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. Segue 
em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos produtos; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Aten iosamente, 

Carla Nico quita 
Desenvolvimento Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÓNIO, N" 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-MAIL : smasvargem@gmail.com - fone: 3461-1679 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCl.4- E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
SEMAS 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARLA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em obediência 
ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, na compe
tência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços para 
futura, eventual Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Deco
ração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação 
pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada sob o gerenciamen
to da Secretaria Municipal de Educação, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Pre
ços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social. 

ITEM 

1 

LOTE I - LANCHES, BEBIDAS, REFEIÇÕES E AFINS. 
DESCRIÇÃO 

Coffee break matutino, devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 
Bebida: Café com e sem açúcar, água, chá em sache (03 sabores), suco natural 
da fruta ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de 1 lt, (laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional e light, 

água mineral, leite com chocolate em pó. Comida: pão de queijo, enroladinho 
de queijo com coco, biscoito de queijo, rosquinhas diversas, bolo de chocolate 
com calda de chocolate, bolo de fubá, bolo de cenoura com calda de chocola-
te, mini sanduíche de pão brioche, mini americano, enroladinho de salsicha, 

salada de fruta. 

Coffee break vespertino devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 
Bebidas: Café com e sem açúcar, chá em sache (03 sabores), água mineral 
(com e sem gás), Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e 
light), Suco natural da fruta ou industrializado líquido não gaseificado em 

caixa de 1 lt, (laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) 
tradicional e light. Comida: coxinha com catupiry quibe com catupiry, enrola-
d inho de queijo, enroladinho de salsicha, empadinha de frango, empadinha de 
palmito, empada de massa podre de camarão, empada de massa podre de baca-
lhau, empada de massa podre de palmito, risole de milho, risole de presunto e 
queijo, esfirra de carne, esfirra de queijo, esfirra de frango, bolinha de queijo, 
bolinho de bacalhau, pastel de carne, pastel de queijo, pastel de camarão, pas-
tel napolitano, croquete de carne, croquete de frango, croquete de bacalhau, 
sanduíches com pasta de queijo e presunto (pão integral ou sírio), mini pizza 

(vários sabores) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-MAIL: smasvargem@gmail.com -fone: 3461-1679 

UNID. QUANT. 

U nidade 550 

Unidade 550 
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ITEM 

SECRETARIA MUNICIPA:.. DE\ 
ASSISTÊNCIA E OESENVOLVIMEITTO 

SOCIAL 
SEMAS 

Kit Lanche: Kit para lanche composto: O 1 (um) sanduíche, O 1 (urna) fruta, 
O l(urna) caixa de suco ou refrigerante de 240 mi e O 1 (uma) barra de cereal. O 
sanduiche deve ser frio ou quente (03 fatias de pão de forma e/ou de leite ou 
01 pão francês) e recheio dentre os Quais: queijo e presunto, frango desfiado 

com cenoura, ricota com espinafre, pasta de azeitona e tipo "HOT DOG", 
atum, peito de peru, ou outras sugestões da contratada a ser aprovado pela 

Supervisão Administrativa. O 1 (Urna) fruta dentre as opções: maçã, banana, 
pera, tangerina e laranja (descascada) O l (Urna) caixa de suco 200ml (manga, 
maça, pêssego, laranja, acerola, goiaba) ou 01 (Um) refrigerante 240ml (Coca-

Cola, Jesus, Guaraná Antártica) 01 (Urna) barra de cereal 75g, dentre as se-
guintes opções: (banana, maçã com canela, castanha do Pará, aveia banana e 

mel, morango com chocolate, morango com iogurte, inclusive em versões diet 
e light). 

Almoço/Jantar Institucional, Entrada: Mesa de frios completa com queijos 
variados, presunto, chester, lombinho canadence, salaminho italiano, quibe 
cru, patês variados, pães variados, ovo de codorna, palmito, azeitonas varia-
das, tomate seco, legumes em conservas, frutas e etc.; Com idinhas diversas; 
Salgados (fritos, assados, folheados); Canapés diversos; Almoço/Jantar: 02 

tipos arroz (a decidir), filé ao molho (a decidir), frango (a decidir), 02 massas 
(a decidir), salada imperial (tomate seco, palmito, alface americana, agrião, 

rúcula, ervilha fresca e 02 frutas da estação); Sobremesa: Sorvete com caldas 
(sabor a escolher); frutas da estação, Buffet de doces (pavês, e mousses); Be-

bidas: Suco natural da fruta ou industrializado líquido não gaseificado em 
caixa de I lt (laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, maga, uva e maracuJá 

normal e light), Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), 
e água mineral (com e sem gás). 

Coquetel com serviço volante e mesas de apoio, material de qualidade compa-
tível com o evento, com garçons para atendimento devidamente uniformiza-

dos. Bebidas: coquetel de frutas sem álcool, Suco natural da fruta ou industria-
lizado líquido não gaseificado em caixa de llt (laranja, abacaxi, caju, goiaba, 

pêssego, manga, uva e maracujá, sabores normal e light), gelo, Refrigerante de 
boa qualidade (cola e guaraná nonnal e light), e água mineral (com e sem gás), 
todos servidos cm copos de vidro. Cardápio padrão: pelo menos 1 O (dez) tipos 
dos itens abaixo discriminados: canapés frios variados, mousse de gorgonzola, 

mousse de salmão, folhados de bacon com ameixa, miniquiche de espinafre, 
pastel assado de camarão, trouxinhas de palmito, tarteletes com creme de ba-
calhau, tarteletes com creme de aspargos, delícia de queijo, cascatas de ovos 
de codorna com molho americano, croquetes de frangos com catupiry, pastel 
folhado (diversos sabores), empada de massa podre de camarão, empada de 

massa podre de bacalhau, empada de massa podre de palmito. 

AGUA MINERAL: Água mineral em copo de 200 mi Sem gás com tampa 
aluminada, embalagem prática para consumo imediato, acondicionado em 
isopor/freezer para apoio e gelo de água potável, conforme a natureza do 

evento. 

LOTE II-. INFRAESTRUTURA 
DESCRIÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, N" 11 - CENTRO - CEP: 65-430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83- E-MAIL : smasvargem@gmail.com - fone: 3461-1679 

Unidade 1320 

Unidade l l 00 

Unidade 770 

Unidade 1100 

UNID. QUANT. 
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8 

9 

10 

ITEM 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

ScCRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCI.~ E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
SEMAS 

Espaço para reunião, climatizado ou não, com sanitários, com área para even-
tos, com capacidade para, no mínimo, 300 pessoas ou mais. E, que tenha do-

cumentação para reunião de público, mediante atestado emitido pelo corpo de 
bombeiros militar do Estado de Goiás, dentro do prazo de validade. 

Púlpito em madeira ou acrílico com suporte para microfone e para água. 

Toalha de mesa branca ou colorida, conforme especificação da CONTRA-
TANTE, para a mesa diretora 

Filmagem médio porte, com uso mínimo de 02 câmeras, cabeamento, e edição 
de toda filmagem inclusos 

LOTE m -DECORAÇÃO E SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO 

Decoração temática de acordo com os eventos a serem realizados pela Secre-
taria, todavia a decoração deverá ser aprovada pela Comissão de 

Eventos da Secretaria. 

Arranjo floral para centro de mesas, ornamentado com flores artificial. 

Garçon/Garçonete, profissional experiente, dinâmico, devidamente trajado 
com roupa clássica para atender com presteza às solicitações de autoridades, 

convidados e demais participantes do evento. 

Toalha de mesa Branca ou colorida, conforme especificação da CONTRA-
T ANTE, com qualidade e acabamento superior a ser colocadas sobre as mesas 

durante o almoço/jantar. 

Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de plástico com forro, para convidados 
das mesas adjacentes, em plástico com certificação e normas lnmetro. 

Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de plástico com forro, para convidados 
das mesas adjacentes, em plástico com certificação e normas Inmetro. 

Cadeira de plástico branca tipo buffet bistrô reforçada com pés de borracha 
para não escorregar no piso liso. 

Apresentações artísticas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÓNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
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Diária 5 

Unidade 3 

Diária 165 

Diária 11 

UNID. QUANT. 

Diária 11 

Diária 55 

Diária 28 

Diária 165 

Diária 55 

Diária 55 

Diária 55 

Diária 11 



SECRETARIA MUNICIPAL OE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
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Registra-se que a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social concorda e aceita as con
dições especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Educação. 

quita 
Desenvolvimento Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
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Vargem Grande - MA, 05 de Outubro de 2022. 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Secretaria 
Municipa l de Educação, encaminhado através de correspondência no dia 29/09/2022, para a possível Con
tratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamenta
ção das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifesta
ção de Intenção de Registro de Preços - MlRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, 
conforme previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. 
Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos produtos; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461 -1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICLPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO PARTICI
PANTE, Manifesta seu interesse de Participação do Registro de Preços para futura, eventual Contratação 
para fornec imento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação das 
Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Muni
cipal de Educação, confonne as condições elencadas na intenção de Registro de Preços do referido órgão, 
segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria Municipal de Administração. 

ITEM 

LOTE I - LANCHES, BEBIDAS, REFEIÇÕES E AFINS. 

DESCRJÇÃO 

Coffee break matutino, devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 
Bebida: Café com e sem açúcar, água, chá em sache (03 sabores), suco 
natural da fruta ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de I lt, 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional 
e light, água mineral, le ite com chocolate em pó. Comida: pão de queijo, 
enroladinho de queijo com coco, biscoito de queijo, rosquinhas diversas, 
bolo de chocolate com calda de chocolate, bolo de fubá, bolo de cenoura 
com calda de chocolate, mini sanduíche de pão brioche, mini americano, 
cnroladinho de salsich salada de fruta. 
Coffee break vespertino devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 
Bebidas: Café com e sem açúcar, chá em sache (03 sabores), água mineral 
(com e sem gás), Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e 
light), Suco natural da fruta ou industrializado líquido não gaseificado em 
caixa de 1 lt, (laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e maracu
já) tradicional e light. Comida: coxinha com catupiry quibe com catupiry, 
enroladinho de queijo, enroladinho de salsicha, empadinha de frango, em
padinha de palmito, empada de massa podre de camarão, empada de massa 
podre de bacalhau, empada de massa podre de palmito, risote de milho, 
risole de presunto e queijo, esfirra de carne, esfirra de queijo, esfirra de 
frango, bolinha de queijo, bolinho de bacalhau, pastel de carne, pastel de 
queijo, pastel de camarão, pastel napolitano, croquete de carne, croquete de 
frango, croquete de bacalhau, sanduíches com pasta de queijo e presunto 

ão inte ai ou sírio mini izza vários sabores 
Kit Lanche: Kit para lanche composto: 01 (um) sanduíche, O 1 (uma) fruta, 
O l (uma) caixa de suco ou refrigerante de 240 mi e O 1 (uma) barra de cere
al. O sanduiche deve ser frio ou quente (03 fatias de pão de forrna e/ou de 
eite ou O 1 pão francês) e recheio dentre os Quais: queijo e presunto, frango 

1ado com cenoura, ricota com espinafre, pasta de azeitona e tipo "HOT 
" atum, peito de peru, ou outras sugestões da contratada a ser aprova

u ervisão Administrativa. OI Uma fruta dentre as o ões: ma -, 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefei tu radevargemg ra nde ma@hotmail.com 

UNID. QUANT. 

Unidade 1250 

Unidade 1250 

Unidade 3000 
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banana, pera, tangerina e laranja (descascada) O 1 (Uma) caixa de suco 
200ml (manga, maça, pêssego, laranja, acerola, goiaba) ou 01 (Um) refrige
rante 240ml (Coca-Cola, Jesus, Guaraná Antártica) O 1 (Uma) barra de ce
real 75g, dentre as seguintes opções: (banana, maçã com canela, castanha 
do Pará, aveia banana e mel, morango com chocolate, morango com iogur
te, inclusive em versões diet e li t . 
Almoço/Jantar Institucional, Entrada: Mesa de frios completa com queijos 
variados, presunto, chester, lombinho canadence, salaminho italiano, quibe 
cru, patês variados, pães variados, ovo de codorna, palmito, azeitonas vari
adas, tomate seco, legumes em conservas, frutas e etc.; Comidinhas diver
sas; Salgados (fritos, assados, folheados); Canapés diversos; Almo
ço/Jantar: 02 tipos arroz (a decidir), filé ao molho (a decidir), frango (a 
decidir), 02 massas (a decidir), salada imperial (tomate seco, palmito, alfa
ce americana, agrião, rúcula, ervilha fresca e 02 frutas da estação); Sobre
mesa: Sorvete com caldas (sabor a escolher); frutas da estação, Buffet de 
doces (pavês, e mousses); Bebidas: Suco natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de llt (laranja, abacaxi, caju, goiaba, pês
sego, maga, uva e maracujá normal e light), Refrigerante de boa qualidade 
(cola e guaraná normal e light), e água mineral (com e sem gás). 

Coquetel com serviço volante e mesas de apoio, material de qualidade 
compatível com o evento, com garçons para atendimento devidamente 
uniformizados. Bebidas: coquetel de frutas sem álcool, Suco natural da 
fruta ou industrial izado líquido não gaseificado em caixa de llt (laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá, sabores normal e 
light), gelo, Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), 
e água mineral (com e sem gás), todos servidos em copos de vidro. Cardá
pio padrão: pelo menos 1 O (dez) tipos dos itens abaixo discriminados: ca
napés frios variados, mousse de gorgonzola, mousse de salmão, folhados 
de bacon com ameixa, miniquiche de espinafre, pastel assado de camarão, 
trouxinhas de palmito, tarteletes com creme de bacalhau, tarteletes com 
creme de aspargos, delícia de queijo, cascatas de ovos de codorna com 
molho americano, croquetes de frangos com catupiry, pastel folhado (di
versos sabores), empada de massa podre de camarão, empada de massa 
podre de bacalhau, empada de massa podre de palmito. 

AGUA MINERAL: Agua mineral em copo de 200 mi Sem gás com tampa 
aluminada, embalagem prática para consumo imediato, acondicionado em 
isopor/freezer para apoio e gelo de água potável, conforme a natureza do 
evento. 

LOTE II-. INFRAESTRUTURA 

DESCRIÇÃO 

spaço para reunião, climatizado ou não, com sanitários, com área para 
ntos, com capacidade para, no mínimo, 300 pessoas ou mais. E, que 

documentação para reunião de público, mediante atestado emitido 
o de bombeiros militar do Estado de Goiás, dentro do razo de 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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Unidade 2500 

Unidade 1750 

Unidade 2500 

UNID. QUANT. 

Diária 

13 



8 

9 

10 

ITEM 

1 l 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

validade. 

Púlpito em madeira ou acrílico com suporte para microfone e para água. 

Toalha de mesa branca ou colorida, conforme especificação da CONTRA-
TANTE, para a mesa diretora 
Filmagem médio porte, com uso mínimo de 02 câmeras, cabeamento, e 
edição de toda filmagem inclusos 

LOTE m -DECORAÇÃO E SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO 

Decoração temática de acordo com os eventos a serem realizados pela Se-
cretaria , todavia a decoração deverá ser aprovada pela Comissão de 

Eventos da Secretaria. 

Arranjo floral para centro de mesas, ornamentado com flores artificial. 

Garçon/Garçonete, profissional experiente, dinâmico, devidamente trajado 
com roupa clássica para atender com presteza às solicitações de autorida-

des, convidados e demais participantes do evento. 
Toalha de mesa Branca ou colorida, conforme especificação da CONTRA-

T ANTE, com qualidade e acabamento superior a ser colocadas sobre as 
mesas durante o almoço/jantar. 

Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de plástico com forro, para convida-
dos das mesas adjacentes, em plástico com certificação e normas lnmetro. 
Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de plástico com forro, para convida-
dos das mesas adjacentes, em plástico com certificação e normas Inmetro. 

Cadeira de plástico branca tipo buITet bistrô reforçada com pés de borracha 
para não escorregar no piso I iso. 

Apresentações artísticas. 

Unidade 8 

Diária 375 

Diária 25 

UNID. QUANT. 

Diária 25 

Diária 125 

Diária 62 

Diária 375 

Diária 125 

Diária 125 

Diária 125 

Diária 25 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Administração concorda e aceita as condições especificadas na 
Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Educação. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
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Vargem Grande - MA, 10 de Outubro de 2022. 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

Após ter conhecimento através de correspondência enviada no dia 29 de Setembro 2022, referente 
a Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Secretaria Municipal de Educação, para a possível 
Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e 
Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa 
Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, como Órgão Participante do referido processo 
licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 
004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos produtos: 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Thais Kellen I! ite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas 
alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu 
Interesse de Participação do Registro de Preços para futura, eventual Contratação para fornecimento de 
Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de 
Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor 
preço por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Educação, conforme as 
condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e 
quantidades estimadas desta Secretaria Municipal de Saúde. 

ITEM 
LOTE 1 - LANCHES, BEBIDAS, REFEIÇÕES E AFINS. 

DESCRIÇÃO 

Coffee break matutino, devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 
Bebida: Café com e sem açúcar, água, chá em sache (03 sabores), suco natural 

da fruta ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de 1 lt, (laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional e light, água 

UNID. QUANT. 

1 mineral, leite com chocolate em pó. Comida: pão de queijo, enroladinho de Unidade 1100 
queijo com coco, biscoito de queijo, rosquinhas diversas, bolo de chocolate com 
calda de chocolate, bolo de fubá, bolo de cenoura com calda de chocolate, mini 
sanduíche de pão brioche, mini americano, enroladinho de salsicha, salada de 

fruta. 
Coffee break vespertino devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 

Bebidas: Café com e sem açúcar, chá em sache (03 sabores), água mineral (com 
e sem gás), Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), Suco 

natural da fruta ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de 1 lt, 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional e 

light. Comida: coxinha com catupiry quibe com catupiry, enroladinho de queijo, 
enroladinho de salsicha, empadinha de frango, empadinha de palmito, empada 
de massa podre de camarão, empada de massa podre de bacalhau, empada de 
massa podre de palmito, risole de milho, risole de presunto e queijo, esfirra de 

carne, esfirra de queijo, esfirra de frango, bolinha de queijo, bolinho de 
bacalhau, pastel de carne, pastel de queijo, pastel de camarão, pastel 

napolitano, croquete de carne, croquete de frango, croquete de bacalhau, 
sanduíches com pasta de queijo e presunto (pão integral ou sírio), mini pizza 

(vários sabores) 
Kit Lanche: Kit para lanche composto: 0l(um) sanduíche, 0l(uma) fruta, 

0l(uma) caixa de suco ou refrigerante de 240 mi e 01 (uma) barra de cereal. o 
sanduíche deve ser frio ou quente (03 fatias de pão de forma e/ou de leite ou 
01 pão francês) e recheio dentre os Quais: queijo e presunto, frango desfiado 

,:+.,iM,_,_com cenoura, ricota com espinafre, pasta de azeitona e t ipo "HOT DOG", atum, 
peito de peru, ou outras sugestões da contratada a ser aprovado pela 
ervisão Administrativa. 01 (Uma) fruta dentre as opções: maçã, banana, 

ngerina e laranja (descascada) 01 (Uma) caixa de suco 200ml (manga, 
p ~ go, laranja, acerola, goiaba) ou 0l(Um) refrigerante 240ml (Coca
~' Guaraná Antártica) 01 (Uma) barra de cereal 75g, dentre as 

s: (banana, maçã com canela, castanha do Pará, aveia banana e 
com chocolate, morango com iogurte, inclusive em versões diet e 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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Unidade 1100 

Unidade 2640 



4 

5 

6 

ITEM 

7 

light). 
Almoço/Jantar Institucional, Entrada: Mesa de frios completa com queijos 

variados, presunto, chester, lombinho canadence, salaminho italiano, quibe cru, 
patês variados, pães variados, ovo de codorna, palmito, azeitonas variadas, 

tomate seco, legumes em conservas, frutas e etc.; Comidinhas diversas; 
Salgados (fritos, assados, folheados); Canapés diversos; Almoço/Jantar: 02 tipos 

arroz (a decidir), filé ao molho (a decidir), frango (a decidir), 02 massas (a 
decidir), salada imperial (tomate seco, palmito, alface americana, agrião, rúcula, 
ervilha fresca e 02 frutas da estação); Sobremesa: Sorvete com caldas (sabor a 
escolher); frutas da estação, Buffet de doces (pavês, e mousses); Bebidas: Suco 

natural da fruta ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de llt 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, maga, uva e maracujá normal e light), 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), e água mineral 

(com e sem gás). 

Coquetel com serviço volante e mesas de apoio, material de qualidade 
compatível com o evento, com garçons para atendimento devidamente 

uniformizados. Bebidas: coquetel de frutas sem álcool, Suco natural da fruta ou 
industrializado líquido não gaseificado em caixa de llt (laranja, abacaxi, caju, 

goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá, sabores normal e light), gelo, 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), e água mineral 

(com e sem gás), todos servidos em copos de vidro. Cardápio padrão: pelo 
menos 10 (dez) tipos dos itens abaixo discriminados: canapés frios variados, 
mousse de gorgonzola, mousse de salmão, folhados de bacon com ameixa, 
miniquiche de espinafre, pastel assado de camarão, trouxinhas de palmito, 

tarteletes com creme de baca lhau, tarteletes com creme de aspargos, delícia de 
queijo, cascatas de ovos de codorna com molho americano, croquetes de 

frangos com catupiry, pastel folhado (diversos sabores), empada de massa 
podre de camarão, empada de massa podre de bacalhau, empada de massa 

podre de palmito. 

AGUA M INERAL: Água mineral em copo de 200 mi Sem gás com tampa 
aluminada, embalagem prática para consumo imediato, acondicionado em 
isopor/freezer para apoio e gelo de água potável, conforme a natureza do 

evento. 
LOTE li -. INFRAESTRUTURA 

DESCRIÇÃO 
Espaço para reunião, climatizado ou não, com sanitários, com área para 

eventos, com capacidade para, no mínimo, 300 pessoas ou mais. E, que tenha 
documentação para reunião de público, mediante atestado emitido pelo corpo 

de bombeiros militar do Estado de Goiás, dentro do prazo de validade. 
Púlpito em madeira ou acrílico com suporte para microfone e para água. 

alha de mesa branca ou colorida, conforme especificação da CONTRATANTE, 
para a mesa diretora 

médio porte, com uso mínimo de 02 câmeras, cabeamento, e edição 
de toda filmagem inclusos 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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Unidade 2200 

Unidade 1540 

Unidade 2200 

UNID. QUANT. 

Diária 11 

Unidade 7 

Diária 330 

Diária 22 



Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

LOTE 111 - DECORAÇÃO E SERVIÇOS 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

Decoração temática de acordo com os eventos a serem realizados pela 
11 Secretaria, todavia a decoração deverá ser aprovada pela Comissão de Diária 22 

Eventos da Secretaria. 
12 Arranjo floral para centro de mesas, ornamentado com flores artificial. Diária 110 

Garçon/Garçonete, profissional experiente, dinâmico, devidamente trajado com 
13 roupa clássica para atender com presteza às solicitações de autoridades, Diária 55 

convidados e demais participantes do evento. 
Toalha de mesa Branca ou colorida, conforme especificação da CONTRATANTE, 

14 com qualidade e acabamento superior a ser colocadas sobre as mesas durante 

15 

16 

17 

18 

o almoço/jantar. 
Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de plástico com forro, para convidados das 

mesas adjacentes, em plástico com certificação e normas lnmetro. 
Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de plástico com forro, para convidados das 

mesas adjacentes, em plástico com certificação e normas lnmetro. 
Cadeira de plástico branca tipo buffet bistrô reforçada com pés de borracha 

para não escorregar no piso liso. 
Apresentações artísticas. 

Diária 330 

Diária 110 

Diária 110 

Diária 110 

Diária 22 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Saúde concorda e aceita as condições especificadas na Intenção 
de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Grande - MA, 10 de Outubro de 2022. 

eite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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TERMO DE APROVAÇÃO 

Após análise das Manifestações de Intenção de Registro de Preços - MIRP, encaminhadas 
pelas Secretarias de Assistência e Desenvolvimento Social, Saúde e Administração do Município 
de Vargem Grande/MA, levando em consideração o princípio da economicidade, e ainda por 
tratar-se de aquisição de uso comum, APROVAMOS a inclusão das Secretarias acima elencadas, 
bem como seus itens e quantitativos neste Registro de Preços. 

Vargem Grande/MA, 13 de Outubro de 2022. 

RAIMUNDê,f::;A 
Secretário Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação para 
fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação 
das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível , no 
Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, com Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro 
de Vargem Grande em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Vargem Grande (MA), \ 4 de Outubro de 2022. 

Herick Augusto~ gueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 

ENDERECO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

CEP: 

CNPJ: 

Recebi em ___ / ___ /2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em de 
__ de 2022 para fornecimento de preços. - -

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

LOTE 1 - LANCHES, BEBIDAS, REFEIÇÕES E AFINS. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
V. 

V.TOTAL UNIT 
Coffee break matutino, devendo atender no mínimo a 
seguinte sugestão: Bebida: Café com e sem açúcar, 
água, chá em sache (03 sabores}, suco natural da fruta 
ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de 1 
lt, (laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva 

1 e maracujá) tradicional e light, água mineral, leite com 
Unidade 5.000 chocolate em pó. Comida: pão de queijo, enroladinho 

de queijo com coco, biscoito de queijo, rosquinhas 
diversas, bolo de chocolate com calda de chocolate, 
bolo de fubá, bolo de cenoura com calda de chocolate, 
mini sanduíche de pão brioche, mini americano, 
enroladinho de salsicha, salada de fruta. 
Coffee break vespertino devendo atender no mínimo 
a seguinte sugestão: Bebidas: Café com e sem açúcar, 
chá em sache (03 sabores), água mineral (com e sem 
gás), Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná 
normal e light), Suco natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de 1 lt, (laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e 
maracujá) tradicional e light. Comida: coxinha com 
catupiry quibe com catupiry, enroladinho de queijo, 
enroladinho de salsicha, empadinha de frango, 

Unidade 5.000 empadinha de palmito, empada de massa podre de 
camarão, empada de massa podre de bacalhau, 
empada de massa podre de palmito, risole de milho, 
risole de presunto e queijo, esfirra de carne, esfirra de 
queijo, esfirra de frango, bolinha de queijo, bolinho de 
bacalhau, pastel de carne, pastel de queijo, pastel de 
camarão, pastel napolitano, croquete de carne, 
croquete de frango, croquete de bacalhau, sanduíches 
com pasta de queijo e presunto (pão integral ou sírio}, 
mini pizza (vários sabores) 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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3 

4 

Kit Lanche: Kit para lanche composto: 01 (um) 
sanduíche, 01 (uma) fruta, 01 (uma) caixa de suco ou 
refrigerante de 240 mi e 01 (uma) barra de cereal. O 
sanduiche deve ser frio ou quente (03 fatias de pão de 
forma e/ou de leite ou 01 pão francês) e recheio dentre 
os Quais: queijo e presunto, frango desfiado com 
cenoura, ricota com espinafre, pasta de azeitona e tipo 
"HOT DOG", atum, peito de peru, ou outras sugestões 
da contratada a ser aprovado pela Supervisão 
Administrativa. 01 (Uma) fruta dentre as opções: maçã, 
banana, pera, tangerina e laranja (descascada) 01 
(Uma) caixa de suco 200ml (manga, maça, pêssego, 
laranja, acerola, goiaba) ou 01 (Um) refrigerante 240ml 
(Coca-Cola, Jesus, Guaraná Antártica) 01 (Uma) barra 
de cereal 75g, dentre as seguintes opções: (banana, 
maçã com canela, castanha do Pará, aveia banana e 
mel, morango com chocolate, morango com iogurte, 
inclusive em versões diet e li ht . 
Almoço/Jantar Institucional, Entrada: Mesa de frios 
completa com queijos variados, presunto, chester, 
lombinho canadence, salaminho italiano, quibe cru, 
patês variados, pães variados, ovo de codorna, palmito, 
azeitonas variadas, tomate seco, legumes em 
conservas, frutas e etc.; Comidinhas diversas; 
Salgados (fritos, assados, folheados); Canapés 
diversos; Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a decidir), filé 
ao molho (a decidir), frango (a decidir), 02 massas (a 
decidir), salada imperial (tomate seco, palmito, alface 
americana, agrião, rúcula, ervilha fresca e 02 frutas da 
estação); Sobremesa: Sorvete com caldas (sabor a 
escolher); frutas da estação, Buffet de doces (pavês, e 
mousses); Bebidas: Suco natural da fruta ou 
industrializado líquido não gaseificado em caixa de 1 lt 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, maga, uva e 
maracujá normal e light), Refrigerante de boa qualidade 
(cola e guaraná normal e light), e água mineral (com e 
sem gás). 

Unidade 12000 

Unidade 10000 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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5 

Coquetel com serviço volante e mesas de apoio, 
material de qualidade compatível com o evento, com 
garçons para atendimento devidamente uniformizados. 
Bebidas: coquetel de frutas sem álcool, Suco natural da 
fruta ou industrializado líquido não gaseificado em caixa 
de 1 lt (laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, 
uva e maracujá, sabores normal e light), gelo, 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e 
light), e água mineral (com e sem gás), todos servidos 
em copos de vidro. Cardápio padrão: pelo menos 1 O 
(dez) tipos dos itens abaixo discriminados: canapés 
frios variados, mousse de gorgonzola, mousse de 
salmão, folhados de bacon com ameixa, miniquiche de 
espinafre, pastel assado de camarão, trouxinhas de 
palmito, tarteletes com creme de bacalhau, tarteletes 
com creme de aspargos, delícia de queijo, cascatas de 
ovos de codorna com molho americano, croquetes de 
frangos com catupiry, pastel folhado (diversos sabores), 
empada de massa podre de camarão, empada de 
massa podre de bacalhau, empada de massa podre de 
palmito. 

AGUA MINERAL: Água mineral em copo de 200 mi 
Sem gás com tampa aluminada, embalagem prática 

6 para consumo imediato, acondicionado em 
isopor/freezer para apoio e gelo de água potável, 
conforme a natureza do evento. 

VALOR TOTAL 

Unidade 7000 

Unidade 10000 

LOTE li -. INFRAESTRUTURA 

ITEM 

7 

8 

9 

10 

DESCRIÇÃO 

Espaço para reunião, climatizado ou não, com 
sanitários, com área para eventos, com capacidade 
para, no mínimo, 300 pessoas ou mais. E, que tenha 
documentação para reunião de público, mediante 
atestado emitido pelo corpo de bombeiros militar do 
Estado de Goiás, dentro do razo de validade. 

Púlpito em madeira ou acrílico com suporte para 
microfone e para água. 

Toalha de mesa branca ou colorida, conforme 
especificação da CONTRATANTE, para a mesa 
diretora 
Filmagem médio porte, com uso mínimo de 02 
câmeras, cabeamento, e edição de toda filmagem 
inclusos 

VALOR TOTAL 

UNID. QUANT. u~iT V.TOTAL 

Diária 50 

Unidade 30 

Diária 1500 

Diária 100 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



ITEM 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

LOTE Ili - DECORAÇÃO E SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO 

Decoração temática de acordo com os eventos a serem 
realizados pela Secretaria , todavia a decoração deverá 
ser aprovada pela Comissão de 
Eventos da Secretaria. 
Arranjo floral para centro de mesas, ornamentado com 
flores artificial. 

Garçon/Garçonete, profissional experiente, dinâmico, 
devidamente trajado com roupa clássica para atender 
com presteza às solicitações de autoridades, 
convidados e demais artici antes do evento. 
Toalha de mesa Branca ou colorida, conforme 
especificação da CONTRATANTE, com qualidade e 
acabamento superior a ser colocadas sobre as mesas 
durante o almo o/'antar. 
Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de plástico com 
forro, para convidados das mesas adjacentes, em 

lástico com certifica ão e normas lnmetro. 
Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de plástico com 
forro, para convidados das mesas adjacentes, em 

lástico com certifica ão e normas lnmetro. 

Cadeira de plástico branca tipo buffet bistrô reforçada 
com és de borracha ara não escorre ar no iso liso. 

VALOR TOTAL 

UNID. 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

(Valor total da cotação por extenso) 

QUANT. u~iT V.TOTAL 

100 

500 

250 

1500 

500 

500 

500 

100 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) ____ dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail. prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



ITEM 

1 

2 

~ 
Cozinha Industrial 

Planilha de Preços 

À 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - Maranhão 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

WTE 01: ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Cofl'ce brcak matutino, devendo atender no mínimo a 
seguinte sugestão: Bebida: Café com e sem açúcar, água, chá 
em sache (03 sabores), suco natural da fiuta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de 1 lt, (laranja, abacaxi, 
caju, goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional e 
light, água mineral, leite com chocolate em pó. Comida: pão Unidade 5.000 
de queijo, enroladinho de queijo com coco, biscoito de queijo, 
rosquinhas diversas, bolo de chocolate com calda de 
chocolate, bolo de fubá, bolo de cenoura com calda de 
chocolate, mini sanduíche de pão brioche, mini americano, 
enroladinho de salsicha, salada de fiuta. 

Coffee break vespertino devendo atender no mínimo a 
seguinte sugestão: Bebidas: Café com e sem açúcar, chá em 
sache (03 sabores), água mineral (com e sem gás), 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), 
Suco natural da fiuta ou industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de l lt, (laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional e Jight. Comida: 
coxinha com catupiry quibe com catupiry, enroladinho de 
queijo, enroladinho de salsicha, empadinha de frango, Unidade 5.000 
empadinha de palmito, empada de massa podre de camarão, 
empada de massa podre de bacalhau, empada de massa podre 
de palmito, risole de milho, risole de presunto e queijo, 
esfirra de carne, esfirra de queijo, esfirra de frango, bolinha de 
queijo, bolinho de bacalhau, pastel de carne, pastel de queijo, 
pastel de camarão, pastel napolitano, croquete de carne, 
croquete de frango. croquete de bacalhau. sanduíches com 
pasta de queijo e presunto (pão integral ou sírio), mini pizza 
(vários sabores). (Mínimo 200 Pessoas). 

V.UNIT V.TOTAL 

R$ 15,50 R$ 77.500,00 

R$ 18,50 R$ 92.500,00 



~ 
Cozinha Industrial 

Kit Lanche: Kit para lanche composto: Ol(um) sanduíche, 
Ol(uma) fruta, Ol(uma) caixa de suco ou refrigerante de 240 
mi e 01 (uma) barra de cereal. O sanduicbe deve ser frio ou 
quente (03 fatias de pão de forma e/ou de leite ou O 1 pão 
francês) e recheio dentre os Quais : queijo e presunto, frango 
desfiado com cenoura, ricota com espinafre, pasta de azeitona 
e tipo -HoT DOG .. , atum, peito de peru, ou outras sugestões 

3 
da contratada a ser aprovado pela Supervisão Administrativa. 

Unidade 12.000 R$ 8,00 R$ 96.000,00 
01 (Uma) fruta dentre as opções: maçã, banana, pera, 
tangerina e laranja (descascada) 0 1 (Uma) caixa de suco 
200ml (manga, maça, pêssego, laranja, acerola, goiaba) ou 
Ol(Um) refrigerante 240ml (Coca-Cola, Jesus, Guaraná 
Antártica) 01 (Uma) barra de cereal 75g, dentre M seguintes 
opções: (banana, maçã com canela, castanha do Pará, aveia 
banana e mel, morango com chocolate, morango com iogurte, 
inclusive em versões diet e light) 

Almoço/Jantar Institucional, Entrada: Mesa de frios 
completa com queijos variados, presunto, chester, lombinho 
canadence, salaminho italiano, quibe cru, patês variados, pães 
variados, ovo de codorna, palmito, azeitonas variadas, tomate 
seco, legumes em conservas, frutas e etc.; Comidinhas 
diversas; Salgados (fritos, assados, folheados); Canapés 
diversos; Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a decidir), filé ao 
molho (a decidir), frango (a decidir), 02 massas (a decidir), 

4 salada imperial (tomate seco, palmito, alface americana, Unidade 10.000 R$ 22,00 R$ 220.000,00 
agrião, rúcula, ervilha fresca e 02 frutas da estação); 
Sobremesa: Sorvete com caldas (sabor a escolher); ftutas da 
estação, Buffet de doces (pavês, e mousses); Bebidas: Suco 

- natural da fruta ou industrializado liquido não gaseificado em 
caixa de l lt (laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, maga, uva 
e maracujá normal e ligbt), Refrigerante de boa qualidade 
(cola e guaraná normal e light), e água mineral (com e sem 
gils). 



~ 
Cozinha Industrial 

Coquetel com serviço volante e mesas de apoio, material de 
qualidade compatível com o evento, com garçons para 
atendimento devidamente uniformizados. Bebidas: coquetel 
de frutas sem álcool, Suco natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de I lt (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá, sabores normal e 
light), gelo, Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná 
normal e light), e água mineral (com e sem gás), todos 

5 
servidos em copos de vidro. Cardápio padrão: pelo menos l O Unidade 7.000 R$ 32,00 R$ 224.000,00 
(dez) tipos dos itens abaixo discriminados: canapés frios 
variados, mousse de gorgonzola, mousse de salmão, folhados 
de bacon com ameixa, miniquiche de espinafre, pastel assado 
de camarão, trouxinhas de palmito, tarteletes com creme de 
bacalhau, tarteletes com creme de aspargos, delícia de queijo, 
cascatas de ovos de codorna com molho americano, croquetes 
de frangos com catupiry, pastel folhado (diversos sabores), 
empada de massa podre de camarão, empada de massa podre 
de bacalhau, empada de massa podre de palmito. 

AGUA MINERAL: Água mineral em copo de 200 mi Sem 

6 
gás com tampa aluminada, embalagem prática para consumo 

Unidade 10000 R$ 3,00 R$ 30.000,00 
imediato, acondicionado em isopor/freezer para apoio e gelo 
de água potável, conforme a natureza do evento. 

VALOR TOTAL RS 740.000,00 

WTE02:INFRAESTRUTURA 

JTEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNIT V.TOTAL 

Espaço para reunião, climatizado ou não, com sanitários, com 
área para eventos, com capacidade para, no mínimo, 300 

7 pessoas ou mais. E, que tenha documentação para reunião de Diária 50 R$2.000,00 R$ 100.000,00 
público, mediante atestado emitido pelo corpo de bombeiros 
militar do Estado de Goiás, dentro do prazo de validade. 

8 
Púlpito em madeira ou acrílico com suporte para Unidade 30 R$100,00 R$ 3.000,00 
microfone e para água. 

Toalha de mesa branca ou colorida, conforme 
9 especificação da CONTRATANTE, para a mesa Diária 1500 R$ 5,00 R$ 7.500,00 

diretora 

10 
Filmagem médio porte, com uso mínimo de 02 câmeras, Diária 100 R$ 500,00 R$ 50.000,00 cabeamento, e edição de toda filmagem inclusos. 

VALOR TOTAL R$ 160.500,00 



~ 
Cozinha Industrial 

LOTE 3 - DECORAÇÃO E SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Decoração temática de acordo com os eventos a serem 
11 realizados pela Secretaria , todavia a decoração deverá ser Diária 100 

aprovada pela Comissão de Eventos da Secretaria. 

12 
Arranjo floral para centro de mesas, ornamentado com flores 

Unidade 500 artificial. 

Garçon/Garçonete, profissional experiente, dinâmico, 

13 
devidamente trajado com roupa clássica para atender com 

Diária 250 
presteza às solicitações de autoridades, convidados e demais 
participantes do evento. 

14 Toalha de mesa Branca ou colorida, conforme especificação Diária 1500 
da CONTRATANTE, com qualidade e acabamento superior a 
ser colocadas sobre as mesas durante o aJmoco/ jantar. 

l '.5 Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras d.e plástico com forro, Diária '.500 
para convidados das mesas adjacentes, em plástico com 
certificacão e normas Inmetro. 

16 Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de plástico com forro, Diária 500 
para convidados das mesas adjacentes, em plástico com 
certificacão e normai; Inmetro . 

17 Cadeira de plástico branca tipo buffet bistrô reforçada com Diária 500 
pés de borracha para não escorregar no piso liso. 

18 Apresentacões artísticas. Diária 100 

VAWRTOTAL 

"""-.alor total da Proposta: R$ 1.385.000,00 (Um milhão trezentos e oitenta e cinco mil reais). 

~!idade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

V.UNIT V.TOTAL 

R$ 1.600,00 R$ 160.000,00 

R$ 40,00 R$ 20.000,00 

R$ 120,00 R$ 30.000,00 

R$ 5,00 R$ 7.500,00 

RS 10,00 RS '.5.000,00 

R$ 16,00 R$ 8.000,00 

R$ 8,00 R$4.000,00 

R$ 2.500,00 R$ 250.000,00 

R$ 484.SOO,OO 

Vargem Grande 17 de outubro 2022. 

ir \ Mauricio ~Ínrr Barbosa Freire 
RG: nº 05727696-63, CPF nº 003.321.853-48 

Empresário 



C 'PJ: 33.fj(iJ.G·J.-:·JOoO-;-O~ 

SEDF.: AV. ALEORtANOO Rf: r:1os, SN, CE!'!TRO·URBA. 'º sr 

RAZAO SOCIAL: ARN COMERCIO E SERVIÇOS • ME 
SEDE: AV. ALEORLANDO RAMOS, SN, CENTRO-URBA NO SANTOS-MA 

CNPJ: 33.663.614/0001-02 

TELEFONE: (98) 986011728 

ENDEREÇO ELETRONICO: arlsteunascimento64@gmail.com 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE MA 
OBJETO: Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de 
Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 

LOTE 01: ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNIT V.TOTAL 

Coffee break matutino, devendo 
atender no mínimo a seguinte sugestão: 
Bebida: Café com e sem açúcar, água, 
chá em sache (03 sabores), suco 
natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de 1 lt, 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, 
manga, uva e maracujá) tradicional e 

1 
light, água mineral, leite com chocolate 

Unidade 5.000 R$13,80 R$ 69.000,00 
em pó. Comida: pão de queijo, 
enroladinho de queijo com coco, 
biscoito de queijo, rosquinhas diversas, 
bolo de chocolate com calda de 
chocolate, bolo de fubá, bolo de 
cenoura com calda de chocolate, mini 
sanduíche de pão brioche, mini 
americano, enroladinho de salsicha, 
salada de fruta. 



e 
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C 'P.J. 3J.riG3.6'J f.'/0001 -O~ , .. ., ► J (,._ '"<-
J ~ '"' º ~ SEDE: AV. AtEORI-ANDO Rt:,r,10s, SN, CENTRO-URBANO SAI'•-; \~ ~ -j. 
~ 

RAZAO SOCIAL: ARN COMERCIO E SERVIÇOS - ME 

SEDE: AV. ALEORLANDO RAMOS, SN, CENTRO-URBA NO SANTOS-MA 

CNPJ: 33.663.614/0001-02 
TELEFONE: (98) 986011728 
ENDEREÇO ELETRONICO: aristeunasdmento64@gmail.com 

Coffee break vespertino devendo 
atender no mínimo a seguinte sugestão: 
Bebidas: Café com e sem açúcar, chá 
em sache (03 sabores), água mineral 
(com e sem gás), Refrigerante de boa 
qualidade (cola e guaraná normal e 
light), Suco natural da fruta ou 
industrializado líquido não gaseificado 
em caixa de 1 lt, (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, manga, uva e 
maracujá) tradicional e light. Comida: 
coxinha com catupiry quibe com 
catupiry, enroladinho de queijo, 
enroladinho de salsicha, empadinha de 
frango, empadinha de palmito, empada Unidade 
de massa podre de camarão, empada 
de massa podre de bacalhau, empada 
de massa podre de palmito, risole de 
milho, risole de presunto e queijo, 
esfirra de carne, esfirra de queijo, esfirra 
de frango, bolinha de queijo, bolinho de 
bacalhau, pastel de carne, pastel de 
queijo, pastel de camarão, pastel 
napolitano, croquete de carne, croquete 
de frango, croquete de bacalhau, 
sanduíches com pasta de queijo e 
presunto (pão integral ou sírio), mini 
pizza (vários sabores). (Minimo 200 
Pessoas). 

5.000 R$15,00 R$ 75.000,00 



3 

RAZA0 SOOAL: ARN COMERCIO E SERVIÇOS - ME 
SEDE: AV. AlEORlANDO RAMOS, SN, CENTRO-URBA NO SANTOS-MA 

CNPJ: 33.663.614/0001·02 
TELEFONE: (98) 986011728 

ENDEREÇO ELETR0NIC0: aristeunascimento64@gmail.com 

Kit Lanche: Kit para lanche composto: 
01(um} sanduíche, 01(uma) fruta, 
01 (uma) caixa de suco ou refrigerante 
de 240 mi e 01 (uma} barra de cereal. O 
sanduiche deve ser frio ou quente (03 
fatias de pão de forma e/ou de leite ou 
01 pão francês) e recheio dentre os 
Quais: queijo e presunto, frango 
desfiado com cenoura, ricota com 
espinafre, pasta de azeítona e tipo 
"HOT DOG", atum, peito de peru, ou 
outras sugestões da contratada a ser 
aprovado pela Supervisão Unidade 
Administrativa. 01 (Uma) fruta dentre as 
opções: maçã, banana, pera, tangerina 
e laranja (descascada) 01 (Uma) caixa 
de suco 200ml (manga, maça, pêssego, 
laranja, acerola, goiaba) ou 01 (Um) 
refrigerante 240ml (Coca-Cola, Jesus, 
Guaraná Antártica) 01 (Uma) barra de 
cereal 75g, dentre as seguintes opções: 
(banana, maçã com canela, castanha 
do Pará, aveia banana e mel, morango 
com chocolate, morango com iogurte, 
inclusive em versões diet e light) 

12.000 R$ 9,00 R$ 108.000,00 



-
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CI 'P.t: 33.GG3.61 '''0001-0.t! 

SEDE: AV. ALEORLANDO Rfi MOS, SN, CENTRO-URBAi 10 SJ'd"l:r:c- • 

RAZAO SOCIAL: ARN COMERCIO E SERVIÇOS · ME 

SEDE: AV. ALEORLANDO RAMOS, SN, CENTRO-URBA NO SANTOS-MA 

CNPJ: 33.663.614/0001·02 
TELEFONE: (98) 986011728 
ENDEREÇO ELETRONICO: arísteunascimento64@gmall.com 

Almoço/Jantar Institucional, Entrada: 
Mesa de frios completa com queijos 
variados, presunto, chester, lombinho 
canadence, salaminho italiano, quibe 
cru, patês variados, pães variados, ovo 
de codorna, palmito, azeitonas variadas, 
tomate seco, legumes em conservas, 
frutas e etc.; Comidinhas diversas; 
Salgados (fritos, assados, folheados); 
Canapés diversos; Almoço/Jantar: 02 
tipos arroz (a decidir), filé ao molho (a 
decidir), frango (a decidir), 02 massas (a 
decidir), salada imperial (tomate seco, 

Unidade 
palmito, alface americana, agrião, 
rúcula, ervilha fresca e 02 frutas da 
estação); Sobremesa: Sorvete com 
caldas (sabor a escolher); frutas da 
estação, 
Buffet de doces (pavês, e mousses); 
Bebidas: Suco natural da fruta ou 
industrializado líquido não gaseificado 
em caixa de 1 lt (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, maga, uva e maracujá 
normal e light), Refrigerante de boa 
qualidade (cola e guaraná normal e 
light), e água mineral (com e sem gás). 

10.000 R$ 18,50 R$ 185.000,00 



5 
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Cf PJ: 3~ .f"G3.614'00 0 ".' -0~ 

S EDF.: AV • .ALEORU:\NDO Rt; l',iOS, SN, !:EMTRO•UAEA. 10 SANTO<", r .. 

RAZAO SOCIAL: ARN COMERCIO E SERVIÇOS - ME 

SEDE: AV. ALEORlANDO RAMOS, SN, CENTRO-URBA NO SANTOS-MA 

CNPJ: 33.663.614/0001-02 
TELEFONE: (98) 986011728 
ENDEREÇO ELETRONICO: arlsteunasclmento64@gmail.com 

Coquetel com serviço volante e mesas 
de apoio, material de qualidade 
compatível com o evento, com garçons 
para atendimento devidamente 
uniformizados. Bebidas: coquetel de 
frutas sem álcool, Suco natural da fruta 
ou industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de 1 lt (laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, 
uva e maracujá, sabores normal e light), 
gelo, Refrigerante de boa qualidade 
(cola e guaraná normal e light), e água 
mineral (com e sem gás), todos 
servidos em copos de vidro. Cardápio 
padrão: pelo menos 10 (dez) tipos dos Unidade 
itens abaixo discriminados: canapés 
frios variados, mousse de gorgonzola, 
mousse de salmão, folhados de bacon 
com ameixa, miniquiche de espinafre, 
pastel assado de camarão, trouxinhas 
de palmito, tarteletes com creme de 
bacalhau, tarteletes com creme de 
aspargos, delícia de queijo, cascatas de 
ovos de codorna com molho americano, 
croquetes de frangos com catupiry, 
pastel folhado (diversos sabores), 
empada de massa podre de camarão, 
empada de massa podre de bacalhau, 
empada de massa oodre de oalmito. 
AGUA MINERAL: Agua mineral em 
copo de 200 mi Sem gás com tampa 
aluminada, embalagem prática para 
consumo imediato, acondicionado em Unidade 
isopor/freezer para apoio e gelo de 
água potável, conforme a natureza do 
evento. 

VALOR TOTAL 

7.000 R$ 28,00 R$ 196.000,00 

10000 R$ 2,85 R$ 28.500,00 

R$ 661.500,00 



A o 
C 'PJ: .:l3.fi63.G14'00 01-02 

SEDE: ! \V. ALEOrtLANOO Rfü\10S, SN, t:EN TRO-UR3ANO s,a--.-oS-i/lA 

RAZAO SOCIAL: ARN COMEROO E SERVIÇOS - ME 
SEDE: AV. ALEORLANDO RAMOS, SN, CENTRO-URBA NO SANTOS-MA 

CNPJ: 33.663.614/0001-02 

TELEFONE: (98) 986011728 
ENDEREÇO ELETRONICO: arlsteunascimento64@gmail.com 

LOTE 02: INFRAESTRUTURA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Espaço para reunião, climatizado ou 
não, com sanitários, com área para 
eventos, com capacidade para, no 

7 
mínimo, 300 pessoas ou mais. E, que Diária 50 
tenha documentação para reunião de 
público, mediante atestado emitido pelo 
corpo de bombeiros militar do Estado de 
Goiás, dentro do prazo de validade. 
Púlpito em madeira ou acrílico com 

8 suporte para Unidade 30 
microfone e para água. 
Toalha de mesa branca ou colorida, 
conforme 

9 especificação da CONTRATANTE, para Diária 1500 
a mesa 
diretora. 
Filmagem médio porte, com uso mínimo 

10 de 02 câmeras, cabeamento, e edição Diária 100 
de toda filmaoem inclusos. 

V. UNIT V.TOTAL 

R$ 1.650,00 R$ 82.500,00 

R$ 98,00 R$ 2.940,00 

R$ 6,00 R$ 9.000,00 

R$ 525,00 R$ 52.500,00 

VALOR TOTAL R$ 146.940,00 

LOTE 3 - DECORAÇÃO E SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

V.TOTAL 
V. UNIT 

Decoração temática de acordo com os 
eventos a serem realizados pela 

11 Secretaria , todavia a decoração deverá Diária 100 R$1.700,00 R$ 170.000,00 
ser aprovada pela Comissão de 
Eventos da Secretaria. 

12 
Arranjo floral para centro de mesas, Unidade 500 R$44,00 R$ 22.000,00 
ornamentado com flores artificial. 

Garçon/Garçonete, profissional 
experiente, dinâmico, devidamente 

13 
trajado com roupa clássica para atender 

Diária 250 R$120,00 R$ 30.000,00 
com presteza às solicitações de 
autoridades, convidados e demais 
participantes do evento. 

~ 
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14 

15 

16 

17 

18 

RAZAO SOCIAL: ARN COMERCIO E SERVIÇOS • ME 
SEDE: AV. ALEORlANDO RAMOS, SN, CENTRO-URBA NO SANTOS-MA 

CNPJ: 33.663.614/0001-02 
TELEFONE: (98) 986011728 
ENDEREÇO ELETRONICO: aristeunasclmento64@gmall.com 

Toalha de mesa Branca ou colorida, 
conforme especificação da 
CONTRATANTE, com qualidade e Diária 
acabamento superior a ser colocadas 
sobre as mesas durante o 
almoco/iantar. 
Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de 
plástico com forro, para convidados das Diária 
mesas adjacentes, em plástico com 
certificação e normas lnmetro. 
Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de 
plástico com forro, para convidados das Diária 
mesas adjacentes, em plástico com 
certificacão e normas lnmetro. 
Cadeira de plástico branca tipo buffet 
bistrô reforçada com pés de borracha Diária 
para não escorreaar no oiso liso. 

Apresentações artísticas. Diária 

VALOR TOTAL 

1500 R$ 6,23 R$ 9.345,00 

500 R$ 12,00 R$ 6 .000,00 

500 R$17,50 R$ 8.750,00 

500 R$ 8,20 R$ 4.100,00 

100 R$ 2.200,00 R$ 220.000,00 

R$ 470.196,00 

Valor total: R$1 .278.635,00 ( Um milhão duzentos e setenta e oito mil seiscentos e trinta e cinco reais) 

Valida por 30 (trinta) dias ·- Urbanos Santos 17 outubro 2022 

ARISTEU DO NASCIMENTO TEIXEIRA 
RG: 050225872013-4 CPF: 616187673-64 

Proprietário 



RESTAURANTE ENCONTRO DOS AMIGOS EIRELI-ME 
Rua Dr Afonso Matos n•286,Centro Matinha MA 
CNPJ sob o n2 21.726.058/0001-97 

Cotação de Preços 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande MA 
OBJETO: Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e 
Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 
Segue nossos preços praticados no mercado com o objeto supracitado 

LOTE 01: ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNIT V.TOTAL 

Coffee break matutino, devendo atender 
no mínimo a seguinte sugestão: Bebida: 
Café com e sem açúcar, água, chá em 
sache {03 sabores), suco natural da fruta 
ou industrializado líquido não gaseificado 
em caixa de 1 lt, (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) 

1 tradicional e light, água mineral, leite com 
Unidade 5.000 R$16,00 R$ 80.000,00 chocolate em pó. Comida: pão de queijo, 

enroladinho de queijo com coco, biscoito 
de queijo, rosquinhas diversas, bolo de 
chocolate com calda de chocolate, bolo 
de fubá, bolo de cenoura com calda de 
chocolate, mini sanduíche de pão brioche, 
mini americano, enroladinho de salsicha, 
salada de fruta. 



RESTAURANTE ENCONTRO DOS AMIGOS EIRELI-ME 
Rua Dr Afonso Matos n! 286,Centro Matlnha MA 
CNPJ sob o n2 21.726.058/0001-97 

Coffee break vespertino devendo 
atender no mínimo a seguinte sugestão: 
Bebidas: Café com e sem açúcar, chá em 
sache (03 sabores), água mineral (com e 
sem gás), Refrigerante de boa qualidade 
(cola e guaraná normal e light), Suco 
natural da fruta ou Industrializado liquido 
não gaseificado em caixa de 1 lt, (laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, 
uva e maracujá) tradicional e light. 
Comida: coxinha com catupiry quibe com 
catupiry, enroladinho de queijo, 
enroladinho de salsicha, empadinha de 

2 frango, empadinha de palmito, empada de Unidade 
massa podre de camarão, empada de 
massa podre de bacalhau, empada de 
massa podre de palmito, risole de milho, 
risole de presunto e queijo, esfirra de 
carne, esfirra de queijo, esfirra de frango, 
bolinha de queijo, bolinho de bacalhau, 
pastel de carne, pastel de queijo, pastel 
de camarão. pastel napolitano. croQuete 
de carne, croquete de frango, croquete de 
bacalhau, sanduíches com pasta de 
queijo e presunto (pão integral ou sírio), 
mini pizza (vários sabores). (Mínimo 200 
Pessoas. 

5.000 R$19,00 R$ 95.000,00 



RESTAURANTE ENCONTRO DOS AMIGOS EIRELI-ME 
Rua Dr Afonso Matos n!286,Centro Matinha MA 
CNPJ sob o n!i! 21.726.058/0001-97 

Kit Lanche: Kit para lanche composto: 
01(um) sanduíche, 01(uma) fruta, 
01 (uma) caixa de suco ou refrigerante de 
240 mi e 01 (uma) barra de cereal. O 
sanduiche deve ser frio ou quente (03 
fatias de pão de forma e/ou de leite ou 01 
pao franeês) e recheio dentre os Quais: 
queijo e presunto, frango desfiado com 
cenoura, ricota com espinafre, pasta de 
azeitona e tipo "HOT DOG", atum, peito 
de peru, ou outras sugestões da 

3 contratada a ser aprovado pela Unidade 12.000 
Supervisão Administrativa. 01 (Uma) fruta 
dentre as opções: maçã, banana, pera, 
tangerina e laranja (descascada) 01 
(Uma) caixa de suco 200ml (manga, 
maça, pêssego, laranja, acerola, goiaba) 
ou 01 (Um) refrigerante 240ml (Coca-Cola, 
Jesus, Guaraná Antártica) 01 (Uma) barra 
de cereal 75g, dentre as seguintes 
opções: (banana, maçã com canela, 
castanha do Pará, aveia banana e mel, 
morango com chocolate, morango com 
ioaurte, inclusive em versões diet e light) 
Almoço/Jantar Institucional, Entrada: 
Mesa de frios completa com queijos 
variados, presunto, chester, lombinho 
canadence, salaminho italiano, quibe cru, 
patês variados, pães variados, ovo de 
codorna, palmito, azeitonas variadas, 
tomate seco, legumes em conservas, 
frutas e etc.; Comidinhas diversas; 
Salgados (fritos, assados, folheados); 

4 Canapés diversos; Almoço/Jantar: 02 Unidade 10.000 tipos arroz (a decidir), filé ao molho (a 
decidir}, frango (a decidir), 02 massas (a 
decidir), salada imperial (tomate seco, 
palmito, alface americana, agrião, rúcula, 
ervilha fresca e 02 frutas da estação); 
Sobremesa: Sorvete com caldas (sabor a 
escolher); frutas da estação, Buffet de 
doces (pavês, e mousses); Bebidas: Suco 
natural da fruta ou industrializado líquido 
não gaseificado em caixa de 1 lt (laranja, 

. ,.,,,\ .,.,..,., , __ 

5,i. ~ 'l. 
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R$ 8,50 R$ 102.000,00 

R$ 21,50 R$ 215.000,00 



RESTAURANTE ENCONTRO DOS AMIGOS EIRELI-ME 
Rua Dr Afonso M atos n!l286,Centro Matinha MA 
CNPJ sob o n2 21.726.058/0001-97 

abacaxi, caju, goiaba, pêssego, maga, 
uva e maracujá normal e light), 
Refrigerante de boa qualidade (cola e 
guaraná normal e light), e água mineral 
(com e sem gás). 

Coquetel com serviço volante e mesas 
de apoio, material de qualidade 
compatível com o evento, com garçons 
para atendimento devidamente 
uniformizados. Bebidas: coquetel de 
frutas sem álcool, Suco natural da fruta ou 
industrializado líquido não gaseificado em 
caixa de 1It (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá, 
sabores normal e light), gelo, Refrigerante 
de boa qualidade (cola e guaraná normal 
e light), e água mineral (com e sem gás), 
todos servidos em copos de vidro. 

5 Cardápio padrão: pelo menos 10 (dez) Unidade 7.000 
tipos dos itens abaixo discriminados: 
canapés frios variados, mousse de 
gorgonzola, mousse de salmão, folhados 
de bacon com ameixa, miniquiche de 
espinafre, pastel assado de camarão, 
trouxinhas de palmito, tarteletes com 
creme de bacalhau, tarteletes com creme 
de aspargos, delícia de queijo, cascatas 
de ovos de codorna com molho 
americano, croquetes de frangos com 
catupiry, pastel folhado (diversos 
sabores), empada de massa podre de 
camarão, empada de massa podre de 

~·,~ e:.,. 
rl)_ f, 
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R$ 30,00 R$ 210.000,00 



RESTAURANTE ENCONTRO DOS AMIGOS EIRELI-ME 
Rua Dr Afonso Matos n!286,Centro Matinha MA 
CNPJ sob o n2 21.726.058/0001-97 

bacalhau, empada de massa podre de 
palmito. 

AGUA MINERAL: Água mineral em copo 
de 200 mi Sem gás com tampa 

~j ~ C!,__. 
~, .. ~ ~ 

': _~ 
";'6,f'• 

6 aluminada, embalagem prática para Unidade 10000 R$ 2,80 28000 consumo imediato, acondicionado em 
isopor/freezer para apoio e gelo de água 
potável, conforme a natureza do evento. 

VALOR TOTAL R$ 730.000,00 

LOTE 02: INFRAESTRUTURA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

V.TOTAL V. UNIT 
Espaço para reunião, climatizado ou não, 
com sanitários, com área para eventos, 
com capacidade para, no mínimo, 300 

7 pessoas ou mais. E, que tenha Diária 50 R$1 .800,00 R$ 90.000,00 documentação para reunião de público, 
mediante atestado emitido pelo corpo de 
bombeiros militar do Estado de Goiás, 
dentro do prazo de validade. 
Púlpito em madeira ou acrílico com 

8 suporte para Unidade 30 R$100,00 R$ 3.000,00 
microfone e para água. 



RESTAURANTE ENCONTRO DOS AMIGOS EIRELI-ME 
Rua Dr Afonso Matos n!286,Centro Matinha MA 
CNPJ sob o n2 21.726.058/0001-97 

Toalha de mesa branca ou colorida, 
conforme 

9 especificação da CONTRATANTE, para a Diária 
mesa 
diretora. 
Filmagem médio porte, com uso mínimo 

10 de 02 câmeras, cabeamento, e edição de Diária 
toda film em inclusos. 

VALOR TOTAL 

1500 

100 

~ 

LOTE 3 • DECORAÇÃO E SERVIÇOS 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Decoração temática de acordo com os 
eventos a serem realizados pela 

11 Secretaria , todavia a decoração deverá Diária 100 
ser aprovada pela Comissão de Eventos 
da Secretaria. 

12 Arranjo floral para centro de mesas, Unidade 500 ornamentado com flores artificial. 
Garçon/Garçonete, profissional 
experiente, dinâmico, devidamente 

13 trajado com roupa clássica para atender Diária 250 com presteza às solicitações de 
autoridades, convidados e demais 
participantes do evento. 
Toalha de mesa Branca ou colorida, 
conforme especificação da 

14 CONTRATANTE, com qualidade e Diária 1500 
acabamento superior a ser colocadas 
sobre as mesas durante o almoço/iantar. 
Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de 

15 plástico com forro, para convidados das Diária 500 mesas adjacentes, em plástico com 
certificação e normas lnmetro. 
Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de 

16 plástico com forro, para convidados das Diária 500 mesas adjacentes, em plástico com 
certificacão e normas lnmetro. 

R$ 6,50 R$ 9.750,00 

R$ 550,00 R$ 55.000,00 

R$157.750,00 

V. UNIT V.TOTAL 

R$1 .750,00 R$175.000,00 

R$45,00 R$ 22.500,00 

R$120,00 R$ 30.000,00 

R$ 6,50 R$ 9.750,00 

R$15,00 R$ 7.500,00 

R$ 22,00 R$ 11.000,00 



RESTAURANTE ENCONTRO DOS AMIGOS EIRELI-ME 
Rua Dr Afonso Matos n!286,Centro Matinha MA 
CNPJ sob o n2 21.726.058/0001-97 

Cadeira de plástico branca tipo buffet 
17 bistrô reforçada com pés de borracha 

para não escorrwar no piso liso. 
18 Apresentações artísticas. 

VALOR TOTAL 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

Um milhão trezentos e cinqüenta e oito mil reais 
O prazo de validade desta pesquisa é de 60 dias. 

Diária 

Diária 

e. 

500 R$ 9,00 R$ 4.500,00 

100 R$ 2.100,00 R$ 210.000,00 

R$ 470.250,00 

RS 1.358.000,00 

Malinha - MA 18 de outubro de 2022 

J;J11RJ~ · ~ o~ 
RG: nº 06640002015-3, CPF nº 888.297.151-15 

Proprietária 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

' OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços 
de Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 

MAURICIO ARTUR 
LOTE 1 · LANCHES, BEBIDAS, REFEIÇÕES E AFINS. BARBOSA FREIRE I A. DO. N TEIXEIRA EIRELI 

CNPJ: 22.534.870/0001-83 CNPJ: 33.663.614/0001 -02 

RESTAURANTE 
ENCONTRO DOS AMIGOS 

EIRELI 

ITEM 

1 

~ 

DESCRIÇAO 
Coffee break matutino, 
devendo atender no mínimo a 
seguinte sugestão: Bebida: Café 
com e sem açúcar, água, chá 
em sache (03 sabores), suco 
natural da fruta ou 
industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de 1 lt, 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, manga, uva e 
maracujá) tradicional e light, 
água mineral, leite com 
chocolate em pó. Comida: pão 
de queijo, enroladinho de queijo 
com coco, biscoito de queijo, 
rosquinhas diversas, bolo de 
chocolate com calda de 
chocolate, bolo de fubá, bolo de 
cenoura com calda de chocolate, 
mini sanduíche de_pão brioche~ 

CNPJ: 21 .726.058/0001-97 
UNID. QUANT. V. UNIT I V.TOTAL I V. UNIT I V.TOTAL V. UNIT I V.TOTAL 

Unidade 5.000 R$ 15,50 1 R$ 77.500,00 1 R$ 13,80 1 R$ 69.000,00 R$ 16,00 1 R$ 80.000,00 

Rua Dr. Nina Rodrlriues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000- Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

VALOR MÉDIO 

V. UNIT I V.TOTAL 

R$ 15, 10 1 R$ 75.500,00 

;;-,;, 
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mini americano, enroladinho de 
salsicha,. salada de fruta. 
Coffee break vespertino 
devendo atender no mínimo a 
seguinte sugestão: Bebidas: 
Café com e sem açúcar, chá em 
sache (03 sabores), água 
mineral (com e sem gás), 
Refrigerante de boa qualidade 
(cola e guaraná normal e light), 
Suco natural da fruta ou 
industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de 1 lt, 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, manga, uva e 
maracujá) tradicional e light. 
Comida: coxinha com catupiry I Unidade 1 5.000 
quibe com catupiry, enroladinho 
de queijo, enroladinho de 
salsicha, empadinha de frango, 
empadinha de palmito, empada 
de massa podre de camarão, 
empada de massa podre de 
bacalhau, empada de massa 
podre de palmito, risole de milho, 
risole de presunto e queijo, 
esfirra de carne, esfirra de 
queijo, esfirra de frango, bolinha 
de queijo, bolinho de bacalhau, 
pastel de carne, pastel de queijo, 
,astel de camarão,. pastel 

~ 

- e 

R$ 18,50 1 R$ 92.500,00 j R$ 15,00 i R$ 75.000,00 j R$ 19,00 j R$ 95.000,00 j R$ 17,50 j R$ 87.500,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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napolitano, croquete de carne, 
croquete de frango, croquete de 
bacalhau, sanduíches com pasta 
de queijo e presunto (pão 
integral ou sírio), mini pizza 
:vários sabores· 

1 Kit Lanche: Kit para lanche 
composto: 01(um) sanduíche, 
01 (uma) fruta, 01 (uma) caixa de 
suco ou refrigerante de 240 mi e 
01 (uma) barra de cereal. O 
sanduíche deve ser frio ou 
quente (03 fatias de pão de 
forma e/ou de leite ou 01 pão 
francês) e recheio dentre os 
Quais: queijo e presunto, frango 
desfiado com cenoura, ricota 
com espinafre, pasta de azeitona 

- e 

3 1 e tipo "HOT DOG", atum, peito I Unidade 1 12000 R$ 8,00 
de peru, ou outras sugestões da 

R$ 96.000,00 R$ 9,00 1 R$108.000,00 I R$ 8,50 1 R$ 102.000,00 j R$ 8,50 1 R$ 102.000,00 

contratada a ser aprovado pela 
Supervisão Administrativa. 01 
(Uma) fruta dentre as opções: 
maçã, banana, pera, tangerina e 
laranja (descascada) 01 (Uma) 
caixa de suco 200ml (manga, 
maça, pêssego, laranja, acerola, 
goiaba) ou 01(Um) refrigerante 
240ml (Coca-Cola, Jesus, 
Guaraná Antártica) 01 (Uma) 
barra de cereal 75Q, dentre as 

~ 
Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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seguintes opções: (banana, 
maçã com canela, castanha do 
Pará, aveia banana e mel, 
morango com chocolate, 
morango com iogurte, inclusive 
em versões diet e liqht). 
Almoço/Jantar Institucional, 
Entrada: Mesa de frios completa 
com queijos variados, presunto, 
chester, lombinho canadence, 
salaminho italiano, quibe cru, 
patês variados, pães variados, 
ovo de codorna, palmito, 
azeitonas variadas, tomate seco, 
legumes em conservas, frutas e 
etc.; Comidinhas diversas; 
Salgados (fritos, assados, 
folheados); Canapés diversos; 

e -

4 1 Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a I Unidade 1 10000 
decidir), filé ao molho (a decidir), 

R$ 22,00 1 R$220.000,00 I R$ 18,50 1 R$185.000,001 R$ 21 ,50 1 R$215.000,00 I R$ 20,67 1 R$ 206.700,00 

frango (a decidir), 02 massas (a 
decidir), salada imperial (tomate 
seco, palmito, alface americana, 
agrião, rúcula, ervilha fresca e 
02 frutas da estação); 
Sobremesa: Sorvete com caldas 
(sabor a escolher); frutas da 
estação, Buffet de doces (pavês, 
e mousses); Bebidas: Suco 
natural da fruta ou 
industrializado líquido não 

~ 
Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP: 65 430-000 - Vargem GrandeíMA 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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gaseificado em caixa de 111 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, maga, uva e maracujá 
normal e light), Refrigerante de 
boa qualidade (cola e guaraná 
normal e light), e água mineral 
(com e sem gás). 

Coquetel com serviço volante e 
mesas de apoio, material de 
qualidade compatível com o 
evento, com garçons para 
atendimento devidamente 
uniformizados. Bebidas: coquetel 
de frutas sem álcool, Suco 
natural da fruta ou 
industrializado liquido não 
gaseificado em caixa de 1 lt 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, 

5 1 pêssego, manga, uva e I Unidade 1 7000 
maracujá, sabores normal e 
light}, gelo, Refrigerante de boa 
qualidade (cola e guaraná 
nonnal e light}, e água mineral 
(com e sem gás), todos servidos 
em copos de vidro. Cardápio 
padrão: pelo menos 10 (dez) 
tipos dos itens abaixo 
discriminados: canapés frios 
variados, mousse de gorgonzola, 
mousse de salmão, folhados de 

~ 

- -

R$ 32,00 1 R$224.000,00 1 R$ 28,00 1 R$196.000,00 I R$ 30,00 1 R$210.000,00 I R$ 30,00 1 R$ 210.000,00 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65 430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Ma 11: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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bacon com ameixa, miniquiche 
de espinafre, pastel assado de 
camarão, trouxinhas de palmito, 
tarteletes com creme de 
bacalhau, tarteletes com creme 
de aspargos, delícia de queijo, 
cascatas de ovos de codorna 
com molho americano, 
croquetes de frangos com 
catupiry, pastel folhado (diversos 
sabores), empada de massa 
podre de camarão, empada de 
massa podre de bacalhau, 
empada de massa podre de 
palmito. 

AGUA MINERAL: Água mineral 
em copo de 200 mi Sem gás 
com tampa aluminada, 
embalagem prática para 

e e 

6 1 consumo imediato, 1 Unidade 1 10000 R$ 3,00 
acondicionado em isopor/freezer 

R$ 30.000,00 R$ 2,85 R$ 28.500,00 R$ 2,80 R$ 28.000,00 R$ 2,88 R$ 28.800,00 

ITEM 

~ 

para apoio e gelo de água 
potável, conforme a natureza do 
evento. 

~ --·--
VALOR TOTAL 

LOTE li -. INFRAESTRUTURA 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

R$ 740.0001-00 
MAURICIO ARTUR 
BARBOSA FREIRE 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

V. UNIT I V.TOTAL 

R$ 661 .500.!.00 

A. DO. N TEIXEIRA EIRELI 
CNPJ: 33.663.614/0001 -02 

V. UNIT V.TOTAL 

R$ 730.000,00 

RESTAURANTE ENCONTRO 
DOS AMIGOS EIRELI 

CNPJ: 21 .726.058/0001-97 

V. UNIT !-V.TOTAL 1 \CU 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem GrandeíMA 
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RS 710.5001-00 

VALOR MÉDIO 



7 

8 
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10 

ITEM 

11 
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Espaço para reunião, 
climatizado ou não, com 
sanitários, com área para 
eventos, com capacidade para, 
no mínimo, 300 pessoas ou 
mais. E, que tenha 
documentação para reunião de 
público, mediante atestado 
emitido pelo corpo de bombeiros 
militar do Estado de Goiás, 
dentro do prazo de validade. 
Púlpito em madeira ou acrílico 
com suporte para microfone e 
,ara áçiua. 

Toalha de mesa branca ou 
colorida, conforme especificação 
da CONTRATANTE, para a 
mesa diretora 
Filmagem médio porte, com uso 
mínimo de 02 câmeras, 
cabeamento, e edição de toda 
filmaçiem inclusos 

VALOR TOTAL 

Diária 

Unidade 

Diária 

Diária 

50 

30 

1500 

100 

LOTE Ili - DECORAÇÃO E SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO 
Decoração temática de acordo 
com os eventos a serem 
realizados pela Secretaria _, _ 

UNID~. 1 QUANT. 

Diária 100 

- -

R$2.000,00 I R$100.000,00I R$1.650,00I R$ 82.500,00 1 R$ 1.800,00I R$ 90.000,00 1 R$ 1.816,67 I R$ 90.833,50 

R$ 100,00 1 R$ 3.000,00 1 R$ 98,00 i R$ 2.940,00 1 R$ 100,00 1 R$ 3.000,00 1 R$ 99,33 i R$ 2.979,90 

R$ 5,00 1 R$ 7.500,00 j R$ 6,00 1 R$ 9.000,00 1 R$ 6,50 1 R$ 9.750,00 j R$ 5,83 1 R$ 8.745,00 

R$ 500,00 1 R$ 50.000,00 1 R$ 525,00 1 R$ 52.500,00 j R$ 550,00 1 R$ 55.000,00 j R$ 525,00 1 R$ 52.500,00 

R$ 160.5001.00 
MAURICIO ARTUR 
BARBOSA FREIRE 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

V. ÚNIT I V.TOTAL 

R$ 146.9401-00 

A. DO. N TEIXEIRA EIRELI 
CNPJ: 33.663.614/0001-02 

V. UNIT V.TOTAL 

R$ 157.7501.00 

RESTAURANTE ENCONTRO 
DOS AMIGOS EIRELI 

CNPJ: 21.726.058/0001-97 

R$ 155.058,40 

VALOR MÉDIO 

V. UNIT I V.TOTAL V. UNIT j V.TOTAL 

R$1 .600,00 I R$ 160.000,00 [ R$1 .700,00 I R$170.000,00I R$ 1.750,00 j R$ 175.000,00 R$ 1.6~33 l/t~68.333,00 

4</ Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000- Vargem Grande/MA 
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todavia a decoração deverá ser 
aprovada pela Comissão de 
Eventos da Secretaria. 
Arranjo floral para centro de 

1 mesas, ornamentado com flores I Diária 1 500 
artificial. 
Garçon/Garçonete, profissional 
experiente, dinâmico, 
devidamente trajado com roupa 

- -

1 
R$ 40,00 1 R$ 20.000,00 1 R$ 44,00 j R$ 22.000,00 1 R$ 45,00 1 R$ 22.500,00 1 R$ 43,00 

1 R$ 120,00 1 R$ 30.000,00 1 R$ 120,00 1 R$ 30.000,00 1 R$ 120,00 1 R$ 30.000,00 1 R$ 120,00 1 R$ 30.000,00 13 1 clássica para atender com 1 Diária J 250 
presteza às solicitações de 
autoridades, convidados e 
demais earticieantes do evento. 
Toalha de mesa Branca ou 
colorida, conforme especificação 
da CONTRATANTE, com 

14 1 qualidade e acabamento [ Diária J 1500 
1 

R$ 5,00 
superior a ser colocadas sobre 

J R$ 7.500,00 j R$ 6,23 1 R$ 9.345,00 1 R$ 6,50 1 R$ 9.750,00 1 R$ 5,91 1 R$ 8.865,00 

as mesas durante o 
almoço/jantar. 
Conjunto de Mesas com 06 
Cadeiras de plástico com forro, 

1 R$ 6.000,00 1 1 R$ 6.165,00 15 1 para convidados das mesas 1 Diária 1 500 1 R$ 10,00 j R$ 5.000,00 1 R$ 12,00 R$ 15,00 1 R$ 7.500,00 1 R$ 12,33 
adjacentes, em plástico com 
certificação e normas lnmetro. 
Conjunto de Mesas com 08 
Cadeiras de plástico com forro, 

16 1 para convidados das mesas [ Diária j 500 
1 

R$ 16,00 J R$ 8.000,00 1 R$ 17,50 J R$ 8.750,00 J R$ 22,00 1 R$ 11 .000,00 1 R$ 18,50 1 R$ 9.250,00 
adjacentes, em plástico com 
certificação e normas lnmetro. 

17 1 Cadeira de lástico branca ti o Diária 500 R$ 8 00 R$ 4.000,00 R$ 8,20 R$ 4.100 00 R$ 9,00 R$ 4.500 00 

7 Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem GrandeiMA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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buffet bistrõ reforçada com pés 
de borracha para não escorregar 
no piso liso. 

- e 

18 1 Apresentações artísticas. 1 Diária 
VALOR TOTAL 

100 1 R$2.500,00I R$250.000,00 I R$2.200,00 1 R$220.000,00 1 R$2.100,00I R$210.000,00I R$ 2.266_,_67 IR$ 226.61 
R$ 484.500,00 1 R$ 470.195,00 __ I R$ 470.250,00 j R$ 474.9801-00 ~-

VALOR GLOBAL R$1 .385.000,00 i R$1.278.635,00 1 R$1 .358.000,00 I .~ R$1.340.538i.40 

Vargem Grande (MA), 18 de Outubro de 2022. 

Herick Aug~igueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II 
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa ao objeto o Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura 
Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de 
Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, possui 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, 
que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 70 § 2º do Decreto Federal 
n° 7.892/2013, e suas alterações. 

Vargem Grande/MA, 19 de Outubro de 2022. 

Atenciosamente, 

RAIMUNDO "IC.!!N!!A.:..:,,,,--r 
Secretário Municipal de ducação 

Vargem Grande/MA. 

Rua Sebastião de Abreu - n. 0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 . DO OBJETO. 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo menor 

Preço, visando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e 
Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

LOTE I - LANCHES, BEBIDAS, REFEICOES E AFINS. 
ITEM DESCRICÃO UNID. OUANT. V. UNIT V.TOTAL 

1 

Coffee break matutino, devendo atender 
no mínimo a seguinte sugestão: Bebida: 
Café com e sem açúcar, água, chá em 
sache (03 sabores), suco natural da fruta 
ou industrializado líquido não gaseificado 
em caixa de 1 lt, (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) 
tradicional e light, água mineral, leite com 

Unidade 5.000 R$ 15,10 R$ 75.500,00 chocolate em pó. Comida: pão de queijo, 
enroladinho de queijo com coco, biscoito de 
queijo, rosquinhas diversas, bolo de 
chocolate com calda de chocolate, bolo de 
fubá, bolo de cenoura com calda de 
chocolate, mini sanduíche de pão brioche, 
mini americano, enroladinho de salsicha, 
salada de fruta. 
Coffee break vespertino devendo 
atender no mínimo a seguinte sugestão: 
Bebidas: Café com e sem açúcar, chá em 
sache (03 sabores), água mineral (com e 
sem gás), Refrigerante de boa qualidade 
(cola e guaraná normal e light), Suco 
natural da fruta ou industrializado líquido 
não gaseificado em caixa de 1 lt, (laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva 
e maracujá) tradicional e light. Comida: 
coxinha com catupiry quibe com catupiry, Unidade 5.000 R$ 17,50 R$ 87.500,00 
enroladinho de queijo, enroladinho de 
salsicha, empadinha de frango, empadinha 
de palmito, empada de massa podre de 
camarão, empada de massa podre de 
bacalhau, empada de massa podre de 
palmito, risole de milho, risole de presunto 
e queijo, esfirra de carne, esfirra de queijo, 
esfirra de frango, bolinha de queijo, bolinho 
de bacalhau, pastel de carne, pastel de 
aueiio, pastel de camarão oastel 
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napolitano, croquete de carne, croquete de 
frango, croquete de bacalhau, sanduíches 
com pasta de queijo e presunto (pão 
integral ou sírio), mini pizza (vários 
sabores) 
Kit Lanche: Kit para lanche composto: 
0l(um) sanduíche, 0l(uma) fruta, 0l(uma) 
caixa de suco ou refrigerante de 240 mi e 
01 (uma) barra de cereal. O sanduíche 
deve ser frio ou quente (03 fatias de pão 
de forma e/ou de leite ou 01 pão francês) e 
recheio dentre os Quais: queijo e presunto, 
frango desfiado com cenoura, ricota com 
espinafre, pasta de azeitona e tipo "HOT 
DOG", atum, peito de peru, ou outras 
sugestões da contratada a ser aprovado 
pela Supervisão Administrativa. 01 (Uma) Unidade 12000 R$ 8,50 R$ 102.000,00 
fruta dentre as opções: maçã, banana, 
pera, tangerina e laranja (descascada) 01 
(Uma) caixa de suco 200ml (manga, maça, 
pêssego, laranja, acerola, goiaba) ou 
0l(Um) refrigerante 240ml (Coca-Cola, 
Jesus, Guaraná Antártica) 01 (Uma) barra 
de cereal 75g, dentre as seguintes opções: 
(banana, maçã com canela, castanha do 
Pará, aveia banana e mel, morango com 
chocolate, morango com iogurte, inclusive 
em versões diet e light). 
Almoço/Jantar Institucional, Entrada: Mesa 
de frios completa com queijos variados, 
presunto, chester, lombinho canadence, 
salaminho italiano, quibe cru, patês 
variados, pães variados, ovo de codorna, 
palmito, azeitonas variadas, tomate seco, 
legumes em conservas, frutas e etc.; 
Comidinhas diversas; Salgados (fritos, 
assados, folheados); Canapés diversos; 
Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a decidir), 
filé ao molho (a decidir), frango (a decidir), Unidade 10000 R$ 20,67 R$ 206.700,00 
02 massas (a decidir), salada imperial 
(tomate seco, palmito, alface americana, 
agrião, rúcula, ervilha fresca e 02 frutas da 
estação); Sobremesa: Sorvete com caldas 
(sabor a escolher); frutas da estação, 
Buffet de doces (pavês, e mousses); 
Bebidas: Suco natural da fruta ou 
industrializado líquido não gaseificado em 
caixa de llt ( laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêsseqo maoa uva e maracuiá normal e 
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light), Refrigerante de boa qualidade (cola 
e guaraná normal e light), e água mineral 
(com e sem gás). 

Coquetel com serviço volante e mesas de 
apoio, material de qualidade compatível 
com o evento, com garçons para 
atendimento devidamente uniformizados. 
Bebidas: coquetel de frutas sem álcool, 
Suco natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de llt 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, 
manga, uva e maracujá, sabores normal e 
light), gelo, Refrigerante de boa qualidade 
(cola e guaraná normal e light), e água 
mineral (com e sem gás), todos servidos 
em copos de vidro. Cardápio padrão: pelo 
menos 10 (dez) tipos dos itens abaixo 

Unidade 7000 R$ 30,00 R$ 210.000,00 discriminados: canapés frios variados, 
mousse de gorgonzola, mousse de salmão, 
folhados de bacon com ameixa, miniquiche 
de espinafre, pastel assado de camarão, 
trouxinhas de palmito, tarteletes com 
creme de bacalhau, tarteletes com creme 
de aspargos, delícia de queijo, cascatas de 
ovos de codorna com molho americano, 
croquetes de frangos com catupiry, pastel 
folhado (diversos sabores), empada de 
massa podre de camarão, empada de 
massa podre de bacalhau, empada de 
massa podre de palmito. 

AGUA MINERAL: Agua mineral em copo de 
200 mi Sem gás com tampa aluminada, 
embalagem prática para consumo imediato, 

Unidade 10000 R$ 2,88 R$ 28.800,00 acondicionado em isopor/ freezer para apoio 
e gelo de água potável, conforme a 
natureza do evento. 

VALOR TOTAL R$ 710.500,00 
LOTE II -. INFRAESTRUTURA 

DESCRIÇÃO UNID. OUANT. V. UNIT V.TOTAL 
Espaço para reunião, climatizado ou não, 
com sanitários, com área para eventos, 
com capacidade para, no mínimo, 300 

Diária 50 R$ 1.816,67 R$ 90.833,50 pessoas ou mais. E, que tenha 
documentação para reunião de público, 
mediante atestado emitido oelo coroo de 
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ITEM 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

bombeiros militar do Estado de Goiás, 
dentro do prazo de validade. 
Púlpito em madeira ou acrílico com suporte 

Unidade 30 R$ 99,33 R$ 2.979,90 
oara microfone e oara água. 
Toalha de mesa branca ou colorida, 
conforme especificação da CONTRATANTE, Diária 1500 R$ 5,83 R$ 8.745,00 
oara a mesa diretora 
Filmagem médio porte, com uso mínimo de 
02 câmeras, cabeamento, e edição de toda Diária 100 R$ 525,00 R$ 52.500,00 
filmaaem inclusos 

VALOR TOTAL R$ 155.058,40 
LOTE III - DECORACÃO E SERVICOS 

DESCRIÇAO UNIO. OUANT. V. UNIT V.TOTAL 
Decoração temática de acordo com os 
eventos a serem realizados pela Secretaria 
, todavia a decoração deverá ser aprovada Diária 100 R$ 1.683,33 R$ 168.333,00 
pela Comissão de 
Eventos da Secretaria. 
Arranjo floral para centro de mesas, 

Diária 500 R$ 43,00 R$ 21.500,00 ornamentado com flores artificial. 
Garçon/Garçonete, profissional experiente, 
dinâmico, devidamente trajado com roupa 
clássica para atender com presteza às Diária 
solicitações de autoridades, convidados e 

250 R$ 120,00 R$ 30.000,00 

demais participantes do evento. 
Toalha de mesa Branca ou colorida, 
conforme especificação da CONTRATANTE, 
com qualidade e acabamento superior a ser Diária 
colocadas sobre as mesas durante o 

1500 R$ 5,91 R$ 8.865,00 

almoço/ jantar. 
Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de 
plástico com forro, para convidados das 

Diária 500 R$ 12,33 R$ 6.165,00 mesas adjacentes, em plástico com 
certificacão e normas Inmetro. 
Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de 
plástico com forro, para convidados das 

Diária 500 R$ 18,50 R$ 9.250,00 mesas adjacentes, em plástico com 
certificação e normas Inmetro. 
Cadeira de plástico branca tipo buffet bistrô 
reforçada com pés de borracha para não Diária 
escorregar no piso liso. 

500 R$ 8,40 R$ 4.200,00 

Apresentações artísticas. Diária 100 R$ 2.266 67 R$ 226.667,00 
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VALOR TOTAL 
VALOR GLOBAL 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados 
aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os 
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4º do Decreto n. 
8.538, de 2015. 

1.5. O prazo de vigência da contratação se restringirá aos créditos orçamentários vigentes, contados a 
partir da data de sua assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, através da Comissão Permanente de Licitação, 
que tem como atribuições realizar os procedimentos licitatórios, visando a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de lanche e serviços de decoração, que será distribuído durante os 
eventos sociais e projeto, para beneficiados, familiares e equipe de trabalho, planejados pelas 
secretarias municipais de Vargem Grande/ MA. Desta feita, faz-se necessário a realização de 
procedimento Administrativo de licitação, observando sempre a busca da administração pública pela 
melhor qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento formal de disputa e registro 
de preços. Por fim, na forma proposta de aquisição mais vantajosa para a Administração Pública de 
Vargem Grande/ MA, bem como garantir a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de 
atuação do município, (assistência social, saúde, educação, Administração, etc.). 

3. O PRAZO DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços poderão ser realizados durante o período 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura da Ata de Registro de Preço. 

3.2. Os serviços deverão iniciar-se no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 
recebimento da ordem de serviços emitida pela CONTRATANTE. Os serviços serão recebidos e 
fiscalizados por servidores designados pela CONTRATANTE. 
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4 . DA REAUZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão realizados, em conformidade com as determinações expedidas pela 
CONTRATANTE. 

4.2. Os serviços serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições estipuladas 
no instrumento convocatório e contratos. 

4.3. Os serviços deverão ser de qualidade. Sendo a prestação dos referidos serviços serão 
supervisionados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

4.5. A CONTRATADA deverá, durante a prestação dos serviços, atender as exigências das condições de 
segurança. 

4.6. A licitante vencedora garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 
cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes 
de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VARGEM GRANDE / MA 

5 . DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O objeto do presente Termo de referência é de natureza comum, uma vez que os padrões de 
desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, em conformidade com o 
parágrafo único do Art, 1 ° da Lei 10.520/ 2002. 

6 . ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega dos serviços objeto da licitação será de 24 (vinte e quatro) horas após a 
apresentação da requisição de fornecimento. 

6.2. Os serviços/ produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte. 

6.3. Os serviços/ produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

5. DO LOCAL DE ENTREGA DO SERVIÇOS/PRODUTOS 

5.1.A proponente deverá realizar a entrega dos serviços/produtos no local indicado pelo PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA de acordo com a ordem de compra; 

6 .DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO/PRODUTO 

6.1. O recebimento do serviço/produto deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, 
representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo 
de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

7 .3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber. 

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

7.7. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportarse somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

7.8. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

7.9. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

7.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

7.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.13. Rejeitar qualquer serviço executado ou produtos equivocadamente ou em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de referência. 

7.14.lmpedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão, ressalvados os casos autorizados 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA; 

7.15. Solicitar que seja refeito o serviço/produtos que não atenda às especificações constantes neste 
termo de referência. 8.Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 
servidor nomeado para esse fim. 
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9 . OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, além 
de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3 .Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante. 

9.6.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 

9.10.Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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9.12.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a c~eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 
no prazo determinado. 9.13.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 9.14.Submeter previamente, por 
escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 
fujam às especificações deste termo de referência. 

9.15.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.17.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei 
n° 13.146, de 2015. 9.18.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.19.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do§ 1º do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante; 

10.1. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.2. Não será permitida a subcontratação do objeto. 

11. CONTROLE E FISCAUZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 
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11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 
de alteração dos valores contratuais previstos no§ 1º do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

11.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 
1 ° e 2º do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

11.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 

11.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 
a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 11.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao 
preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

11.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

11.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

11.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório. 

11.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços. 
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11.15.0 servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRADE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

11.16. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRADE, em tempo hábil, 
para a adoção das medidas convenientes. 11.17.A CONTRATADA deverá manter preposto para 
representá-la durante a execução do Contrato, desde que aceito pela PREFEITURA MUNIOPAL DE 
VARGEM GRADE. 

11.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura na sede 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, situado, Rua Dr. Nina Rodrigues n° 20 - CEP 
65.430 - 000, para fins de liquidação e pagamento, que serão efetuados em até 30 (trinta) dias, 
contado da entrega dos documentos. 
12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
12.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 
da Lei n° 8.666, de 1993. 12.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 
12.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
12.3.1. o prazo de validade; 
12.3.2. a data da emissão; 
12.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
12.3.4. o período de prestação dos serviços; 
12.3.5. o valor a pagar; e 
12.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
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12.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
12.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 12.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 12.8. Não havendo regularização ou sendo a 
defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

12.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

12.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
12.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I X N X VP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

= 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

13.1.2 

13.1.3 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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13.1.4 

13.1.5 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; 
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13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

13.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

13.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

13.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

13.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de 
Referência. 

13.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

13.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
Ilícitos praticados. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
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13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

13.6 As multas devidas e/ ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicfalmente. 

13.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13. 7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa . 

• 13.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, conforme preceitua o Art. 15, § 1 °, do Decreto Municipal 018/ 2020. 

Vargem Grande/ MA, 19 de Setembro de 2022. 

Raimun~ 
Assinatura da autoridade competente 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos 
de acordo com o objeto e especificações constantes no Termo de Referência elaborado pela Se
cretaria Municipal de Educação, sob a responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato da Costa, Secre
tário Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/ MA, o qual terá o apoio desta Secre
taria Municipal de Saúde. 

bro de 2022. 

THAIS KELLEN L E MESQUITA 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461 -1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



1>t'>VARGEM ~A GRANDE 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos 
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pelo Se
cretário Municipal de Educação, sob a responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato da Costa, Secre
tária Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/ MA, o qual terá o apoio desta Secre
taria Municipal de Administração. 

Vargem Grande - MA, 20 d Outubro de 2022. 

ilho 
ministração. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 
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SECRETARIAMUf'lJC!PAl DE 
A.SSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
SEMAS 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos de 
acordo com o objeto e especificações constantes no Termo de Referência elaborado pela Secre
taria Municipal de Educação, sob a responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato da Costa, Secre
tário Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Se-

- cretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

Vargem Grande - A , 20 de Outubro de 2022. 

Carla Ni ollf"IIUl.e1ta:i!HlJ;Mte Mesquita 
Secretária Municipal de As senvolvimento Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-MAIL: smasvarqem@gmail.com -fone: 3461-1679 



AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 
vigentes, APROVO o presente Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal 
de Educação, que tem por objeto a Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, 
Refeições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de 
Vargem Grande/ MA, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do 
procedimento licitatório. 

Vargem Grande -MA, 20 de Outubro de 2022. 

Raimundo nat 
Secretário Municipal de 
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CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



limo. Sr. 
Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 

AUTORIZAÇÃO 

P refeitura de 

VARCEM 
CRANDE 

Na qualidade de Secretário Municipal Educação, encaminho os autos do processo até aqui 
realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico do 
tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando 
a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de 
Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/ MA, de acordo com o 
disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 005/ 2017, Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 e aplicando
se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes 
à espécie. 

Vargem Grande/MA, 20 de Outubro de 2022. 

Atenciosamente, 

RAIMUN COSTA 
Secretário Mun. de Educação 

Vargem Grande - MA. 
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Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.06509.2022, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de apoio, PORTARIA 
004/2022, de 05 de Janeiro de 2022. 

Vargem Grande - MA, em 21 de Outubro de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 f Tel (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



PORTARIA de n 2 004/2022 
~., (' 
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NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE A~Á 
OUTRAS PROVJDSNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 
Pregão, instituída pela Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 
Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 
conforme dispõe o artigo 32, inciso IV da Lei Federal n2 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1ª - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de 
Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 21l- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 
CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES 
FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

(9 Art. 32. As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

/ .O credenciamento dos interessados; 

li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

JIJ. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

VII. A condução dos troba/hos da equipe de apoio; 

V/11. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
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IX O encaminhamento do processo devidamente instruído, ap6s a adjudicação, à" 
~, .. 

superior, visando à homo/09ação e a contratação. 
0 

• 

Art. 4 2 Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. 52 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6 2 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n2 8.666, de 12 de 

e junho de 1993, e da Lei Federal n2 10.520, del 7 de julho de 2002. 

Art. 7 2 A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação. revogada as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022. 

JoM 

JOSÉ CARLOS IRA BARROS 

Prefeito Municipal 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 6 5 430-000 - vargem Grande/MA 

CNPJ n• 05 648 73810001-83- E-Ma·I· prefo,tumdevargemgrande@gma1I com - Fone (98) 3461-1103 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

EXECUTIVO Ano 6 - Edição Nº 1098 de 5 de Janeiro de 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 004/2022 

PO RT ARlA de oº 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO EA EQUIPE DE APOIO EDÁ OUTRAS PROV!DtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão, instituida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº O 18/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua equipe 
de Apoio, confonne dispõe o artigo 3º, inciso IV da l.ei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. t• - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão Presencial e Eletrônico. 

Art 2'- Designar os servidores KARLIAJ\l'l'E DOS SANTOS VJDINHA, MARIA CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a 
Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistCncia ao Pregoeiro. 

Art. 3º- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

/ .O credenciamento @s interessado.,; 

li. O recebimento das envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitaçho; III. A abertura dos envelopes das p-oposta.i· de preços, o seu 
exame e a classificação dos proponentes; 
IV. A cond11çl10 dos procedimenco.t relativos aos lances e à escolha da proposta 011 do lance de menor preço; 
V. A adj11dicação da proposta de menor preço; 
VI. A elaboraçllo de ata; 
VII. A conduçllo dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

IX. O encaminhamento do processo devidamente insrrufdo, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a comrataçllo. 

Art 4• Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuiÇôes, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no 
período de OI ano. 

Art. Sº Todos <>s trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

2002. 
Art. 6º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº l 0.520, dei 7 de julho de 

Art. 7° A presente Portaria entrará cm vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFRITO M UNICIPAL OE V ARGEM GRANDE E!>T ADO DO .\1ARA IHÁO, EM OS DE JA NEIRO DE 2022. 

oDOM 

JOSÉ CARWS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: ••*.705.933-•• em 14/01/2022 11 :34:58- IP com nº: 192.168.100.8 
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DECRETO N" 018/2020 
RESULTADO DE JULGAM ENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N"044/2019· 
CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PRCGÃO PRESENCIAL N2 SRP-020/2020-CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL N9 SRP- 021/2020-CPL/PMVG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO N" O 18/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação pregão, 
poro aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 
no âmbito do Município de Vargem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exerclclo do 
cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 • DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1• Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 

§ 1v ~ obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 
indireta e os fundos especiais. 
§ 2• Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput nas seguintes situações: 
1 • desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
realização da forma eletrônica; 

li • nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse; e 

A.111 - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 
W'gtobal máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEAOORES 
Art. 22 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 32 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 • aviso do edital • documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 

e) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 

Página 1 

li . bens e serviços comuns • bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 

Ili . bens e serviços especiais • bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade t écnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso li; 
IV . lances intermediários • lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperaç3o ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 
VI • serviço . atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 

VII - serviço comum de engenharia • atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei n• 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 

VIII • Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX • Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF • 
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gera is • SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administraç.ão 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais• SISG; 

X • sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 

XI • órgão solicitante • é o centro de competência instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
competente, realização de certame li citatório; 
XII • autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 

XIII • Comissão Permanente de Licitação• órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 
XIV - termo de referência • documento que deverá conter; 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações; 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 19 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica. 

§ 29 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no Inciso li do caput, serão licitados por 
pregão. 
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VEDAÇÕES 
Art. 42 O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li - locações imobiliárias e alienações; e 
Ili - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art. 3•. 

CAPÍTULO li · PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 52 O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 
1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 
condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 

A à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
W voluntárias da União; e 

li - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 6• A realização do pregão observará as seguintes etapas suces.sivas: 
1 - planejamento da contratação; 
li - publicação do aviso de edital; 
Ili - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitíva; 
v - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursai; 
VIII - adjudicação; e 
IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 7• Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logíst ica 

- sustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art. 82 O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
1 - termo de referência; 
li - planilha estimativa de despesa; 

Ili - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de abertura da licitação; 
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI - edital e respectivos anexos; 

VII minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII - parecer jurídico; 

IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X documentação exigida e apresentada para a habllltação; 
XI - proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a habilitação; 
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g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
1) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 12 A inst rução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 22 A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 3• Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
juridica devidamente identificada e motívada. 

CAPÍTULO Il i - ACESSO AO PROVEDOR 00 PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 9• A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 12 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
§ 22 Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apolo e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado. 

§ 10 ~ de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrent es de uso indevido, ainda que por terceiros. 
§ 22 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV- CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COM ISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de licitação: 
1 •decidira forma do pregão, eletrônico ou presencial; 
li • designar o pregoeiro; 
Ili - designar acerca do sigilo do preço; 
IV - designar o modo de disputa; e 

V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que Incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 

1 - determinar a abertura do processo licita tório; 
li • decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 

Ili - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV - homologar o resultado da licitação; e 
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V • celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competênc,a 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPITULO V. FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 
li . elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidlrj 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
Ili - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos A e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas W relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
§ 1v Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e du demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
§ 2v Nas hipóteses em que for adotado o critério de Julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do Instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE OE APOIO 
Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de licitação, designar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

A DO PREGOEIRO 
WArt. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

1 - conduzir a sessão pública; 
li • receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI · sanear erros ou falhas que não alterem a substãncia das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
Vll - receber, eKaminar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
compelente quando mantrver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não hower recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 
Parágrafo ún,co. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria Jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE OE APOIO 
Art. 18. caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório 
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DO LICITANTE 
Art. 19. cabeni ao licitante interessado em partic,par do pregão: 
1 - na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 
Comissão Permanente de licitação; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 
e) responsablllzar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
re.sponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo llcltatório e responsablllzar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
e) comunicar Imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de Identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrõn lca; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por Interesse próprio; e 
li - na forma presencial: 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Edital; 
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitat6rlo e 
responsabilizar-se pelo õnus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 
d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO Vl • DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do preg~o será Iniciada com a convocação dos 
intere1;sados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município • DOM e no sitio eletrônico oflcial da Comissão Permanente de 
Licitação. 
§ 1v Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recursos da Uni3o decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 
dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 
di.irio oficial do respectivo ente. 
§ 2v Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal nv 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publicação em Jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão dlsponlblllzados na Integra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrôntco, os editais também 
deverão ser disponibilizados na Integra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO 00 EDITAL 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo Instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
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estabelecido sera reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a fonmulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
hcitantes. 

ESClAREOMENTOS 
Art. 23. Os pedidos de esdarecimentos referentes ao processo licítatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão púbflca, exclusivamente por meio eletrônico, na fonma do 
edital. 
§ 1e o pregoeiro responder, aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis. contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios fonmais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 22 As respostas aos pedidos de esdarecfmentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

A IMPUGNAÇÃO 'W Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 
data fl)(ada para abertura da sessão pública. 
§ 19 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos resp~veis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois doas úteis, contado da data de 
recebimento da Impugnação. 
§ 22 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 32 Acolhida a Impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para reaflzaçJo do certame. 

CAPITULO VII· APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por melo do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

~bjeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
§ 1• A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 
§ 2• Os licitantes poderão deh,ar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
§ 3º O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habílitaçJo 
exisidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrera por meio de 
chave de acesso e senha. 
§ 49 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumpnmento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 
§ 50 A falsidade da declaração de que t rata o § 49 sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 
§ 69 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente Inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
púbhca. 
§ 70 Na etapa de apresentaç3o da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata o Capítulo IX. 

ltUADR.~ 

Página 4 

§ 31 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ 92 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 20 do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a drvulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entresa dos envelopes 
na fonma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, Identificar
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a pratica de todos os demais atos Inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII • ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na fonma eletrônica, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 10 Os liatantes poderão partoc,par da sessão pública na internet, devendo 
utihzar sua chave de acesso e senha. 
§ 2• O sistema dísponíbillzará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
procedendo-se à Imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verifiação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 
Parágrafo único. A desclassificação de proposta sera sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
Art. 31 As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 
anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrônica. 
Art. 32. Em se tratando de Pregao na fonma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Le• nv 
12.527/2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. O sistema ordenara, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrõnlca. 
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em atê dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 
§ 11 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes. atê o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que seiam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
VARGEM GRANDE - MA -- MOIV OI 

www.vargemgrande.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

§ 21 Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
melo do sistema eletrônlco, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 1 • o licitante será Imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 
§ 29 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 39 o licitante somente podera oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mlnimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
§ 49 Não serão aceitos dois ou mais lances Iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e realstrado primeiro. 
§ s• Ourante a sessSo pública, os licitantes serão Informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competit,va, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrõnico os 
seguintes modos de disputa: 
1 • aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 
li - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances Intermediários quanto em relação ao lance que 
cobnr a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 38 No modo de disputa aberto, de que tra~ o inciso Ido caput do art. 37, 
a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, e será prorrogada automaticamente pelo sistema quando hower lance ofertado 
nos últimos dois minutos do perlodo de duração da sessão pública. 
§ 1 • A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, Inclusive quando se tratar de 
lances Intermediários. 
§ 29 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no§ 19, a ses~ pública será encerrada automaticamente. 
§ 31 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos lermos do disposto no § 11, o pregoeiro poderá. assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7•, mediante 
justlílcativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 
§ 11 Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o perfodo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 
§ 21 Encerrado o prazo de que trata o§ 11, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 
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fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
§ 31 Na ausência de, no mlnimo, três ofertas nas condições de que trata o § 
29, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 4• Encerrados os prazos estabelecidos nos§ 21 e § 31, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ s• Na ausência de lance final e fechado dassificado nos termos dos § 21 e § 
31, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no§ 41. 
§ 6• Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exlcências para hab,litação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apolo, mediante Justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 
nos termos do disposto no§ 5~. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE IANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrõnlco desconectar par.i o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os loc1tantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
§ 11 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do .iutor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
§ 29 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, Implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
§ 31 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a propos~ escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a apllcaç5o dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nl U3, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2• 
do art. 31 da Lei nl 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o Início da fase competitiva. 
Parigrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX · JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 
§ 11 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 21 O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 32 Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociaç.ão de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edit al. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 72, § 92 
do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

- do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa: 
1 • à habilitação Jurídica; 
li • à qualificação técnica; 
Ili • à qualificação econômico-financeira; 
IV • à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista; 

V· à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e 

VI • ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição e 
no inciso XVIII do art. 78 da Lei n2 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
I, Ili, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permitida a participa~o de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução lívre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e 

A apostilados nos termos do disposto no Decreto n• 8.660, de 29 de janeiro de 
w,2016, ou de out ro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 49. Quando permitida a part icipação de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 

1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 

li · a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 

111 · a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico
financeira; 

V • a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI · a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso I; e 

VII • a constituição e o reaistro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladament e. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

- a ► . 
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Art. 50. A habilitação dos licitantes será verifica a por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ 12 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 
serão enviados nos t ermos do disposto nos arts. 26 e 27. 
§ 2• Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no §§ 22 e 32 do art. 43. 
§ 3• A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 40 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ 5• Na hipótese de contrata~o de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 62 No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 

§ 7• A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art. 40 do Decreto Federal n• 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de 
Vargem Grande. 

§ 82 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 
INTENÇÃO OE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o pruo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), 
manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 1• As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 

§ 22 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 

§ 32 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
§ 411 O acolhimento do recurso importará na Invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII · ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do caput do art. 13. 
Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no Inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII· SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

MA-CNPJf N .641. 
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ERROS OU FALHAS 
Art. S4. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua valkfode jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fin s de habilitação e classificação. 
§ 1• Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligênclas, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 
§ 2• O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. SS. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 12 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 

§ 22 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edit al ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56. 
§ 3• O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permit ida a 
f ixação de prazo d iverso no edital. 

CAPÍTULO XV · SANÇÃO 
IMPEDIMENTO OE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grande e será descredenclado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de atê cinco anos, sem prejuízo das multas 

A previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
W direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta: 
1 • não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
li • não entregar a documentação exigida no edital; 
Ili - apresentar documentação falsa; 
IV • causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
1)( • declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

§ 19 As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para regist ro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela admini.stração pública; 
§ 2R As sanções serão registradas e publicadas no Slcaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 

Ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundament ado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - 00 SISTEMA OE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso Ido caput do art. 24 da Lei n• 8.666, de 1993; 
li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei n• 8.666, de 1993; e 
Ili - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei n• 8.666, de 1993, quando cabível. 
§ 1• Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 

§ 2• A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ 1•. 
§ 3!! Fica vedada a ut ilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 4•. 

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59, Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentaçào 
relativa ao certame. 

Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer int eressado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencial (pregão presencial). 

Art. 61. As propostas que cont enham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na Internet, após a 
homologação. 

Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decret o e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, 24 
de Março de 2020. 

JOS~ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIALSRP N"044/2019-
CPL/PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-044/2019-
CPL/PMVG. PROC. AOMINISTRATNO N2 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 
Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTOA- ME, CNPJ NV 
23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 

RUADR.NIN. IGUJS, N.• 20 CENINO -CEP: ~tiiilDiiÃNiiíijÃ- CNP. • OS.&41.738l 
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Vargem Grande (MA), segunda-feira, 16 de::: 

PREFEITURA MUNlClPAL DE VARGEM GR ANDE/MA 

DECRETO G PM • 004/2017, DE 04 DE J ANEIRO DE 201 7. 
Regulamenta no Ambito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande. Estado 
do Maranhão, a utilização do Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 
15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras provid!ncias. O 
PREFEITO M UNIClPAL DE VARG EM GRA.'<OE, com fundamento no 
inciso li. an. 30 e no 1nc1so XXl, an. 37, da Constituição Federal e de 
acordo com a atribuição que lhe confere o 8ft. 59, da Lei Orgânica do 
Municlpio. e ainda em o~rvãncia ao disposto no Art. 15 da Lei Federal nº 
8.666. de 21 de JUnho de 1993, D E C RET A: Art. 1° -As contrataÇões 
de scmços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 
Registro de Preços - SIU', no âmbito da Prcfc1tura Municipal de Vargcm 
Grande/MA, obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo Único -
Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 1 -
Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de 11rocedimcntos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para contntiações futuras; n - Ata de Registro de Preços - documento 
vinculativo. obrigacional. com caracteristiea de compromisso para futura 
contr.stação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas DO 
m.strumento convocatório e propostas apresentadas; 111 - Órgão 
Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública rcspoosâvel pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame pam registro de preços 
e gercociamcn10 da Ata de Registro de Preços dele dccom:nte; TV - Órgão 
Participank: - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
proccdtrncntos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços; e V 
órgão não part1c1pante - óri:ão ou entidade da adminiscração púbhca que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitaÇão, atendidos os 
requis1to1 desta norma. faz adesão à ata de regtStro de preços. ArL 2° - O 
Sistema de Registro de Preços podcri ser adotado nas seguintes lupólcscs: 
I - quando, pelos características do bem ou semço, houver necessidade de 
eontrntnções frequentes; TI - quando for mais conveniente à aquisição de 
bens com previsão de eotrcg-.ss parceladas ou controllação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefo; Ili - quando 
for conveniente a aquisição de bcn• ou a contratação de serviços para 
atendimento a mats de wn órgão ou entidade. ou a programas de governo; 
ou JV - quando pela narurcza do obJeto não for possh cl definir A previamente o quantitati,o a ser demandado pela Administração. 

• Parágrafo Único - Poderá ser rcali7.ado registro de preços para contra.lação 
de bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, de5de que 
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica. Art. 3° - A 
licitaçlo para registro de preços scró realizada na modalidade de pregão 
presencial, do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Julho de 1993; Lei Federal n• I0.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal GPM nº 004/2017. de 04 de Janeiro de 2017. e será precedida de 
ampla pesquisa de men:ado. § 1° - F·tc:epcionalmente poderá ser adotado, 
na modalidade de conconfnc1a, o hpo técnica e preço, • cnténo do órgão 
gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. § 2º - Caberá ao órgão gerenciador. a prática 
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços, e ainda o seguinte: 1 - convidar, mediante correspondência ou outro 
meio cfic,u, os órgãos e entidades para participi<rem do registro de preços; 
11 - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total 
de conswno. promovendo D adcquaçio dos respectivos projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 
IU - promover todos 0< atus necessários à insuuçiu processual para • 
ruli7_,1ção do proccdimcnt.o lic1tatório pertinente, inclusive a documentação 
das justificativas nos casos cm que a restrição à competição for admissível 
pela Lei; IV - realizar pesquisa de mercado pnra identificação do valor 
estimado da iic1taÇão e consolidar os dados das pesquisas de mercado 
realiadas pelos órgãos e entidades participantes; V - confirmar junto !10S 

órgãos pan1c1pante~ a sua concordância com o objeto a ser licuado, 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de refcrtncia ou projeto bá11co; 
Vl - realizar todo o procedimento licitatório. bem como os atos dele 
decorrentes. tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia 
aos demais órgãos participantes; VII - gerenciar a Ata de Registro de 
Preços, pro, idcnciando a indicação. sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidade,; da Admim<tntção, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitati,·os de contratação 
definidos pelos participantes da Ata; VTII - conduzir os procedimentos 
relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação. 
garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidade.~ decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório e na Ata de Registro de Preços; e IX -
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações DO procedimento licitatório; e X - apltcar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades dccom:ntcs do 
descumprimento do pactuado na ata de rcgtStrO de prcçm. ou do 
descumpnmcnto das obrigações contratuais_ cm relação às suas próprias 
contratações. § 3º - O órgão gerenciador poderá solicitar auxlho técnico aos 
órgãos participantes para a execução das atividades previstas nos incisos m. N e VI do § 2•, deste anigo. § 4° - O órgão participante do registro de 
preços será responsável pela manifestação de interesse cm pamcipar do 
registro de preços. providenciando o encaminhamento, ao órgão 
gerenciador, de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contntaçJo e re<peetivas especificações ou termo de 
referência ou projeto básico, no~ termo, da Lei Federal nº R.M6, de 21 de 
junho de 1993 e da Lei Federal n• 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado 
ao registro de preço do qual pretende fazer parte. devendo ainda: l -
garantir que todos os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 
es1ejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; li -
manifestar, junto ao órgão gcrcnciador, sua concordância com o objeto a ser 
ltcitado, antes da realização do procedimento licitatório; e m - tomar 
conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de asscgunir. quando de seu 
u,o, o com:to cumprimento de suas disposições, logo após concluído o 
procedimento licitatório. § 5° - Cabe ao órgão part1c1pante indicar o gestor 
do contrato. ao qual. além das atribuições previstas no Art. 6 7 da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, compete: I - promowr consulta prfvia junto ao 
órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando posteriormente, as informações sobre a 
contrataçio efetivamente realizada; li - assegurar-se, quando do uso da Ata 
de Registro de Preços, que a contnswção a ser proccdidll atenda aos seus 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utih2açio; 111 - zelar, após 
receber a indicaçlo do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, cm coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação, 
garantindo a ampla defesa e o contrnditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, 
bem como de cláusulas contratuais: e IV - informar ao órgão gerenciador. 
quando de sua ocoirtncia, a recusa do fornecedor cm atender às condições 
estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativa, à entrega. as caractcrist1cas e origem d05 bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar cont111to para fornecimento ou 
prcstação de serviços. Art. 4º - O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preço não podcní ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações. § 1 ° - Os contratos decorrentes do SRr terão sua vig!nc1a 
conforme as dispos11;õcs contidas nos instrumentos eonvocatórios e 
respectivos contratos, obedecido o disposto no Art. 57 da Lei Fcdcrnl nº 
8.666/1993. Art. 5° - A Administraçio, qlWldo da aquisição de bens ou 
contratação de scmços, poderá subdividir a quantidade total do 11cm em 
lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente v16vcl, de forma a 
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possibifüar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a 
quantidade mínima, o pl'll.70 e o local de entrcga ou de prestação dos 
serviços. Parágrafo Único - o caso de serviços, a subdivisão se dará cm 
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 
resultados esperados, e será observada a demanda e,-pecífica de cad11 ófl!iio 
ou entidade participante do certame. Nestes casos, devení ser evitada a 
contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma propo.ncnte para 
a execução de um mesmo serviço cm uma mesma localidade, com vistas a 
assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização. Art. 
6º - Ao preço do primeiro colocado poderão ser rcgislnldos tantos 
fomoccdorcs quantos ncccssános para que, em função das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, 
observando-se o seguinte: 1 - o preço registrado e a indicação dos 
respccli\.os fornecedores scnlo divulgados em órgão oficial da 
Adminisuaçlo e ficarlo disponibilizados durante a vig~ncia da Ata de 
Registro de Preços; 11 - qUADdo das contratações decorrentes do registro de 
preços deverá ser respeitada a ordem de classifícaçlo das proponentes A constantes da Ata; e 111 - os órgãos participantes do registro de preços W dever;io, quando da necessidade de contralaÇào, recorrerem ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação 
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. Parágrafo Único -
Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado nilo for suficiente para as demandas eStimadas, desde 
que se trutc de obje tos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
JU~tificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam cm valor ,nfcrior 
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. Ar1. 7° - A 
existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contnlt.,çõcs que deles poderão advir, facultando-se a rculização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, sendo asscgurlldo ao bcneficiãrio do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. Art. 8° 
- A Ata de Registro de Preços, durante sua v,gtncia., poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da AdministraÇão que não tenha participado do 
certame hc1tatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. § l O 

- Os órgãos e enlldadcs que 
não participaram do registro de preços, quando deseJarcm fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este mdique os possh·eis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. § 
2° - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas. oplllr pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quanllllUlvos registrados cm Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique us obrigações anteriormente e assumidas. § 3° - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativ°" rcgistrados na Ata de Registro de Preços. § 4° - O instrumento 
convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quinluplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gcrcnc,ador e órgãos participantes. independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. Art. 9° - O edital de licitação para 
n:gistro de preços contemplará, no mlnimu: 1 - a especificação/descrição du 
objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para a caractem.açào do bem ali serviço, 
inclusive definindo as respectivos unidades de medida usualmente adotadas; 
O - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro; Il i - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a 
pagar, por contratação, consideradas as regiões e as estimauvas de 
quantidades a serem adquiridas; IV - a quantidade mioima de unidades a ser 
cotada, por item (no caso em que couber): V - as condições quanto oos 
locais, pra70S de entrega, fonna de pagamento e, complementarmente, nos 
casos de serviços, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, 
características do pessoal, materiais e C(Juipamentos a serem fornecidos e 
utili7..ados. procedimentos o serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados; VI - o praz.o de validade do registro de preço; 
VTI - os órgãos e entidades p811icipantes do respectivo registro de preço; 

DIÁRIO OFI 
VJU - os modelos de planilhas de custo, quando ca 'v~e.,a 
minutas de contratos, no caso de prestação de se · 
penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições 
estabelecidas. § 1 ° - O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, 
a oferta de desconto sobre tabela de preços pr.iticados no mercado. § 2° -
Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
locais diferentes. é facultada a cxig!nc,a de arre_sentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os 
respectivos custos, variáveis por regi/lo Art. 1 o• -Homologado o resultado 
da licitação. o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocarii os inte~<ado• 
para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. Art. 11 - A contratação com os fornecedores 
registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
será formalizada pelo ó rgão intercssBdo, por intennédio de instmmento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal 
oº 8.666, de 1993. Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedeci~• as di•posiçõcs contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. § 1° - O preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de 
e·,entual redução daqueles praticados no mercado, ou de faio que eleve o 
CUSTO dos SCfVIÇOS ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover a.< necessárias negociações junto aos fornecedores. § 2° -
Quando o preço inicialmente registrado, por monvo superveniente, tomar
se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá· 1 -
convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; D - frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido; e m - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 3º -
Quando o preço de merendo tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podera: 1 - libcnr o 
fornecedor do compromis<o assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e li - convocar os 
demais fornecedores ,'isando igual oportunidade de negociação. § 4° - Não 
havendo cx,to nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da AIJI de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para 
obtenção da contratação mais vantaJosa. Art. 13 - O fornecedor terá seu 
registro cancelado quando: I - descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; U - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; Ili - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipólcsc de 
este se tomar superior àqueles praticados no mercado; e IV - tiver presentes 
razões de interesse público. § 1° - O cancelamento de registro, nas 
hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. § 
2° - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu rcalStrO de preço na 
oco~ncia de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
eonlnltual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. Art. 14 - Poderão ser uri lizados recursos de lccoologia da 
infonnação na operacionalização das disposiç-0cs de que trata este l>ccreto, 
bem assim na automati7.açüo dos procedimentos increntes aos controles e 
atribuições dos órgãos gerenciador e participantes. Art. 15 - A Prefeitura 
poderá edilar normas cornplcrnent=s a c:.tc Dccrcco. ArL 16 - fate Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 17 - Revof,,am-se as 
disposições cm contrário. GABINETE 0 0 PRE FEITO MUNI CIPAi. DE 
VA RGEM G RANDE (MA), EM 04 DE J A E IRO DE 2017. JOSÉ 
CARLOS DE OLIVEIRA BARROS - Prefeito Mumcipal. 

DECRETO GPM '.'/" 005/2017, DE 04 DE J A."IEIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da P~feirura Municipal de Vargem Grande/MA. a 
utili7..ação da modalidade de licitaçilo d~nomiolldu Pregão, J>llra aquisiçiio de 
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LICITAÇÕES N. TICASEMl 

MÓDULO O - DIREITO ADMII"i"ISTRATIVO PARA LICITAÇÕES -APRENDIZADO COMPLETO SOBRE DIREITO ADMINISTRATIVO P~ LICITAÇÕES 

MÓDl.iLO 1 - ESQUEMATIZA."-1>0 A LICITAÇÃO - ESTRUTURA MACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. IDENTIFICAR QUANDO UTILIZAR e.A.DA MODALIDADE. ENTENDA O QUE É OBJETO COMUM. LEGISLAÇÃO E OBRIOATORIBDADE DO PREOÃO. RECONHECER CADA UM DOS ENVOLVIDOS, QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

MÓDULO 2 - PLANEJA. "\'DO A LICITAÇÃO - "PREPARANDO O TERRENO!" - PASSO A PASSO DO PLANEJAMENTO DA UCITAÇÃO. APRENDA A CONTAR PRAZOS. PLANEJANDO O EDITAL E SEUS ANEXOS. ELABORAR UMA PESQUISA DE PREÇOS/MERCADO. CONHECER OS TIPOS DE LICITAÇÃO. APLICANDO O MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO NO PREGÃO ELETRÔNICO. ADJUDICAÇÃO POR ITEM OU GLOBAL. APRENDA O PLANO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES. LOTES. ITENS, PARCELAR E FRACIONAR 

MÓDULO 3-EXECUTANTO A LICITAÇÃO-MÃOS NA ?,,,[ASSA! -A.SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. SIMm.AÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (DECRETO FEDERAL 10.024/2019). A SESSÃO DA CONCORMNCIA, T01"1ADA DE PREÇOS E CONVITE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL, ESCLARECIMENTOS. RECURSOS ADMINISTRATIVOS. DEFESAS ADMINISTRATIVAS GRATUITAS. ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO, CORREÇÃO DA LICITAÇÃO. UCITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. TIJTORIAL/SJMULAÇÀO DO PREGÃO ÉLE!RÕNICO NO SISTEMACOMPRAS GOVERNAMENTAIS E LICITAÇÕES-E BANCO DO BRASIL. 

MÓDULO 4 - APRENDA TUDO SOBRE DOCUME:STOS DE HABILITAÇÃO NA PRÁTICA - CREDENCIAMENTO X DECLARAÇÕES X 
HABlllTAÇÃO. HABILITAÇÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. QUAIS DOCUME."'ITOS sAo OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPENSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAF 100% DIGITAL. 

MÓDULO 5: TE."\IAS AVANÇADOS E.i"\f LICITAÇÕES ·APRENDAAAPUCAR O TRATAMENTO DIFERENCIADO DA LC 123/06. APRENDA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPUCANDO O SRP. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. LEI ANTICORRUPÇÃO E 
PROGRAMA DE INTEGRIDADE (COMPLIANCE) 

MÓDULO 6: CONTRATANDO, SEM LICITAÇÃO! - CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO - DISPENSA. CONTRATAÇÃO DmETA SEM 
LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE. PROCESSO. 

MÓDULO 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LEI 13.303/16. LICITAÇÃO NAS ESTATAIS. CONTRAf"AÇÕES DmETAS NAS ESTATAIS 

MÓDULO 8: T'fu\lAS A."""EXOSAO PREGÃO · SEGREDOS DO NOVO DECRETO 10.024/19. DESCONEXÃO. ADIAMENTO. INTERRUPÇÃO. SUSPENSÃO E REABERTIJRA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔJ:-.'ICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE NÃO PODE. AMOSTRAS. CONLUIOS OU CARTÉIS EM PREGÃO. 

BÔ:\"11S: CO:mJ!'iIDADE FLAVIA VIANNA 

PROFESSORAFLAVIADANIEL VIANNA 

CARGA HORÁRIA: 60 HORAS 

~~V~l ------~~i,.,..:,.. .. ~ ..,if/ 
FLAVIA DANIEL VIANNA 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo Iicitatório que adiante se vê, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu, RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal, 
o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo nº 0101.06509.2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante (Órgão Gerenciador): Raimundo Nonato da Costa - Secretário Municipal 
de Educação; (Órgãos Participantes): Carla Nicoly Mesquita de Mesquita - Secretária 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; Thais Kellen Leite de Mesquita -
Secretária Municipal de Saúde; Francisco Ferreira Lima Filho - Secretário Municipal de 
Administração. 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas 

alterações, Decreto Municipal nº 004/2017, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
0 18/2020, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014, 
Decreto Federal nº 8.538/2015 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 
8.666/ 1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação para 

fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação das 
Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, 

estima-se o valor total para contratar é de R$ 1.340.538,40 (UM MILHÃO, TREZENTOS E 
QUARENTA MIL, QUINHENTOS E TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

Vargem Grande - MA, em 24 de Outubro de 2022. 

Ricardo ~'rros Pereira 
Portá'rj_a 004/2022 

7éÍro ~ unicipal 
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DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 
0101.06509.2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de Registro e 
Minuta do Contrato tendo como objeto o Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura 
Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e 
Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto na Lei 
3.555/00, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto Municipal nº 004/2017, Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 
8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

V argem Grande - MA, 5 de Outubro de 2022. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE Ml~SAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO: 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, 
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. _!_, de _ de _ de_, toma 
público para conhecimento dos interessados que no dia _ de Novembro de 2022, horarto: _:_h, que na Comissão 
Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor 
Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 
9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicanderse, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das _ :_ horas do dia _!_!_. 
Fim do Recebimento de Propostas: Às _:_ horas do dia_!_}_, horário de Brasília-DF. 
Início da Sessão: Às_:_ horas do dia_/_/_, horário de Brasilia-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 

menor Preço, visando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e 
Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro 
de Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
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O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu n ~Ms e 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis 
no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11 )4040-8714, ou e-mail 
contato@llcitamaisbrasil.com.br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam 
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados 
no cadastro. 

4.4. Conforme previsto no artigo 48, ínciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; .,. 
4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em proces ução ou 

liquidação; 

4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
7 46/2014-TCU-Plenário). 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4 _ 7 .1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no 
presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termos da 
constituição federal. 

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua Gadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos li e IV do art. 1 º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição 
Federal. 

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei Aara pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

4.8. A declar~o falsa relativa ao,~ mprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. ~licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 
2006. 
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5.4. 

5.5. 

5.6. 

- . L],{s;:;J__,o ~._;~ Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públic ~~,yao, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 1 O (dez} minutos, a sessão do pregão será st1spensa e 
terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat• do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade d sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do rtame 

5.10. O andamento do procedimento de licitação entre a data e abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento 

5.11 . Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o 
encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
6.1 .1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca (se solicitado} 
6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 
6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 
Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU 
QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo 
contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em participar. 

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 
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• Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo ap sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
7 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

7 .2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebi~s pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7 .3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

7.3.2. Câda licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura 
e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 

7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 

7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto / Fechado". 
7.5.1 . Modo aberto e fechado: 
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7.5.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto ado", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.5.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

7 .5.1.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por. cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7 .5.1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições defi idas neste item, poo1rao os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.5.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7 .5.1.6. Não havendo lance final e fechado classific o na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

7.5.1.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

7.5.2. O pregoeiro,Jem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

7 .5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 9 linha do ote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 

8. DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 
chat, contraproposta ao lícitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.0 10.024/2019. 
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao p1J!eCOOmxilfJl 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua-.proposta com valores 
readequados junto a Plataforma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa função estará 
disponível durante a fase de habilitação. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícl; que fundamentam a StlSfleita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessã0vpública parat'8'>~alização de\.diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública ~nte poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre todos os documentos!ª olicitados, deverão ser encar,iinhados junto a proposta inicial, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricanfe) catálogos · os p odutos, ficha técnica da proposta de preços Anexo XI 
do edital, encaminhados conjuntamente com a._'1fôj!Q,sta de Preços e documentos de habilitação, por 
meio eletrônico, sem prejuízo do seu u terior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

~a proposta. ~ -. ► 

8.5.3. E facultado ao p egoeiro prorJogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo nece~sid~e, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a 
sua.continuida e. '-

8.8. N"os itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a Rroposta nãQ fof-aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

9. DA HABILITAÇÃO 
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Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.4. Lista de lnidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llicitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.2", 
"9.3" e •9.4· acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.5.1. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.5.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.5.2. Constatada a existência de san~. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se 
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
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9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o lic1 ante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.1 O. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
da Certidão Específica e simplificada, acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, 
com data de até 30 dias da abertura da sessão públíca; 

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Especifica e simplificada, 
acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, com data de até 30 dias da abertura 
da sessão pública; 

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

9.10.5. Cópia da Cédu~ de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal 
ou procurador) da empiêsa interessada. 

9.10.6. Lioença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicílio/sede da empresa/licitante. 

9.10.7. Prova de inscrição no Gadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 

9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(QAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.1 O. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.10.11 . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
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9.10.12.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

9.10.12.2. Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa; 

9.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante: 

9.10.13.1. Certidão Negativa de Débitos; 

9.10.13.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

9.10.13.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira: e 9.11 .1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 
com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, 
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 
11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação,, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

9.11 .2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 
da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

9 .11.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.11.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; 
ou • por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.11 .2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TOA): acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 

9.11.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio das licitantes; 
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9.11 .2.1.4. ORE e outras demonstrações disponibiliz.adas via E~o Contábil 
Digital - ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007. regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED); 

9.11.3. A comprovação da boa sijuação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço 
da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.11 .3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

9.11 .3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) para cada lote em que for..classificado como a menor proposta, conforme o art. 31, §2° e 
§3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

9.11 .3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante 
• Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por 
base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social; 

9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

9.12. Qualificação Técnica 

9.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.12.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.12.1.2. 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da licitante, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o 
fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e 
Ornamentação, pertinentes e compativeis em características com o objeto da licitação; 
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-- o 9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefíci ento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1 . A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declal]IÇãO do ve cedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas nest Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9 .17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, infonnando no "chat" a nova data e horário para a continuidade dela. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar s !labilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, ~lo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1, Não avendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (Duas) horas, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 
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10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante venc o , para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

- 10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro lic~ante. 

10.6. As propostas que contenham a descriçãa do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologa · 

11. DOS RECURSOS 

11 .1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão-interpor rso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusiva ente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.co~.br. 

11 .2. Os memoriais de recurso, contrarrazões e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas 
serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sitio, licitamaisbrasil.com.br opção indicar 
interesse em Interpor recul'SÓl'aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos 
estabelecidos. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção <te recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de"aclmissibilidade do recurso. 

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11 .5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2.Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

- 14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o reg e todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 
8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17 .2 .1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17 .3.1. referida Notã está substit i do o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação se restringirá aos créditos orçamentários vigentes, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
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18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21 .1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1 . não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Página 16 de 48 



22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro de 
Reservas". 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo" na 
Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
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24.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do 
botão "Solicitar Esclarecimentos" na Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24. 7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 
e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supe eniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documento e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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25.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Tribunal de as do Estado do 
Maranhão "http://site.tce.rna.gov.br/index.php/rnural-de-licitacoes-2", e no site da Plataforma de Licitações 
Eletrônicas Licita Mais Brasil "licitarnaisbrasil.corn.br". Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.13.1. ANEXO 1- Termo de Referência 

25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

25.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

25.13.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

25.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

25.13. 7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

25.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaraçãq de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

25.13.9. ANEXO IX- Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

25.13.10. 

25.13.11. 

ANEXO X- Ficha Técni a Descritiva 

ANEXO XI- Modelo Carta Proposta do objeto 

Vargem Grande/MA, xx de xxxxx de xxxx. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário Municipal de xxxxxxxx 

órgão Gerenciador 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo menor Preço, 

visando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de 
Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

LOTE 01 · LANCHES, BEBIDAS, REFEI ÕES E AFINS. 

Coffee break matutino, devendo atender no mínimo 
a seguinte sugestão: Bebida: Café com e sem 
açúcar, água, chá em sache (03 sabores), suco 
natural da fruta ou industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de 1 lt, (laranja, abacaxi, c~u, 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional 
e light, água mineral, leite com chocolate em pé 
Comida: pão de queijo, enroladinho de queijo com 
coco, biscoito de queijo, rosquinhas diversas, bolo de 
chocolate com calda de chocolate, bolo de fubá, bolo 
de cenoura com calda de chocolate, mini,sanduíche 
de pão brioche, mini america~, enrol~intt()~ e 
salsicha, salada de fruta. (Cota clusiva Rara 
ME/EPP . 
Coffee break vespertil\O devendo ate er no 
mínimo a seguinte sugestão:"'Bebf as: Cafe cqm._ e 
sem açúcar, cflá em 1~ (03 sa ores), água 
mineral (com e sem gás), Refrigerante de boa 
qualidade (cola e guaraná norm\i e light), Suco 
natural da fruta ou in ustrializado líquido não 
gaseificado elll., caixa de '1 lt, (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego~ anga, uva e maracujá) tradicional 
e light. Comida: co~ ha com catupiry quibe com 
catupiry, enroladinho de\queijo, enroladinho de 

UNID. 

Unídade 

salpicha, empadinha de frango, empadinha de 
2 ~lmit~ "em~a de massa podre de camarão, Unidade 

empad~ e mass·a podre de bacalhau, empada de 
massa põa e de palmito, risole de milho, risole de 
presunto e queijo, esfirra de carne, esfirra de queijo, 
esfirra de frango, bolinha de queijo, bolinho de 
bacalhau, pastel de carne, pastel de queijo, pastel de 
camarão, pastel napolitano, croquete de carne, 
croquete de frango, croquete de bacalhau, 
sanduíches com pasta de queijo e presunto (pão 
integral ou sírio), mini pizza (vários sabores). 
(Mínimo 200 Pessoas). (Cota para Ampla 
Partici a ão . 

5.000 

5.000 
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Kit Lanche: Kit para lanche composto: 01{um) 
sanduíche, 01(uma) fruta, 01{uma) caixa de suco ou 
refrigerante de 240 mi e 01 (uma) barra de cereal. O 
sanduiche deve ser frio ou quente (03 fatias de pão 
de forma e/ou de leite ou 01 pão francês) e recheio 
dentre os Quais: queijo e presunto, frango desfiado 
com cenoura, ricota com espinafre, pasta de azeitona 
e tipo "HOT OOG", atum, peito de peru, ou outras 
sugestões da contratada a ser aprovado pela 
Supervisão Administrativa. 01 (Uma) fruta dentre as 
opções: maçã, banana, pera, tangerina e laranja 
(descascada) 01 (Uma) caixa de suco 200ml (manga, 
maça, pêssego, laranja, acerola, goiaba) ou 01 {Um) 
refrigerante 240ml (Coca-Cola, Jesus, Guaraná 
Antártica) 01 (Uma) barra de cereal 75g, dentre as 
seguintes opções: (banana, maçã com canela, 
castanha do Pará, aveia banana e mel, morango com 
chocolate, morango com iogurte, inclusive em 
versões diet e light). (Cota para Ampla 
Partici a ão . 
Almoço/Jantar Institucional, Entrada: Mesa de 
frios completa com queijos variados, presunto, 
chester, lombinho canadence, salaminti italiano, 
quibe cru, patês variados, pães variados, ovo de 
codorna, palmito, azeitonas variadas, tomate seco, 
legumes em conservas, frutas e etc.; Comidinhas 
diversas; Salgados {fritos, assados, folheados); 
Canapés diversos; Almoço/Jantar: 02 tipos arroz {a 
decidir), filé ao molho (a decidir), frango {a decidir), 
02 massas (a decidir), salada imperial (tomate seco, 
palmito, alface americana, agrião, rúcula, ervilha 
fresca e 02 frutas da estação); Sobremesa: Sorvete 
com caldas {sabor a escolher); frutas da estação, 
Buffet de doces (pavês, e mousses); Bebidas: Suco 
natural da fruta ou industrializado liquido não 
gaseificado em caixa de 1It (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, maga, uva e maracujá normal e 
light), Refrigerant de boa qualidade (cola e guaraná 
normal e light), e água mineral (com e sem gás). 
Cota ara Am la Partici a ão . 

Coquetel com serviço volante e mesas de apoio, 
material de qualidade compatível com o evento, com 
garçons para atendimento devidamente 
uniformizados. Bebidas: coquetel de frutas sem 
álcool, Suco natural da fruta ou industrializado líquido 

Unidade 

Unidade 

não gaseificado em caixa de 1 lt (laranja, abacaxi, Unidade 
caju, goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá, 
sabores normal e light), gelo, Refrigerante de boa 
qualidade (cola e guaraná normal e light), e água 
mineral (com e sem gás), todos servidos em copos 
de vidro. Cardá io adrão: lo menos 1 O dez ti os 

12.000 

10.000 

7.000 
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dos itens abaixo discriminados: canapés frios 
variados, mousse de gorgonzola, mousse de salmão, 
folhados de bacon com ameixa, miniquiche de 
espinafre, pastel assado de camarão, trouxinhas de 
palmito, tarteletes com creme de bacalhau, tarteletes 
com creme de aspargos. delícia de queijo, cascatas 
de ovos de codorna com molho americano. croquetes 
de frangos com catupiry, pastel folhado (diversos 
sabores), empada de massa podre de camarão, 
empada de massa podre de bacalhau, empada de 
massa podre de palmito. (Cota para Ampla 
Partici a ão . 
AGUA MINERAL: Agua mineral em copo de 200 mi 
Sem gás com tampa aluminada, embalagem prática 
para consumo imediato, acondicionado em 
isopor/freezer para apoio e gelo de água potável, 
conforme a natureza do evento. (Cota Exclusiva 

ara ME/EPP . 
VALOR TOTAL 

10000 

LOTE 02· INFRAESTRUTURA 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT 

Espaço para reunião, climatizado ou não, com 
sanitários. com área para eventos, com capacidade 
para, no mínimo, 300 pessoas ou mais. E, que tenha ,,, 

7 documentação para reunião de público, mediante Diária 50 
atestado emitido pelo corpo de bombeiros militar do 
Estado de Goiás. dentro do prazo de validade. (Cota 
para Ampla Participação). 
Púlpito em madeira ou acrílico com suporte para 

8 microfone e para água. (Cota Exclusiva para Unidade 30 
ME/EPP). 
Toalha de mesa branca ou colorida, conforme 

9 especificação da CONTRATANTE, para a mesa Diária 1500 
diretora. (Cota Exclusiva para ME/EPP). 
Filmagem médio porte, com uso mínimo de 02 

10 câmeras, cabeamento, e edição de toda filmagem Diária 100 
inclusos. (Cota Exclusiva para ME/EPP). 

VALOR TOTAL 

Ã LOTE 3 • DECORAC O E SERVICOS 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT 

Decoração temática de acordo com os eventos a 
serem realizados pela Secretaria • todavia a 

11 decoração deverá ser aprovada pela Comissão de Diária 100 
Eventos da Secretaria. (Cota para Ampla 
Participação). 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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Arranjo floral para centro de mesas, ornamentado 
12 com flores artificial. (Cota Exclusiva para Diária 

ME/EPP . 
500 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

Garçon/Garçonete, profissional experiente, 
dinâmico, devidamente trajado com roupa clássica 
para atender com presteza às solicitações de 
autoridades, convidados e demais participantes do 
evento. Cota Exclusiva ara ME/EPP . 
Toalha de mesa Branca ou colorida, conforme 
especificação da CONTRATANTE, com qualidade 
e acabamento superior a ser colocadas sobre as 
mesas durante o almoço/jantar. (Cota Exclusiva 

ara ME/EPP . 
Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de plástico 
com forro, para convidados das mesas adjacentes, 
em plástico com certificação e normas lnmetro. 
Cota Exclusiva ara ME/EPP . 

Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de plástico 
com forro, para convidados das mesas adjacentes, 
em plástico com certificação e normas lnmetro. 
Cota Exclusiva ara ME/EPP . 

Cadeira de plástico branca tipo 4buffet bistrô 
reforçada com pés de borracha para não 
escorregar no piso liso. (Cota Exclusiva para 
ME/EPP . 

artísticas. (Cota 

VALORT OTAL 

Diária 250 

Diária 1500 

Diária 500 

Qiária 500 

Diária 500 

100 

1.2. Na hipótese de não haver ve cedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

1.4. Será dada a ~rioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados 
aos licitantes qualific dos como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os 
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
ped,ldo, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 
8.538, de 2015. 

1.5. O prazo de y_igência da contratação se restringirá aos créditos orçamentários vigentes, contados a 
partir da data de sua assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
Página 23 de 48 



.,► a Ot 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_120_ -CPUPMVG i '•..:J2! 
(Processo Administrativo nº. __ ._._) ~ . 4#'o 

\._•...;;~· 
~ 

2.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, através da Comissão Permanente de Licitação, que 
tem como atribuições realizar os procedimentos licitatórios, visando a contratação de empresa especializada 
no fornecimento de lanche e serviços de decoração, que será distribuído durante os eventos sociais e projeto, 
para beneficiados, familiares e equipe de trabalho, planejados pelas secretarias municipais de Vargem 
Grande/MA. Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento Administrativo de licitação, 
observando sempre a busca da administração pública pela melhor qualidade e o menor desembolso, através 
de um procedimento formal de disputa e registro de preços. Por fim, na forma proposta de aquisição mais 
vantajosa para a Administração Pública de Vargem Grande/MA, bem como garantir a prestação de serviços 
públicos nas diversas áreas de atuação do município, (assistência social, saúde, educação, Administração, 
etc.). 

3. O PRAZO DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços poderão ser realizados durante o período 12 (doze) meses, contados da data de assinatura da 
Ata de Registro de Preço. 

3.2. Os serviços deverão iniciar-se no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da 
ordem de serviços emitida pela CONTRATANTE. Os serviços serão recebidos e fiscalizados por servidores 
designados pela CONTRATANTE. 

4. DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão realizados, em conformidade com as determinações expedidas pela CONTRATANTE. 

4.2. Os serviços serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições estipuladas no 
instrumento convocatório e contratos. 

4.3. Os serviços dev~ ão ser de qualidade. Sendo-ca prestação dos referidos serviços serão supervisionados pela 
PREFEITURA MU ld P~ E VARGEM GRANDE. 

4.5. A CONTRATADA deverá, durante a prestação dos serviços, atender as exigências das condições de e segurança. 

4.6. A licitante vencedora garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-lhe 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
/MA 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O objeto do presente Termo de referência é de natureza comum, uma vez que os padrões de desempenho e 
qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, em conformidade com o parágrafo único do Art, 1 º da 
Lei 10.520/2002. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega dos serviços objeto da licitação será de 24 (vinte e quatro) horas após a apresentação da 
requisição de fornecimento. 

6.2. Os serviços/produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa 
segurança durante o transporte. 
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6.3. Os serviços/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 
(dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5. DO LOCAL DE ENTREGA DO SERVIÇOS/PRODUTOS 

5.1.A proponente deverá realizar a entrega dos serviços/produtos no local indicado pelo PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA de acordo com a ordem de compra; 

6.DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO/PRODUTO 

6.1. O recebimento do serviço/produto deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, representando 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de 
referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultant da prestá@ do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber. 

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

7. 7. exercer o pooer de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportarse somente aos prepostos 
ou responsáveiSc-Q.Or ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como 
nos serviços de rece - e apoio ao usuário; 

7.8. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

7.9. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

7 .1 O. Forn er por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

7 .11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7 .13. Rejeitar qualquer serviço executado ou produtos equivocadamente ou em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de referência. 

7.14.lmpedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão, ressalvados os casos autorizados pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA; 
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7.15. Solicitar que seja refeito o serviço/produtos que não atenda às especificações constantes neste termo de 
referência. 8.Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor nomeado 
para esse fim. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, além de fornecer 
e utilizar os materiais e equipamentos e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

9.3 .Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando 
a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante. 

9.6.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cértidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

9.10.Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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9.12.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzilos eficaz e eficientemente, 
de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 
9.13.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 9.14.Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência. 
9.15.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.17.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
9.18.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.19.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 
o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
nos incisos do§ 1° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 199 . 

10.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante· 

10.1. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.2. Não será permitida a subcontratação do objeto. 

11 . CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11 .1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, a forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11 .2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 

11 .3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência. 

11 .4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no§ 1° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11 .5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

11 .6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1º e 2° do 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11 .7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará 
a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11 .8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, 
no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as açõe relacionadas à Gestão do Contrato. 
11 .9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o rnvel de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas. 11.1 O. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a 
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada. 

11.11 . Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

11.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

11 .13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas 
no ato convocatório. 

11.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

11.15.0 servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRADE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências !acionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

11.16. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
Autoridade Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRADE, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. 11 .17 .A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução 
do Contrato, desde que aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRADE. 
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11 .18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, situado, Rua Dr. Nina Rodrigues nº 20 - CEP 65.430 
- 000, para fins de liquidação e pagamento, que serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contado da entrega 
dos documentos. 
12.1 .1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de ue trata o inciso 
li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993. 12.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
12.3. O setor competente para proceder °'pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais como: 
12.3.1. o prazo de validade; 
12.3.2. a data da emissão; 
12.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
12.3.4. o período de prestação dos serviços; 
12.3.5. o valor a pagar, e 
12.3.6. eventual destaque do vak)~ e retenções tributárias cabíveis. 
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
12.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 
12.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
12.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
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12.1 O. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
12.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
12.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
EM = 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
1 = (T.X) 1 = ( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438 

= 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

13.1.2 ensejar o retardamento da execuçãQ do objeto; 

13.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5 cometer fraude fiscal; 

13.2Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

13.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

13.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

13.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

13.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
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13.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14 .1 deste Termo de Referência. 

13.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuizos causados; 

13.3As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

13.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

13.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13. 7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuf zos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.8A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrat r, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

13.9Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.1 O A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 
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13.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1 O custo estimado da contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio 
de lances, confonne preceitua o Art. 15, § 1º, do Decreto Municipal 018/2020. 

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2022. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura da auto ~ade competente 
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ANEXO 11 • MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ........ . 

~-~
~ 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado{a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria 
nº ...... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de .... ./ .... ./200 ..... , processo administrativo n.0 

........ , 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº .......... /20 ... , que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: _;-T___ ____ __ _______ ----

1 ltir j ~-Fornecedor (razão social, CNPJIMF~ endereço, contatos, representante) -

f- ~ificação Marca I Modelo~ nidade I QuantidadJ Valor OnT Prazo 

tx± (se e>rigida :reexigido no edital l arantia o _ -----1 edital) __ __ __ ___ __ validade 
- - - ,__ _ - - - --'-- - - - - -- -- --

3. ÓRGÃO(S} GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2.São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº óroãos Particioantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESAO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Item obrigatório) 
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua val_id.ade, poderá ser utili~~da P_Or qual~uer órgã~o~~e ~a 

administração pública que não tenha participado do certame hc1tatóno, mediante an~rgao 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este · em não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo 
ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2.0s preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fomecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4. o fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor nao puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6. 7 .2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7 .3. não aceitar recluzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6. 7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
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7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Paràgrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do aiuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, ntendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante venceâor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... { .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e'-encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciadQr.e representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
........ / .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 

····························································· 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
....................... , com sede no(a) ..................................................... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 
residente na ..................... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF 
nº ......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .......... .................... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº ............................ , sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portado~a) da Ca eira de Identidade nº ................. , expedida pela 
(o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº ........ ...................... e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº ...... ... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de ......................... , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato incula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1 3 D' . . . 1scnminacão do o 1,eto: 
ITEM DESCRJÇAO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

'"" 1 
\ .> 1' 

2 

' \ \ 
' ............... ... 
' ...... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
_ !_/ __ e encerramento em _/_/ __ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes d ução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4 .1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercicio de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7 .1. Não haverá exígência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA· FISCALIZAÇÃO e 9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. • 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1 .2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuai reger-se-ã la disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas cond~s contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉC MA QUINT ~ • DOS SOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão deêididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA ÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. lncumbirá'à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Página 39 de 48 



► . 
Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 
-~ ....... C'ONST1IUNilOO o"°"° 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /20_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. __ ._ ._} 

VARGEM GRANDE/MA, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Página 40 de 48 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE· /20 -CPUPMVG - -
(Processo Administrativo nº. _ _ ._ ._ ) 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº ""/20_ - Processo 
nº ""/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos X:XX.111 do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigOSo e insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas d~ei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habílit ão. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do p~ e os termos cons antes no Edital Pregão 
Eletrônico nº .... /20_ - Processo nº .,,.,/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apreseqtação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome d0 responsável legal da ell)presa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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. ,,. 
ANEXO VI- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA ~~IMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚL TIM&- .l!;~;E,' 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº tt/20_ - PROCESSO Nº tt/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇ ES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ 
Modelo 

01 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ......... ........ ......................... ............................ ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUE O PORTE,,-ASSINALE: 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto ~Edital. 

IMPORTANTE: 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que 
ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga 
e descarga) até o destíno, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_120_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. __ ._._J 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Pro~nente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº .. ,20_ - Processo nº .. ,20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autentic ade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de imposto incidentes s e o forne9mento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada élurante a vigência do Cõntrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei11.º 8.078-Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônlco nº .. ,20_ - Processo nº .. ,20_ , realizado pela Prefeitura 
de xxxxxx:xxxxxxx - MA. 

nte. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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( ) MICROEMPRESA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/20_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ _ ._._} 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

inscrita no (Razão Social da 
Empresa) CNPJ nº --- ----~ Endereço:-- ---=---~-----~ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa - --~----' inscrita no CNPJ nº _ _ _ _ _ _, 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, aind~ que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Compleq,entar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições exTotentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/20_ -CPLJPMVG 
(Processo Administrativo nº. __ ._._} 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) _______ _, inscrita no CNPJ nº: __ --"-____ _, com sede 
na ___ _ _ _____ (endereço completo ), _________ _, R_Or intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) \ infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _ _ ____ _ _ e do CPF/MF nº ____ ,..___ ____ _, para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, oompanheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº " /20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ........... . 

Nome da empresà + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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Número do edital: 

Orgão comprador: 

Lote/Item 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /20_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. __ ._._} 

ANEXO X- FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL 
MODELO UNIT. 

\ \~ 
Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

,. 

~ - \\ 
Preço para o lote único (em R$): 

, 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Ili,._ ' Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação dê Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP) . 

< 
......____ 

~ 

Data: 
G "'~~) 

' '-..' 
Observação: por força a legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-_/20_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ _ ._._ ) 

e:.,... 
~,, 

• •♦• ~ 

ANEXO XI- MODELO CARTA PROPOSTA DO OBJETO ~ 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº _ _ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação para 
fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de coração e Ornamentação das Secretarias 
Municipais de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, ANEXO I deste Edital. objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ____ ---'-"ª=xt=en=s=o _ _ __,). conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da ~ rtura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO BRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 
PARA COTA ME/EPP. 
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i ....... ~~.... Prefeitura de 

'~d VARCEM 
♦ ~Ã GRANDE 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - ,.., º' '~ 
~ flo /'?tJ I ? 
o ~ ... 
" li> 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0101.06509.2022 - -~º 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação -a,.,,, . 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR 
PREÇO, VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO 
PARA FORNECIMENTO DE LANCHES, BEBIDAS, 
REFEIÇÃO E AFINS E SERVlÇOS DE DECORAÇÃO E 
ORNAMENTAÇÃO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE VARGEM GRANDE/MA 
APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 115-A/2022 · ASSEIUR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 
Processo Administrativo Nº 0101.06509.2022, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem 

como objeto o registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura contratação para 
fornecimento de lanches, bebidas, refeição e afins e serviços de decoração e ornamentação das 

Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretário Municipal de Educação; 
c) Des pacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do Processo Licitatório; 
e) Declaração de Adequação Orçamentaria; 
f) Termo de Referê ncia; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise 
e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos 
na Lei N11 8.666/1993. 

breve relatório: 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430·0001 Tel. (98)3461-1340 
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~ VÃRCEM 
♦ ~Ã GRANDE 

✓ É o breve relatório: 

✓ A NÁLISE DA DEMANDA: 

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art. 37. A administração pública direta e Indireta de qualque r dos Poderes da União, 
dos Estados, do Dis trito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, lmpessoaHdade, moralidade, publicidade e eflc.iência ... •. 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, 
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 3 7. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, també m, ao seguinte: 

XXI • ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alie nações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos te rmos da 
lei, o qual some nte permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprime nto das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
recursos financeiros, bem corno a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da 
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para e ntão, partir-se para 
verlncação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela contratação 
direta, por lnexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma etapa preparatória que 
deve ser a mesma para qualquer caso. A impossibil idade ou a Identificação da 
possibilidade da contratação direta como a melhor opção para a administração, só 
surge após a etapa inicial de estudos. Como a r egra geral é a licitação, a sua dispensa 
ou lnexlglbilidade configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas 
antes das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.• 

·s especificamente, complementa-se: 

n: 994/2006, Plenário, Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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~ ~ 
~.,~or.,~ 

8 ,,. -.l.'f.l r. 
--~ º ~-A modalidade de licitação não é definida aleatoriame nte, ela será feita co ãs• o 

art. 22, da Lei nv 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, sabe -se que o 
principal critério para definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de 
preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a ser licitado.1 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo 
a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de 
objeto comum no mercado, pe rmitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ou 
virtual, reduzir o valor da proposta por me io de lances verbais e sucessivos.• 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal n!! 
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina 
o art. 9º e seus §§ do Decreto nº 5.450/05, o art 3!! da Lei n!! 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidiariamente às normas da Lei n!! 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da Hpresença fisicau do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é fei ta por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notada mente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, 
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relaciona ndo os procedimentos necessários nos seguintes termos: 

Art. 9º Na rase pre11aratórla do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 

0 103no04. 
J. U. Jacoby. Contrataçc1o Direta sem U citação. Belo Horizonte: Fónun, 2008. p. 130. 
Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 
;10(16. p. 455. 
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1 - elaboração de termo de referência pelo órgão re quJsita.nte, com indicação do objeto 
de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
Irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; 
li - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 
Ili - apresentação de justlflcativa da necessidade da contratação; 
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, Inclusive no que se 
refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessidades 
da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1º A autoridade competente motivará os atos especificados nos Incisos li e Ili, 
Indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quan to aos 
elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-fina nceiro de 
d esembolso, se for o caso, elaborados pela administração. 

§ 2° O termo de referência é o documento que deverá con ter elementos capazes de 
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, 
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de 
acordo com o p reço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, crité rio de 
aceitação do objeto deveres do contratado e do contratante, procedimentos de 
flscalização e ge renciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, 
concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. t • Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
e letrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, lncluldos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração pública fe de ral. 

§ t• A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
admJnlstração pública federaJ direta, pelas autarquias, pe las fundações e pelos fundos 
especiais é obrigatória.(grifo nosso) 

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4º, do art. 
1º, do Decreto n2 10.024/2019: 

§ 4• Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utlliução da forma de pregão presencial nas licitações de que trata 
o caput ou a não adoção do s istema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada 
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma 
eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico, com amparo no 
íl-0/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos 
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padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

Foi anexado formulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação com 
itens exclusivos para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores dos mesmos, os quais não 
ultrapassam o limite estabelecido pelas referidas normas. 

Com relação a licitação ter itens destinados à exclusiva participação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso I do art 48 da 
Lei Complementar n!! 123/06, alterada pela Lei Complementar n!! 147 /14, bem como está amparada 
pelo que disciplina o inciso Ili do§ 1º do art 34 da Lei Complementar Municipal n2 1/15, ambos 
transcritos abaixo: 

LC ng 123/06: 
Art. 4-8. Para o cumprimento do disposto no art. 4-7 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 1- deverá r ealizar processo llcltatório destinado exclusiva mente 
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos Itens de contratação 
cujo valor scj11 ele 11té RS 80.000,00 (oitenta mil reais);( ... ) 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto n!! 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não 
se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado 
como cláusulas do Edital ( entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há 
indicação para aplicar o Decreto Federal n!! 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art 12 da Lei n2 

10.520/2002 e no ar t. 39 da Decreto ng 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na 
qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase 
externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do 
contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto n!! 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licita tório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto n!! 10.024/2019, no planejamento do pregão será 

1 · elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
li · aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade 
competente o u por quem está delegar; 
Ili · elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, qua ndo necessário, o inte rvalo minimo de difere nça de 
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valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto e m relação aos lances 
Intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
IV • definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a 
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração 
pública; e 
V• designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique 
suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para 
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema 
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características especificas que 
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente 
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. 8Q do Decreto nu 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

1 • estudo técnico preliminar, quando necessário; 
li · termo de referência; 
Ili • planilha estimativa de despesa; 
rv • previsão dos recursos orçame ntários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V• autorização de abertura da licitação; 
VI • designação do pregoeiro e da e quipe de apoio; 
VII • edital e respectivos anexos; 
vrn • minutado termo do contrato, ou Instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurldlco; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo 
de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto 
que o inc. 1 do art. 8, do Decreto nll 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo 
será instruído com o estudo "quando necessário". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 
de necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" (que não são abrangidas 
R_elo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços 

· t~rceirizados" (já abarcadas pelo Parecer Referencial nY 5/2020). 

e qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
ico para a contra tação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de con trole 

os órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 
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2.2 Jecmo de Referência 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art. 311, Ili, da Lei n!! 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art 311, XI, do Decreto 
nº 10.024/2019): 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir 
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do 
objeto, com as seguintes informações: 
1. a deflniç.ão do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico
financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 
preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções prevl~tas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam 
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem 
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §7!!, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União - TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem técnica, de forma 
motivado e documentado, que demonstrem ser aquela marca especifica a única capaz de 
satisfazer o interesse pública. (Acórdão 113/Z016 Plenária. rei. Min. Bruno Dantas, 27/ 01/2016}. 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitaçõo deve ser {armai e 
tecnicamente justificada nos auws do procedime1110 licitotório. (Acórdão 4476/2016 - V 
CtJmara, rei. Min. Ana Arroes, TZ/01-/2016). 

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a 
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 
• de para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 
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Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor ~t~,.ê) objeto 

da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. ~ 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital n!! 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital n2 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art. 4 • A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 
1 • relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas Informações da Nota Fiscal 
eletrônica • NFe; 
li • preços públicos referentes a a quisições ou contratações similares realizadas pelo 
Distrito Federal e de mais entes públicos; 
Ili • pesquisa Junto a fornecedores; 
IV • pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. Sº do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados 
para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos, 
dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais 
valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção 
dos valores de referência. 

Cabe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo 
pre o estimado. 
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Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, 11ossulrá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 19 O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no§ 3• do art, 72 da Lej n• 12.527. de 18 de novembro 
de 2011, e no art. 20 do Decreto n• 7.724. de 16 de maio de 2012. 

§ 2Y Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para 
a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do 
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quant itativos e das 
demal~ Informações necessárias à elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá 
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, §3º ). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo 
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das 
licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Cronogramas ftsico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº 10.024/2019 
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma, caberá à 
Administração no caso concreto avalia r sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole 
técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertine ntes aos principais elementos do Tenno de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo 
gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2.7 Djsponibiljdades orçamentárias 

Por força do disposto no §2~, do ar t. 72, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento háhil, na forma do art. 62 da Lei n11 8666/1993. 

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sis tema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
, 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
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1 . atender ao principio da padronização, que Imponha compatibilidade de 
especlJlcações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
li - ser processadas através de s istema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 º O registro de p reços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
1 - seleção feita mediante concorrência; 
li - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
Ili - validade do registro não superior a um ano. 
§4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que de les poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
me ios, respeitada a legislação re lativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência e m igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/ 13: 

Art. 12 As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema 
de Regist ro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia 
mis ta e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, obedecerão 
ao disposto neste Decreto. 
Art. 22 Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 • Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
li - ata de registro de preços· documento vinculativo, obrigacional, com caracteristlca 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, 
órgãos 1>artlclpantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no Instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
Ili • órgão gerenciador · órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços de le decorrente; 
IV • órgão participante · órgão ou entidade da administração pública federal que 
participa dos procedimentos iniciais do Siste ma de Registro de Preços e Integra a ata de 
registro de preços; e 
V - órgão não participante • órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta 
norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
do art. 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 
de preços. 

preços: 
l3em assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 

A existência do registro de preços não pode impor o realização de compras inadequadas. Par 
ocasião de cada colllrotoçãn, n a9enre estatal deverá verificar se o produto e o preço cnnstanres 
do registro são satlsfatóno.'i. Se não forem deverá realiz ar licitação especifica. Se /'arem, realizará 
os aquisiçoes sem maior bumcracía (. .. ) {JUSTEN F/1.HO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 
JA edição São Paulo- Saraiva, 200/J, p. 1.J 7 
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O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o /rocionamento de despeso, vedado pelo art 23, § Zº da Lei nº 
8.666/1993, utilizar-se, 110 oquisiçôo de bens, do síslemo de regislro de preços de que tratam o 
i11ciso li. e§§ 1° e 4° da art. 15 da citada l.ei, regulamentado pelo Decreto 11 º 2. 74.1 de 21.8. 1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, regras 
deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art. 9º O edital de licitação pa ra registro de preços observará o disposto nas Leis n • 
8.666, de 1993, e n• 10.520, de 2002, e contemplará, no mlnlmo: 
1 . a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de e lementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem 
ou serviço, Inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 
li - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
Ili - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 
observado o disposto no§ 4ll do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por Item, no caso de bens; 
V - condições qua nto ao local. prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de 
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedime ntos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o djsposto no caput do art. 12; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII • modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX • penalidades por descumprimento das condições; 
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 22. 938. 757 / 0001-63 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
§ 1 • O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela 
oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado. 
§ 2u Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, 
de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 
§ 3u A estimativa a que se refere o inciso Ili do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-fina nceira na habilitação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art 3° da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 
Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 

, procedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art 311 A licitação destina-se a garantir a 
,nbse ncia do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

-o e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 
ade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
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igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no ar t 38, da Lei n!!. 
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será Iniciado com a abertura d e processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação s ucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão Juntados oportunamente: 
1. edital ou convite e respectivos a nexos, quando for o caso; 
li. comprovan te das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 
da entrega do convite (ainda não alcançou este estágio); 
Ili. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial, 
ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem (ainda não alcançou 
este estágio); 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora (ainda não alcançou este 
estágio); 
VI. pa receres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa o u 
lnexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda não 
alcançou este estágio); 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões (ainda não alcançou este estágio); 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente; 
X. termo de contrato ou instrumento e quivale nte, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. de mais documentos relativos à lic.itação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
a cordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justcn Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros (atualmente 
o Estado não possu I estrutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo 
que a necessidade foi colocada no Ofício que motivara o presente processo); 
b) determinar a prese nça dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a 
disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prévios Indispensáveis à licitação (quantificação das 
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos báskos 
etc.); 
d) definir o objeto do contra to e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidad e e elaborar o ato 
convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 
pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do 
processo licita tório (art. 38, caput, Lei Federal n2 8.666/93) 

HO, MarÇ<tl. C omenlârios à / ,ei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 cd. São Paulo: Dialética, 
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Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal n2 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que 
devem vigorar no Edital quando da sua e laboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre 
os requis itos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/ PMVG. 
Senão vejamos: 

1 - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; 
li - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que será regida 
pela Lei n.• 8 .666/93; objeto da licitação de maneira clara e sucinta; 
Ili - Sanções para o caso de Inadimpleme nto; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de llcltaç.ão e o 
local onde possa ser examinado e adquirido; (não se aplica ao caso); 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 3 1 
da Lei n.º 8.666/93; 
Vii - critério para julgamento, com disposições claras e parâme tros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância e m 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à llcltaç,ão 
e às condições para ate ndimento das obrigações nece.ssárias ao cumprime nto de seu 
objeto; 
IX - [não se aplica a o caso - exigido somente no caso de licitações internacionais); 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global ( ... ); 
XI - critério de reajuste( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - (não se aplica ao caso); 
XIV - condições de pagamento ( ... ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omissis .................................................... . 

§2" Constitue m anexos do e ditai, dele fazendo parte integrante: 

1 - o projeto básico e/ ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
li - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
Ili - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor. 

Constam, a inda, na Minula do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relaç.ão à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei nº. 8.666/93, no qual faremos uma 
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessári.as e m todo contrato as que estabeleçam: 
1 · o objeto e seus e le me ntos característicos; 
li - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualizaçào monetár ia entre a data do 
adimple mento das obr igações e a do efetivo pagamento; 
IV · os prai;os de inicio de etapas de execuçào, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento de finitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a Indicação da classlílcação funcional 
programática e da categoria econômica; 
VI · as gara.ntias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VII · os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabiveis e os 
valores das mullas; 
VIII - os casos de rescisão; 
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IX - o reconhecimento dos dire itos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no a rt. 77 desta Lei; 
X. as condições de Importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso (não se a plica ao caso); 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispenso u ou a inexlglu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII • a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ t• (VETADO) 
§ t• (Vetado). 
§ 2• Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas tisicas ou 
jurídicas, inclusive a quelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente clá usula que declare competente o foro da sede da Administração 
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 60 do art. 32 desta 
Lei. 
§ 3~ ( ... ). 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS; 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
e m e pígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com 
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo 
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Va rgem Grande (MA), 26 de outubro de 2022. 

, J r ~ ,. t 
(111 'fo 4W;#, I !Jfif t J,, J~&-

Assessor f 11rírlicu/Cl'L 
OAB/MA 17.018 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-055/2022-CPUPM 
(Processo Administrativo nº. 0101.06509.2022) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÃMBULO: 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituido pela Portaria nº. 004/2022, de 05 de Janeiro de 2022, toma público para conhecimento dos interessados que no dia 21 de Novembro de 2022, horário: 16:00h, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 07/11/2022. 
Fim do Recebimento de Propostas: Às 18:00 horas do dia 18/11/2022, horário de Brasília-DF. 
Inicio da Sessão: Às 16:00 horas do dia 21/11/2022, horário de Brasília-DF. 
local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 

menor Preço, visando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e 
Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 . As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro 
de Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001 -83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponiveis no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail contato@licitamaisbrasil.com.br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Plataforma licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamalsbrasil.com.br. 
4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o minimo de 24 horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados no cadastro. 

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 
4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11 .488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1 
4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.7 .1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no 
presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termos da 
constituição federal. 

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição 
Federal. 

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 
2006. 
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competítiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "char do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame 
5.1 O. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca (se solicitado) 
6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 
6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em participar. 
6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 

identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 
6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do Produto/Ficha Técnica" deste edital. 
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6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contraio. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
7 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

7 .2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sitio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7 .3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura 
e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 

7.4 .1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 
7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto / Fechado". 

7 .5.1. Modo aberto e fechado: 
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7 .5.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispu echado", 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7 .5.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

7 .5.1.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7 .5.1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7 .5.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7 .5.1.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

7 .5.1. 7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apolo, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 
chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § go do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019. 
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores 
readequados junto a Plataforma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa função estará 
disponível durante a fase de habilitação. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1 . É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos produtos, ficha técnica da proposta de preços Anexo XI 
do edital, encaminhados conjuntamente com a Proposta de Preços e documentos de habilitação, por 
meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

9. DA HABILITAÇÃO 
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante etentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. 

9.3. 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov .br/ceis ); 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.2", 
"9.3" e "9.4" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1 .1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.5.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se 
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
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9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
da Certidão Específica e simplificada, acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, 
com data de até 30 dias da abertura da sessão pública; 

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Específica e simplificada, 
acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, com data de até 30 dias da abertura 
da sessão pública; 

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal 
ou procurador) da empresa interessada. 

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicílio/sede da empresa/licitante. 

9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 
9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.10.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.10.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
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-9.10.12.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 
9.10.12.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

9.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.13.1. Certidão Negativa de Débitos; 

9.10.13.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

9.10.13.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.11.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 
com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, 
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 
11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 
da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

9.11.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.11.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1 976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; 
ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.1 1.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 

9.11.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicflio das licitantes; 
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9.11.2.1.4. ORE e outras demonstrações disponibilizadas via .... , ção Contábil 
Digital - ECO, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED); 

9.11.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de lndices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço 
da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
resultado igual ou maior que 1,0{um): 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.1 1.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

9.11 .3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31 , §2° e 
§3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

9.11.3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante 
- Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por 
base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social; 

9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
{ANEXO Ili). 

9.12. Qualificação Técnica 

9.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.12.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.12.1.2. 01 {um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da licitante, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o 
fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e 
Ornamentação, pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação; 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001 -83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
Página 11 de 48 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-055/2022-CPUPMVG ., ► º ot 
(Processo Administrativo nº. 0101.06509.2022) i', .. //?o <' 

;) ---
~ .. 

9.13. o licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "char a nova data e horário para a continuidade dela. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (Duas) horas, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 
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10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante v cedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br. 

11.2. Os memoriais de recurso, contrarrazões e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas 
serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, licitamaisbrasil.com.br opção indicar 
interesse em interpor recurso, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos 
estabelecidos. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11 .3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11 .3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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11.4. o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1 º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.5.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chatj, e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

12.6.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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16.4.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 
8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1 .Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

17 .2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

17 .2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17 .3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
17.4. O prazo de vigência da contratação se restringirá aos créditos orçamentários vigentes, prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
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18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio 
da proporcionalidade. 

22 .12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro de 
Reservas". 

23.2.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1.Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo• na 
Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
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24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização doce 
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~ ... 

o 
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24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do 
botão "Solicitar Esclarecimentos" na Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
24.7.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 
e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. e 25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendímento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

25.1 1. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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25.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão "http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2", e no site da Plataforma de Licitações 
Eletrônicas Licita Mais Brasil "licitamaisbrasil.com.br". Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.13.1. ANEXO 1-Termo de Referência 

25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

25.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

25.13.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

25.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

25.13.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

25.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

25.13.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

25.13.10. 

25.13.11. 

ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Vargem Grande/MA, 27 de outubro de 2022. 

RAIMUN 
Secretário Municipal de Educação 

Órgão Gerenciador 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo menor Preço, 
visando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de 
Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

LOTE 01 • LANCHES BEBIDAS, REFEICÕES E AFINS. 
ITEM DESCRICAO 

Coffee break matutino, devendo atender no mínimo 
a seguinte sugestão: Bebida: Café com e sem 
açúcar, água, chá em sache (03 sabores), suco 
natural da fruta ou industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de 1 lt, (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional 
e light, água mineral, leite com chocolate em pó. 
Comida: pão de queijo, enroladinho de queijo com 
coco, biscoito de queijo, rosquinhas diversas, bolo de 
chocolate com calda de chocolate, bolo de fubá, bolo 
de cenoura com calda de chocolate, mini sanduíche 
de pão brioche, mini americano, enroladinho de 
salsicha, salada de fruta. (Cota Exclusiva para 
ME/EPP). 

UNID. 

Unidade 

Coffee break vespertino devendo atender no 
mínimo a seguinte sugestão: Bebidas: Café com e 
sem açúcar, chá em sache (03 sabores), água 
mineral (com e sem gás), Refrigerante de boa 
qualidade (cola e guaraná normal e light), Suco 
natural da fruta ou industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de 1 li, (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional 
e light. Comida: coxinha com catupiry quibe com 
catupiry, enroladinho de queijo, enroladinho de 
salsicha, empadinha de frango, empadinha de 

2 palmito, empada de massa podre de camarão, Unidade 
empada de massa podre de bacalhau, empada de 
massa podre de palmito, risole de milho, risole de 
presunto e queijo, esfirra de carne, esfirra de queijo, 
esfirra de frango, bolinha de queijo, bolinho de 
bacalhau, pastel de carne, pastel de queijo, pastel de 
camarão, pastel napolitano, croquete de carne, 
croquete de frango, croquete de bacalhau, 
sanduíches com pasta de queijo e presunto (pão 
integral ou sírio), mini pizza (vários sabores). 
(Mínimo 200 Pessoas). (Cota para Ampla 
Participação). 

QUANT. V. UNIT 

5.000 

5.000 
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::::.::7 Kit Lanche: Kit para lanche composto: 01(um) 
sanduíche, 01(uma) fruta, 01(uma) caixa de suco ou 
refrigerante de 240 mi e 01 (uma) barra de cereal. O 
sanduíche deve ser frio ou quente (03 fatias de pão 
de forma e/ou de leite ou 01 pão francês) e recheio 
dentre os Quais: queijo e presunto, frango desfiado 
com cenoura, ricota com espinafre, pasta de azeitona 
e tipo "HOT DOG", atum, peito de peru, ou outras 
sugestões da contratada a ser aprovado pela 
Supervisão Administrativa. 01 (Uma) fruta dentre as 
opções: maçã, banana, pera, tangerina e laranja 
(descascada) 01 (Uma) caixa de suco 200ml (manga, 
maça, pêssego, laranja, acerola, goiaba) ou 01 (Um) 
refrigerante 240ml (Coca-Cola, Jesus, Guaraná 
Antártica) 01 (Uma) barra de cereal 75g, dentre as 
seguintes opções: (banana, maçã com canela, 
castanha do Pará, aveia banana e mel, morango com 
chocolate, morango com iogurte, inclusive em 
versões diet e light). (Cota para Ampla 
Partici a ão . 
Almoço/Jantar Institucional, Entrada: Mesa de 
frios completa com queijos variados, presunto, 
chester, lombinho canadence, salaminho italiano, 
quibe cru, patês variados, pães variados, ovo de 
codorna, palmito, azeitonas variadas, tomate seco, 
legumes em conservas, frutas e etc.; Comidinhas 
diversas; Salgados (fritos, assados, folheados); 
Canapés diversos; Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a 
decidir), filé ao molho (a decidir), frango (a decidir), 
02 massas (a decidir), salada imperial (tomate seco, 
palmito, alface americana, agrião, rúcula, ervilha 
fresca e 02 frutas da estação); Sobremesa: Sorvete 
com caldas (sabor a escolher); frutas da estação, 
Buffet de doces (pavês, e mousses); Bebidas: Suco 
natural da fruta ou industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de 111 {laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, maga, uva e maracujá normal e 
light), Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná 
normal e light), e água mineral (com e sem gás). 
Cota ara Am la Partici a -o . 

Coquetel com serviço volante e mesas de apoio, 
material de qualidade compatível com o evento, com 
garçons para atendimento devidamente 
uniformizados. Bebidas: coquetel de frutas sem 
álcool, Suco natural da fruta ou industrializado líquido 

Unidade 

Unidade 

não gaseificado em caixa de 11t {laranja, abacaxi, Unidade 
caju, goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá, 
sabores normal e light), gelo, Refrigerante de boa 
qualidade (cola e guaraná normal e light), e água 
mineral (com e sem gás), todos servidos em copos 
de vidro. Cardá io adrão: lo menos 10 dez ti s 

12.000 

10.000 

7.000 
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dos itens abaixo discriminados: canapés frios 
variados, mousse de gorgonzola, mousse de salmão, 
folhados de bacon com ameixa, miniquiche de 
espinafre, pastel assado de camarão, trouxinhas de 
palmito, tarteletes com creme de bacalhau, tarteletes 
com creme de aspargos, delícia de queijo, cascatas 
de ovos de codorna com molho americano, croquetes 
de frangos com catupiry, pastel folhado (diversos 
sabores), empada de massa podre de camarão, 
empada de massa podre de bacalhau, empada de 
massa podre de palmito. (Cota para Ampla 
Particl a ão . 
AGUA MINERAL: Água mineral em copo de 200 mi 
Sem gás com tampa aluminada, embalagem prática 
para consumo imediato, acondicionado em 
isopor/freezer para apoio e gelo de água potável, 
conforme a natureza do evento. (Cota Exclusiva 
ara ME/EPP. 

VALOR TOTAL 

LOTE 02: INFRAESTRUTURA 
ITEM DESCRIÇÃO 

Espaço para reunião, climatizado ou não, com 
sanitários, com área para eventos, com capacidade 
para, no mínimo, 300 pessoas ou mais. E, que tenha 

7 documentação para reunião de público, mediante 
atestado emitido pelo corpo de bombeiros militar do 
Estado de Goiás, dentro do prazo de validade. (Cota 
para Ampla Participacão). 
Púlpito em madeira ou acrílico com suporte para 

8 microfone e para água. (Cota Exclusiva para 
ME/EPP). 
Toalha de mesa branca ou colorida, conforme 

9 especificação da CONTRATANTE, para a mesa 
diretora. (Cota Exclusiva para ME/EPP). 
Filmagem médio porte, com uso mínimo de 02 

10 cãmeras, cabeamento, e edição de toda filmagem 
inclusos. (Cota Exclusiva para ME/EPP). 

VALOR TOTAL 

LOTE 3 • DECORAÇÃO E SERVIÇOS 
ITEM DESCRIÇÃO 

Decoração temática de acordo com os eventos a 
serem realizados pela Secretaria , todavia a 

11 decoração deverá ser aprovada pela Comissão de 
Eventos da Secretaria. (Cota para Ampla 
Participação). 

10000 

UNID. QUANT. V. UNIT 

Diária 50 

Unidade 30 

Diária 1500 

Diária 100 

UNID. QUANT. V. UNIT 

Diária 100 
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13 

14 

15 

16 

17 

18 

Arranjo floral para centro de mesas, ornamentado 
com flores artificial. (Cota Exclusiva para 
ME/EPP . 
Garçon/Garçonete, profissional experiente, 
dinâmico, devidamente trajado com roupa clássica 
para atender com presteza às solicitações de 
autoridades, convidados e demais participantes do 
evento. Cota Exclusiva ara ME/EPP . 
Toalha de mesa Branca ou colorida, conforme 
especificação da CONTRATANTE, com qualidade 
e acabamento superior a ser colocadas sobre as 
mesas durante o almoço{jantar. (Cota Exclusiva 

ara ME/EPP . 
Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de plástico 
com forro, para convidados das mesas adjacentes, 
em plástico com certificação e normas lnmetro. 
Cota Exclusiva ara ME/EPP . 

Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de plástico 
com forro, para convidados das mesas adjacentes, 
em plástico com certificação e normas lnmetro. 
Cota Exclusiva ara ME/EPP . 

Cadeira de plástico branca tipo buffet bistrô 
reforçada com pés de borracha para não 
escorregar no piso liso. (Cota Exclusiva para 
ME/EPP . 
Apresentações artísticas. (Cota para Ampla 
Partici a ão . 

VALOR TOTAL 

Diária 500 

Diária 250 

Diária 1500 

Diária 500 

Diária 500 

Diária 500 

Diária 100 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados 
aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os 
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 
8.538, de 2015. 

1.5. O prazo de vigência da contratação se restringirá aos créditos orçamentários vigentes, contados a 
partir da data de sua assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, através da Comissão Permanen e de Licitação, que 
tem como atribuições realizar os procedimentos licitatórios, visando a contratação de empresa especializada 
no fornecimento de lanche e serviços de decoração, que será distribuído durante os eventos sociais e projeto, 
para beneficiados, familiares e equipe de trabalho, planejados pelas secretarias municipais de Vargem 
GrandelMA. Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento Administrativo de licitação, 
observando sempre a busca da administração pública pela melhor qualidade e o menor desembolso, através 
de um procedimento formal de disputa e registro de preços. Por fim, na forma proposta de aquisição mais 
vantajosa para a Administração Pública de Vargem Grande/MA, bem como garantir a prestação de serviços 
públicos nas diversas áreas de atuação do município, (assistência social, saúde, educação, Administração, 
etc.). 

3. O PRAZO DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS e 3.1. Os serviços poderão ser realizados durante o período 12 (doze) meses, contados da data de assinatura da 
Ata de Registro de Preço. 

3.2. Os serviços deverão iniciar-se no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da 
ordem de serviços emitida pela CONTRATANTE. Os serviços serão recebidos e fiscalizados por servidores 
designados pela CONTRATANTE. 

4. DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão realizados, em conformidade com as determinações expedidas pela CONTRATANTE. 
4.2. Os serviços serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições estipuladas no 
instrumento convocatório e contratos. 

4.3. Os serviços deverão ser de qualidade. Sendo a prestação dos referidos serviços serão supervisionados pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

4.5. A CONTRATADA deverá, durante a prestação dos serviços, atender as exigências das condições de 
segurança. 

4.6. A licitante vencedora garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-lhe 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
/MA 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O objeto do presente Termo de referência é de natureza comum, uma vez que os padrões de desempenho e 
qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, em conformidade com o parágrafo único do Art, 1 º da 
Lei 10.520/2002. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega dos serviços objeto da licitação será de 24 (vinte e quatro) horas após a apresentação da 
requisição de fornecimento. 

6.2. Os serviços/produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa 
segurança durante o transporte. 
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6.3. Os serviços/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 
(dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5. DO LOCAL OE ENTREGA DO SERVIÇOS/PRODUTOS 

5.1 .A proponente deverá realizar a entrega dos serviços/produtos no local indicado pelo PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA de acordo com a ordem de compra; 

6.00 RECEBIMENTO DO SERVIÇO/PRODUTO 

6.1. O recebimento do serviço/produto deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, representando 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de 
referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber. 
7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

7.7. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportarse somente aos prepostos 
ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como 
nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

7.8. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

7.9. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

7 .1 O. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
7 .11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7 .12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7 .13. Rejeitar qualquer serviço executado ou produtos equivocadamente ou em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de referência. 

7.14.lmpedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão, ressalvados os casos autorizados pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA; 
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7 .15. Solicitar que seja refeito o serviço/produtos que não atenda às especificações constantes neste termo de 
referência. a.Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor nomeado 
para esse fim. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, além de fornecer 
e utilizar os materiais e equipamentos e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

9.3 .Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando 
a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante. 

9.6.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

9.10.Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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9.12.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzilos eficaz e eficientemente, 
de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 
9.13.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 9.14.Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência. 
9.15.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.17.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
9.18.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.19Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 
o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
nos incisos do§ 1° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 

10.1. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensflios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.2. Não será permitida a subcontratação do objeto. 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência. 

11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no§ 1° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada Juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

11.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2º do 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.7. o descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará 
a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, 
no exercicio dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
11.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas. 11.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a 
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada. 

11.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

11.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

11.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas 
no ato convocatório. 

11.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
11.15.0 servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRADE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

11.16. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
Autoridade Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRADE, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. 11.17 A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução 
do Contrato, desde que aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRADE. 
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11.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicies 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, situado, Rua Dr. Nina Rodrigues nº 20 - CEP 65.430 
• 000, para fins de liquidação e pagamento, que serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contado da entrega 
dos documentos. 
12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sities eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993. 12.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
12.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
12.3.1. o prazo de validade; 
12.3.2. a data da emissão; 
12.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
12.3.4. o período de prestação dos serviços; 
12.3.5. o valor a pagar; e 
12.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
12.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 
12.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
12.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Página 29 de 48 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-055/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06509.2022) 

12.1 O. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
12.10.1 . Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
12.11 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
EM= 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1 = (TX) 1 = ( 6 / 100) 1 = 0,00016438 

= 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

13.1 .2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5 cometer fraude fiscal; 

13.2Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

13.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

13.2.2 multa moratória de 10% (dez porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

13.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

13.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
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13.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

13.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

13.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

13.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.8A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

13.9Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 
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13.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio 
de lances, conforme preceitua o Art. 15, § 1º, do Decreto Municipal 018/2020. 

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2022. 

xxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura da autoridade competente 
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ANEXO 11 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ........ . 

u 
o -

• 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de .... ./ .... 1200 ..... , processo administrativo n.0 
........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada{s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ......... ./20 ... , que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: r~: 1 - - Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) J 

TR 

[

- !Especificação E Marca:! Modelo I Unidade I Quantidade I Valor Un Prazo 

_ ed,talj 1 1 validade 

X t= (se exi~ida no (se exigido no edital] 1 ,garantia o 

_ _ _ _l__ 1 --~.1.--r~-:r~_r-_ 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE{S) 

3.1 . O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2.São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
Item nº óraãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1 . A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subltem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11 .488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1 .A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo 
ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2.0s preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fomecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confinnada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
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7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7 .892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos lidtantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
........ / .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de ....................... , com sede no(a) ..................................................... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), residente na ..................... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ................ ............ , sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de ......................... , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1 3 D. . . • d b. t . . Iscnm1naçao o o 11e o: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇAO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
_ _ !_/ _ _ e encerramento em_!_! __ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

Rua Dr. Nina Rodrigues -20 - Centro - CEP: 65.430--000-Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
Página 37 de 48 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-055/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06509.2022) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
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12.1.2. amigavelmente, nos tennos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. Ê eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 
55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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VARGEM GRANDE/MA, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº .. ,20_ - Processo 
nº **/20_. instaurada pelo x:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7" da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 • Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 • Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 • Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

_ _ _ _, ... de ...................... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº tt/20_ - Processo nº .. ,20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001~3 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Página 42 de 48 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-055/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06509.2022) /Jf ·, º= ,~ · 

~, .. . '"lh7. l ' 
~ :;;;-~ 
~ 

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÕNICO Nº .. /20 - PROCESSO Nº .. /20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇOES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ 
Modelo 

01 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ........................................................................ ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que 
ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga 
e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº .. ,20_ - Processo nº .. ,20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxx:xxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, realizado pela Prefeitura 
de xxxxxxxxxxxxx - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_ __ _, em de de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

inscrita no (Razão Social da 
Empresa) CNPJ nº _______ ___. Endereço: ___ _ _ _ _ ____ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _______ __, inscrita no CNPJ nº ____ _ __, 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) _____ _ _ ___, inscrita no CNPJ nº: _ _____ _ _, com sede 
na ___ _ _ _____ (endereço completo } _________ _, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) _____ _ _ _ _ ___ __, infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _ _______ e do CPF/MF nº _ _ _ _ ______ , para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº .. /20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de .......... .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 
Número do edital: 

órgão comprador: 

DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. Lote/Item 
MODELO UNIT. TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO XI - MODELO CARTA PROPOSTA DO OBJETO 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação para 
fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias 
Municipais de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, ANEXO I deste Edital. objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ ___ _ _ ___,::;e.:.:.:xt=en=s=o _ _ _,). conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 
PARA COTA MEJEPP. 
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A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-055/2022-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06509.2022. 

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, 
Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor Preço, visando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e 
Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem 
Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 21/11/2022. HORÁRIO: l 6h00min. (DEZESSEIS 
HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https:/ /licitamaisbrasil.com. br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov. br/ . Quaisquer informações 
através do Tel. : (98) 3461-1 103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com 
e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

EREIRA 
22 



1 O.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS (i) SEGUNDA - FEIRA, 07 - OVEMBRO -

PREFEIT IC IPAL DE VA RGEM 
GRANDE-MA 

A Vl ~O DE LIOT AÇÃO. PREGÃO ELETRÔl\lCT> ,. PE-052/2022-
CPL/PMVG. PROC. ADMJNI TRATIVO , 0101 .06506.2022. 
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Pennanentc de Licitação. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/02, Dccrllto federal nº 10.024/2019, Decreto 
MW1icipal nº 018/2020, Lei nv 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal 
nº R.538/ 15 e alterações e subsidiariamente no que couber as dispo
sições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contra
tação de empresa para Prestação de Serviços de Reforma, Manuten
ção e Reparos em Equipamentos Permanentes do Hospital MW1icipal 
Benedito Mussolini do Município de Vargem Grande -MA, conforme 
condições, quantidades e exigi:ncias estabelecidas no Anexo 1, des
te Edital. ORGÀO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Saúde. 
LOCAUSJTE: https·//licitamaisbrasil.com,br/, DATA: 21/ 11/2022. 
HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibi
lizado, na integra, nos endereços eletrônicos: hnos://tiçjtamajsbrasil. 
ç2!!l.hrL e https://www.vargemgrandc.ma.gov.br/. Quaisquer infor
mações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: 
varKçmgrande,lici(acao@KroaiI.com e/ou na sala da Comissão Per
manente de Licitação - CPL, situado na Rua Or. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargcm Grande/MA, no horário das 08h00rnin (oito horas) 
às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 27 de outubro de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔ1''1CO Nº PE-053/2022-CPUP.\1VG. PROC. 
ADMi ISTRATIVO • 0101.06507.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. OASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal n• 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
01 8/2020, Lei n• 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 
e alterações e subsidiariamentc no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços de Sonorização cm Propaganda 
Volante Veiculada em Carro. valor/hora para divulgação de eventos 
diversos a serem realizados pela Secretaria Munic ipal de Adminis
tração do Municfpio de Vargem Grande/MA, confonne condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Administração. 
LOCAUSITE: hup~://ljcitamaj~bra~il,com.br/ , DATA: 21/1 1/2022. 
HORÁRIO: l lhOOmin. (ONZE HORAS) . O Edital está disponibi
lizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https:/{ljcjtamajsbrasjl 
com br/ e https://www.vargerngrande.ma.gov.br/. Quaisquer infor
mações através do Tel.: (98) 346 1-1103/ (98) 346 1- 1201 / email: 
vargçmgrande.licitacao@1m:1ail com e/ou na sala da Comissão Per
manente de Licitação• CJ>l, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) 
às l2h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 27 de outubro de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔ ICO Nº PE-054/2022-C PL/PMVG. PROC. 
ADMI ISTRATIVO Nº 0101.06508.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Pennanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
01 8/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n• 8.538/1 5 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TTPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação 
de Empresa para Aquisição de Projetos Pedagógicos, em atendimento 
as Atividades da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Vargem Grande - MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo 
1 que faz deste Edital. ORGÀO SOLICITANTE: Secretária Municipal 
de Educação. LOCAU SITE: https·//licitamajsbra,~il.com.brl OATA: 

21/ 11/2022. IIORÁRIO: l4h00rnin. (QUATORZE HORAS). O Edital 
está disponibiliz.ado, na íntegra.. nos endereços eletrônicos: https·//licita
maisbrasil,com,br/ e https://www.vargerngrande.ma.gov.br/. Quais
quer infonnações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 346 1- 1201 / 
email: vargcmgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito ho
ras) às 12h00rnin (doze horas). Vargem Grande - MA, 27 de outubro 
de 2022. Ricardo Rarros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO F.LETRÔNICO N" PE-055/2022-CPUPMVG. PROC. 
ADMJNJSTRATIVO •• 0101.06509.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitaçã.o. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
01 8/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor Preço. visando a Furura Contratação 
para fornecimento de Lanches, Rebidas, Refeiçõe.s e Afins e Serviços 
de Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargcm 
Grande/MA, confonne condições, quantidades e exigências es tabe
lecidas neste Edital e seus anexos. ORGÀO SOLIClT ANTE: Secre
tária Municipal de Educação. LOCAUSITE: https://licitamaisbrasil, 
~- DATA: 21/ 11/2022. HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS 
HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços ele
trônicos: https:ll)jcitamaisbrasil,com br/ e httpsJ/www.vargemgrande. 
ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel. : (98) 3461-1103/ (98) 
3461-1201 / email: vargcmgrandç liciracao@wnail,çorn e/ou na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL. siruado na Rua Or. Nina Ro
d!igues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito 
horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 27 de outu
bro de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO • PE-056/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMJNTSTRATIVO Nº 0101.06510.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Lic itação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decrc10 Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
01 8/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e 
altcr.ições e subsidiariamentc no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação 
de Empresa para Fornecimento de Materiais de Limpe1,a em Geral. 
destinados as Secretarias do MWlicípio de Vargem Grande/MA, con
fonne condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. ORGÀO SOLICITANTE: Secretária Municipal de 
Educação. LOCALJSITE: hnps://licitamajsbrasil.com br/ DATA: 
22/11/2022. HORÁRIO: 09h00rnin. (NOVE HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: https·//licita
maisbrasil com br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quais
quer infonnações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / 
email: vargcmgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito ho
ras) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande. MA, 27 de outubro 
de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

COMU ICAÇÕES 

SECRETARIA DE ESTADO 00 TURISMO 

A Secretaria de Estado do Turismo, portadora do CNPJ nº 08.585 
.510/0001-SO, torna público, que re<fuereu junto à Secretaria Estadu
al de Meio Ambiente e Recursos Naturais. SEMA, Licença de Ins
talação· LJ, para fins de atividade de construção civil do Cais Flutu
ante, localizado em Atins, interior de Barrclrinhas - MA, conforme 
~ processo nº 21528812022. Geiz.a Caria Lemos Chefe de Gabinete. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I TERCEIRO I DIARIO OFICIAL· NÚMERO 1295/2022 • 07/11/22 

DE -., 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO ~ 20

1
SSJ/2022 

~ f • Qo3 ~ 
EXTRATO DE CONTRATO o · ~ 

º_ _/J,t,JZ... o 
CO TRATO Nº: 20220558. ORJGEM: PREGÃO Nº 016/2022-SRP/PE. CONTRATANTE: SECRETA "' IPAL DE 
ADMINlSTRAÇÀO. CONTRATADA: SIIOPPING DO VIDRO MARMORE E GRA ITO LTDA. OBJETO: Contratação De Empresa 
Especializada Para Aquisição de Banheiro Químico, Destinados a Secretaria Municipal de Admin.istração do Município de Vargem G rande/MA. 
VALOR TOTAL: R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil, quinhentos reais). PROGRAMA DE TRABALHO: Excrcicio 2022 Atividade 
0102.041220001.0.169 Aquisição de equipamentos e material permanente -SEMAD, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e 
material pcnnanente, Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de RS 55.500,00. VIGÊNCIA: 20 de Outubro de 2022 a 3 1 de Dezembro de 2022. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de Outubro de 2022. FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMNISTRAÇÃO. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: 052/2022 

AVISO DE LIClTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO O PE--052/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMl NISTRATIVO N" 0101.06506.2022 . ORGÀO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº I0.024/20 19, Decreto Municipal nº O 18/2020 , Lei nº 
123/06. Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamcnte no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de empresa para Prestaçã o de 
Serviços de Reforma, Manutenção e Reparos cm Equipamentos Permanentes do Hospital Municipal Benedito Mussolini do Município d e Vargcm 
Grande -MA, conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I, dcsle Edital. ORGÀO SOLICITANTE: Secretária 
Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/ . DATA: 21/ 11/2022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está 

.Â disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: https://Jicitamaisbrasil.com.br/ e https:!/www.vargemgrandc.ma.gov.br /. Quaisquer 
'W informações através do Tcl.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vari:cmgrande.licitacao@i:mail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 

de Licilaçào - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 27 de outubro de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: 053/2022 

A VISO DE LI CITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE--053/2022-CPUPMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06507.2022 . ORGÀO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n• 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº O 18/2020 , Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamcnte llO que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa para Prcstaç ão de 
Serviços de Sonorização em Propaganda Volante Veiculada em Carro, valor/hora para divulgação de eventos diversos a serem real izados pela 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Vargern Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. ORGÀO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Administração. LOCAL/SITE: hups://licitarnaisbrasil.com.br/. DATA: 
2 J/11/2022. IIORÁIUO: 11 h00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na Integra, nos endereços eletrônicos: 
htlps://licitamaisbrasil.corn.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/ . Quaisquer informações através do Te!.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / 
email: vargcmgrandç.lici1acao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargcm Grande/MA, no horãrio das 08h00min (oito horas) às 12h00min (do7.c horas). Vargem Grande - MA, 27 de outubro de 2022. 
Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO• LICn'AÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: 054/2022 

AVISO DE LIC ITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-054/2022-C PL/PMVG. PROC. ADMINI.STRATIVO Nº 0101.06508.2022 . ORGÃO REALlZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020 , Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/1 5 e alterações e subsidiariamcnte no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas 
alterações. TIPO: ME OR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Aquisição 
de Projetos Pedagógicos, cm atendimento as Atividades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande - MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAI./SrTE: 
hllps://licitamaisbrasil.com.br/ . DATA: 21/11/2022. HORÁR 10: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na ín tegra, 
nos endereços eletrônicos: https ://Jicitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações atra vés do Te!.: (98) 
3461-1 103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande.licitacao@grnail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l2h00min (doze boras). Vargcm G rande -
MA, 27 de outubro de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-LICITAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO: 05512022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE --OSS/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N" 0101.06509.2022 . ORGÀO RF.ALIZAOOR: 
C-Omissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Oecreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020 , Lei nº 
123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e subsídiariamcnle no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação para fomeciment o de 
Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grandc:/MA, co nforme 

li Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: **' .705.933-'' em 07/11/22 20:08:33 - IP com n•: 192.168.15.6 : 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1090 . ; 

l!I . . 
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condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. ORGÂO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educ ação. 
LOCAL/SITF: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 21/1 1/2022. HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e hllps://www.vargemgrande.ma.gov.br • Quaisquer 
informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: yargemgrande.1icitacao@gmail.com e/ou na sala da Co · ~ente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito ho ~}'5..J:ZhQ&ún 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 27 de outubro de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 8 ~ f 

·4(.c.- e 
•!••r~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 056/202 .. _ _. 

AVISO DE LIC ITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-056/2022-CPU PMVG. PROC. Al>ML"'lflSTR AT IVO '.'/º 0101.06510.2022 . ORGÀO REALIZAOOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Oecreto Municipal nº 018/2020 , Lei nº 
123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas 
alterações. T IPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais de Limpeza cm Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargcm Grande/MA, confom1c condições , 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL /SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/ . DATA: 22/ 11/2022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na intcgr a, nos 
endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Te!.: (98) 
3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargçmgrande.licitaçao@b'lllllil.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargcm Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargcm G rande -
MA, 27 de outubro de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - ~PF: •••.105_933.•• em 07/1 1/22 20:08:33. IP com nº: 192.168.15.6 , RI!] 

Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1090 I!] _ _ . : 
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Morre Abdon Murad, presidente do CRM-MA 
e provedor da Santa Casa de Misericórdia -Fal= """' wbado (5). 
aos 68 ano,, o prosldcnte 
do eons.-lho Regional dt 
Medict111 do M~ (CR'1-
MA), Abdon Jw \1wad Neto. 
Ele faltcet1 ffl'I sua ltiidência, 
na PeninsuLa, dopols dc lutar 
alguns I005 rnntrl um dn(t'r. 
Ele e<a membro d• Academia 
Manmhense de Mtdicina 
(MIM), que emlúu noia dt 
.,...,, ... manhl dt ........ 
A Academia \1-~ 

defensor da causa médica, 
deixa seu leg.,do de luta em 
defesa da classe módira • 
da saúde de qualldacle. Que 
r>tus o receba• confotte su• 
lanulial", e,crovcu. 
•(,_ com pesar qur L>rnttllo o 
faleclmelllo cio ... ~ 
dcESladodaS.~. 
módico, cooselhtlro efetivo 

de Medicina dlvulgou à ,mp...,.. esta nou de pes.,r. 
"O pmlde,u da ACadenua 
Mar;mhense de Medicina 

Abdon \'lur.id falocru nesw i.il,,ldo (S)...,. 68 lfl(II. Ele.,. 
presldt'111C do CollS('lho R'l!lonil de Mtdldna do M4Tanlwo 

• ~ do Con<,lho 
Region•l dt Medicina do 
MaranhJo (CRMMA), Abdon 
José Murad Neto", tKffVfU o 
5«ttW10 de [....to da s.údt 
Tiago Femandos. 
Ahdon Mwad graduoo-sc, Acad. José Márcio Soares 1.tice 

trn nome de IOdo Ac~m~ 
conumka rom grlllde pnar 
o falecim,nto do nost0 
Conírade, Abdon Jow Murad r,....,_ Presidolllo cio CRMI 
MA, il~ mldla> clnJrglJo 
• honrado e digno professor 
da Uruversidade Ct,una • 
prov,,dor da s.m.a (~ d, Slo 
Luís, cflldo exercido wnbbn o 

rgo de Secrelário de Eot.Xlo 
s.údo, fww;õos qut sempre 

eurau com a,mpo,;1ICI, 
e ulo. Enviamos m nosSCK 
,entidos pêsa"""' à ,ua família 
e louviinos a ~, que o 
acolha em .wa 1110,..i. eu~·. 
Abclon Murad fof, combém, 
5'0't!Ario f'Sladual dt saúdt, 
vtrudor de São 1.uls por 
dO<S mandMm • professor 
da UN>'ft'Sldade Fedtnl cio 
Ma.-.nhlo (UFMA ). 
"t coro .,..... que rtcebo • 
nodcia cio fal<CimtnlD dc 

AbrloD Murai!.~ 
cio Conselho Regional dt 
M<dlcina , provedor da S.nu 
C... de Mlsericónlii dc 
SJo Luí~. Otixo meu abra(o 
fraterno e minha soUd&i.dade 
a lod.1 sua família e amigos", 
- o ..,....,,.iorürtoo llr>odlo 
Pmidrn~ do conselho 
Regional do Modidn., do 
~.AbdooMur-.d 
-• llcenc1~ do cargo em tun(lo de um lrütatnenro 
conrr~ wn c,nc.er ao qual se 
sobrneti&. Ele também diriKJO 
• Santa r ....i dr Mlserironlu, 
loc:illiz.>da no Cmlro da rapiul. 
Abdon foi \ff<ador de São 
Lws • wnblm Olitrcell o cargo 
de .-c,(ff(jr1o de Es1ado da 
Saúde. 
Graduado pela Uruvenidacle 
federal do Mannhio trn 1978, 

Abclon Murod fof professor de 
Clínlca Cirúrgica na mesma 
insticuíção, ai,m de médico do 
Minls1.trio da Saúde e da Santa 
Casa. 
Prnldiu por ui's vezes a 
rusociac;i!o Mfdlca do 
~-Pwdpa do CIL\1-
MA de,dt 19118, estando em 
Sftl sexto mandato consecutivo 
como presidente. No CFM, era 
conselheiro e(.uvo desdt 199'.l, 
tendo sido 3' vlce-prrslden,e 
na gestão 199'1 a 2004. 
Com posug,m,... rtdes 
<oda,s, o 5'(lt'ÚflO ml1111Cipal 
de Saúde dt ~ 1.ols. mtdio, 
Jotl Nunes Júnior, deixou esta 
m,nsagem: 
-t com profunda trlsleu 
que recebo a n0tícia do 
falecimento do Dr. Abdon 
Murad, presklN,u do Constlho 
Regional de \1edicina. Grande 

pela Universidodc Federal do 
Manmhio, onde foi profossor 
de Clínica Cinírglca. Tem 
uoJetÓ<la ligada ao seu ,,11,00. 
Médico do Minl!lffl> da 
~pr-0\-.dorel~ 
do corpo clínico da Saro CISa 
da capiul ~ - Desde 
1988 partlcipova do CRM-MA. 
'lo CFM, foi con«,lMiro 
efetivo nas gestões 1999-2004, 
2004-2009 • 2009-2014, cendo 
li sido 3' vic,-pR5klN,u • 
ocupado vários cargos. Foi 
o criador e coorden.ldor da 
CommJo Pró-SUS cio CFM, 
da~ ponicipa. nrnbffll ji 
lo! pnr li& ve,es pr,sidenu, 
da Associação Módica do 
Maranhdo • é Olffllhrodd 
Academia de Medkina do 
estado (eltico em 2003). l·ol 
uma vn ~ adjllll&D • 
~-sec:retál1o de Sa4ldt 
doM.nnhio. 

Programa Adote um casarão é premiado pelo lphan 
O Prognma Adott um 
eas.rJo, lnldau-. do Go,,,:mo 
cio ,1.,.nh«i exean.Jda pela 
Se<.rtta~• de Estado das 
Cidades , O<,senvolvimcOlO 
lJibano (Seod). lo, uro dos de• 
premi._ da rfl!iJo Konlnlt 
.,. t1ap1 rtgionol do is• 
Prm,lo Rodngo Melo f ranco 
de Anlnde (Pmnlo Rocklgo). 
realludo pelo lnsunno 
do Patnn~nlo lli.srórico e 
ArtísUco Nacional (lph.lo). 
Com i..o, o /\dolo um cas.rão 
!Ambém lol seltdonado pm 

d- puto da e1ap,1 nacional da 
. 
pdo lphan desde 

1987, o Prfmlo Rodrigo 
Melo Franco de Andrade 
ll'Dl abr•nAêild• nacional. o concurso lf<'Ollhtce 
lniciaclv., de v.ton,.ação do 
Paaim&,10 Culruràl Brasileiro. 
C005idenndo. rtlrdncia 
social e ar-. e~tfl'll)W delas. 
p.,. o mordenldor ~ 
Programa Nos,o Centro e do 
Adoc, um CISar1o, D.mi<! 
Sombra, o primlo • um 
reconhecimento ;;.1 uma poJítica 
inovadora que foi criada oo 
t<lllclodo M.nnhlo. "Es,.-i 

premiação, re.1Uz.ado1 por um 
órgão como o lphan, "'1lllhttt 
os efeitos pooici\-'OS p,ara 
prescrvaç.lo e rtsiauraçào do 
nosso pacrlm&lo hi.,órico_ 
Agora. o Ado!• um~ 
qur era urna lnlciaov• local, #e 
uma referênda para n restante 
dopaís",dl..,, 
Adoce mn CasorJo • um 
programa do Governo do 
Maranhão que disponibiliza 
para uso, por m.-lo dr N1itaís, 
11\'l{)ffls pencncmr, .. 
Governo do Estado, que 
Nltjam 5""00 Sllbutifüados OU 
tSltjam dtsorupado< no Ctntro 
H,.,órico de 5.., 1.ul>. 
Criado em 2019, o prugrarrut 
ttm por objetivo tomar o 
<~ntro l lislórico de \lo Luí, 
rtfer,,lda em re,ovaçJo • 
devttvolvlmento sus,end,.el, 
pttSOVondo s,u valor hisuirico 
• culrural. 
Podem participar dos tditals 
empresas privadas e gr\lpos 
nalturai~. Pes.'-Ocl fislra, se 
Jlilnhor, ~ri de comdrulr urna 
possoa Jurichca para .,...,.,. o 
tmn0 d, adesão ao programa 
Os adowus deven ""'1Uliz.ar, 
- o lmó,'el e w,,-oso 

PftEf(ITUR.A OE JUNCO 00 MAtltANHÃO 
AVISO DE ADIAMENTO E REMARÇÃO Oti LICITA(ÃO - PREGÃO 

(LETRÕNICO N• 015/20l> -SE MAO 
O rnu11dpio de J"'ftCO cio ~ WMS ~ ~ ~ 
.. ~ - poblla> - ..,_o..,~- do llcuç.lo su:~1. N rnod1lid~ PREGÃO, N formai ELETRÔNICA, 
no ""° r:mm·J/lk1t1nct '9C!)-t:Kt do tfpo M(NOII PREÇO POR rrtM, 
~ o llftmro de preços Pira fvtvras • twntu,ls lqV($iç6es 
parceladas de m1terilli de construç:Jo pan atender H n~uld.adn do 
munldplo de Junco do M,r1nhlo. confo,mtt este .Oital e seusª"'"°'• 
pub,lic:a01 no D O [ JotNI flrt,queno ~ DOM. N°"9 ~ dl: Abertun 
16 ., ,_.,._ d, 2021; loririo, às t4h00mon (ex~ ""'"'I O 
adiQI e seus ª"°°' ~rio .wr consultados n1 p.jclna ll!'l.ett6nic.1 da 
Pttf.t<n MUNCI ... d, JuMo do -lo, d~-í~I em httr,.1/ 
www~ m, ao,,,br • no hupsJ~ rMn.br/ o ed u i 
podc-rt Rt" sol.atado pelo &•mail: martucum1Uthi0of!1m1H mrn-
1nrorm1('6es adicionais pek) e-mall: mac,gçyro1lic.ltiaot1Dtm1U 
gmi Junco do M.aranhSo - MA. 03 de nowmbro dt 1022 .. 8n,no Vem 
N-to. S«,wQno Mun,dpol deM-..çlo .,. ____ _ 

exclusivo p,ua as atMdoors 
lndlcacbs no contJ'alO. O lftnl)O 
dt u<O por partt do ..._ 
varia dt acocdo com o Nllcal e 
coro a ldvidade proposa. mas. 
em ltnl é de lS anos. 
O nome cio Prêmio • uma 
hom•n.igem ao advogado, 
Jornalista• escriwr RuJr1go 
Melo Franco de /\ndradt, 
nascido em 1898, em B<elo 
Horizonte (MG). Entre 1'134 
e 1945, Rcdiao iD1qvou o 
gNpO (onnodo por in1tk<mais 
• arnSüS herdtims ~ ,dcalS 
da ~mana de 1 '122, qunndo 
se 1omou o maior reopo,"'vcl 
pela consolidaç.lo jundlca 
do tema Pa!rlmõnio Culn1tal 
no Omll. Em 1937 esttw à 
frtnlt da <NÇ.lo cio~ 
do P.cnmên,o lfüaíria> t 
Artístia, Naoonal (Sphan), 
acuai lphan. o qual prosidiu por 
30anos. 
Em 2022, a pttnliaçào 
malliada pelo lphan tem 
como i,ma • SUst<nrabUid>dt 
SoclotcoD&nia do Paulm6nio 
Colnnl. o ob)OIM) • ""l!l'JM 
os propooentl'$ para a ac;Jo, 
estJmulando o dt-!tnvolv,m,ruo 
~ de sofuçóes criaclvas. 

Tais açóH apresencam 
impacto, sociotalnônúa,s 
dt V2lor penr,a,e<llt. 
coos,q~nd• de esforços 
coordenados • canalizados 
para o ~r social. 
A5 inlclatJvas ronstituem 
imporwn~ ftrramenta 
..... o~ de 
Cllllll'lbui(6os ao Pillrimâruo 
Cultural Brasileiro. 
Na~ rtgloMJ. foram 
stledoNdos 10 lnk:i>livas de 
cada wno das dnco regiões 
do Brasil. Neste ano, essas 50 
ações receberão um Jri,nlo 
no valor dt RS 1 mil cada. 
Na Np.l l\ldonal serio 
selecionld,,s 10 lnldativ.is 
de~ d,Vldldas em 
duas CO!tgoNS: pes,oa ílSica 
t pessoa jwidka. As ações 
premiadas serJo con1empladas 
com os seguintes vàlofes: 
primeiro lugar com RS 30 mil. 
,egundo lugar com RS 25 mil, 
len:riro lug,,r com RS 20 mil. 
quano • com RS 17 mil t 
quffl(O lugar com RS 15 nul. Os 
vencedores da etapa nacional 
dev1'!n ser anWldados em 
dtumbro. 

PREíEITUIIA M U NICIPAL DE GOl/lAIIAOOA NEWTON H U.0/ MA 
AI/ISO O( uatAÇÃ0 

HEGÃO ELETIIÕNICO N' 025/2022- SIIP 
A ~tun - de - Newton 8elo/ MA. po, meto N, Preso,etra Oftd•l toma púbbco aos lnteretisados que fui lk:it1ç.S0 
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.. - de "'"- ..... tun.n, • ....,,.,., ~ de,..._ juricbca para o fom«:11Mnto de m.anlhis de eoncrno p11,a atender 
H nec.es.sJd.oH do municfplo • - Newton Bedo/MA 
A rtatiaçlo da ce,ame, esti ~ ~ o cr~ 21 oe novembro 
de 2022. .. 1.Sl,00mio (Q.m,,, hom) - -'tio local de 6-m• dO< 
Newton kno/ MA. O recebimento das propostas, abt!:rtvra • disputa 
de p l'eços 5-e" •wdusfv•mtnte por meio t letrbnko, no tl'ICM'reço www 
lkkantwtonbelta com.IM'-Preíei.tufJ IAlnldpal. - ~ 
lletlo/ MA. o ed,tal - ·"' HÚ. ~dos .. -.--1ite1: WWW IPVtrM<tarot'.WlonbtllA.fflf 10( ln; www.1iatanewton.bf1k) com br. fscb<t<lit'MntOI acüoona~ podie,So Mr oblido1 at:IM1 oo -~.-...,....--......,.,-',Olde 
- de 2022. """'1oAdriolloy- k....,. • P,wcoein 

- 0(-GMNDC/M,\ AVISO Ol UOTA(ÃO 
.lCO ... H-0S:l/1G12-Cll'I./PMVG. P..OC.. 
0101.fXSOIJOU. o.GÃO IU.AllZADOR! Com1ulo 
~ IMf UGALc i,; •• 10.SlQ/112. _,.,.. lfft<al nt 10.02"7019. o.cn-to Municeptl n• 01.1/1010, Lf'I nt lZl/06. lê >•7/14, ()eCrl'.?to Ftdefll n• S.538,115 e alte:r&ÇÕC5 • 1ub1ldl1rl,tmencc no q-u• coube, 

H dlsposiçõc-s da Lei n• t 666/93 e suas -·~ TlPO MEHOfll ""C0 O&IETO· Rqjstn>d<-doUoo _,_...., ,--• ~de ............. ......_ ... ~ .. ---·t'ffl EqupMMntos ~rmtMf'QS do Ho:spul U!Uf'IIIOO,II leftedrto Mu~\Otlnt dO Munidpio dt- v.,-,.rn Gnndlt ~MA. con'onM ~ q~adldts 
• ~ ~ "O ÃMIIIO ... dnte ldtuil OIIO,ÃO SOUCJTANT(• __,..,_do Soud< UlCAl/5ITt -J-wcom. t,,/, DATA 21/11/2022 HOúOIO, 09h00min, INOVE HOtlASI- O Edíul 
es;\j dll4)C)nlbili~do, n1 íntt:1ra, nos endcn:ços tletr6nicos.: httpiJ/ litJtamaf.1braill.aun.br/ , https://wwwva,p,ma~.a__.,.,bt/. a...-~ ....... do Tti.c (9111&61 llOl/ ("8) 1&61-1201 
/ em.li· ~r.ndt-~pNl.c:om -f~ M Qjl; da '°""'"'° ,.,manem de LidUçJo • CPt.. s,t..,,. na 11:aq Dr NtN ~ 10, 
e,""" v,,..,,. Gn,w/,,JMA, .. - das - (oóto ...... ) .. 12,_,,.., 1- ho,o,). - - >M. 27 do outuónl de 20U ------
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=~~f~~~ 
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li.ateio _____ ,... 

Nf:FEITUU. MUMCIMl Df YAAGIM GRANO(/MA 
AIMO Dl UCITAÇÃO 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-055/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM 

01 

02 

LOTE 01 

ESPECIFICAÇÃO 

Coffee break matutino, devendo atender no 
mínimo a seguinte sugestão: Bebida: Café com 
e sem açúcar, água, chá em sache (03 sabores), 
suco natural da fruta ou industrializado líquido 
não gaseificado em caixa de 1 lt, (laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e 
maracujá) tradicional e light, água minera l, 

UN 

leite com chocolate em pó. Comida: pão de Und 
queijo, enroladinho de queijo com coco, 
biscoito de queijo, rosquinhas diversas, bolo de 
chocolate com calda de chocolate, bolo de 
fubá, bolo de cenoura com calda de chocolate, 
mini sanduíche de pão brioche, mini 
americano, enroladinho de salsicha, salada de 
fruta. (Cota Exclusiva para ME/ EPP). 

Coffee break vespertino devendo atender no 
mínimo a seguinte sugestão: Bebidas: Café 
com e sem açúcar, chá em sache (03 sabores), 
água mineral (com e sem gás), Refrigerante de 
boa qualidade (cola e guaraná normal e light), 
Suco natural da fruta ou industrializado líquido 
não gaseificado em caixa de 1 lt, (laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e 
maracujá) tradicional e light. Comida: coxinha 
com catupiry quibe com catupiry, enroladinho 
de queijo, enroladinho de salsicha, empadinha 
de frango, empadinha de palmito, empada de 
massa podre de camarão, empada de massa 
podre de bacalhau, empada de massa podre de 
palmito, risole de milho, risole de presunto e 
queijo, esfirra de carne, esfirra de queijo, 
esfirra de frango, bolinha de queijo, bolinho de 
bacalhau, pastel de carne, pastel de queijo, 
pastel de camarão, pastel napolitano, croquete 
de carne, croquete de frango, croquete de 
bacalhau, sanduíches com pasta de queijo e 
presunto (pão integral ou sírio), mini pizza 
(vários sabores). (Mínimo 200 Pessoas). (Cota 
para Ampla Participação). 

Und 

QTD 

5.000 

5.000 

MARCA 

MARCA 
PRÓPRIA 

MARCA 
PRÓPRIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 140,00 

R$ 170,00 

VALOR TOTAL 

R$ 700.000,00 

R$ 850.000,00 



03 

04 

05 

Kit Lanche: Kit para lanche composto: 0l(um) 
sanduíche, 0l(uma) fruta, 0l(uma) caixa de 
suco ou refrigerante de 240 mi e 01 (uma) 
barra de cereal. O sanduiche deve ser frio ou 
quente (03 fatias de pão de forma e/ou de leite 
ou 01 pão francês) e recheio dentre os Quais: 
queijo e presunto, frango desfiado com 
cenoura, ricota com espinafre, pasta de 
azeitona e tipo "HOT DOG", atum, peito de 
peru, ou outras sugestões da contratada a ser 
aprovado pela Supervisão Administrativa. 01 
(Uma) fruta dentre as opções: maçã, banana, 
pera, tangerina e laranja (descascada) 01 
(Uma) caixa de suco 200ml (manga, maçã, 
pêssego, laranja, acerola, goiaba) ou 0l(Um) 
refrigerante 240ml (Coca-Cola, Jesus, Guaraná 
Antártica) 01 (Uma) barra de cereal 75g, dentre 
as seguintes opções: (banana, maçã com 
canela, castanha do Pará, aveia banana e mel, 
morango com chocolate, morango com 
iogurte, inclusive em versões diet e light). 
(Cota para Ampla Participação). 

Almoço/Jantar Institucional, Entrada: Mesa 
de frios completa com queijos variados, 
presunto, chester, lombinho canadence, 
salaminho italiano, quibe cru, patês variados, 
pães variados, ovo de codorna, palmito, 
azeitonas variadas, tomate seco, legumes em 
conservas, frutas e etc.; Comidinhas diversas; 
Salgados (fritos, assados, folheados); Canapés 
diversos; Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a 
decidir), filé ao molho (a decidir), frango (a 
decidir), 02 massas (a decidir), salada imperial 
(tomate seco, palmito, alface americana, 
agrião, rúcula, ervilha fresca e 02 frutas da 
estação); Sobremesa: Sorvete com caldas 
(sabor a escolher); frutas da estação, Buffet de 
doces (pavês, e mousses); Bebidas: Suco 
natural da fruta ou industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de llt (laranja, abacaxi, 
caju, goiaba, pêssego, maga, uva e maracujá 
normal e light), Refrigerante de boa qualidade 
(cola e guaraná normal e light), e água mineral 
(com e sem gás). (Cota para Ampla 
Participação). 

Coquetel com serviço volante e mesas de 
apoio, material de qualidade compatível com o 
evento, com garçons para atendimento 
devidamente uniformizados. Bebidas: 
coquetel de frutas sem álcool, Suco natural da 
fruta ou industrializado líquido não gaseificado 

Und 

Und 

Und 

MARCA 
12·000 PRÓPRIA 

MARCA 
lO.OOO PRÓPRIA 

7.000 
MARCA 

PRÓPRIA 

R$ 75,00 R$ 900.000,00 

R$ 250,00 R$ 2.500.000,00 

R$180,00 R$ 1.260.000,00 



06 

ITEM 

- 11 

12 

13 

14 

em caixa de llt (laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, manga, uva e maracujá, sabores 
normal e light), gelo, Refrigerante de boa 
qualidade (cola e guaraná normal e light), e 
água mineral (com e sem gás), todos servidos 
em copos de vidro. Cardápio padrão: pelo 
menos 10 (dez) tipos dos itens abaixo 
discriminados: canapés frios variados, mousse 
de gorgonzola, mousse de salmão, folhados de 
bacon com ameixa, miniquiche de espinafre, 
pastel assado de camarão, trouxinhas de 
palmito, tarteletes com creme de bacalhau, 
tarteletes com creme de aspargos, delícia de 
queijo, cascatas de ovos de codorna com 
molho americano, croquetes de frangos com 
catupiry, pastel folhado (diversos sabores), 
empada de massa podre de camarão, empada 
de massa podre de bacalhau, empada de 
massa podre de palmito. (Cota para Ampla 
Participação). 

ÁGUA MINERAL: Água mineral em copo de 200 
mi sem gás com tampa aluminada, embalagem 
prática para consumo imediato, acondicionado 
em isopor/freezer para apoio e gelo de água 
potável, conforme a natureza do evento. (Cota 
Exclusiva para ME/EPP). 

Und 
Lençóis 

10.000 Maranhe 
nse 

R$ 8,00 R$ 80.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 01: R$ 6.290.000,00 (seis milhões e duzentos e noventa mil reais) 

LOTE 03 

ESPECIFICAÇÃO UN QTD MARCA 
VALOR 

VALOR TOTAL 
UNITÁRIO 

Decoração temática de acordo com os eventos 
a serem realizados pela Secretaria, todavia a 

MARCA R$ decoração deverá ser aprovada pela Comissão Diária 100 
PRÓPRIA 15.000,00 R$ 1.500.000,00 

de Eventos da Secretaria. (Cota para Ampla 
Participação). 

Arranjo floral para centro de mesas, 
MARCA ornamentado com flores artificial. (Cota Diária 500 
PRÓPRIA 

R$150,00 R$ 75.000,00 
Exclusiva para ME/ EPP). 

Garçon/ Garçonete, profissional experiente, 
dinâmico, devidamente trajado com roupa 
clássica para atender com presteza às 

Diária 250 
MARCA 

R$ 350,00 R$ 87.500,00 solicitações de autoridades, convidados e PRÓPRIA 
demais participantes do evento. (Cota 
Exclusiva para ME/ EPP). 

Toalha de mesa Branca ou colorida, conforme 
especificação da CONTRATANTE, com 
qualidade acabamento superior Diária 1.500 

MARCA 
R$ 25,00 R$ 37.500,00 e a ser 

PRÓPRIA colocadas sobre as mesas durante o 
almoco/iantar. (Cota Exclusiva para ME/EPP). 
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Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de ~ ~~tl 
plástico com forro, para convidados das mesas 

MARCA ~ 15 adjacentes, em plástico com certificação e Diária 500 
PRÓPRIA 

R$ 150,00 - 00 
normas lnmet ro. (Cota Exclusiva para 
ME/EPP). 

Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de 
plástico com forro, para convidados das mesas 

MARCA 
16 adjacentes, em plástico com certificação e Diária 500 

PRÓPRIA 
R$180,00 R$ 90.000,00 

normas lnmetro. (Cota Exclusiva para 

ME/ EPP). 

Cadeira de plástico branca tipo buffet bistrô 

17 
reforçada com pés de borracha para não 

Diária 500 
MARCA 

R$ 50,00 R$ 25.000,00 
escorregar no piso liso. (Cota Exclusiva para PRÓPRIA 

ME/EPP). 

18 
Apresentações artísticas. (Cota para Ampla 

Diária 100 
MARCA R$ 

R$ 2.000.000,00 
Participação). PRÓPRIA 20.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 03: R$ 3.890.000,00 (três milhões e oitocentos e noventa m il reais) 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 10.180.000,00 (dez milhões e cento e oitenta mil reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 21/11/2022. 



FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

do edital: EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-055/2022-CPUPMVG (Processo 
Administrativo nº. 0101.06509.2022) 

órgão comprador: Prefeitura de VARGEM GRANDE-MA 
Lote/ Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e 

MODELO 
LOTE 01 Lanches 

almoço e 
jantar e 
bebidas 

49000 Premier 
alimentos 

VAL 
UNIT. 
258 

Prazo de validade da proposta (60 dias, conforme estabelecido no edital): 
Preço para o lote único (em R$): R$ 3.557.500,00 

VAL. 
TOTAL 
R$ 
2.105.000,0 
o 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO Ficha Técnica Descritiva do Objeto 
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do edital: EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-055/2022-CPUPMVG (Proc~ 
Administrativo nº. 0101 .06509.2022) 

Órgão comprador: Prefeitura de VARGEM GRANDE-MA 
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e 

MODELO 
LOTE 02 Lanches 

almoço e 
jantar e 
bebidas 

680 Premier 
alimentos 

VAL 
UNIT. 
5.550,00 

Prazo de validade da proposta (60 dias, conforme estabelecido no edital): 
Preço para o lote único (em R$): R$ 3.557.500,00 

VAL. 
TOTAL 
R$ 
440.000,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 

FICHA TfCNICA DESCRITIVA DO OBJETO Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

do edital: EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-055/2022-CPUPMVG (Processo 
Administrativo nº. 0101.06509.2022) 



órgão comprador: Prefeitura de VARGEM GRANDE-MA 
Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e 

MODELO 
LOTE 02 Lanches 

almoço e 
jantar e 
bebidas 

3950 Premier 
alimentos 

VAL 
UNIT. 
5.600,00 

Prazo de validade da proposta (60 dias, conforme estabelecido no edital): 
Preço para o lote único (em R$): R$ 3.557.500,00 

VAL. 
TOTAL 
R$ 
1.012.500,0 
o 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 



MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Ata do Processo 
Ata da sessão de licitação pública, na modalidade de Registro de Preços, a que se refere o edital nº PE-
055/2022-CPUPMVG do(a) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738/0001-83. 

Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Data de início do recebimento das propostas: 08 de novembro de 2022 às 18:00 

Data da Realização: 21 de novembro de 2022 às 16:00 

Local: www.licitamaisbrasil.com. br 

Pregoeiro responsãvel: Ricardo Barros Pereira 

e Ao(s) 21 dia(s) do mês novembro do ano de 2022, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos 
termos da convocação de aviso de licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira 
juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karlianne Dos Santos Vidinha e Maria Cleiciane Costa 
Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de Contratação de 
serviços: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 
Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, 
Refeições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem 
Grande/MA .. 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: 
TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

Item/Lote 1: Coffee break matutino 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Manifestação de recursos 

Motivo: 

Resultados Por Item/Lote 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 

CNPJ: 

30.512.171/0001-60 

10.414.625/0001-53 

Lance Lance 
Inicial: Final: 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Lance Lance Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 
Inicial: Final: 

TELES E LIMA 
ALIMENTACAO LTDA 

30.512.171/0001-60 Não R$ 35,00 R$ 35,00 

BLEND BR COMERCIO DE 
ARTIGOS PROMOCIONAIS E 

10.414.625/0001-53 SERVICOS DE TRANSPORTE 
Não R$140,00 R$140,00 

EIRELI 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nome da Empresa: CNPJ: 
Motivo da 

Desclassificação: 
FICHA TÉCNICA EM 

TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 DESCONFORMIDADE 
COM O EDITAL. 

LICITANTE NÃO BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PODE READEQUAR PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 10.414.625/0001-53 

O VALOR AO PREÇO EIRELI 
DE REFERÊNCIA. 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Nome da Empresa: TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 30.512.171/0001-60 

A empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os seguintes questionamentos 
No edital não diz que em caso de preenchimento errado da ficha técnica o 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em corrigir minha ficha 

Recurso: técnica. o pregoeiro informou que o licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que 
venceu o primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. Então quem é o 
primeiro colocado? Já que os dois licitantes estão inabilitados. Tenho interesse 
em ficar no cadastro de reserva. 

Anexo Recurso: 

Resultado: 

Julgamento: 

Anexo Julgamento: 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 
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Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 2: Coffee break vespertino 

Participação: Ampla participação 

Situação: Manifestação de recursos 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 

TELES E LIMA 
30.512.171/0001-60 ALIMENTACAO LTDA 

BLEND BR COMERCIO DE 

Classificado: 
Lance 
Inicial: 

Não R$ 40,00 

Lance 
Final: 

R$ 40,00 

ARTIGOS PROMOCIONAIS E 
10.414.625/0001-53 Não R$170,00 R$170,00 SERVICOS DE TRANSPORTE 

EIRELI 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nome da Empresa: CNPJ: 
Motivo da 

Desclassificação: 

FICHA TÉCNICA EM 
TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 DESCONFORMIDADE 

COM O EDITAL. 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS LICITANTE NÃO 

PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 10.414.625/0001-53 
PODE READEQUAR 

EIRELI O VALOR AO PREÇO 
DE REFERÊNCIA. 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Nome da Empresa: TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 30.512.171/0001-60 
Recurso: A empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os seguintes questionamentos 

No edital não diz que em caso de preenchimento errado da ficha técnica o 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em corrigir minha ficha 
técnica. O pregoeiro informou que o licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que 
venceu o primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. Então quem é o 
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primeiro colocado? Já que os dois licitantes estão inabilitados. Tenho interesse 
em ficar no cadastro de reserva. 

Anexo Recurso: 

Resultado: 

Julgamento: 

Anexo Julgamento: 

Contra-Razão Apresentado( s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

e Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 3: Kit Lanche 

Participação: Ampla participação 

Situação: Manifestação de recursos 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 

TELES E LIMA ALIMENTACAO 
30.512.171/0001-60 

LTDA 

BLEND BR COMERCIO DE 
ARTIGOS PROMOCIONAIS E 

10.414.625/0001-53 
SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nome da Empresa: 

TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 

Classificado: 

Não 

Não 

CNPJ: 

30.512.171/0001-60 

Lance Lance 
Inicial: Final: 

R$ 30,00 R$ 30,00 

R$ 75,00 R$ 75,00 

Motivo da 
Desclassificação: 

FICHA TÉCNICA EM 
DESCONFORMIDADE 

COM O EDITAL. 
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Nome da Empresa: CNPJ: 
Motivo da 

Desclassificação: 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
LICITANTE NÃO 

PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 10.414.625/0001-53 
PODE READEQUAR 

EIRELI O VALOR AO PREÇO 
DE REFERÊNCIA. 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Nome da Empresa: TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 

CNPJ: 30.512.171/0001-60 

A empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os seguintes questionamentos 
No edital não diz que em caso de preenchimento errado da ficha técnica o 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em corrigir minha ficha 

Recurso: técnica. O pregoeiro informou que o licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que 
venceu o primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. Então quem é o 
primeiro colocado? Já que os dois licitantes estão inabilitados. Tenho interesse 
em ficar no cadastro de reserva. 

Anexo Recurso: 

Resultado: 

Julgamento: 

Anexo Julgamento: 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

e Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 4: Almoço/Jantar Institucional. Entrada 

Participação: Ampla participação 

Situação: Manifestação de recursos 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance 
Inicial: 

Lance 
Final: 
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Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 
Lance Lance 
Inicial: Final: 

TELES E LIMA 
30.512.171/0001-60 Não R$ 70,00 R$ 70,00 

ALIMENTACAO LTDA 

BLEND BR COMERCIO DE 
ARTIGOS PROMOCIONAIS E 

10.414.625/0001-53 Não R$ 250,00 R$ 250,00 
SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI 

Empresa(s} Desclassificada(s): 

Nome da Empresa: CNPJ: 
Motivo da 

Desclassificação: 

FICHA TÉCNICA EM 
TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 DESCONFORMIDADE 

COM O EDITAL. 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
LICITANTE NÃO 

PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 10 .414.625/0001-53 
PODE READEQUAR 

EIRELI 
O VALOR AO PREÇO 

DE REFERÊNCIA. 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Nome da Empresa: TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 

CNPJ: 30.512.171/0001-60 

A empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os seguintes questionamentos 
No edital não diz que em caso de preenchimento errado da ficha técnica o 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em corrigir minha ficha 

Recurso: técnica. O pregoeiro informou que o licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que 
venceu o primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. Então quem é o 
primeiro colocado? Já que os dois licitantes estão inabilitados. Tenho interesse 
em ficar no cadastro de reserva. 

Anexo Recurso: 

Resultado: 

Julgamento: 

Anexo Julgamento: 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Fornecedores aderentes ao cadast ro de reserva: 
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Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 5: Coquetel 

Participação: Ampla participação 

Situação: Manifestação de recursos 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 

TELES E LIMA 
30.512.171/0001-60 ALIMENTACAO LTDA 

BLEND BR COMERCIO DE 

Lance Classificado: 
Inicial: 

Não R$ 80,00 

Lance 
Final: 

R$ 80,00 

ARTIGOS PROMOCIONAIS E 
10.414.625/0001-53 SERVICOS DE TRANSPORTE Não R$180,00 R$180,00 

EIRELI 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nome da Empresa: CNPJ: Motivo da 
Desclassificação: 

FICHA TÉCNICA EM TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 DESCONFORMIDADE 
COM O EDITAL. 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS LICITANTE NÃO 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 10.414.625/0001-53 

PODE READEQUAR 
EIRELI O VALOR AO PREÇO 

DE REFERÊNCIA. 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Nome da Empresa: TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 30.512.171/0001-60 
Recurso: A empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os seguintes questionamentos 

No edital não diz que em caso de preenchimento errado da ficha técnica o 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em corrigir minha ficha 
técnica. O pregoeiro informou que o licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que 
venceu o primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. Então quem é o 

7 



MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

primeiro colocado? Já que os dois licitantes estão inabilitados. Tenho interesse 
em ficar no cadastro de reserva. 

Anexo Recurso: 
Resultado: 

Julgamento: 
Anexo Julgamento: 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

9 Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 6: AGUA MINERAL 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Manifestação de recursos 

Motivo: 

Classificação finaJ do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 

TELES E LIMA ALIMENTACAO 
30.512.171/0001-60 LTOA Não 

BLEND BR COMERCIO DE 
ARTIGOS PROMOCIONAIS E 

10.414.625/0001-53 SERVICOS DE TRANSPORTE Não 
EIRELI 

Empresa(s) Oesclassificada(s): 

Nome da Empresa: CNPJ: 

TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 

Lance Lance 
Inicial: Final: 

R$ 3,00 R$ 3,00 

R$ 8,00 R$ 8,00 

Motivo da 
Desclassificação: 

FICHA TÉCNICA EM 
DESCONFORMIDADE 

COM O EDITAL. 
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Nome da Empresa: CNPJ: 
Motivo da 

Desclassificação: 

LIC ITANTE NÃO BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PODE READEQUAR PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 10.414.625/0001-53 

O VALOR AO PREÇO EIRELI 
DE REFERÊNCIA. 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Nome da Empresa: TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 30.512.171/0001-60 

A empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os seguintes questionamentos 
No edital não diz que em caso de preenchimento errado da ficha técnica o 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em corrigir minha ficha 

Recurso: técnica. O pregoeiro informou que o licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que 
venceu o primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. Então quem é o 
primeiro colocado? Já que os dois licitantes estão inabilitados. Tenho interesse 
em ficar no cadastro de reserva. 

Anexo Recurso: 
Resultado: 

Julgamento: 

Anexo Julgamento: 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 7: Espaço para reunião. climatizado ou não, com sanitários, com área para eventos, com 
capacidade para, no mínimo, 300 pessoas ou mais 

Participação: Ampla participação 

Situação: Fracassado 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 
Lance 

Lance Final: Inicial : 
-
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Lance 
Lance Final: Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 

Inicial: 
TELES E LIMA 

30.512.171/0001-60 Não R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 ALIMENTACAO LTDA 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nome da Empresa: CNPJ: 
Motivo da 

Desclassificação: 
FICHA TÉCNICA EM 

TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 DESCONFORMIDADE 
COM O EDITAL. 

- Recurso(s) Apresentado(s): 

Nome da Empresa: TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 30.512.171/0001-60 

A empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os seguintes questionamentos 
No edital não diz que em caso de preenchimento errado da ficha técnica o 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em corrigir minha ficha Recurso: técnica. O pregoeiro informou que o licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que 
venceu o primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. Então quem é o 
primeiro colocado? Já que os dois licitantes estão inabilitados. Tenho interesse 
em ficar no cadastro de reserva. 

Anexo Recurso: 

Resultado: 

Julgamento: 

Anexo Julgamento: 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 8: Púlpito em madeira ou acrílico com suporte para microfone e para água 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Fracassado 
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Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Lance Lance Nome do Partic ipante: CNPJ: Classificado: 
Inicial: Final : 

TELES E LIMA 
30.512.171/0001-60 ALIMENTACAO LTDA Não R$ 500,00 R$ 500,00 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nome da Empresa: CNPJ: 
Motivo da 

Desclassificação: 
FICHA TÉCNICA EM 

TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 DESCONFORMIDADE 
COM O EDITAL. 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Nome da Empresa: TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 30.512.171/0001-60 

A empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os seguintes questionamentos 
No edital não diz que em caso de preenchimento errado da ficha técnica o 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em corrigir minha ficha Recurso: técnica. O pregoeiro informou que o licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que 
venceu o primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. Então quem é o 
primeiro colocado? Já que os dois licitantes estão inabilitados. Tenho interesse 
em ficar no cadastro de reserva. 

Anexo Recurso: 
Resultado: 

Julgamento: 

Anexo Julgamento: 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 
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Item/Lote 9: Toalha de mesa branca ou colorida. conforme especificação da CONTRATANTE, para a 
mesa diretora 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Fracassado 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 

TELES E LIMA 
30.512.171/0001-60 ALIMENTACAO LTDA 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nome da Empresa: 

TELES E LIMA ALIMENTACAO L TDA 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Classificado: 

Não 

CNPJ: 

30.512.171/0001-60 

Nome da Empresa: TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 30.512.171/0001-60 

Lance Lance 
Inicial : Final: 

R$ 50,00 R$ 50,00 

Motivo da 
Desclassificação: 

FICHA TÉCNICA EM 
DESCONFORMIDADE 

COM O EDITAL. 

A empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os seguintes questionamentos 
No edital não diz que em caso de preenchimento errado da ficha técnica o 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em corrigir minha ficha Recurso: técnica. o pregoeiro informou que o licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que 
venceu o primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. Então quem é o 
primeiro colocado? Já que os dois licitantes estão inabilitados. Tenho interesse 
em ficar no cadastro de reserva. 

Anexo Recurso: 
Resultado: 

Julgamento: 

Anexo Julgamento: 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 
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Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 
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Item/Lote 10: Filmagem médio porte. com uso mínimo de 02 câmeras, cabeamento, e edição de toda 
filmagem inclusos 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Fracassado 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 
Lance 

Lance Final: Inicial: 
TELES E LIMA 

30.512.17110001-60 ALIMENTACAO LTDA Não R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nome da Empresa: CNPJ: Motivo da 
Desclassificação: 

FICHA TÉCNICA EM TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 DESCONFORMIDADE 
COM O EDITAL. 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Nome da Empresa: TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 30.512.171/0001-60 

A empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os seguintes questionamentos 
No edital não diz que em caso de preenchimento errado da ficha técnica o 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em corrigir minha ficha Recurso: técnica. O pregoeiro informou que o licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que 
venceu o primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. Então quem é o 
primeiro colocado? Já que os dois licitantes estão inabilitados. Tenho interesse 
em ficar no cadastro de reserva. 

Anexo Recurso: 

Resultado: 

Julgamento: 
Anexo Julgamento: 
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Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 11: Decoração temática de acordo com os eventos a serem realizados pela Secretaria . todavia a decoração deverá ser aprovada pela Comissão de Eventos da Secretaria 

Participação: Ampla participação 

e Situação: Manifestação de recursos 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: Lance Final: 
TELES E LIMA 

30.512.171/0001-60 ALIMENTACAO LTDA Não R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

BLEND BR COMERCIO 
DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E 10.414.625/0001-53 Não R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

Empresa(s) Oesclassificada(s): - Nome da Empresa: CNPJ: Motivo da 
Desclassificação: 

FICHA TÉCNICA EM TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 DESCONFORMIDADE 
COM O EDITAL. 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS LICITANTE NÃO 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 10.414.625/0001-53 

PODE READEQUAR 
EIRELI O VALOR AO PREÇO 

DE REFERÊNCIA. 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Nome da Empresa: TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 30.512.171/0001-60 
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Recurso: A empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os seguintes questionamentos 
No edital não diz que em caso de preenchimento errado da ficha técnica o 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em corrigir minha ficha 
técnica. o pregoeiro informou que o licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que 
venceu o primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. Então quem é o 
primeiro colocado? Já que os dois licitantes estão inabilitados. Tenho interesse 
em ficar no cadastro de reserva. 

Anexo Recurso: 

Resultado: 

Julgamento: 

Anexo Julgamento: 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 12: Arranjo floral para centro de mesas. ornamentado com flores artificial 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Manifestação de recursos 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 

BLEND BR COMERCIO DE 
ARTIGOS PROMOCIONAIS E 

10.414.625/0001-53 SERVICOS DE Não 

TRANSPORTE EIRELI 
TELES E LIMA 
ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 Não 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nome da Empresa: CNPJ: 

Lance Lance 
Inicial: Final: 

RS 150,00 R$ l50,00 

R$ 500,00 R$ 500,00 

Motivo da 
Desclassificação: 
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Nome da Empresa: CNPJ: 
Motivo da 

Desclassificação: 

LICITANTE NÃO BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PODE READEQUAR PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 10.414.625/0001-53 

O VALOR AO PREÇO EIRELI 
DE REFERÊNCIA. 

FICHA TÉCNICA EM 
TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 DESCONFORMIDADE 

COM O EDITAL. 

Recurso(s) Apresentado(s) : 

Nome da Empresa: TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 30.512.171/0001-60 

A empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os seguintes questionamentos 
No edital não diz que em caso de preenchimento errado da ficha técnica o 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em corrigir minha ficha 

Recurso: técnica. O pregoeiro informou que o licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que 
venceu o primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. Então quem é o 
primeiro colocado? Já que os dois licitantes estão inabilitados. Tenho interesse 
em ficar no cadastro de reserva. 

Anexo Recurso: 
Resultado: 

Julgamento: 

Anexo Julgamento: 

Contra-Razão Apresentado(s): 

9 Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 13: Garçon/Garçonete. profissional experiente, dinâmico, devidamente trajado com roupa clássica para atender com presteza às solicitações de autoridades, convidados e demais participantes do evento 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Manifestação de recursos 

Motivo: 
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Classificação final do(s) Participante(s): 

Lance Lance Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 
Inicial: Final: 

TELES E LIMA 
30.512.171/0001-60 Não R$150,00 R$150,00 ALIMENTACAO LTDA 

BLEND BR COMERCIO DE 
ARTIGOS PROMOCIONAIS E 

10.414.625/0001-53 SERVICOS DE TRANSPORTE 
Não R$ 350,00 R$ 350,00 

EIRELI 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Motivo da Nome da Empresa: CNPJ: 
Desclassificação: 

FICHA TÉCNICA EM 
TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 DESCONFORMIDADE 

COM O EDITAL. 

LICITANTE NÃO BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PODE READEQUAR PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 10.414.625/0001-53 

EIRELI O VALOR AO PREÇO 
DE REFERÊNCIA. 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Nome da Empresa: TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 30.512.171/0001-60 

A empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os seguintes questionamentos 
No edital não diz que em caso de preenchimento errado da ficha técnica o 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em corrigir minha ficha 

Recurso: técnica. O pregoeiro informou que o licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que 
venceu o primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. Então quem é o 
primeiro colocado? Já que os dois licitantes estão inabilitados. Tenho interesse 
em ficar no cadastro de reserva. 

Anexo Recurso: 
Resultado: 

Julgamento: 

Anexo Julgamento: 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 
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Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 14: Toalha de mesa Branca ou colorida. conforme especificação da CONTRATANTE, com 
qualidade e acabamento superior a ser colocadas sobre as mesas durante o almoço/jantar 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Manifestação de recursos 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Classificado: 
Lance Lance Nome do Participante: CNPJ: 
Inicial: Final : 

BLEND BR COMERCIO DE 
ARTIGOS PROMOCIONAIS E 

10.414.625/0001-53 Não R$ 25,00 R$ 25,00 SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI 

TELES E LIMA ALIMENTACAO 
30.512.171/0001-60 Não R$ 50,00 R$ 50,00 LTDA 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nome da Empresa: CNPJ: 
Motivo da 

Desclassificação: 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS LICITANTE NÃO 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 10.414.625/0001-53 

PODE READEQUAR 
EIRELI O VALOR AO PREÇO 

DE REFERÊNCIA. 

FICHA TÉCNICA EM TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 DESCONFORMIDADE 
COM O EDITAL. 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Nome da Empresa: TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 30.512.171/0001-60 
Recurso: A empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os seguintes questionamentos 

No edital não diz que em caso de preenchimento errado da ficha técnica o 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em corrigir minha ficha 
técnica. O pregoeiro informou que o licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que 
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venceu o primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. Então quem é o 
primeiro colocado? Já que os dois licitantes estão inabilitados. Tenho interesse 
em ficar no cadastro de reserva. 

Anexo Recurso: 

Resultado: 

Julgamento: 

Anexo Julgamento: 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 15: Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de plástico com forro. para convidados das mesas adjacentes, em plástico com certificação e normas lnmetro 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Manifestação de recursos 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 
Lance Lance 
Inicial: Final: 

BLEND BR COMERCIO DE 
ARTIGOS PROMOCIONAIS E 
SERVICOS DE 10.414.625/0001-53 Não R$150,00 RS 150,00 
TRANSPORTE EIRELI 
TELES E LIMA 
ALIMENTACAO LTDA 

30.512.171/0001-60 Não R$ 250,00 R$ 250,00 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nome da Empresa: CNPJ: Motivo da 
Desclassificação : 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS LICITANTE NÃO 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 10.414.625/0001-53 

PODE READEQUAR 
EIRELI O VALOR AO PREÇO 

DE REFERÊNCIA. 
--
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Nome da Empresa: CNPJ: 
Motivo da 

Desclassificação: 
FICHA TÉCNICA EM 

TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 DESCONFORMIDADE 
COM O EDITAL. 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Nome da Empresa: TELES E LIMA ALIMENTACAO L TOA 
CNPJ: 30.512.171/0001-60 

A empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os seguintes questionamentos 
No edital não diz que em caso de preenchimento errado da ficha técnica o 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em corrigir minha ficha 

Recurso: técnica. O pregoeiro informou que o licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que 
venceu o primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. Então quem é o 
primeiro colocado? Já que os dois licitantes estão inabilitados. Tenho interesse 
em ficar no cadastro de reserva. 

Anexo Recurso: 

Resultado: 

Julgamento: 

Anexo Julgamento: 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

- Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 16: Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de plástico com forro. para convidados das mesas adjacentes, em plástico com certificação e normas lnmetro 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Manifestação de recursos 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 
Lance Lance 
Inicial: Final: 
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Lance Lance Nome do Participante: CNPJ : Classificado : 
Inicial: Final: 

BLEND BR COMERCIO DE 
ARTIGOS PROMOCIONAIS E 
SERVICOS DE 

10 .414.625/0001-53 Não RS 180,00 R$180,00 

TRANSPORTE EIRELI 
TELES E LIMA 

30.512.171/0001-60 ALIMENTACAO LTDA Não R$ 300,00 R$ 300,00 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nome da Empresa: CNPJ: 
Motivo da 

Desclassificação: 

LICITANTE NÃO BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PODE READEQUAR PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 10.414.625/0001-53 

O VALOR AO PREÇO EIRELI 
DE REFERÊNCIA. 

FICHA TÉCNICA EM 
TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 DESCONFORMIDADE 

COM O EDITAL. 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Nome da Empresa: TELES E LIMAALIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 30.512.171/0001-60 

A empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os seguintes questionamentos 
No edital não diz que em caso de preenchimento errado da ficha técnica o 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em corrigir minha ficha 

Recurso: técnica. O pregoeiro informou que o licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que 
venceu o primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. Então quem é o 
primeiro colocado? Já que os dois licitantes estão inabilitados. Tenho interesse 
em ficar no cadastro de reserva. 

Anexo Recurso: 

Resultado: 

Julgamento: 

Anexo Julgamento: 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 
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Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 17: Cadeira de plástico branca tipo buffet bistrô reforçada com pés de borracha para não 
escorregar no piso liso 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Manifestação de recursos 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Classificado: 
Lance Lance Nome do Participante: CNPJ: 
Inicial: Final: 

BLEND BR COMERCIO DE 
ARTIGOS PROMOCIONAIS E 

10.414.625/0001-53 Não RS 50,00 R$ 50,00 SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI 

TELES E LIMA ALIMENTACAO 
30.512.171/0001-60 Não R$ 50,00 R$ 50,00 LTDA 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nome da Empresa: CNPJ: 
Motivo da 

Desclassificação: 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS LICITANTE NÃO 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 10.414.625/0001-53 

PODE READEQUAR 
EIRELI O VALOR AO PREÇO 

DE REFERÊNCIA. 
FICHA TÉCNICA EM TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 DESCONFORMIDADE 

COM O EDITAL. 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Nome da Empresa: TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 30.512.171/0001-60 
Recurso: A empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os seguintes questionamentos 

No edital não diz que em caso de preenchimento errado da ficha técnica o 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em corrigir minha ficha 
técnica. O pregoeiro informou que o licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que 
venceu o primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. Então quem é o 
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primeiro colocado? Já que os dois licitantes estão inabilitados. Tenho interesse 
em ficar no cadastro de reserva. 

Anexo Recurso: 

Resultado: 

Julgamento: 
Anexo Julgamento: 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 18: Apresentações artísticas 

Participação: Ampla participação 

Situação: Manifestação de recursos 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s}: 

Nome do Participante: CNPJ: 
TELES E LIMA 

30.512.171/0001-60 ALIMENTACAO LTDA 

BLEND BR COMERCIO 
DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E 10.414.625/0001-53 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nome da Empresa: 

TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 

Classificado: Lance Inicial: Lance Final: 

Não R$ l.000,00 R$1.000,00 

Não R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

CNPJ: Motivo da 
Desclassificação: 

FICHA TÉCNICA EM 
30.512.171/0001-60 DESCONFORMIDADE 

COM O EDITAL. 
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Nome da Empresa: CNPJ: 
Motivo da 

Desclassificação: 
LICITANTE NÃO BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 

PODE READEQUAR PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 10.414.625/0001-53 
O VALOR AO PREÇO EIRELI 

DE REFERÊNCIA. 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Nome da Empresa: TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 30.512.171/0001-60 

A empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os seguintes questionamentos 
No edital não diz que em caso de preenchimento errado da ficha técnica o 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em corrigir minha ficha 

Recurso: técnica. o pregoeiro informou que o licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que 
venceu o primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. Então quem é o 
primeiro colocado? Já que os dois licitantes estão inabilitados. Tenho interesse 
em ficar no cadastro de reserva. 

Anexo Recurso: 
Resultado: 

Julgamento: 

Anexo Julgamento: 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: e Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Resultados/ Métricas do Processo 

Somatória dos Valores de Referência: R$ 1.340.538,40 

Somatória dos Valores Finais: R$ 0,00 

Diferença Total: -R$ 1.340.538,40 

Quantidade de Lotes/Itens no processo: 18 
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Quantidade de Lotes/Itens Negociados: 14 

Quantidade de Lotes/Itens Fracassados: 4 

Quantidade de Empresas Participantes: 2 

Quantidade de Empresas Vencedoras: O 

Duração total do processo: 12 dias 23 horas e 23 minutos 

Os registros realizados pelo sistema de todas a ações ocorridas na sala de negociação, como as 
mensagens trocadas durante a sessão, os lances intermediários e os valores de itens/lotes 
consolidados por licitantes, se encontram no relatório de disputa, anexo a essa ata. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do Registro de Preços às 17:23, do e dia 21 de novembro de 2022, sendo a respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

reira 

Equipe de Apoio: Maria Cleiciane Costa Conceição 
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Anexo 1 - Relatório de Disputa 
Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-055/2022-CPL/PMVG 

Data de início do recebimento das propostas: 08 de novembro de 2022 às 18:00 

Data da Realização: 21 de novembro de 2022 às 16:00 

Local: www.licitamaisbrasil.com.br 

Pregoeiro(a) responsável: Ricardo Barros Pereira 

Ao(s) 21 dia(s) do mês novembro do ano de 2022, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karlianne Dos Santos Vidinha e Maria Cleiciane Costa Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de Contratação de serviços: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA .. 

Resultados Por Item/Lote 

Item/Lote 1: Coffee break matutino 

Situação: Manifestação de recursos 

Nome da Empresa: 

TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 

Empresas participantes 

CNPJ: 

30.512.171/0001-60 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 10.414.625/0001-53 
TRANSPORTE EIRELI 

Classificado: 

Não 

Não 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data/ Hora: Participante: 

Lance 
Inicial: 

R$ 35,00 

R$140,00 

Valor: 
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Histórico do Chat de Mensagens 

Data / Hora: Autor: Descrição: 

21/11/2022 - 17:23 Mensagem do sistema 
Processo revogado pelo seguinte motivo: As empresas 
não atenderam as exigências do edital. 
O Pregoeiro rejeitou as interposições de recursos, 

21/11/2022 - 17:21 Mensagem do sistema alegando: "Como nenhuma empresa permaneceu 
classificada a licitação serâ dada como fracassada." 
o Licitante TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "A 
empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os 
seguintes questionamentos No edital não diz que em 
caso de preenchimento errado da ficha técnica o 

21/11/2022 - 16:58 Mensagem do sistema 
candidato serâ inabilitado. Por isso tenho interesse em 
corrigir minha ficha técnica. O pregoeiro informou que o 
licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que venceu o 
primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. 
Então quem é o primeiro colocado? Jâ que os dois 
licitantes estão inabilitados. Tenho interesse em ficar 
no cadastro de reserva. " 

Licitante 2 - TELES E 
Quem é o primeiro colocado? Se o licitante 1 e o 2 foi 21/11/2022 - 16:53 LIMA ALIMENTACAO 

LTDA 
inabilitado 

Licitante 2 - TELES E 
21/11/2022 - 16:49 LIMA ALIMENTACAO Onde fica a opão para aderir ao cadastro de reserva? 

LTDA 

O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, estâ 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 

21/11/2022 - 16:46 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao 
processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do 
botão "Indicar Interesse em interpor recursos" 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de 
Habilitação do 1 º Colocado, em caso de dúvidas ou 

21/11/2022 - 16:44 Mensagem do sistema 
apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 
Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do 
botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 
Licitante 1 foi inabilitado pelo seguinte motivo: 

21/11/2022 - 16:44 Mensagem do sistema LICITANTE NÃO PODE READEQUAR O VALOR AO 
PREÇO DE REFERÊNCIA. 
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Data / Hora: Autor: Descrição: 
Licitante 1 - BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS Os valores de referência informados estão muito 

21/11/2022 - 16:37 PROMOCIONAIS E baixos, tornando inexequível. Não conseguimos 
SERVICOS DE atender neste valor 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Licitante 1 - BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

21/11/2022 - 16:20 PROMOCIONAIS E Ok, estamos avaliando e já respondemos 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

21/11/2022 - 16:20 
Pregoeiro(a) - Ricardo Será dado o prazo de 20 minutos para que o licitante 
Barros Pereira possa readequar o preço! 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Senhor licitante o valor de referência deste item é de 21/11/2022 - 16:16 R$ 15,10 você tem condições de fornecer a este Barros Pereira 
preço? 

21/11/2022 - 16:14 
Pregoeiro(a) - Ricardo Senhor licitante 1 será necessário a readequação do 
Barros Pereira preço para podermos prosseguir. 

Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. 21/11/2022 - 16:13 Mensagem do sistema Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 
pregoeiro através do Chat de Mensagens. 

21/11/2022 - 16:13 Mensagem do sistema 
Licitante 2 foi inabilitado pelo seguinte motivo: FICHA 
TÉCNICA EM DESCONFORMIDADE COM O EDITAL. 

21/11/2022 - 16:01 
Pregoeiro(a) - Ricardo 

Peço para que fiquem atentos as notificações no chat Barros Pereira 

21/11/2022 - 16:01 
Pregoeiro(a) - Ricardo Sera feito a analise das fichas técnicas após a 
Barros Pereira verificação daremos inicio a fase de lances! 

21/11/2022 - 16:00 
Pregoeiro(a) - Ricardo 

Boa tarde Senhores licitantes! Barros Pereira 

Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais 21/11/2022 - 16:00 Mensagem do sistema apresentadas pelos licitantes interessados no 
processo. 

18/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas 
inicais. 

08/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
O processo está aberto para o envio das propostas 
iniciais. 
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Item/Lote 2: Coffee break vespertino 

Situação: Manifestação de recursos 

Empresas participantes 

Lance Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: 
Inicial: 

TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 Não R$ 40,00 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 10.414.625/0001-53 Não R$170,00 
TRANSPORTE EIRELI 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data / Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 

21/11/2022 - 17:23 Mensagem do sistema 
Processo revogado pelo seguinte motivo: As empresas 
não atenderam as exigências do edital. 
O Pregoeiro rejeitou as interposições de recursos, 21/11/2022 - 17:21 Mensagem do sistema alegando: "Como nenhuma empresa permaneceu 
classificada a licitação será dada como fracassada." 
o Licitante TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "A 
empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os 
seguintes questionamentos No edital não diz que em 
caso de preenchimento errado da ficha técnica o 

21/11/2022 - 16:58 Mensagem do sistema 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em 
corrigir minha ficha técnica. O pregoeiro informou que o 
licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que venceu o 
primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. 
Então quem é o primeiro colocado? Já que os dois 
licitantes estão inabilitados. Tenho interesse em ficar 
no cadastro de reserva. " 
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Data/ Hora: Autor: Descrição: 
o 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 

21/11/2022 - 16:46 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao 
processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do 
botão "Indicar Interesse em interpor recursos" 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de 
Habilitação do 1 º Colocado, em caso de dúvidas ou 

21/11/2022 - 16:44 Mensagem do sistema 
apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 
Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do 
botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

Licitante 1 - BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS Os valores de referência informados estão muito 

21/11/2022 - 16:37 PROMOCIONAIS E baixos, tornando inexequível. Não conseguimos 
SERVICOS DE atender neste valor 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Senhor licitante o valor de referência deste item é de 21/11/2022 - 16:16 R$17,50 você tem condições de fornecer a este Barros Pereira 
preço? 

Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. 21/11/2022 - 16:13 Mensagem do sistema Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 
pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais 21/11/2022 - 16:00 Mensagem do sistema apresentadas pelos licitantes interessados no 
processo. 

18/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas 
inicais. 

08/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
O processo está aberto para o envio das propostas 
iniciais. 

Item/Lote 3: Kit Lanche 

Situação: Manifestação de recursos 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: 
Lance 
Inicial: 
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Lance Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: 
Inicial: 

TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 Não R$ 30,00 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 10.414.625/0001-53 Não R$ 75,00 
TRANSPORTE EIRELI 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data/ Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 

21/11/2022 - 17:23 Mensagem do sistema 
Processo revogado pelo seguinte motivo: As empresas 
não atenderam as exigências do edital. 
O Pregoeiro rejeitou as interposições de recursos, 

21/11/2022 - 17:21 Mensagem do sistema alegando: "Como nenhuma empresa permaneceu 
classificada a licitação será dada como fracassada." 
O Licitante TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "A 
empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os 
seguintes questionamentos No edital não diz que em 
caso de preenchimento errado da ficha técnica o 

21/11/2022 - 16:58 Mensagem do sistema 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em 
corrigir minha ficha técnica. O pregoeiro informou que o 
licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que venceu o 
primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. 
Então quem é o primeiro colocado? Já que os dois 
licitantes estão inabilitados. Tenho interesse em ficar 
no cadastro de reseNa. " 
O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 21/11/2022 - 16:46 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao 
processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do 
botão "Indicar Interesse em interpor recursos" 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de 
Habilitação do 1 º Colocado, em caso de dúvidas ou 

21/11/2022 - 16:44 Mensagem do sistema 
apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 
Cadastro de ReseNa, poderão sinalizar através do 
botão "Aderir ao Cadastro de ReseNa" 
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Data / Hora: Autor: 

Licitante 1 - BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

21/11/2022 - 16:37 PROMOCIONAIS E 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Pregoeiro(a) - Ricardo 21/11/2022 - 16:16 
Barros Pereira 

21/11/2022 - 16:13 Mensagem do sistema 

21/11/2022 - 16:00 Mensagem do sistema 

18/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 

08/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 

Item/Lote 4: Almoço/Jantar Institucional. Entrada 

Situação: Manifestação de recursos 

Descrição: 

Os valores de referência informados estão muito 
baixos, tornando inexequivel. Não conseguimos 
atender neste valor 

Senhor licitante o valor de referência deste item é de 
R$ 8,50 você tem condições de fornecer a este preço? 
Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. 
Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 
pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais 
apresentadas pelos licitantes interessados no 
processo. 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas 
inicais. 

O processo está aberto para o envio das propostas 
iniciais. 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: 
Lance 
Inicial: 

TELES E LIMAALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 Não R$ 70,00 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 10.414.625/0001-53 Não R$ 250,00 TRANSPORTE EIRELI 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data / Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 
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Data/ Hora: Autor: Descrição: 

Mensagem do sistema 
Processo revogado pelo seguinte motivo: As empresas 21/11/2022 - 17:23 
não atenderam as exigências do edital. 
o Pregoeiro rejeitou as interposições de recursos, 

21/11/2022 - 17:21 Mensagem do sistema alegando: "Como nenhuma empresa permaneceu 
classificada a licitação será dada como fracassada." 
O Licitante TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "A 
empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os 
seguintes questionamentos No edital não diz que em 
caso de preenchimento errado da ficha técnica o 

21/11/2022 - 16:58 Mensagem do sistema 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em 
corrigir minha ficha técnica. O pregoeiro informou que o 
licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que venceu o 
primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. 
Então quem é o primeiro colocado? Já que os dois 
licitantes estão inabilitados. Tenho interesse em ficar 
no cadastro de reserva. " 
O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 

21/11/2022 - 16:46 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao 
processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do 
botão "Indicar Interesse em interpor recursos" 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de 
Habilitação do 1 º Colocado, em caso de dúvidas ou 

21/11/2022 - 16:44 Mensagem do sistema 
apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 
Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do 
botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

Licitante 1 - BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS Os valores de referência informados estão muito 

21/11/2022 - 16:37 PROMOCIONAIS E baixos, tornando inexequível. Não conseguimos 
SERVICOS DE atender neste valor 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Senhor licitante o valor de referência deste item é de 

21/11/2022 - 16:16 R$ 20,67 você tem condições de fornecer a este Barros Pereira 
preço? 

Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. 
21/11/2022 - 16:13 Mensagem do sistema Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 

pregoeiro através do Chat de Mensagens. 

8 



MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais 

21/11/2022 - 16:00 Mensagem do sistema apresentadas pelos licitantes interessados no 
processo. 

Mensagem do sistema 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas 18/11/2022 - 18:00 
inicais. 

08/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
O processo está aberto para o envio das propostas 
iniciais. 

Item/Lote 5: Coquetel 

e Situação: Manifestação de recursos 

Empresas participantes 

CNPJ: Classificado: 
Lance Nome da Empresa: 
Inicial: 

TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 Não R$ 80,00 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 10.414.625/0001-53 Não R$180,00 TRANSPORTE EIRELI 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

e ._I _____ D_a_ta_ / _H_o_ra_: _____ ..__ _____ P_a_rt_ic_ip_a_n_t_e_: _____ ..,___ _ _ v_a_lo_r_: __ _, 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 

21/11/2022 - 17:23 Mensagem do sistema 
Processo revogado pelo seguinte motivo: As empresas 
não atenderam as exigências do edital. 
O Pregoeiro rejeitou as interposições de recursos, 21/11/2022 - 17:21 Mensagem do sistema alegando: "Como nenhuma empresa permaneceu 
classificada a licitação será dada como fracassada." 
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Data/ Hora: Autor: Descrição: 
O Licitante TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "A 
empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os 
seguintes questionamentos No edital não diz que em 
caso de preenchimento errado da ficha técnica o 

21/11/2022 - 16:58 Mensagem do sistema 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em 
corrigir minha ficha técnica. O pregoeiro informou que o 
licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que venceu o 
primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. 
Então quem é o primeiro colocado? Já que os dois 
licitantes estão inabilitados. Tenho interesse em ficar 
no cadastro de reserva. " 
o 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 

21/11/2022 - 16:46 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao 
processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do 
botão "Indicar Interesse em interpor recursos" 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de 
Habilitação do 1 º Colocado, em caso de dúvidas ou 

21/11/2022 - 16:44 Mensagem do sistema 
apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 
Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do 
botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

Licitante 1 - BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS Os valores de referência informados estão muito 21/11/2022 - 16:38 PROMOCIONAIS E baixos, tornando inexequível. Não conseguimos 
SERVICOS DE atender neste valor 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Senhor licitante o valor de referência deste item é de 21/11/2022 - 16:17 R$ 30,00 você tem condições de fornecer a este Barros Pereira 
preço? 

Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. 21/11/2022 - 16:13 Mensagem do sistema Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 
pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais 21/11/2022 - 16:00 Mensagem do sistema apresentadas pelos licitantes interessados no 
processo. 

18/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas 
inicais. 

08/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
O processo está aberto para o envio das propostas 
iniciais. 
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Item/Lote 6: AGUA MINERAL 

Situação: Manifestação de recursos 

Empresas participantes 

Classificado: 
Lance Nome da Empresa: CNPJ: 
lniciaJ: 

TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 Não R$ 3,00 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 10.414.625/0001-53 Não R$ 8,00 
TRANSPORTE EIRELI 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data / Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data I Hora: Autor: Descrição: 

21/11/2022 - 17:23 Mensagem do sistema 
Processo revogado pelo seguinte motivo: As empresas 
não atenderam as exigências do edital. 
O Pregoeiro rejeitou as interposições de recursos, 

21/11/2022 - 17:21 Mensagem do sistema alegando: "Como nenhuma empresa permaneceu 
classificada a licitação será dada como fracassada." 
O Licitante TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "A 
empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os 
seguintes questionamentos No edital não diz que em 
caso de preenchimento errado da ficha técnica o 

21/11/2022 - 16:58 Mensagem do sistema 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em 
corrigir minha ficha técnica. O pregoeiro informou que o 
licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que venceu o 
primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. 
Então quem é o primeiro colocado? Já que os dois 
licitantes estão inabilitados. Tenho interesse em ficar 
no cadastro de reserva. " 
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Data / Hora: Autor: Descrição: 
o 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 

21/11/2022 - 16:46 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao 
processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do 
botão "Indicar Interesse em interpor recursos" 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de 
Habilitação do 1 º Colocado, em caso de dúvidas ou 

21/11/2022 - 16:44 Mensagem do sistema 
apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 
Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do 
botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

Licitante 1 - BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS Os valores de referência informados estão muito 

21/11/2022 - 16:38 PROMOCIONAIS E baixos, tornando inexequivel. Não conseguimos 
SERVICOS DE atender neste valor 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Pregoeiro(a) - Ricardo Senhor licitante o valor de referência deste item é de 21/11/2022 - 16:17 
Barros Pereira R$ 2,88 você tem condições de fornecer a este preço? 

Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. 21/11/2022 - 16:13 Mensagem do sistema Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 
pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais 21/11/2022 - 16:00 Mensagem do sistema apresentadas pelos licitantes interessados no 
processo. 

18/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas 
inicais. 

08/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
O processo está aberto para o envio das propostas 
iniciais. 

Item/Lote 7: Espaço para reunião. climatizado ou não, com sanitários, com área para eventos, com capacidade para, no mínimo, 300 pessoas ou mais 

Situação: Fracassado 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 Não R$ 3.000,00 
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Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data/ Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data / Hora: Autor: Descrição: 

21/11/2022 - 17:23 Mensagem do sistema 
Processo revogado pelo seguinte motivo: As empresas 
não atenderam as exigências do edital. 
O Pregoeiro rejeitou as interposições de recursos, 

21/11/2022 - 17:21 Mensagem do sistema alegando: "Como nenhuma empresa permaneceu 
classificada a licitação será dada como fracassada." 
o Licitante TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "A 
empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os 
seguintes questionamentos No edital não diz que em 
caso de preenchimento errado da ficha técnica o 

21/11/2022 - 16:58 Mensagem do sistema 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em 
corrigir minha ficha técnica. O pregoeiro informou que o 
licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que venceu o 
primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. 
Então quem é o primeiro colocado? Já que os dois 
licitantes estão inabilitados. Tenho interesse em ficar 
no cadastro de reserva. " 

21/11/2022 - 16:37 Mensagem do sistema 
Devido a inabilitação de todos os licitantes 
participantes, o lote será declarado fracassado. 

21/11/2022 - 16:32 Mensagem do sistema 
Iniciado tempo extra de 5 minutos para o lance final 
dos licitantes: . 

21/11/2022 - 16:28 Mensagem do sistema 
Iniciado o período randômico, o pregão será encerrado 
aleatoriamente pelo sistema. 
Iniciada a Etapa de Lances, em caso de dúvidas ou 

21/11/2022 - 16:13 Mensagem do sistema solicitações, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. 

Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais 
21/11/2022 - 16:00 Mensagem do sistema apresentadas pelos licitantes interessados no 

processo. 

18/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas 
inicais. 

08/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
O processo está aberto para o envio das propostas 
iniciais. 
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Item/Lote 8: Púlpito em madeira ou acrílico com suporte para microfone e para água 

Situação: Fracassado 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 Não R$ 500,00 

Lances Cadastrados Ourante a Fase de Registro de Preços 

- 1....l _____ o_a_t_a_/_H_o_r_a_: _ ____ .,__ _ _ ___ P_a_rt_i_c_ip_a_n_t_e_: ___ __ _,__ ___ v_a_lo_r_: __ _. 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 

21/11/2022 - 17:23 Mensagem do sistema 
Processo revogado pelo seguinte motivo: As empresas 
não atenderam as exigências do edital. 
O Pregoeiro rejeitou as interposições de recursos, 

21/11/2022 - 17:21 Mensagem do sistema alegando: "Como nenhuma empresa permaneceu 
classificada a licitação será dada como fracassada." 
O Licitante TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "A 
empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os 
seguintes questionamentos No edital não diz que em 
caso de preenchimento errado da ficha técnica o 

21/11/2022 - 16:58 Mensagem do sistema 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em 
corrigir minha ficha técnica. O pregoeiro informou que o 
licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que venceu o 
primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. 
Então quem é o primeiro colocado? Já que os dois 
licitantes estão inabilitados. Tenho interesse em ficar 
no cadastro de reserva. " 

21/11/2022 - 16:34 Mensagem do sistema 
Devido a inabilitação de todos os licitantes 
participantes, o lote será declarado fracassado. 

21/11/2022 - 16:28 Mensagem do sistema 
Iniciado tempo extra de 5 minutos para o lance final 
dos licitantes: . 

21/11/2022 - 16:28 Mensagem do sistema 
Iniciado o período randômico, o pregão será encerrado 
aleatoriamente pelo sistema. 
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Data/ Hora: Autor: Descrição: 
Iniciada a Etapa de Lances, em caso de dúvidas ou 

21/11/2022 - 16:13 Mensagem do sistema solicitações, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais 

21/11/2022 - 16:00 Mensagem do sistema apresentadas pelos licitantes interessados no 
processo. 

18/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas 
inicais. 

08/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
o processo está aberto para o envio das propostas 
iniciais. 

Item/Lote 9: Toalha de mesa branca ou colorida. conforme especificação da CONTRATANTE, para a 
mesa diretora 

Situação: Fracassado 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 Não R$ 50,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

- .... I _____ D_a_t_a_l_H_o_r_a_: _ ____ ...__ _____ P_art_ i_c_ip_an_ t_e_: _____ _._ ___ v_a_lo_r_: __ ....J 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 

21/11/2022 - 17:23 Mensagem do sistema 
Processo revogado pelo seguinte motivo: As empresas 
não atenderam as exigências do edital. 
O Pregoeiro rejeitou as interposições de recursos, 

21/11/2022 - 17:21 Mensagem do sistema alegando: "Como nenhuma empresa permaneceu 
classificada a licitação será dada como fracassada." 
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Data/ Hora: Autor: Descrição: 
O Licitante TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "A 
empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os 
seguintes questionamentos No edital não diz que em 
caso de preenchimento errado da ficha técnica o 

21/11/2022 - 16:58 Mensagem do sistema 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em 
corrigir minha ficha técnica. O pregoeiro informou que o 
licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que venceu o 
primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. 
Então quem é o primeiro colocado? Já que os dois 
licitantes estão inabilitados. Tenho interesse em ficar 
no cadastro de reserva. " 

21/11/2022 - 16:34 Mensagem do sistema 
Devido a inabilitação de todos os licitantes 
participantes, o lote será declarado fracassado. 

21/11/2022 - 16:28 Mensagem do sistema 
Iniciado tempo extra de 5 minutos para o lance final 
dos licitantes: . 

21/11/2022 - 16:28 Mensagem do sistema 
Iniciado o período randômico, o pregão será encerrado 
aleatoriamente pelo sistema. 
Iniciada a Etapa de Lances, em caso de dúvidas ou 

21/11/2022 - 16:13 Mensagem do sistema solicitações, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. 

Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais 
21/11/2022 - 16:00 Mensagem do sistema apresentadas pelos licitantes interessados no 

processo. 

18/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas 
inicais. 

08/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
O processo está aberto para o envio das propostas 
iniciais. 

Item/Lote 10: Filmagem médio porte. com uso mínimo de 02 câmeras, cabeamento, e edição de toda 
filmagem inclusos 

Situação: Fracassado 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 Não R$ 2.000,00 
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Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data I Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data / Hora: Autor: Descrição: 

21/11/2022 - 17:23 Mensagem do sistema 
Processo revogado pelo seguinte motivo: As empresas 
não atenderam as exigências do edital. 
O Pregoeiro rejeitou as interposições de recursos, 

21/11/2022 - 17:21 Mensagem do sistema alegando: "Como nenhuma empresa permaneceu 
classificada a licitação será dada como fracassada." 
O Licitante TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "A 
empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os 
seguintes questionamentos No edital não diz que em 
caso de preenchimento errado da ficha técnica o 

21/11/2022 - 16:58 Mensagem do sistema 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em 
corrigir minha ficha técnica. O pregoeiro informou que o 
licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que venceu o 
primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. 
Então quem é o primeiro colocado? Já que os dois 
licitantes estão inabilitados. Tenho interesse em ficar 
no cadastro de reserva. " 

21/11/2022 - 16:41 Mensagem do sistema 
Devido a inabilitação de todos os licitantes 
participantes, o lote será declarado fracassado. 

21/11/2022 - 16:35 Mensagem do sistema 
Iniciado tempo extra de 5 minutos para o lance final 
dos licitantes: . 

21/11/2022 - 16:28 Mensagem do sistema 
Iniciado o período randômico, o pregão será encerrado 
aleatoriamente pelo sistema. 
Iniciada a Etapa de Lances, em caso de dúvidas ou 

21/11/2022 - 16:13 Mensagem do sistema solicitações, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. 

Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais 
21/11/2022 - 16:00 Mensagem do sistema apresentadas pelos licitantes interessados no 

processo. 

18/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas 
inicais. 

08/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
O processo está aberto para o envio das propostas 
iniciais. 
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Item/Lote 11: Decoração temática de acordo com os eventos a serem realizados pela Secretaria . todavia 
a decoração deverá ser aprovada pela Comissão de Eventos da Secretaria 

Situação: Manifestação de recursos 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 Não R$ 3.500,00 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 10.414.625/0001-53 Não R$ 15.000,00 
TRANSPORTE EIRELI 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data/ Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 

21/11/2022 - 17:23 Mensagem do sistema 
Processo revogado pelo seguinte motivo: As empresas 
não atenderam as exigências do edital. 
O Pregoeiro rejeitou as interposições de recursos, 

21/11/2022 - 17:21 Mensagem do sistema alegando: "Como nenhuma empresa permaneceu 
classificada a licitação será dada como fracassada." 
O Licitante TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "A 
empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os 
seguintes questionamentos No edital não diz que em 
caso de preenchimento errado da ficha técnica o 

21/11/2022 - 16:58 Mensagem do sistema 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em 
corrigir minha ficha técnica. O pregoeiro informou que o 
licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que venceu o 
primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. 
Então quem é o primeiro colocado? Já que os dois 
licitantes estão inabilitados. Tenho interesse em ficar 
no cadastro de reserva. " 
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Data/ Hora: Autor: Descrição: 
o 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, estã 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 

21/11/2022 - 16:46 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao 
processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do 
botão " Indicar Interesse em interpor recursos" 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de 
Habilitação do 1 º Colocado, em caso de dúvidas ou 

21/11/2022 - 16:44 Mensagem do sistema 
apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 
Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do 
botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

Licitante 1 - BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS Os valores de referência informados estão muito 

21/11/2022 - 16:38 PROMOCIONAIS E baixos, tornando inexequivel. Não conseguimos 
SERVICOS DE atender neste valor 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Senhor licitante o valor de referência deste item é de 

21/11/2022 - 16:17 R$ 1.683,33 você tem condições de fornecer a este Barros Pereira 
preço? 

Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. 
21/11/2022 - 16:13 Mensagem do sistema Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 

pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais 

21/11/2022 - 16:00 Mensagem do sistema apresentadas pelos licitantes interessados no 
processo. 

18/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
Estã encerrado o prazo para o envio das propostas 
inicais. 

08/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
O processo estã aberto para o envio das propostas 
iniciais. 

Item/Lote 12: Arranjo floral para centro de mesas. ornamentado com flores artificial 

Situação: Manifestação de recursos 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: 
Lance 
Inicial: 
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Classificado: 
Lance Nome da Empresa: CNPJ: 
Inic ial : 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 10.414.625/0001-53 Não R$150,00 
TRANSPORTE EIRELI 
TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 Não R$ 500,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data/ Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data / Hora: Autor: Descrição: 

21/11/2022 - 17:23 Mensagem do sistema 
Processo revogado pelo seguinte motivo: As empresas 
não atenderam as exigências do edital. 
O Pregoeiro rejeitou as interposições de recursos, 

21/11/2022 - 17:21 Mensagem do sistema alegando: "Como nenhuma empresa permaneceu 
classificada a licitação será dada como fracassada." 
o Licitante TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "A 
empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os 
seguintes questionamentos No edital não diz que em 
caso de preenchimento errado da ficha técnica o 

21/11/2022 - 16:58 Mensagem do sistema 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em 
corrigir minha ficha técnica. O pregoeiro informou que o 
licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que venceu o 
primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. 
Então quem é o primeiro colocado? Já que os dois 
licitantes estão inabilitados. Tenho interesse em ficar 
no cadastro de reserva. " 
O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 21/11/2022 - 16:46 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao 
processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do 
botão "Indicar Interesse em interpor recursos" 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de 
Habilitação do 1 º Colocado, em caso de dúvidas ou 

21/11/2022 - 16:44 Mensagem do sistema 
apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 
Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do 
botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 
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Data/ Hora: Autor: Descrição: 
Licitante 1 - BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS Os valores de referência informados estão muito 

21/11/2022 - 16:39 PROMOCIONAIS E baixos, tornando inexequível. Não conseguimos 
SERVICOS DE atender neste valor 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Senhor licitante o valor de referência deste item é de 

21/11/2022 - 16:18 R$ 43,00 você tem condições de fornecer a este Barros Pereira 
preço? 

Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. 
21/11/2022 - 16:13 Mensagem do sistema Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 

pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais 

21/11/2022 - 16:00 Mensagem do sistema apresentadas pelos licitantes interessados no 
processo. 

18/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas 
inicais. 

08/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
o processo está aberto para o envio das propostas 
iniciais. 

Item/Lote 13: Garçon/Garçonete. profissional experiente, dinâmico, devidamente trajado com roupa 
clássica para atender com presteza às solicitações de autoridades, convidados e demais participantes do 
evento 

Situação: Manifestação de recursos 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: 
Lance 
Inicial: 

TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 Não R$150,00 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 10.414.625/0001-53 Não R$ 350,00 
TRANSPORTE EIRELI 

Lances Cadastrados Ourante a Fase de Registro de Preços 

Data / Hora: Participante: Valor: 
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Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 

21/11/2022 - 17:23 Mensagem do sistema 
Processo revogado pelo seguinte motivo: As empresas 
não atenderam as exigências do edital. 
O Pregoeiro rejeitou as interposições de recursos, 

21/11/2022 - 17:21 Mensagem do sistema alegando: "Como nenhuma empresa permaneceu 
classificada a licitação será dada como fracassada." 
o Licitante TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "A 
empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os 
seguintes questionamentos No edital não diz que em 
caso de preenchimento errado da ficha técnica o 

21/11/2022 - 16:58 Mensagem do sistema 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em 
corrigir minha ficha técnica. o pregoeiro informou que o 
licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que venceu o 
primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. 
Então quem é o primeiro colocado? Já que os dois 
licitantes estão inabilitados. Tenho interesse em ficar 
no cadastro de reserva. " 
O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 

21/11/2022 - 16:46 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao 
processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do 
botão " Indicar Interesse em interpor recursos" 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de 
Habilitação do 1 º Colocado, em caso de dúvidas ou 

21/11/2022 - 16:44 Mensagem do sistema 
apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 
Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do 
botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

Licitante 1 - BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS Os valores de referência informados estão muito 

21/11/2022 - 16:39 PROMOCIONAIS E baixos, tornando inexequível. Não conseguimos 
SERVICOS DE atender neste valor 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Senhor licitante o valor de referência deste item é de 

21/11/2022 - 16:18 R$ 120,00 você tem condições de fornecer a este Barros Pereira 
preço? 

Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. 
21/11/2022 - 16:13 Mensagem do sistema Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 

pregoeiro através do Chat de Mensagens. 

22 



\ 

MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Data I Hora: Autor: Descrição: 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais 

21/11/2022 - 16:00 Mensagem do sistema apresentadas pelos licitantes interessados no 
processo. 

18/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas 
inicais. 

08/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
O processo está aberto para o envio das propostas 
iniciais. 

Item/Lote 14: Toalha de mesa Branca ou colorida. conforme especificação da CONTRATANTE, com 
qualidade e acabamento superior a ser colocadas sobre as mesas durante o almoço/jantar e Situação: Manifestação de recursos 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: 
Lance 
Inicial: 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 10.414.625/0001-53 Não R$ 25,00 
TRANSPORTE EIRELI 
TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 Não R$ 50,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

e l ._ _____ D_a_t_a_/_H_o_r_a_: _ _ _ _ _ ..,__ _ ____ P_a_rt_i_c....:ip_a_n_t_e_: _____ ....1.-___ v_a_lo_r_: _ _ ....1 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 

21/11/2022 - 17:23 Mensagem do sistema 
Processo revogado pelo seguinte motivo: As empresas 
não atenderam as exigências do edital. 
O Pregoeiro rejeitou as interposições de recursos, 

21/11/2022 - 17:21 Mensagem do sistema alegando: "Como nenhuma empresa permaneceu 
classificada a licitação será dada como fracassada." 
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Data/ Hora: Autor: Descrição: 

O Licitante TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "A 
empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os 
seguintes questionamentos No edital não diz que em 
caso de preenchimento errado da ficha técnica o 

Mensagem do sistema 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em 21/11/2022 - 16:58 
corrigir minha ficha técnica. o pregoeiro informou que o 
licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que venceu o 
primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. 
Então quem é o primeiro colocado? Já que os dois 
licitantes estão inabilitados. Tenho interesse em ficar 
no cadastro de reserva. " 
o 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 

21/11/2022 - 16:46 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao 
processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do 
botão "Indicar Interesse em interpor recursos" 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de 
Habilitação do 1 º Colocado, em caso de dúvidas ou 

21/11/2022 - 16:44 Mensagem do sistema 
apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 
Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do 
botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

Licitante 1 - BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS Os valores de referência informados estão muito 

21/11/2022 - 16:39 PROMOCIONAIS E baixos, tornando inexequivel. Não conseguimos 
SERVICOS DE atender neste valor 
TRANSPORTE 
EIRELI 

21/11/2022 - 16:18 
Pregoeiro(a) - Ricardo Senhor licitante o valor de referência deste item é de 
Barros Pereira R$ 5,91 você tem condições de fornecer a este preço? 

Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. 
21/11/2022 - 16:13 Mensagem do sistema Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 

pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais 

21/11/2022 - 16:00 Mensagem do sistema apresentadas pelos licitantes interessados no 
processo. 

18/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas 
inicais. 

08/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
O processo está aberto para o envio das propostas 
iniciais. 
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Item/Lote 15: Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de plástico com forro. para convidados das mesas 
adjacentes, em plástico com certificação e normas lnmetro 

Situação: Manifestação de recursos 

Empresas participantes 

Lance Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: 
Inicial: 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 10.414.625/0001-53 Não R$150,00 
TRANSPORTE EIRELI 
TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 Não R$ 250,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data/ Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 

21/11/2022 - 17:23 Mensagem do sistema 
Processo revogado pelo seguinte motivo: As empresas 
não atenderam as exigências do edital. 
O Pregoeiro rejeitou as interposições de recursos, 

21/11/2022 - 17:21 Mensagem do sistema alegando: "Como nenhuma empresa permaneceu 
classificada a licitação será dada como fracassada." 
O Licitante TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "A 
empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os 
seguintes questionamentos No edital não diz que em 
caso de preenchimento errado da ficha técnica o 

21/11/2022 - 16:58 Mensagem do sistema 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em 
corrigir minha ficha técnica. O pregoeiro informou que o 
licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que venceu o 
primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. 
Então quem é o primeiro colocado? Já que os dois 
licitantes estão inabilitados. Tenho interesse em ficar 
no cadastro de reserva. " 
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Data/ Hora: 

21/11/2022 - 16:46 

21/11/2022 - 16:44 

21/11/2022 - 16:39 

21/11/2022 - 16:18 

21/11/2022 - 16:13 

21/11/2022 - 16:00 

18/11/2022 - 18:00 

08/11/2022 - 18:00 

MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
,,·; , o~~ 

Autor: 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Licitante 1 - BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

PROMOCIONAIS E 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIREU 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

~ > #'e;,, 
~ ,-,_ D/ a, ~ 
~~ 

o 

• 

Descrição: 

O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 
empresas interessadas em interpor recurso ao 
processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do 
botão "Indicar Interesse em interpor recursos" 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de 
Habilitação do 1 º Colocado, em caso de dúvidas ou 
apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 
Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do 
botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

Os valores de referência informados estão muito 
baixos, tornando inexequivel. Não conseguimos 
atender neste valor 

Senhor licitante o valor de referência deste item é de 
R$ 12,33 você tem condições de fornecer a este 
preço? 

Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. 
Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 
pregoeiro através do Chat de Mensagens. 

Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais 
apresentadas pelos licitantes interessados no 
processo. 

Está encerrado o prazo para o envio das propostas 
inicais. 

O processo está aberto para o envio das propostas 
iniciais. 

Item/Lote 16: Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de plástico com forro. para convidados das mesas 
adjacentes, em plástico com certificação e normas lnmetro 

Situação: Manifestação de recursos 

Empresas participantes 

- - -- - -- - -- - -- - -
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Classificado: 
Lance Nome da Empresa: CNPJ: 
Inicial: 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 10.414.625/0001-53 Não R$180,00 
TRANSPORTE EIRELI 
TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 Não R$ 300,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data/ Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 

21/11/2022 - 17:23 Mensagem do sistema 
Processo revogado pelo seguinte motivo: As empresas 
não atenderam as exigências do edital. 
O Pregoeiro rejeitou as interposições de recursos, 

21/11/2022 - 17:21 Mensagem do sistema alegando: "Como nenhuma empresa permaneceu 
classificada a licitação será dada como fracassada." 
O Licitante TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "A 
empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os 
seguintes questionamentos No edital não diz que em 
caso de preenchimento errado da ficha técnica o 

21/11/2022 - 16:58 Mensagem do sistema 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em 
corrigir minha ficha técnica. O pregoeiro informou que o 
licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que venceu o 
primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. 
Então quem é o primeiro colocado? Já que os dois 
licitantes estão inabilitados. Tenho interesse em ficar 
no cadastro de reserva. " 

O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 

21/11/2022 - 16:46 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao 
processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do 
botão "Indicar Interesse em interpor recursos" 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de 
Habilitação do 1 º Colocado, em caso de dúvidas ou 

21/11/2022 - 16:44 Mensagem do sistema 
apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 
Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do 
botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 
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Data/ Hora: Autor: 

Licitante 1 - BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

21/11/2022 - 16:39 PROMOCIONAIS E 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Pregoeiro(a) - Ricardo 21/11/2022 - 16:19 
Barros Pereira 

21/11/2022 - 16:13 Mensagem do sistema 

21/11/2022 - 16:00 Mensagem do sistema 

18/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 

08/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 

o -., 

Descrição: 

Os valores de referência informados estão muito 
baixos, tornando inexequivel. Não conseguimos 
atender neste valor 

Senhor licitante o valor de referência deste item é de 
R$ 18,50 você tem condições de fornecer a este 
preço? 
Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. 
Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 
pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais 
apresentadas pelos licitantes interessados no 
processo. 

Está encerrado o prazo para o envio das propostas 
inicais. 

O processo está aberto para o envio das propostas 
iniciais. 

Item/Lote 17: Cadeira de plástico branca tipo buffet bistrô reforçada com pés de borracha para não 
escorregar no piso liso 

- Situação: Manifestação de recursos 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: 
Lance 
Inicial: 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 10.414.625/0001-53 Não R$ 50,00 
TRANSPORTE EIRELI 
TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 Não R$ 50,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data/ Hora: Participante: Valor: 
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Histórico do Chat de Mensagens 

Data / Hora: Autor: Descrição: 

21/11/2022 - 17:23 Mensagem do sistema 
Processo revogado pelo seguinte motivo: As empresas 
não atenderam as exigências do edital. 
o Pregoeiro rejeitou as interposições de recursos, 

21/11/2022 - 17:21 Mensagem do sistema alegando: "Como nenhuma empresa permaneceu 
classificada a licitação será dada como fracassada." 
O Licitante TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "A 
empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os 
seguintes questionamentos No edital não diz que em 
caso de preenchimento errado da ficha técnica o 

21/11/2022 - 16:58 Mensagem do sistema 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em 
corrigir minha ficha técnica. O pregoeiro informou que o 
licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que venceu o 
primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. 
Então quem é o primeiro colocado? Já que os dois 
licitantes estão inabilitados. Tenho interesse em ficar 
no cadastro de reserva. " 
O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 

21/11/2022 - 16:46 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao 
processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do 
botão "Indicar Interesse em interpor recursos" 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de 
Habilitação do 1 º Colocado, em caso de dúvidas ou 

21/11/2022 - 16:44 Mensagem do sistema 
apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 
Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do 
botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

Licitante 1 - BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS Os valores de referência informados estão muito 

21/11/2022 - 16:39 PROMOCIONAIS E baixos, tornando inexequivel. Não conseguimos 
SERVICOS DE atender neste valor 
TRANSPORTE 
EIRELI 

21/11/2022 - 16:19 
Pregoeiro(a) - Ricardo Senhor licitante o valor de referência deste item é de 
Barros Pereira R$ 8,40 você tem condições de fornecer a este preço? 

Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. 
21/11/2022 - 16:13 Mensagem do sistema Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 

pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
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Data I Hora: Autor: 

21/11/2022 - 16:00 Mensagem do sistema 

18/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 

08/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 

Item/Lote 18: Apresentações artísticas 

Situação: Manifestação de recursos 

Descrição: 
Iniciada a Etapa de Anâlise das propostas iniciais 
apresentadas pelos licitantes interessados no 
processo. 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas 
inicais. 

o processo está aberto para o envio das propostas 
iniciais. 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 30.512.171/0001-60 Não R$1.000,00 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 10.414.625/0001-53 Não R$ 20.000,00 
TRANSPORTE EIRELI 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

e ... I _____ D_a_ta_ /_H_o_r_a_: _ ___ _ ..,__ ____ _ P_a_rt_i_c_ip_a_n_t_e_: ___ __ _._ _ _ _ V_a_lo_r_: __ _. 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data I Hora: Autor: Descrição: 

21/11/2022 - 17:23 Mensagem do sistema 
Processo revogado pelo seguinte motivo: As empresas 
não atenderam as exigências do edital. 
O Pregoeiro rejeitou as interposições de recursos, 

21/11/2022 - 17:21 Mensagem do sistema alegando: "Como nenhuma empresa permaneceu 
classificada a licitação serâ dada como fracassada." 
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Data / Hora: Autor: Descrição: 
O Licitante TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA 
apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "A 
empresa Teles e Lima Alimentação apresenta os 
seguintes questionamentos No edital não diz que em 
caso de preenchimento errado da ficha técnica o 

Mensagem do sistema 
candidato será inabilitado. Por isso tenho interesse em 21/11/2022 - 16:58 
corrigir minha ficha técnica. O pregoeiro informou que o 
licitante 1 e o 2 foram inabilitados e que venceu o 
primeiro colocado. Mas so existiam dois licitantes. 
Então quem é o primeiro colocado? Já que os dois 
licitantes estão inabilitados. Tenho interesse em ficar 
no cadastro de reserva. " 
o 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 

21/11/2022 - 16:46 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao 
processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do 
botão "Indicar Interesse em interpor recursos" 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de 
Habilitação do 1 º Colocado, em caso de dúvidas ou 

21/11/2022 - 16:44 Mensagem do sistema 
apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 
Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do 
botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

Licitante 1 - BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS Os valores de referência informados estão muito 

21/11/2022 - 16:39 PROMOCIONAIS E baixos, tornando inexequivel. Não conseguimos 
SERVICOS DE atender neste valor 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Senhor licitante o valor de referência deste item é de 

21/11/2022 - 16:19 R$ 2.266,67 você tem condições de fornecer a este Barros Pereira 
preço? 

Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. 
21/11/2022 - 16:13 Mensagem do sistema Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 

pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais 

21/11/2022 - 16:00 Mensagem do sistema apresentadas pelos licitantes interessados no 
processo. 

18/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas 
inicais. 

08/11/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
O processo está aberto para o envio das propostas 
iniciais. 
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Equipe de A 

Equipe de Apoio: Maria Cleiciane Costa Conceição 
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A VISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
Referente: Pregão Eletrônico nº 055/2022-CPL/PMVG 

O MUNICÍPIO DE V ARGEM GRANDE/MA, através do pregoeiro, torna público que não houve 
licitante habilitado/classificado na sessão pública do Pregão Eletrônico 055/2022, realizada no dia 
21/11/2022, às 16 horas, horário de Brasília, cujo objeto era o Registro de Preços, do tipo menor Preço, 
visando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de 
Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. A licitação foi declarada FRACASSADA. 

Vargem Grande/MA, 22 de Novembro de 2022. 

· ereira 
4/2022 

eir , unicipal 
~ 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I TERCEIRO I DIARIO OFICIAL - NÚMERO: 1301/2022 -23/11/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO • AVISO DE LICITAÇÃO FRA 

A VISO DE 1,IC IT AÇÃO FRACASSADA 
Referente: Pregão Eletrônico nº 055/2022 -CPIJPMVG 

O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, através do pregoeiro, torna público que não houve licitante habilitado/class- o ssã o 
pública do Pregão EleLrônico 055/2022, realizada no dia 21/11/2022, às 16 horas, horário de Brasília, cujo objeto era o Regis tro de Preços, do 
tipo menor Preço, visando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoraç ão e 
Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargcm Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Ed itaJ e seus 
anexos. A licitação foi declarada FRACASSADA. Vargcm Grande/MA, 22 de ovembro de 2022. Ricardo Barros Pereira Portaria nº 004/2022 
Pregoeiro Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 0101.06509.2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N ° 055/2022 

Assunto: Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação para 
fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e 
Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 

DECISÃO 
LICITAÇÃO FRACASSADA 

A Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pelo sr. RAIMUNDO 
NONATO DA COSTA, na qualidade de Órgão Gerenciador, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente as Leis Federais 
10.520/2002, 8.666/1993, bem como demais legislações aplicáveis, à vista das razões 
transcritas na Ata de realização do certame, resolve: 

1. DECLARAR A LICITAÇÃO FRACASSADA: 

2. DETERMINAR A REPETIÇÃO DO CERTAME 

Ao Setor de Licitações para providências. 

Publique-se, 

Vargem Grande - MA, em 24 de novembro de 2022. 

RAI /\ D A 
Secretário Municipal de Educação. 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1 423 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-055/2022-CPUPMVG (REPUBLICAÇÃO 
(Processo Administrativo nº. 0101.06509.2022) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO: 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, 
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 004/2022, de 05 de Janeiro de 2022, 
torna público para conhecimento dos interessados que no dia 19 de dezembro de 2022, horário: 09:00h, que na 
Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor 
Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 
9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 06/12/2022. 
Fim do Recebimento de Propostas: Às 18:00 horas do dia 16/12/2022, horário de Brasília-DF. 
Início da Sessão: Às 09:00 horas do dia 19/12/2022, hoiário de B:asília-DF. 
Local: licitarnaisbrasil.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 

menor Preço, visando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e 
Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro 
de Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
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3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis 
no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente. à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Platafonna Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail 
contato@licitamaisbrasil.com.br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam 
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Plataforma de licitações Eletrônicas licita Mais Brasil - licítamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados 
no cadastro. 

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4. 7 .1 . Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no 
presente processo licitatório, e da ciência da obngatonedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termos da 
constituição federal. 

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição 
Federal. 

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "char do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.10. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o 
encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1 .2. Marca (se solicitado) 
6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 
6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 
Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU 
QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo 
contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em participar. 
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6.2.1 . Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

- 7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá inicio à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
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7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura 
e gerenciamento simultâneo da disputa de até ?.O lotes da mesma licitação. 

7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 

7.5. A fonna de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto / Fechado". 

7.5.1. Modo aberto e fechado: 

7 .5.1 .1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7 .5.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

7.5.1.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7.5.1 .4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7 .5.1 .5. Após o ténnino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7 .5.1.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

7 .5.1. 7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 
chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará 2 proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.0 10.024/2019. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores 
readequados junto a Plataforma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa função estará 
disponível durante a fase de habilitação. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos produtos, ficha técnica da proposta de preços Anexo XI 
do edital, encaminhados conjuntamente com a Proposta de Preços e documentos de habilitação, por 
meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov .br/ceis}; 

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.2", 
"9.3" e "9.4" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.5.1 . A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.5.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 
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9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: https:/lwww.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se 
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
da Certidão Especifica e simplificada, acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, 
com data de até 30 dias da abertura da sessão pública; 

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Específica e simplificada, 
acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, com data de até 30 dias da abertura 
da sessão pública; 

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal 
ou procurador) da empresa interessada. 
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9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicílio/sede da empresa/licitante. 

9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 

9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.1 O. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.10.11 . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.10.12.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

9.10.12.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

9.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

9.10.13.1. Certidão Negativa de Débitos; 

9.10.13.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

9.10.13.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.11.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 
com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, 
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 
11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 
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9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 
da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

9.11.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.11.2.1 .1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; 
ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.11.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 

9.1 1.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio das licitantes; 

9.11.2.1.4. DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED); 

9.11.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço 
da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.11.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 
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9.11.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31, §2º e 
§3° da Lei Federal nº 8.666/1 993, sob pena de inabilitação; 

9.11 .3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante 
• Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por 
base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social; 

9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XX.XIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

9.12. Qualificação Técnica 

9.1 2.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.12.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subi!em, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.12.1.2. 01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da licitante, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o 
fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e 
Ornamentação, pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação; 

9 .13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat' a nova data e horário para a continuidade dela. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventuai ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (Duas) horas, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ºl! digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

1 O .2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
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10.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br. 

11.2. Os memoriais de recurso, contrarrazões e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas 
serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, licitamaisbrasil.com.br opção indicar 
interesse em interpor recurso, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos 
estabelecidos. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos e indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.5.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("char), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licita tório. 

12.6.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2.Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 
8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
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17.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17 .2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no pr2w de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

17 .2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação se restringirá aos créditos orçamentários vigentes, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20 .1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 
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21.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1 .6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

22.5.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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22.7.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no se-guimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

22 .12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro de 
Reservas". 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo" na 
Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do 
botão "Solicitar Esclarecimentos" na Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 
e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

25.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 
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25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Editai e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão "http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2", e no site da Plataforma de Licitações 
Eletrônicas Licita Mais Brasil "licitamaisbrasil.com.br". Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

e 25.13.1 . ANEXO 1- Termo de Referência 

25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.13.3.ANEXO Ili-Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

25.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

25.13.5. ANEXO V- Declaração de Conhecimento e atenài,nento às Condições do Edital. 

25.13.6.ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

25.13.7. ANEXO VII-Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

25.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaraç?o de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

25.13.9. ANEXO IX- Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

25.13.10. 

25.13.11 . 

ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Vargem Grande/MA, 02 de dezembro de 2022. 

Secretário Municipal de Educação 
Órgão Gerenciador 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo menor Preço, 

visando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de 
Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

L OTE 01 • LANCHES, BEBIDAS REFEICÕES E AFINS. 
ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

1 

Coffee break matutino, devendo atender no mínimo 
a seguinte sugestão: Bebida: Café com e sem 
açúcar, água, chá em sache (03 sabores), suco 
natural da fruta ou industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de 1 li, (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional 
e light, água mineral, leite com chocolate em pó. 

Unidade 5.000 Comida: pão de queijo, enroladinho de queijo com 
coco, biscoito de queijo, rosquinhas diversas, bolo de 
chocolate com calda de chocolate, bolo de fubá, bolo 
de cenoura com calda de chocolate, mini sanduíche 
de pão brioche, mini americano, enroladinho de 
salsicha, salada de fruta. (Cota Exclusiva para 
ME/EPP). 
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Coffee break vespertino devendo atender no 
mínimo a seguinte sugestão: Bebidas: Café com e 
sem açúcar, chá em sache (03 sabores), água 
mineral (com e sem gás), Refrigerante de boa 
qualidade (cola e guaraná normal e light), Suco 
natural da fruta ou industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de 1 lt, (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional 
e light. Comida: coxinha com catupiry quibe com 
catupiry, enroladinho de queijo, enroladinho de 
salsicha, empadinha de frango, empadinha de 
palmito, empada de massa podre de camarão, 
empada de massa podre de bacalhau, empada de 
massa podre de palmito, risole de milho, risole de 
presunto e queijo, esfirra de carne, esfirra de queijo, 
esfirra de frango, bolinha de queijo, bolinho de 
bacalhau, pastel de carne, pastel de queijo, pastel de 
camarão, pastel napolitano, croquete de carne, 
croquete de frango, croquete de bacalhau, 
sanduíches com pasta de queijo e presunto (pão 
integral ou sírio), mini pizza (vários sabores). 
(Mínimo 200 Pessoas). (Cota para Ampla 
Particioacão). 
Kit Lanche: Kit para lanche composto: 01 (um) 
sanduíche, 01(uma) fruta, 01(uma) caixa de suco ou 
refrigerante de 240 mi e 01 (uma) barra de cereal. O 
sanduiche deve ser frio ou quente (03 fatias de pão 
de forma e/ou de leite ou 01 pão francês) e recheio 
dentre os Quais: queijo e presunto, frango desfiado 
com cenoura, ricota com espinafre, pasta de azeitona 
e tipo "HOT DOG", atum, peito de peru, ou outras 
sugestões da contratada a ser aprovado pela 
Supervisão Administrativa. 01 (Uma) fruta dentre as 
opções: maçã, banana, pera, tangerina e laranja 
(descascada) 01 (Uma) caixa de suco 200ml (manga, 
maça, pêssego, laranja, acerola, goiaba) ou 01 (Um) 
refrigerante 240ml (Coca-Cola, Jesus, Guaraná 
Antártica) 01 (Uma) barra de cereal 75g, dentre as 
seguintes opções: (banana, maçã com canela, 
castanha do Pará, aveia banana e mel, morango com 
chocolate, morango com iogurte, inclusive em 
versões diet e light). (Cota para Ampla 
Particioacão). 

Unidade 

Unidade 

5.000 

12.000 
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Almoço/Jantar Institucional, Entrada: Mesa de 1 
frios completa com queijos variados, presunto, 
chester, lombinho canadence, salaminho italiano, 
quibe cru, patês variados, pães variados, ovo de 
codorna, palmito, azeitonas variadas, tomate seco, 
legumes em conservas, frutas e etc.; Comidinhas 
diversas; Salgados (fritos, assados, folheados); 
Canapés diversos; Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a 
decidir), filé ao molho (a decidir), frango (a decidir), 
02 massas (a decidir), salada imperial (tomate seco, 
palmito, alface americana, agrião, rúcula, ervilha 
fresca e 02 frutas da estação); Sobremesa: Sorvete 
com caldas (sabor a escolher); frutas da estação, 
Buffet de doces (pavês, e mousses); Bebidas: Suco 
natural da fruta ou industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de 111 (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, maga, uva e maracujá normal e 
light), Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná 
normal e light), e água mineral (com e sem gás). 
(Cota para Ampla Participação). 
Coquetel com serviço volante e mesas de apoio, 
material de qualidade compatível com o evento, com 
garçons para atendimento devidamente 
uniformizados. Bebidas: coquetel de frutas sem 
álcool, Suco natural da fruta ou industrializado líquido 
não gaseificado em caixa de 1 lt (laranja, abacaxi, 
caju, goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá, 
sabores normal e light), gelo, Refrigerante de boa 
qualidade (cola e guaraná normal e light), e água 
mineral (com e sem gás), todos servidos em copos 
de vidro. Cardápio padrão: pelo menos 10 (dez) tipos 
dos itens abaixo discriminados: canapés frios 
variados, mousse de gorgonzola, mousse de salmão, 
folhados de bacon com ameixa, miniquiche de 
espinafre, pastel assado de camarão, trouxinhas de 
palmito, tarteletes com creme de bacalhau, tarteletes 
com creme de aspargos, delícia de queijo, cascatas 
de ovos de codorna com molho americano, croquetes 
de frangos com catupiry, pastel folhado (diversos 
sabores), empada de massa podre de camarão, 
empada de massa podre de bacalhau, empada de 
massa podre de palmito. (Cota para Ampla 
Participação). 
AGUA MINERAL: Água mineral em copo de 200 mi 
Sem gás com tampa aluminada, embalagem prática 
para consumo imediato, acondicionado em 
isooor/freezer oara apoio e çielo de áçiua potável 

Unidade 

Unidade 

10.000 

7.000 

10000 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Página 23 de 50 



m Pref~lturode 

VARCEM 
~~J!P.~ 

EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-055/2022-CPUPMVG (REPUBLICAÇÃO) 
(Processo Administrativo nº. 0101.06509.2022) 

conforme a natureza do evento. (Cota Exclusiva 
ara ME/EPP . 

VALOR TOTAL 

LOTE 02· INFRAESTRUTURA 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V.UNIT 

Espaço para reunião, climatizado ou não, com 
sanitários, com área para eventos, com capacidade 
para, no mínimo, 300 pessoas ou mais. E, que tenha 

7 documentação para reunião de público, mediante Diária 50 
atestado emitido pelo corpo de bombeiros militar do 
Estado de Goiás, dentro do prazo de validade. (Cota 
para Ampla Participação). 
Púlpito em madeira ou acrílico com suporte para 

8 microfone e para água. (Cota Exclusiva para Unidade 30 
ME/EPP). 
Toalha de mesa branca ou colorida, conforme 

9 especificação da CONTRATANTE, para a mesa Diária 1500 
diretora. (Cota Exclusiva para ME/EPP). 
Filmagem médio porte, com uso mínimo de 02 

10 câmeras, cabeamento, e edição de toda filmagem Diária 100 
inclusos. (Cota Exclusiva para ME/EPP}. 

VALOR TOTAL 

LOTE 3 - DECORACAO E SERVIÇOS 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT 

Decoração temática de acordo com os eventos a 1 

serem realizados pela Secretaria , todavia a 
11 decoração deverá ser aprovada pela Comissão de Diária 100 

Eventos da Secretaria. (Cota para Ampla 
Particioação). 
Arranjo floral para centro de mesas, ornamentado 

12 com flores artificial. (Cota Exclusiva para Diária 500 
ME/EPP). 
Garçon/Garçonete, profissional experiente, 
dinâmico, devidamente trajado com roupa clássica 

13 para atender com presteza às solicitações de Diária 250 
autoridades, convidados e demais participantes do 
evento. (Cota Exclusiva para ME/EPP). 
Toalha de mesa Branca ou colorida, conforme 
especificação da CONTRATANTE, com qualidade 

14 e acabamento superior a ser colocadas sobre as Diária 1500 
mesas durante o almoço/jantar. (Cota Exclusiva 
para ME/EPP). 
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Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de plástico 
com forro, para convidados das mesas adjacentes, 

Diária 500 em plástico com certificação e normas lnmetro. 
(Cota Exclusiva para ME/EPP). 
Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de plástico 
com forro, para convidados das mesas adjacentes, Diária 500 
em plástico com certificação e normas lnmetro. 
(Cota Exclusiva para ME/EPP). 
Cadeira de plástico branca tipo buffet bistrô 
reforçada com pés de borracha para não 

Diária 500 escorregar no piso liso. (Cota Exclusiva para 
ME/EPP). 
Apresentações artísticas. (Cota para Ampla 

Diária 100 Participação). 
VALOR TOTAL 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados 
aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os 
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 
8.538, de 2015. 

1.5. O prazo de vigência da contratação se restringirá aos créditos orçamentários vigentes, contados a 
partir da data de sua assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, através da Comissão Pem,anente de Licitação, que 
tem como atribuições realizar os procedimentos licitatórios, visando a contratação de empresa especializada 
no fornecimento de lanche e serviços de decoração, que será distribuído durante os eventos sociais e projeto, 
para beneficiados, familiares e equipe de trabalho, planejados pelas secretarias municipais de Vargem 
Grande/MA. Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento Administrativo de licitação, 
observando sempre a busca da administração pública pela melhor qualidade e o menor desembolso, através 
de um procedimento formal de disputa e registro de preços. Por fim, na forma proposta de aquisição mais 
vantajosa para a Administração Pública de Vargem Grande/MA, bem como garantir a prestação de serviços 
públicos nas diversas áreas de atuação do município, (assistência social, saúde, educação, Administração, 
etc.). 

3. O PRAZO DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços poderão ser realizados durante o período 12 (doze) meses, contados da data de assinatura da 
Ata de Registro de Preço. 

3.2. Os serviços deverão iniciar-se no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da 
ordem de serviços emitida pela CONTRATANTE. Os serviços serão recebidos e fiscalizados por servidores 
designados pela CONTRATANTE. 

4. DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão realizados, em conformidade com as determinações expedidas pela CONTRATANTE. 

4.2. Os serviços serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições estipuladas no 
instrumento convocatório e contratos. 

4.3. Os serviços deverão ser de qualidade. Sendo a prestação dos referidos serviços serão supervisionados pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

4.5. A CONTRATADA deverá, durante a prestação dos serviços, atender as exigências das condições de 
segurança. 

4.6. A licitante vencedora garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-lhe 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
/MA 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O objeto do presente Termo de referência é de natureza comum, uma vez que os padrões de desempenho e 
qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, em conformidade com o parágrafo único do Art, 1 º da 
Lei 10.520/2002. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega dos serviços objeto da licitação será de 24 (vinte e quatro) horas após a apresentação da 
requisição de fornecimento. 
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6.2. Os serviços/produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa 
segurança durante o transporte. 

6.3. Os serviços/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 
(dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5. DO LOCAL DE ENTREGA DO SERVIÇOS/PRODUTOS 

5.1.A proponente deverá realizar a entrega dos serviços/produtos no local indicado pelo PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA de acordo com a ordem de compra; 

6.DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO/PRODUTO 

6.1. O recebimento do serviço/produto deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, representando 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de 
referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscaVFatura da contratada, no que couber. 

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

7.7. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportarse somente aos prepostos 
ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como 
nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

7.8. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

7.9. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

7.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

7.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7 .12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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7 .13. Rejeitar qualquer serviço executado ou produtos equivocadamente ou em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de referência. 

7.14.lmpedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão, ressalvados os casos autorizados pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA; 

7.15. Solicitar que seja refeito o serviço/produtos que não atenda às especificações constantes neste termo de 
referência. 8.Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor nomeado 
para esse fim. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

e 9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, além de fornecer 
e utilizar os materiais e equipamentos e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

9.3 .Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando 
a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante. 

9.6.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
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9.1 O.Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.12.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzilos eficaz e eficientemente, 
de acordo com os documentos e especificações que Integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 
9.13.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

9.14.Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência. 

9.15.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.17.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
9.18.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.19.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 
o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
nos incisos do§ 1° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 

10.1. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.2. Não será permitida a subcontratação do objeto. 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência. 

11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no§ 1° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

11.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11. 7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará 
a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, 
no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

11.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas. 11 .1 O. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a 
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada. 

11.11 . Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

11.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

11.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas 
no ato convocatório. 

11.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
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11.15.0 servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRADE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

11.16. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
Autoridade Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRADE, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. 11.17.A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução 
do Contrato, desde que aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRADE. 

11.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, situado, Rua Dr. Nina Rodrigues nº 20 - CEP 65.430 
- 000, para fins de liquidação e pagamento, que serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contado da entrega 
dos documentos. 
12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993. 12.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
12.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
12.3.1 . o prazo de validade; 
12.3.2. a data da emissão; 
12.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
12.3.4. o período de prestação dos serviços; 
12.3.5. o valor a pagar; e 
12.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstãncia que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
12.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 
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12.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério da contratante. 
12.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
12.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
12.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
12.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma fonna, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
EM = 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = fndice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
1 = (TX) 1 = ( 6 / 100) 1 = 0,00016438 

= 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

13.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5 cometer fraude fiscal; 

13.2Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contraio, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
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13.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

13.2.2 multa moratória de 10% (dez porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

13.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

13.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

13.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

13.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

13.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

13.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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13.?Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.8A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

13.9Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

13.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especificas para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio 
de lances, conforme preceitua o Ar!. 15, § 1 º, do Decreto Municipal 018/2020. 

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2022. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura da autoridade competente 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ........ . 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria 
nº ...... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de .... ./ .... ./200 ..... , processo administrativo n.º ........ , 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ......... ./20 ... , que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) do 

TR 
Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

X (se exigida no (se exigido no edital garantia oi 
edital) validade_ 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTIC/PANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Órgãos Particioantes Unidade Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4 .4 .1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11 .488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgã~ gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
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5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo 
ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2.0s preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
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6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais corno os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO/SERVIÇOS 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
....... ./ .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A)............ .............................................. E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
....................... , com sede no(a) ..................................................... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 
residente na ..................... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF 
nº ......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ........... ................... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº ............................ , sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela 
(o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº ......... J20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de ......................... , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1 3 D. · · N d b. t .. 1scnminacao o o 11e o: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 . O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
_ /_/ __ e encerramento em_/_/_, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA · FISCALIZAÇÃO 

9.1 . A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
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12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ar!. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo 
nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

- - -~ ... de ...................... de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES 00 EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº **/20_ - Processo nº *"/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à a;iresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Página 44 de 50 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-055/2022-CPUPMVG (REPUBLICAÇÃO) 
(Processo Administrativo nº. 0101.06509.2022) 

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGAO ELETRÔNICO Nº */20_ -· PROCESSO Nº */20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ 
Modelo 

01 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ........................................................................ ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que 
ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 
► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga 
e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº ""'/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078- Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20__, realizado pela Prefeitura 

- de xxxxxxxxxxxxx - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_ _ _ _, em de de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
inscrita no (Razão Social da 

Empresa) CNPJ nº ------ -~ Endereço: ___________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _ ___ _ _ _ __, inscrita no CNPJ nº _____ _, 

cumpre os requisitos legais para a qualificação come, microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

LocaV Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante), _______ _, inscrita no CNPJ nº: com sede 
na __________ (endereço completo ), _ ________ ~ por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) _ _____ ______ _, infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _ _______ e do CPF/MF nº _ _ ________ , para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-055/2022-CPUPMVG (REPUBLICAÇÃO) 
(Processo Administrativo nº. 0101.06509.2022) 

ANEXO X- FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL 
MODELO UNIT. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecioo no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisttos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.73810001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-055/2022-CPUPMVG (REPUBLICAÇÃO) 
(Processo Administrativo nº. 0101.06509.2022) 

ANEXO XI - MODELO CARTA PROPOSTA DO OBJETO 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação para 
fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias 
Municipais de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, ANEXO I deste Edital. objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ____ 1-----'ª""'xt""'e::.:..:n.::.:so=---_ _,). conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estirnativos, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 
PARA COTA ME/EPP. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA e REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-055/2022-CPUPMVG 
PROC. ADMINISTRATIVO 0101.06509.2022 

A Comissão Permanente de Licitação torna público que não houve licitante 
CLASSIFICADO na sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-055/2022-CPUPMVG, 
realizado no dia 21 de novembro de 2022, às 16:00 horas, cujo objeto é : Registro de 
Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, 
Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias 
Municipais de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Sendo assim, fica remarcada a reabertura da 
sessão para DATA: 19/12/2022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAUSITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços 
eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. 
Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: 
vargemgrande. licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grande - MA, 02 de dezembro de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Maíl: vargemgrande.lícitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



SÃ O LUI S MARANHÃ O TERCA -F E IRA 6 O E 

Outubro registrou queda no número 
de pessoas com carteira assinada 
o MaranhDo, o Nordeste e o Brasil registraram 
menos contrataçôes s e comparado a setembro 

o cadasiro Gorai ~ Pessoas 
Emp~ado• (~ged} 
registrou que o número de 
trabalh,1dorcs empr,gadas 
com can,tr.i aulnad.a catu 
oo pais, que •P<t<entou em 
a,nubn,.aldodt 159459 
navas tr•bàu..dorts O 
Brasil •~olou mrnos 
rontrataçõe<, mas também 
houv• reduçiia nas dtmlssôes 
em todos os setores 
rronõmicos. o, dados <Jo da 
pcsqu1u de Momtoumento 
do Emprego Formal, 
rtalluda J)<'la Fedoraçlo 
dos JndúSlria do Estado do 
MuanhJo (Fiema). 
O levantamento apant• 
que o Maranhão (2.965), o 
Nord•>t• (32.223) • o Brasil 
(159.4,4) registram menos 
contrarações r:m outubro 

-Isas 

quando a,mparado com o 
mh anterior, mas os sa Idos 
alndt do positivos, No 
Maranh!o, os segmtntos 
de Strvlços • de Comhclo 
foram os que DWS crl1ram 
vaps. com saldo de 1.551 
• 1.568, r,spectiv•mtnlt. 
Assim, os estoques dr 
~mprego formal ganhar.'.Hn 
nova coniposiçào com maior 
deS1aqu• para serviçO\, 
c-omfr,ao e , indústn• 
o st1!""'""' do Coosuuc;.\o 
Clvll ltvt um saldo dt 227, 
uma qurda elevada em 
comparilÇM> ao mts antrrlor, 
qut fi<0<1 com um saldo dt 
l.2S4. As menoros v•ria,;ôts 
positivas, no ~nt;JDlO, 
fic•ram por cont;J das 
auvld•des de água, 05go10, 
atividades de gest.Jo de 

A "'""'ruçio "''I ,a .. um ..ido de 127, um• qu<dJ tl,vlld• em 
C:On'P'iraç.Sio 10 m6 anterior 

reslduos e descontaminação, 
•ltrrlcidado • ii,ls • indústri~ 
t.xtntlVIS.. 
A posqu1sa Monhoraiuruo 
do Emprego Formal i feita 
ptla F•deração das Indústrias 

do Estado do M•r•nhJo 
(FINN) em porttru com • 
Cocfedtração NIClOoal da 
lndüstria • utlHu dados do 
Cadastro Geral d• Pessoas 
Empr,gada, (Caged). 

Servidora munlclpal é acionada devido a ato de improbidade admlnistl'ativa 
O Ml11b1órlo Público do M11ranhlio 
(MPMA) •Juizoo, em 23 de novembro, 
AçJo O•J Pública par aro dt tq,n,bidode 
odm...-Mlvacuma•t«maJ<,gislatmlcla 
c.m.,. dt ~adam dt s.Jsas • pro!ossor• 
do Sfmurlo de Educoçio IOCII (Semed), 
Morgando de Abn>u de Ollv•lra. Ela usou 
d1plomu labificados de mestrado para 
- a,atlficaçào salort•I • progltSS1o lundonal jutto oos órglof munldpaa. 
Fom,ul.ad.t ptla ôrulor do 1 • -
de JUSII~• de Balsas, O.fim, Maria de 
Mtlo Brito, a ACP ó ba>,,do tm dmúndo 
anónimo. dt maia de 2021, mcimlnhada 
polo M,nmblo Público Ftderal (MPF) sobf, 
Ullbuc;lo de diploma falso de mestndo em 
F.duaç&, 
Em nomt da reQuerida. o (lipl<HN teria sido 
expedido ptla Universidade C•wna. em Slo 
l .uís. O dorumenrD n.lo foi emhJdo p,,I• 
ÍIISIII\Jl(Jo • a cuna, IDICO oftrtado polo 
C..-.Alb'Odiuo, Ma:p,daOlk'éra 
""°"' --DlqUW inSUUDÇlo. 
ACRUCIMO SALARIAL 
Entretanln, em fevereiro de 2020, a técnica 
le-gi\lauv, rN}lltreu, jun10 à CJm111r-1 
Mwlicipal de B,J..._ C1111ttNO de 
ao,samo .. i.n.i de~.....,...,..... 
_ ..._., a,adu;(lo um mtSlrado.,.. Mfto 
~ polo Lniaumo. Ant~ou um 

upt(lida tm de,embro de 2018. /\ 
i.,çlo rHUltou em aoisclmo mens.il 

de R.S 1.1 S.1,01. • p.,nir do mês ôc abrll de 
2021. 
/\Jk lllll'ÇO de 20U. Matll,llid,a Olivtin 
necei- mdtv1ciam,ou, lllfflttl!O wlMlll. 
aarT'fWJdo tnriquecirnenu, llici10 • ,nJuJ,o 
ao mr1o no v.iorde RS 13.837,20,..,, 
valor,s n.lo C'01'11plas. 
• Ap,"'1 do ..,,,...,....;ilo uüdal faur 
me,içJo a um diplomo dt mestrado om 
Erucaçlo, • n-querido, na verdade. utilizou 
um diploma de mt-Str&ldo ffl\ M, io Amblrntc 
para <Uusldla1 o podido", rtlaia a promo<or• 
de JU5dÇ• 
~IJM'i(La ()11,bll ut1l1LOU O ftWSmo 
cloaimaloo pon pedir ildldonol de lin,w,;~ 

Junio A Semtd. f'1lfflMIUI, •lkn de 
diplam, do - ... -...io Aff'bifflli,, a 
!<rVldora -docurnfnlo llÊtlli.cio 
"'jmlifiQuva de nno•, Sllpóllalntllll' 
tmilido ptlo Unicoumo. 
FALTA DE VERACIDADE 
O MPF enr•minhou M 1utM à t• Prnmotorl• 
dt JusdÇ .. IP"ffundo ~ na 
"jusuliab .. dt cursa• O. lll0ldo com 
oV-.•supo,u~ 
de ..... nol\J ...... prosidtntl de bana 
enmlnodor• do di,s,noçJo que rtria sido 
•pr,s,ntada por Margarido Oliveira, Eduarda 
C,arv1lho nunca p.,niclpou do quadro de 
funclan,\rlas da ínslillllçio 
N• ,'ffllade, f.duanla C.noolho • secmiN 
dt oxpedições de diplomas da UnlY<rSidade 
Esüc:10 de Si "0 documtnlD n.lo é e lJUII('• 

foi ~bll p.11a Sllbsidlar qualqu<r pedido 
d1Únlsll'lllvo, qmçó dt IC!ff<1n,o Sl!arul", 
tnlod.u Dlw!u Brito, 
Susp,,w sobtt a veracidade dos diplomas 
k-varam a promotora dt ju1dçi1 11 PnCaminha, 
cópia dos daalm<ntos ao Unlctuma. A 
unlv,11ldlde conFumou qut o diploma de 
me.uado M11 Meio Amblerut Qmt,ém ó 
Wso, dl....,,.. lonna que 0S doarmml0s 
aprt<twdnil pela servidor> ffllllllCipaL 

"O IIUfflfrO da mmicuJ, dt S.Ulo "Mantos, rx-reltor da unheroldode (qur 
("Onsra no diploma), está rm1do. AIPm 
disso, a .,m14ria nj) 1.008, do Ministério~ 
Educaç;\o, chlda nos dois documtnl<x. n.o 
.... 1 ... 1l'fC'Ollllodillc1o~· . ..i... • ---cio MP'fA_ 
~!CATIVA 
Margarid> Ollvl'ira decl•rou •• Ministério 
Público m,r.inhense qUC? 1'1!:llltou mestrado 
ean Mtlo Amblentt • del,nrleu dis,.,naçilo 
em Sio Lul< 
ArgWllftltOU pos<nít d,11s d1plomu porque o 
UniCMJ..m, confundiu os tffl'\.ilS. Ttrui entndo 
em COIIL1IO com a lnstilwç.lo sobtt o diploma 
de me,m,Jo om r.docaçõo , o segundo 
documtato tNi,t sido .. viado .,.... tio. 
Segw,do • ,;,a,aa l,gislauva,; • insri111i\ilo 
eduudonol - ...... explk'•• o ,quivtlll> 

no l1ÜIDffl) do poNria no docwnento. 
Entmaruo, Marp;d., Olmlra nilo sabe 
explica, 0 <JUO '111Ufica J "ª'" u ....... ..,. 
tons1a no \ltfSO do seu diploma. 
·o depoimtnto "" requerld• • ptnntado par 
lnconsistinclas. lníom'iOu que assistiu aul.ls 
de algumas das cfüdplinas do mesuado tm 
Naguaína (IO) t OUlf>S em~ LUÍS- N~ 
Sib, churos - .., q,.e lLSSlsliu is aula! 
1..., aJrTObon o ""11,ódo cio clocummto 
enaminhado p,ta Unt,'NSidode r...,, .. 
a tsta Promotoria de Justiça", destaca a 
represcnrant, do MPM_t\, 
O, cunículos Lalln (u...d<K por '51Udanlts 
t r,...,_ boclo,,s bmlltoros) de~ 
At,. -• lOs<ldo e • ..tS de Sou<, S1,pasU 
ontllüdan do dW<:NÇlo, nlo pndttam stt 
looh~. 
DANOS AO ERÁRIO 
• A requerida agiu com m.Ui ao apres<n!ar 
d1plom., midônea pa,• "'I"'"' aumemo 
.. 1ar1a1 • Isso ficou ainda ma,s c:bro 
quando •fl""'ll1ou ao Mirusthlo Publico 
Ftderll 'Justificativa dt niM', par., 
tndossar OUltftllcidade do diplomo, também 
l'f<Ollhtddo como falso polo CA'Ul!la. 
UbllZOU clocurnfmo r.Jslliudo par., attstar 
verocidadr de outro· , tn!allU ~ílma Brito. 
Para o MPMA, a ~ittraç-"' da conduta "''º'-ª qur Margarida 011,rlra aplicou a 
máxima de~ fins justifit•rn os meios. 
o que moslnl prátla de impmbldadt 
.idminlwauvo. 
NDIDOS 
O MP'1A ptde a ~ôo do SftVidoR 
por ato de Improbidade administrativa. 
Se condenada, além do tt':Hart:lmcn10 
inrogral do dano patrimonlóll, ptnas ,.;o perda 
c1a lunc;lio polblia. susp,-dos dim"" 
polilJCOO par illi l4anos, ~de 
mu.ta DO •aJor do ,oi,omo pocnmonw e 
pro,l>oçlo de rontratar ron, o poclN- público 
ou rtetbtr bmeflcios ou lnctntlvos fiscais ou 
credidtios, c:tfrMa ou indi1-.,.tamt.n1t, mesmo 
que por molo do pcs,oa juridlca da qual seja 
sóoo 11\0j<Klwto, pelo omu tlt Ili. polo 
menos, 14 4nm: 

PREFEITUltA. MUNICIPA.l OE VAROIM GRANDE/MA PttlfCnUlltA MUNICIMl Of VAJtGEM GRAHOf/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

, .. GÃO llORÕHICO Nt """l/lOll~ P110C. 
ADMIHIST1WM> Nt 11"~ ~ RfAUZADOlt. C.,,,,,do 
~• de Látaclo &t.SE lEGAL: la,_. lOS)OltQ. ~ ~ 
"'IO.D>0/2CU.-.. _ ntOll/20,0, Lei .. 123/1)6, Lol 1&1/14, 
OKrr.D Fcdenl nt 8 S)1/1 S • atter.açõn • sub1ld,1rl1~1c no q~ coubt>r 
11 di~ d.i tcl ~ l 66&1,3 e SA.IH 1lt•r1(6e1, TIPO: MENOR PREÇO. 
O&JETO AeJ1stro de Pr~OI l)lr11 futuras• .wn1u;1ls Aql.Msi(6H d• P"'-'11 
no;os dtsnnMos ~ M,nut~ d.i Frou da Adffll,~ Milncapa de _G ____ no,.,_lOIIGÃO 

SOUCftA"ITE: Secn!t-'r.a M~ de Obn1,, ltlftlPCWU'S e ~ 
lOCAl/SITf httedf':C:UacntlfbrnJ qmbs/ OAtA 1:0/12P022. HOA.Uno 
t ua:irr1if\. (ONZE HOM5t o Cdiol esti d!spontbllludo, na lntecr1, nO'l 
~ ~ r,nos Mirip.mabkafl ,om b!/ e httr,sJ/www ._._ ..... _,,,, au."""'" "'~ .. .- do, .. 1911 
,..1.11031 (!t.!;J 3'61-1201 / e-matt: mcca:wAOPttfcbacat94srnd: 
mm dou na sala dl Comi.IA.lo ~ta de Udlaçlo • CPL. wuado na •u• t>f. Nln, Rodrigues, JO, C,.nt.ro, Vargem Grande/MA, no horirlo cm 
09hOOmln (Oito hQr.tSI · • 11h00mln (dohi hOtHI Vltpt"n Gr-and• • MA. 02 
de dertmbra de 202.J. ftJUrdo hnos Pcmra- PrqoffO M\M1IOCWII 

AVISO DE UCJTAÇÃO 
~ lLfTIIÕHICO "' .. '°"'20U<P\f•"l\lG. P110C. 
ADMIMSTMTIVO N' 0101...0C"-lOll OR6ÃO R.E.A.UlAOOII ComiuJQ 
PemunttM dei l,ldQçJa. 8AS( LE.GA.l let I\• 10.S20/0l, Ottttto FNienil 
n• 10.024/2011, Oeaeto Municip.al n• 011/2020, lc:i n• 123/0fii. lal 10/14, 
Decreta íederel nt ,8 538/15 e 1lterac~, e subsidi.ria~, no Que 
coubM as dls~'8,es da Lei nt 8.666/9] • 14.ül ~~~ m-0: MENOR 
PA[ço OBJETO ~,o de Preços Ptfl tun.ns e ewntllld ~ 
• EmP'fl,I pen JClfflC<imfflto de ... ~ de ~ pWI IUPf1r ,._,.___,__,_,cloM_do_G,_,_ 
conlanne ~ mnsbntft no Anf'MO 1. OftGÃO SOl.QTANTt 
Seo-mN 111~ncap.11 • Mm.in1Straçto tOCAt/SITF· bne1·/roc111rnai1b:tull 
~ DA.TA 20/ll/2022. HOAÁIUO; 14h00min. (QUATORZE HORAS}. 
O Cd"QI e5tl d!1ptJnlb--lirado? na lnttar~, nos en<J.reços etev6ni,cos 
hMslnltiu,malV!r,uM çpm-brL I! hn1K /Jwwwvarp.r,,crwJ- m.a.fP'l.lN/ 
Q,,olsq..., inlonnO<ati ..,_ cio foi 1911 Wil-1103/ ltl) Wil-llOI 
I •Mal; nreeaw:tJDésJíPtllQq;llsmtf me ~ rwi ,. • ~"° 
-• .... ~-Cl'l. .. .-... -0r ..... -l0. 
e,,,.,.,, V.,.... ~ no horino .,.. 08!,C)(IMon lolto homl •• 
llhOOmin (dOtt hota.l), Y.lrgem Gt,ande • MA., 02 de dc:1:cmbra de 2022, 
~ Barrot Pef'N'I - Preioeiro Wunk:!pal 

"'E•cmu,A MON.N3ML O( VAAGIM GMHO(/MA 
AVISO O( uatAÇÃOfuc.t.SSAl>Ao ~ OOAVISO O( 

tJalAÇÃO 

-~ ... ~..at/PNNGPIIOC. 
ADMJ.NtSTIIAlNO G10L06SO, 20lZ 

A Cornilllo PCf'MilMnt.e de Ucttaçlo toma público qun n)o hOUll'e Urninto 
CWSIFK:400 na s•ss.Jo do PREGÃO ElETAÔNICO Nt P[.055/2022-CP\/ 
PMVG, realizado no dia 21 de rM>Wmbro ck JOJ2, )i 16:00 horü,, CutO 
ob~o • : ~nro i» Pr,cos. do tipo mrnor Pt1!QO. vn.ar,c1o • ,-..,"'• 
COntnl>(Jo para - .. ._ - ~. &•• ·-·~·---.. -· doV>< .... - ... ----·-
tctlbtltodn nKte Edbl e v-vi lnClcOS.. Stndo HIMT\ l\ca rctn.MUdl 
1 tHbtftlHI da 5eJl-liO pa,TJ DATA: 19/12/2071. H()~RlO: 09h0Cmln 
(NOVE HOAAS). OflGÃO SOllOTANTl; SccretJ,ta Municipal de Eduuçlo 
lOCAL/SITf• bUA$'/li:fillmtbbrH~ CôM bt( O Edital •.n4 di:sponlbll ,iado, 
N lntq,a, "'°' rndtie,ços ~: bU8'::/Acnil!Nbtl:n;w.mo, btl r ..,..,,,,._ ___ ... .,.,,,,, ___ ....... cio 

le'. (911 3461·110]/ tMJ ,.... 1201 / ~ yp!M!"C!'.!05k trrXtof! 11!1111.mmc/.., ...... d,(offl,wo ....... nont,•~·Cl'l. ... .
na~• o, H n, Rodtiaun,. 20, C.nt,o. ~rpm Gr~MA. no hof•''° du 
08hOOrn6n tMo hons) ~ 12h00milrl (doze bons~. VIIJCffl Gnndle • MA. 02 
• clttefflblOde 2022. Rc,,,ôO lwrol Pere,ra - Pf1'10ft'O Municip.,I 

PR(fOTURA MUNtON.L D( VARGEM GlltANOE/MA 
AVISO 0( LICITAÇÃO 

PREGÃO ILETRÔNICO ... Pf--057/20ll-(l\/"'4VG. PftOC. 
ADMINISlAATIVO N! 0101M U7~ll. ORGÃO IUALIZAOOII; C.offlissSo 
~manenta de lldtaçja 1A,,U L(GAL; ui n• 10.520/02, Ota,r:to ~ "' 10014(>019. 0-0-- ..__ ,.. OW2020, le "' 113/1)6 te; 
t47h• , Dtcteto Federal r.- &UI/IS e~ e~ no 
- ...- .. ...,..,.._ c11 , .. "'""'-"3 • ..... --. n1>0 
MIJOfl OUO)NTO. OaJfTO "-sífff'O de Preços, do tipo ffillOI' de,.con10. 
\riu,ndo a Futura Contrataçio de [rnp<e-u para aqul1iç.lo de combt.lsriw-ls 
(gasolina COMum e óleo cllesc-1 S10), oom oforu de maior de1Conto n,. 
média d.a 1abtl1 ANP IA,gfncla Naclol\.il de Petrd,tol do mti fffl QU4 lcv 
~quwkto o COtl'lbustfwl. c.orifotm. ~# OUI~ • ~ 
tiUOtt.tocLM no Ane:m I diHtt ldal ORGÃO S0UOTAHT( SK.teúml 
..,.._ • otw>,, T,_ t """'- L0CAI/SITT m:a,ll 
lipj;r)lphq;,1 mm,hr;/ o.JA.. 1.t/12/102.l. ~ tlta)rr,t, 
ION2I H0MSl- o Ediul .,._ _........_,.. lntqra.,... -~"' 
ff!trONcot tlPM.lffidtarnt!$brti• CQffl br/ e ht\ft1J/"NWWvarpm1raAde 
rN.p.br/ Quat1quer informaçõe• at~s de ,._1,: (98) 3461-t 103/ (98) 
3461-1201 /e"'ª": Yl' tcmccendr l,cJJaeo@em:all ,em e/04J na 1:111 d1 
Com.1nlo ,.,MIAMte de Lia1,a,çJo CPl. '"~ AI Au, 0r N#'I ~W-S.-
20. únuo. V.W~m Gnndt/MA. no horiirio dM 08hOC)tr-· n (o.16 "'°'111) k 
UhOOmlft lclo,a '->sJ. va,.......,.,,.. • ...._ 02 do ..._.o-..• l0>2 
FticJirdo a.no. '""e ,-. -~aoc .ro MurllidJN,l 

MCflllUAA MUH.KJMI.. O( VARGlM GRAHO(/MA 
AVISO 0( UCITA.çlO 

P1tEGio lllTIIÕHICO NI l'f.0Sl/102l<P\/PMVG. ,00C. 
-IST1IAl'I\IO Nt 01"1..0USL>Oll. OllGÃO ~lAUlAOOII <.o,,,,uto 
~ .t- de ~ - BASE l(GA.L.: lef n• 10.SJ0/01, Oiecteto f~ I\• 10.02.,2.019, ~r~to Munie.ipal "• 011/2020, ~ n• lll/0'. lei 
147/14, Decreto rt-denl nt 1531/1.S e alte,..(64u e~ no 
q~ couW H d1sposl("6 da l~ "' 8.666/93 e su.as .i'tef~• TIPO 
MENOO PO(ÇO OAJ(TO -do-dolipo.,._,.,_...,noo 
a Fu:n.ra ContniUICJa ele lJo,,ptna p,an ~..-,co de IM * âdQI 
~ po, 1',c,10 de~ d,,e, rUio di14,M. dedicado,. para o ~no ·--•-do......._ClllV_,,G.-,MA. 
c.ont«-r. COftd'(6N. ~ e ~b'w:lls. W~belecid,1$ nc~te Ed.t.al e 
sa,s anNOS OltGIO SOUCITANT(: SccrMir._, tJ'unltlpal de Admlnlitraçlo 
LOCAI/SITE. htto,·/Jlfdl1m1l>hru!I ÇQO) tlr/, OATA.· 19/12/2022. HOll.41UO· 
14h00min, (QUATOAll HORAS) 0 Edital üd ~)l)Onlbíil11~. na íMf'IJ"•- t'IOf 
end~os tletr6nlco$ httMJQidu,PMNKIJ~«m tw/ >-ttr,Uwnsltt 
'!'i·fflW twi:PA0~(!6qqp • tta"1JJ , ..,,.,. ~ 
_.,,,, --- cio Tol· 198) 3461,1103/., 3461·1201 / ~ O!IT"Dl!'ICPtrlPla:s"earnl!fRl'!I e/°" na....,~ 
Comm..io ~ de Uciuiçlo • OI.. lltUIÔO M ,-UI D<. N"IN ~lfUN, 
20, Centro. Vtt&...n GffnCM/MA. no horiino dH 0&hOOmin (ortn h0,tl) as 
12h00min {do1e horls). Vargcm G~nde MA. 01 de deze-mbra d• )022, 
llte.afdo Bartos ,_r•lt1- Presoelro Municipal. 

,tl(fl.lTURA MUNKJM.I. Of VAJIGlM GUJIO(/MA 
AV'I.SO DE UCITA(ÃO 

POlGÃO linaõMco 119 PE.()St/l012,0\/PMVG. PROC. 
AOMIHISUATIYO Nt 0101,0'5st.2GU.. OAGÃO ,-[Al.(.l.tJ)C>R; Coml&\lo 
~rYMntt dt Uotael,o. IA.St UGAL: Lei nt 10 SlO/O~ Decreto rc-derll 
rst 10..024/2019, Geado Mune• n•ou1/l'Ol0. lt1 n• 123/06~ i.t 1'17/14 
Oeafto ~ n• I...SJl/lS • ahrr~ e ~~e no que (.10!,,tba, 
ef disp,osloõ,es da l.J!,l n• l.""93 e SU.H •Jt~~ nPO M[NOR "'lÇO 
OIJE10: Rqlstto Ck PreçcK., do ripo f'T"M:'nor "e<o por (mp,t'itacd.i ~ 
visando a futu,.. Con1r111çlo de S,erviços 6t lmci'M'ltaçlo de S.,,bc1lli(6N ,.,,eu r'IO M unkip;o de Vltpffi GnttCW/~ COl'lfor~ c:ond-çOes, 
~ I' ~ ~ Mtte ( ... • s.tvi IM:IIOS 
OOGAo ,ouar&JõrL s.a.úria - ,.. r•- IDCAVSITE tum::1/k sawldwJsilmm ri ~D.: 1.9{12/20Jl •tO«Ã R1 C ►• 16h00mtn 
f0€2U$US HOltA.$l. 0 Edital flU ~ "• W\t..,., l'IOS endt{t(OI 
f'4Mt6ntcos; httm/fliru1rn1)1bf.Htl cem.br/ e http1•//www.vargem1,.nd11 
ma,1011,b,/. Qt.J,ilsquC!r lnformaç&I, attavês do lcl.: t98) 3461-llOJ/ (CJS) 
3461,1201 / r-m.iil~ YilCIIOOl'INk liçitagof:crnaH <PCD t/OA.J na~ d• 
CoMISIJo-todo llcMçSo·CPL-.. .... Dr...,___, 
10.~ VMpl'IIGaftdt/MÃ.""°har.inodM~ (oto .... Jjh ,_ t.._ hoDsl. va,_ - •...._o,•_....,• 10n 
__ .., __ ,,,__ 

ll'REFUTUAA MUNtOMl OE VA.RGEM OUNOf/MA 
AVlSO OE LICITAÇÃO 

,..GÃO llmtÕNICO ,.. "-G60llOU-O</PMVG. PIIOC. 
AOMINISftAl'M) NI 0101MU4.2012. ORGÃ0 ltt:AllZAOOO. eo.-«Jo 
~ dt ~ IAS( LlG.t.L: W n• lO SlOJD.l. Oea•to fcocraJ 
n• to..OJ4ll0tt. ~Mt.11'1C. ... rl'OU/2020.le-ft/l J2J/06. ~ 141/14, 
o.a.io fd«JI n" 8.53&/1) • M~ e wlnidia,,,.~ no Qut 
c.oubrtr b ~ d.a lll n ♦ 1 6K/'9.3 e su.1s •brJ<'õts, TIPO MEt-OR 
mço OI.ICfO: Registrodt ~. do npe>RMnOr Pttço. Yk.lt'ldo a fu1ur,1 
ContmlQO O. (f"'lpreg _., ~~ e brnpc.11 6t ~ ~ • --"° M-. ViWJ<m Gm>d</MA, con'otmo co,>d'(6H. 
(tUantid.adN e ... Meias •subtltoclll neste Ed1f,tl fl saui atlf'lllOl. OftGÃO 
SOLIOlA.NTE SKrt-t.âria Munlopal de: Obrn, J,-rupo,tH e UrbtnUfflO.. 
l.OCAVSll[ : httea•//lfdtamaidtoHW çpm.,hr( OAlA: 20/12/2012. HOAAltJQ: 
09h00rnt,n (NCWE HO~t o (d.ut Htâ ~-na '"'fl'' "ICK 
~ ~ 'Ca,/thosam!1,ba)1çpmh,/ ~ "1'1.sa/1---w 
___ pb,, _____ c1o,,1 ,., 

WJ•UOl/ ,. 3461·1201 / e--fftll: 'OCtS:1DC!'l"1 knitC-aA.,ma« 
m=n e/ou N Yil• da Com&Ulo PermaAente de Liot•<lc- • tPl,, Jltl.Ado n1 
Rua Dr. N na iltodfi&u-es, 20, CtnlrO, Variem Grande/MA, t\O hort,lo d.n 
08h00mln (oito ~ ris) à s 12h00mln (dOlC horas) Variem Grande MA. 02 
de delcmbro de 2021. Riutdo e.,ros Ptr~ -~ ~unktsM 
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SABAO EM PO, PARA LAVAR ROUPJ 

150 
BlODEGRADÁ VEL COM AÇÃO Exclusivo para ESPUMTL RS6,50~ ... 
BIOLÓGICA, EMBALAGEM SACHÊ DE UNO 2.800 

ME/EPP o ot,~ 
500G. :!' ~ 

~ ,i 'J ~1 ~· 
SABONcTt LTQUJDO, COM FRAliKANclAS 

Exclusivo para 1\ - p~ 
151 VARIADAS, FORMULADO COM AGENTES UNO 600 BLO '21!- º 

UMECT ANTES E EMOLIENTES, 250 ML. M E/EPP 
RS 16,3 

l..__,;:;---

SACO P/LIXO EM PLASTICO REFORÇADO 
Exclusivo para 

152 0,8 M P/USO DOMÉSTICO, COM PACOTF. 4.500 GOOD RS 3,83 

CAPACIDADE DE 100 LITROS. ME/EPP 

SACO PARA Dxo, EM PLASTJcu PARA 
Exclusivo para 

153 USO DOMÉSTICO COM CAPACIDADE DE PACOTE 3.000 GOOD RS 3,79 

30 LITROS. M E/EPP 

SACO PARA LIXO, EM PLASTICO PARA 
Exclusivo para 

154 USO DOMÉSTTCO, COM CAP A CIDADE DE PACOTE 2.000 GOOD RS 3,79 

15 LITROS. 
ME/EPP 

SACO PLA---STICO PARA LIXO, 
155 CAPACIDADE OMINAL PARA 50 LITROS, PACOTE 3.500 

Exclusivo para GOOD R$ 3,79 

NA COR AZUL. 
ME/EPP 

156 
SOLDA CAUSl"ICA TlPO GRANULADO Exclusivo para NUTRILAR R$ 12,14 
PARA LIMPEZA PESADA 450G. UND. 300 ME/EPP 

TIRA LTMO - CLORO ATIVO DE ::>vv ML 
PARA LIMPAR - CLORO ATIVO DE 500 ML 

Exclusivo para 
157 PARA LIMPAR, REMOVER o LIMO E u D. 1.500 

VEJA RS 11,72 

DESINFETAR PROFUNDAMENTE SEM 
MEJEPP 

ESFORÇO 

158 
VASCULHADOR EM NYLON, COM CABO 

UNO. 50 
Exclusivo para ARTESANAL R$ 34,60 

DE MADEIRA. ME/EPP 

159 
VASSOURA COM liA:st-. DE PLASTICO E 

UND. 750 
Exclusivo para CRISTAL RS 11,70 

CERDA DE NYLON. ME/EPP 

160 
VASSOURA TIPO COMUM, COM CABO DE UND. 75 

Exclusivo para CRISTAL R$ 13,50 
MADEIRA, CERDAS DE PIAÇA VA. ME/EPP 

Vargem Grande/MA, 29 de Novembro de 2022. Francisco Ferreira Lima Filho - Secretário Municipal de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ·LICITAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA E 
REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO: 05512022 

AVISO DE LJC ITAÇÃO FRACASSADA e REPUBLIC AÇÃO DO AVISO DE LIC ITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNIC O Nº PE-055/2022-CPL/PMVG PROC. AD Ml NISTRATJVO 010 1.06509.2022 

A Comissão Permanente de Licitação toma público que não houve licitante CLASSIFICADO na sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
iaE-055/2022-CPL/PMVG, realizado no dia 2 1 de novembro de 2022, às 16:00 horas, cujo objeto é : RcgistrO de Preços, do tipo menor f>reço, 
Wisando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias 

Municipais de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Sendo assim, fica 
remarcada a reabertura da sessão parct DATA: 19/ 12/2022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O RGÃO SOLICITANTE: Secretária 
Municipal de Educação. LOCAUSITE: bttps://licitamaisbrasil.com.br/. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
hupsJ/licitamaisbrasil.com.br/ e bttpsJ/www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / 
e-mail: vargemgrande,liçitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 02 de dezembro de 2022. 
Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES - LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: 57/2022 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -057/2022-CPL/ PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 010 1.06557.2022 . ORGÀO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020 , Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e subsidiariarnente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas 
alterações. TIPO: MAIOR DESCONTO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo maior desconto, visando a Futura Contratação de Empresa pard 
aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo cliesel -S10), com oferta de maior desconto na méclia da tabela ANP (Agência Nacional de 
Petróleo) do mês em que for adquirido o combustivel, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I de ste Edital. 
ORGÃO SOLICITANTE: Secrelâria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA : 
19/ 12/2022. HORÁRIO: 1 lhOOmin. (O, ZE HORAS}. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: •••.705.933-.. em 06/12/2022 21:10:02 - IP com n•: 192.168.10.11 . : Ili!) Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diaríooficial.php?id=1109 I!) .. : 

a DOM www .vargemgrande.ma.gov.br 10/12 
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marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço ele
trônico: https://www.compraspastosbonsma.com.br no no Portal de 
Trnnsparência do Município no endereço: https://pastosbons.ma.gov. 
br/transparcncia/Jicilacoes e também poderá ser consultado e obtidos 
na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL. localizada no 
Prédio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão, Nº 1000, Oairro São 
José, Pastos Bons/MA, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo 
ainda ser solicitado através do E-mail: çplpastosbonsma@gmail.com. 
Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e pro
visoriamente no número 4-55 98 9602-7994. Pastos Bons (MA), 02 de 
dezembro de 2022. Geila Melo Carvalho - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA TOMADA DE PREÇOS Nº. 
009/2022 A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, 
através da CPL, toma público para conhecimento dos interessados 
que rcali1,ará licitação em epigrafe na seguinte forma: OBJETO: 
Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
reforma e ampliação da escola municipal Luís Carlos Prestes locali
zada no "PA São João" zona rural do Município de São João do Pa
raisa - MA; FONTE DE R.ECURSOS: Tesouro Municipal (próprios); 
MODALIDADE: Empn:itada por menor preço global; Data de aber
tu ra : 21 de dezembro de 2022, as 08:30 horas, LOCAL: Sala de reu
nião da CPL, na sede da Prefeiturd Municipal, localizada a Rua Marco 
Silva, s/n, Cent:ro, na cidade de São João do Paraíso/MA. a forma da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterdções, e da Lei Complementar nº 123/2006 
e 147/20 14. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
no mesmo endereço de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 as 12:00 bo
ms, onde poder.lo ser consultados gratuitamente ou retirados na CPL, no 
mesmo endereço, ou ainda pelo ponal da transparência (www saojo
aodoparaiso.ma.gov.br}. E-mail: cplsjparaiso@gmail.com Esclareci
mento adicional no mesmo endereço. São João do Paraíso - MA, 02 
de dezembro de 2022. Ilton Rodrigues de Sousa Presidente da CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA TOMADA DE PREÇOS Nº. 
010/2022 A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, 
através da CPL, toma público para conhecimento dos interessados 
que realizará licitação em epigrafe na seguinte forma: OBJETO: Con
tratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de cons
trução de uma quadra coberta na e..'\COla municipal Sebastião Archcr zona 
urbana do Município de São João do Paraíso - MA; MODALIDADE: 
Empreitada por menor preço global; Data de abertura: 21 de dezem
bro de 2022, as 14:00 horas, LOCAL: Sala de rewlião da CPL, na sede 
da Prefeitura Municipal, localizada a Rua Marco Silva, s/n, Centro, na 
cidade de São João do Paraíso/MA. Na forma da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, e da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014. O edital 
e seus anexos estão à disposição dos interessados no mesmo endereço 
de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 as 12:00 horas, onde poderão ser 
consultados gratuitamente ou retirados na CPL, no mesmo endereço, 
ou ainda pelo portal da transparência (www.saojoaodoparaiso.ma, 
gQY..b.c}. E-mail: cplsjparaiso@gmail.com Esclarecimento adicional 
no mesmo endereço. São João do Paraíso - MA, 02 de dezembro de 
2022. llton Rodrigues de Sousa Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO 
DO DOCA BEZERRA - MA 

Aviso de liciiação, PREGÃO ELETRÔNlCO N° 036/2022, proces
so administrativo nº 111101/2022, OBJETO: Registro de Preços para 
futura e eventual Contratação de empresa para assessoria de servi
ços educacionais, consultoria técnica, administrativa e pedagógica 
cspccíali1.ada para apoio à Secretaria Municipal de Educação deste 
município, para execução de instrução, treinamentos, orientação pe
dagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer na
tureza, o edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos 

TERÇA- FEIRA, 06 - DEZEMBRO 

sítios https;//comprasbr.çom.br ou www.saoraimundododocabe
zerra.ma.gov.br e podendo, em caso de problemas nos sites acima, 
ser adquirido gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail: 
cplsaordb@hotmail.com durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 
horas, Data da Abertura: 16/ 12/2022, às 09:00hs (horário de Brasília); 
Local: Site hHps;//comprasbr,com.br lnformaçõcs pelo e-mail: cpt
saordb@hotmail.com ou na -CPL, locali7.ado na Rua Antônio Neto 
nº 249, centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., 05 de De
zembro de 2022, Gilcielma de Araujo Lima - Secretária de Educação. 

Aviso de licitação, PREGÃO ELETR.ÔNICO Nº 037/2022, processo 
administrativo n• 221101/2022, OBJETO: Regis tro de Preços para 
futura e eventual aquisições de materiais de limpeza, higiene, copa 
e cozinha e utensílios domésticos de interesse deste município, con
forme especificações constantes no Termo de Referência, o edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados nos sítios hl:tn1;LL 
çomprasbr,com,br ou www.saoraimundododocabezerra.ma.gov. 
br e podendo, em caso de problemas nos sites acima, ser adquiri
do gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail: cplsaordb@ 
hotmail.com durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, Data da 
Abertura: 19/ 12/2022, às 09:00hs (horário de Brasília); Local: Site 
hUps ;//comprasbtcom.br Informações pelo e-mail: cplsaordb@ 
hotmail.eom ou na - CPL, localizado na Rua Antônio Neto nº 249, 
centro, São Raimundo do Doca Be-a:rra - MA., OS de Dezembro de 
2022, Manoel Serafim de Sousa - Secretário de Administração. 

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022, processo 
administrativo nº 071101A/2022, OBJETO: Registro de Preços para 
futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de O 1 veícu
los (O) zero km de Interesse da Secretaria de Assistência social deste 
Município, o edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
nos sítios https://comprasbr.çom,br ou www.saoralmundododoca
bezerra.ma.gov.br e podendo, em caso de problemas nos sites aci
ma, ser adquirido gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail: 
cp1saordb@hotmall.com durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 
horas, Data da Abertura: 20 de Dez-embro de 2022, às 09:00hs (horá
rio de Brasília); Local: Site https;l/comprasbr.com,br Informações 
pelo e-mail: cplsaordb@hotmail.com ou na sala da CPL, localizado 
na Rua Antônio Neto nº 249, centro, São Raimundo do Doca Bezerra 
- M I\., 05 de Dezembro de 2022, Ulda Melo Pereira - Secretária de 
Assistência Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA e REPUBLICAÇÃO DO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-055/ 
2022-CPIJPMVG PROC. ADMINISTRATIVO 010 1.06509.2022 A 
Comissão Permanente de Licitação torna público que não houve licitan
te CLASSIFICADO na sessão do PREGÃO ELETRÔNICO º PE
-055/2022-CPL/PMVG, realizado no dia 21 de novembro de 2022, às 
16:00 horas, cujo objeto é : Registro de Preços. do tipo menor Preço, vi
sando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Re
feições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias 
M unicipais de Vargem Grande/MA, conforme condições, quanúdadcs e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Sendo assim, fica 
remarcada a reabertura da sessão para DATA: 19/12/2022. HORÁ RJO: 
09h00min. (NOVE HORAS). ORGÃO SOLICITANTE: Secretária 
Municipal de Educação. LOCAUSITE: https·//Iicjtamaisbrasj) com.br/. 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: ht
tps://lieítarnai5brasjl com br/ e httpsJ/www.vargemgrande.ma.gov.br/. 
Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 
/ e-mail: vargemgrandc.licitacao@gmail com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) 
às 12h00mín (doze horas). Vargem Grande - MA, 02 de dcwmbro de 
2022. Ricardo Barros Pereird - Pregoeiro Municipal. 
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Anexo X 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-055/2022-CPL/PMVG (REPUBLICAÇÃO). 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

LOTE 01 - LANCHES, BEBIDAS, REFEIÇÕES E AFINS. 

ITEM 

1 

2 

DESCRIÇÃO 

Coffee break matutino, devendo 
atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebida: Café com e sem 
açúcar, água, chá em sache (03 
sabores), suco natural da fruta ou 
industrializado líquido não gaseificado 
em caixa de 1 lt, (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, manga, uva e 
maracujá) tradicional e light, água 

UNO 

mineral, leite com chocolate em pó. Unidade 
Comida: pão de queijo, enroladinho de 
queijo com coco, biscoito de queijo, 
rosquinhas diversas, bolo de chocolate 
com calda de chocolate, bolo de fubá, 
bolo de cenoura com calda de 
chocolate, mini sanduíche de pão 
brioche, mini americano, enroladinho 
de salsicha, salada de fruta. (Cota 
Exclusiva para ME/ EPP). 
Coffee break vespertino devendo 
atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebidas: Café com e sem 
açúcar, chá em sache (03 sabores), 
água mineral (com e sem gás), 
Refrigerante de boa qualidade (cola e 
guaraná normal e light), Suco nat ural 
da fruta ou industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de 1 lt, (laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, 
uva e maracujá) tradicional e light. 
Comida: coxinha com catupiry quibe 
com catupiry, enroladinho de queijo, 
enroladinho de salsicha, empadinha Unidade 
de frango, empadinha de palmito, 
empada de massa podre de camarão, 
empada de massa podre de bacalhau, 
empada de massa podre de palmito, 
risole de milho, risole de presunto e 
queijo, esfirra de carne, esfirra de 
queijo, esfirra de frango, bolinha de 
queijo, bolinho de bacalhau, pastel de 
carne, pastel de queijo, pastel de 
camarão, pastel napolitano, croquete 
de carne, croquete de frango, 
croquete de bacalhau, sanduíches 
com pasta de queijo e presunto (pão 

QUANT MARCA 

5.000 PRÓPRIA 

5.000 PRÓPRIA 

'------"" 

UNITÁRIO TOTAL 

R$ 14,50 R$ 72.500,00 

R$ 15,75 R$ 78.750,00 



3 

4 

integral ou sírio), mini pizza (vários 
sabores). (Mínimo 200 Pessoas). (Cota 
para Ampla Participação). 

Kit Lanche: Kit para lanche composto: 
0l(um) sanduíche, 0l(uma) fruta, 
0l(uma) caixa de suco ou refrigerante 
de 240 mi e 01 (uma) barra de cereal. 
O sanduíche deve ser frio ou quente 
(03 fatias de pão de forma e/ou de 
leite ou 01 pão francês) e recheio 
dentre os Quais: queijo e presunto, 
frango desfiado com cenoura, ricota 
com espinafre, pasta de azeitona e 
tipo "HOT DOG", atum, peito de peru, 
ou outras sugestões da contratada a 
ser aprovado pela Supervisão 
Administrativa. 01 (Uma) fruta dentre Unidade 
as opções: maçã, banana, pera, 
tangerina e laranja (descascada) 01 
(Uma) caixa de suco 200ml (manga, 
maça, pêssego, laranja, acerola, 
goiaba) ou 0l(Um) refrigerante 240ml 
(Coca-Cola, Jesus, Guaraná Antártica) 
01 (Uma) barra de cereal 75g, dentre 
as seguintes opções: (banana, maçã 
com canela, castanha do Pará, aveia 
banana e mel, morango com 
chocolate, morango com iogurte, 
inclusive em versões diet e light). 
(Cota para Ampla Participação). 
Almoço/Jantar Institucional, Entrada: 
Mesa de frios completa com queijos 
variados, presunto, chester, lombinho 
canadence, salaminho italiano, quibe 
cru, patês variados, pães variados, ovo 
de codorna, palmito, azeitonas 
variadas, tomate seco, legumes em 
conservas, frutas e etc.; Comidinhas 
diversas; Salgados (fritos, assados, 
folheados); Canapés diversos; 
Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a 
decidir), filé ao molho (a decidir), 
frango (a decidir), 02 massas (a 
decidir), salada imperial (tomate seco, 
palmito, alface americana, agrião, 
rúcula, ervilha fresca e 02 frutas da 
estação); Sobremesa: Sorvete com 
caldas (sabor a escolher); frutas da 
estação, Buffet de doces (pavês, e 
mousses); Bebidas: Suco natural da 
fruta ou industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de llt (laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, maga, 
uva e maracujá normal e light), 
Refrigerante de boa qualidade (cola e 
guaraná normal e light), e água 

Unidade 

12.000 PRÓPRIA R$ 7,50 R$ 90.000,00 

10.000 PRÓPRIA R$19,50 R$ 195.000,00 
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6 

mineral (com e sem gás). (Cota para 
Ampla Participação). 

Coquetel com serviço volante e mesas 
de apoio, material de qualidade 
compatível com o evento, com 
garçons para atendimento 
devidamente uniformizados. Bebidas: 
coquetel de frutas sem álcool, Suco 
natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de l lt 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, manga, uva e maracujá, 
sabores normal e light), gelo, 
Refrigerante de boa qualidade (cola e 
guaraná normal e light), e água 
mineral (com e sem gás), todos 
servidos em copos de vidro. Cardápio 
padrão: pelo menos 10 (dez) tipos dos 
itens abaixo discriminados: canapés 
frios variados, mousse de gorgonzola, 
mousse de salmão, folhados de bacon 
com ameixa, miniquiche de espinafre, 
pastel assado de camarão, t rouxinhas 
de palmito, tarteletes com creme de 
bacalhau, tarteletes com creme de 
aspargos, delícia de queijo, cascatas 
de ovos de codorna com molho 
americano, croquetes de frangos com 
catupiry, pastel folhado (diversos 
sabores), empada de massa podre de 
camarão, empada de massa podre de 
bacalhau, empada de massa podre de 
palmito. (Cota para Ampla 
Part.ic.ipação). 
AGUA MINERAL: Água mineral em 
copo de 200 mi Sem gás com tampa 
aluminada, embalagem prática para 
consumo imediato, acondicionado em 
isopor/freezer para apoio e gelo de 
água potável, conforme a natureza do 
evento. (Cota Exclusiva para 
ME/ EPP). 

Unidade 7.000 

Unidade 10000 

PRÓPRIA R$ 27,00 R$ 189.000,00 

PRÓPRIA R$ 2,25 R$ 22.500,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 647.750,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 



Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 19 de dezembro de 2022. 



Anexo X 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-055/2022-CPL/PMVG (REPUBLICAÇÃO). 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

LOTE 02: INFRAESTRUTURA 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT MARCA UNITÁRIO TOTAL 

Espaço para reunião, climatizado ou 
não, com sanitários, com área para 
eventos, com capacidade para, no 
mínimo, 300 pessoas ou mais. E, que 

7 
tenha documentação para reunião de 

Diária 50 PRÓPRIA R$ 1.750,00 RS 87.500,00 público, mediante atestado emit ido 
pelo corpo de bombeiros militar do 
Estado de Goiás, dentro do prazo de 
validade. (Cota para Ampla 
Participação). 

Púlpito em madeira ou acrílico com 
8 suporte para microfone e para água. Unidade 30 PRÓPRIA R$ 95,00 R$ 2.850,00 

(Cota Exclusiva para ME/ EPP). 

Toalha de mesa branca ou colorida, 

9 
conforme especificação da 

Diária 1500 PRÓPRIA R$ 5,00 R$ 7.500,00 CONTRATANTE, para a mesa diretora. 
(Cota Exclusiva para ME/ EPP). 
Filmagem médio porte, com uso 

10 
mínimo de 02 câmeras, cabeamento, e 

Diária 100 PRÓPRIA R$ 480,00 R$ 48.000,00 edição de toda filmagem inclusos. 
(Cota Exclusiva para ME/ EPP). 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 145.850,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de M icroempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3!! da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitant e ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/ EPP). 

Data: 19 de dezembro de 2022. 
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Anexo X 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-055/2022-CPL/PMVG (REPUBLICAÇÃO). 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

LOTE 3 - DECORAÇÃO E SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT MARCA UNITÁRIO TOTAL 

Decoração temática de acordo com os 
eventos a serem realizados pela 
Secretaria . todavia a decoração 

Diária 100 PRÓPRIA R$ 1.550,00 R$ 155.000,00 11 
deverá ser aprovada pela Comissão de 
Eventos da Secreta ria. (Cota para 
Am pla Participação). 

Arranjo floral para centro de mesas, 
12 ornamentado com flores artificial. 

(Cota Exclusiva para ME/ EPP). 
Unidade soo PRÓPRIA R$ 40,00 R$ 20.000,00 

Garçon/Garçonete, profissional 
experiente, dinâmico, devidamente 
trajado com roupa clássica para 

13 atender com presteza às solicitações Diária 250 
de autoridades, convidados e demais 

PRÓPRIA R$110,00 R$ 27.500,00 

participantes do evento. (Cota 
Exclusiva para ME/EPP}. 

Toalha de mesa Branca ou colorida, 
conforme especificação da 
CONTRATANTE, com qualidade e 

14 acabamento superior a ser colocadas Diária 1500 PRÓPRIA R$ 5,00 R$ 7.500,00 
sobre as mesas durante o 
almoço/jantar. (Cota Exclusiva para 
ME/ EPP}. 

Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras 
de plástico com forro, para convidados 

15 das mesas adjacentes, em plástico Diária soo PRÓPRIA R$ ll,SO R$ 5.750,00 
com certificação e normas lnmetro. 
(Cota Exclusiva para ME/EPP). 

Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras 
de plástico com forro, para convidados 

16 das mesas adjacentes, em plástico Diária soo PRÓPRIA R$ 18,50 R$ 9.250,00 
com certificaç.ão e normas lnmetro. 
(Cota Exclusiva para ME/EPP}. 

Cadeira de plástico branca tipo buffet 

17 
bistrô reforçada com pés de borracha 

Diária soo PRÓPRIA R$ 8,40 R$ 4.200,00 para não escorregar no piso liso. (Cota 

Exclusiva para ME/ EPP). 

18 Apresentações artísticas. (Cota para Diária 100 PRÓPRIA R$ 2.100,00 R$ 210.000,00 
Ampla Participação). 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 439.200,00 
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-J -~ -·· Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa pr'a'j5"osta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 32 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/ EPP). 

Data: 19 de dezembro de 2022. 



DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
1= 

MAURICIO ARTUR BARBOSA 
_ _, FREIRE. 



.......... t.••Mft:,.. , r,.._,c.,.... 
"-"'nnla ~ lbdtuli,..io, ~rk 
~.4, ......... r.., ....... , .............. 

......... ~- an $il"l••"""I n • l-1'\• . ',._, "" ... 
:1113",lf.l 

,._. 1~1,,_..,,_ . ........ 
_.,... __ .., 

\tJll'lltt kl \•TI111 flAROllS~ llffllU 
.... '>#.. ",.,,. 
llllWUllt\ 

REQUERl1\lf: NTO UE EMf'RESÁIUO 
ídh.«lll 

J'"'' ,,,-.,,-,,.,.-e.......,,"" ,.....,. ... ,a.~• 
xu 

f' ., ..... .., i 
SOi ITIRO!\I ..... ,-~••Jllt!lt"wr,,.•---M 1,~ :MIU1111 

f:.t-,, ... , _, 
.-.,1111 "1U~ ,~ llllJttlnuto l 1111< \Nll.1111\lllJO"-\ flU'.IRI. 

'W11t'lt1tU~ •--., •.1 l WI ,hU• I.JI ,1a111, ~ ' '111'-- '"",__. .. ,~,.~ 
~J- lffZ ~-O• 1 OFTIIAK 1 \Ili Oõ'\..t!:J,!lS •-UI .... ,.__ .. "'-",,,. -. .... ....,_, .... ---.. ,.._. __ , 
x:n 

,,....,.,. •• ,l•1•,n•-,,-~,, ,..., °", .ay -- -
\\'1 '«H,\ •Uai<) AIO'IRI , \r ✓ i\ JJ 

I..\N.r!.1v,•. , u ,•~•~•hb.Jo.n1UI• I'" ll.t.lClillWJ&AJ .... _ .. ...., _~-""~'~ 
• W .1H1l-.11 \l,\JU,-llf nJRV 6!00',\00 00l5U-S4otl.ah. 
li -~-- , 
:...., .. MA 

~ .,.. :n ..-■ . • M 1.-L aM 114:u -~ • , _u-rc:tt •tf,Mbdic f'tllpreú.da, • ., ,.._ P•"•' " ' '• nii,,ro de neprtÜrift « f'NIY~r: 
A IUt,T A (;O\lfllt1AI flO rsr Aíl() llO 'IARANIIAO A Jt.,'NT A l'.0Mí,Rl."IAI. 1)0 

<"UOK~J El'IL~Rl~Afl Oll Al O COl)lfiC) E Of.~C-RIÇAO nu ATO 
00% • Al 11:11.AC ÃO 

n1u1<a1 , , nr,;,1111;A11 IMJ r,vrvro 011l1C,O[l)E',t,lOÇM)DOE''El'-"TO 
O.li. ~I TI'RAC. \O llt' IHIJ()~ U"CCFTO'>()Mf. EMPlll'SJIRl,\11 

~,w,1!1.1 ....... ~ l~\"""-~'1u 

;1,Ul_Ulu ""1IJR IIAIUIOSA FRFJRE -MF. MF.<Mi<n>tlllpu, ... 1 , ........... ,~ ... , '-',,ua-1 
RUA IH IIALAL,l>A !.~ 
~•~tu , •\,lt,10U,i'i:no , .. C.lll.í()t••~tt.'••,_..c_. 

>-XX nNTRO liS-IJO~JOO 00!614. \'-Crar.t: 
Y(•~· .. (\I'\ ••.itllL-.UI 1au_~111 "'-4 • 

\•~•nndc 
1 "'" llllASII "" Rl:JRl'. C01'Tl\°'1,G"1\ll .m\l 

\'iJl,l,:U••I AÍUM .,Kl , \ ~ .t/C.IAIIM,T\4,.,-~, 
Jl11).f.CICl.t)!J ftV\"NO~ m,f rc:aa~ 

t 1•a..,.•t• 4lt\a,'1.1't_k;t;ll"\1"-.C' 1.-u._.... ..... ~ 
o""~•...n 

ATIVIU.\OOPIU:-il lPAL-5~11 ! UI IU:.'iT,\Ull.'1>,ES 1: SI\IIL\11.l~~ATIVUL\UliS~'IISU\IIIA~, 11® t •.~ .......... 
OI mR'-'ECIM~TO OI' RFl1'1Cill'S Nlfl'AR.\l)AS I" l'~IOAI .\O,\S Ntl'l'ONllERA,TINHn'l' tAR,\ $4.1 l!úl 
1...MftlU-~,SSt,l:!•lltO•-SM·t;.ot .wnrbullntuclc •l•m~,.-1j6..."0,.I 0J ~ C~ -~11,,_'lli W'a.~ -~-- ptÍ\:Mlvo-. $620-1.'U: . Scr\Í\t.A d, M,u.u;nt.~ tw:a ..:,~nt4n, 11:i:c-Jl\~""t . t,.,,~ l.1t>-<.w'9'9 - ~ .oaat,w.,,Jo • ~ •"U!at, •>5111111,•7< .__ , , ,10111, 
"$n~~fic:u:l.u a111n-•mcrJ1r- ..,u,~~ n1Ji:1~ 41~1•lt·iJ1 • l.'•11tn:.1o1 

◄" .S.1'1Z 4 7h . {(J}.47611J0}, ◄ 7WOOI 

◄ TT' .JO!J, Hllill!. ~'101)(1$, •a'IOO'I. 
~ 12111!1 l<OOIOI, lb!OIO!. 50:IIIUJ, 
r1141M.u•J?011J 

JM1 \ 1• 1-.-., Ih,> 41*~.0,0l J. ~ , \.ti ••.1 ~11'.'wJI~ \ilMH ,r, U • ~ IWM•\ t• >tUI U.•i• • ._. .. 1 f • " t111,u, 11.,hu.....,,, 
$tir.Ol l ll.SJ ◄ .H7 D DO()I.IJ 

,-.;,-.,. t ''IQ. ,,u ... .. .. , .. --- O t.sn .. , ~_ ..... , _, .. 
l , Mo 1 .... ,1,,,,.,.."' ' 1\ .. ~ t('f,'11 lli.,\tau__.;-w.11, 

Á~ ~ HII• ~li tt«àl 1 ,/J, A .,,,:, - 1;> - A 

P~UUnD. AnJWl'.IICJ\I . 1 
OU Lkll)O Ptr8U(>' •~.<;.t 1. Ak()lll\'l.,~l 

_,_, __ 

JUCEMA 

✓ 

Alnl P-ITIC1\('AO 

1111n1u 160111 fl íll n 
MA~U00017Jl)III 

CQ%UlCO O MGIITIU) llt 05/0fhOll 12: U - 11• 201'0lltlll . 
Plll0f'CCOI.O: UOJIIJH D& 21/05/JOll. célll .:O llll VDUXCAÇM: 
11102151230, IIJM: 211020511'1. 
-C.10 Mll'OII - n&lQ - .. 

Ullaft !lloúHa -lll"..,.-« 
UClllftw.t.-QU!, 

üo wla, os/ 06/2011 
- ........ ,.c:.11 .... 90,,. b.r 

~ •&.U.cSaôa d.ute ~to .. .. ~so, ~ic:;a n.)•1t.o • c:c:aprov•~ ct. «ua au.tAoU.C..1.dad6 ao• rupt.c:U'l'Oe poY · ui ■ . 
l ■ tODl&Ddo ■ - u• h ■ peoU.vo a o6d.l.goa da "11tl.f1ca~ 



w.,..-,. ª"'"' • ,,._. r_, -..i,, 4, llo-r,11d1 • <t..,ri~ 
,,.,_,.._ 4, 1t,t1<1 .. r.--ru1, ,,._ .. 

., ,. tj. ,, " • · ~ .. ;• ..... , ......... t• ......... "-. ..... , ...... ,. 
:rn,:,, 1•1 _._, .......... .._ __ ._..,_ __ __,_., 

111u•11 kt \llnll lUJll""' "U IIU 
' .. ·---~ 
ftll\ VII ft" _,.., r,,---1 ... ,. ............... 
'JJ1 ...... 'l'I:'( 

, .• ,, ..... 
,.n,,,, "IL"Q , . 1111 IMr llUtll 

--·------
.. - - _.....,,_. • t •I• - •·••..e,,.,.,__,..,,. 

•l lllF , .. , 
~·~ 

t· .. ~·...,.·flll·-·-.-.. ~--·-· 
"' " - r._),, .. ,•-• •-•,..., • ... 
A\l , 111\ M41ll0 AP.l>•t JV.JA .. ,_ ,.., .. r,--,._•lll 
t"A." \HlJNll \1 \)1 mc- Tl:Jtt. 
li 

IV\,._.__, 

\.lio l .d, 

, , ... u. , ,,.~-· .. .. ,~ 

r~ ;;•1~0. \I 

-· 

RF:Q ERII\IE TO DE EMPRESÁRIO 
r-.:a.1 

·• ...t-..., 

l ••~v,11u O-\ltOOSA ►1irr,r ,-~~ 1 ,n_ 
1 \lA 1'11 ,:, ,~µ111; 

""'-•" 
\} 

I"' ~jll(,,tL.~ 
1·--- .. , .~ .... -·~·.,_. noun . sa.1.-, 

,, 
Y,\ 

........_ ... u ,...-4• td. •k ~ ........... 4 t nfffl'r .tnicbck .-.r~tb.ttH ale ,eu.a .. , ... r,:f.-tn 11c ,..,.p,f1.ir'- t n,Hr. 
A n ... ,.,. lU\IUIOAI. IJV r~T-\0000 'IAlt,\!'"1140 AJ\MACO.\IF.IICIALOO 

'tllllt,UC Ol;_..ratl;,\U no '\Ttl l1Jl>lflo E DC$l"lt1ÇAO no -\ TO 
11111 . AI 1111-\CÁO 

n1rnr,o e Df.M"ltl{".AO IJo l'vt..Vfo l"UOl(õtll l)E.<l RIÇAO [)() l:\~,-0 
011 '\I 11 •AC\O Ili 11\00S li ~'-0.\lf ~\IPR~~\Rl,\LI 

,. .... 1 _..,., 
---11' \"li' V 

MAi "klt 10 ARTIJR IIAltf" 1'-\ "-DIU: • \IE \lf •MlolXfflr,-ru; 
e., ........... ,_ •• 

" ' \ft.,11 
RUA IJ, 11.ú.,\JADA ::.~ 
'-~••,to 1•u••••~•no ,., 

l.~1.AJVL....._-.., ..... ___.. 
\li"( (1NTRO ,,s,_ 00!.61'. \ ':a,-c,,_., ..... ~ .. 

" (~;,\~I '"• 1-..i,Y,t"l..,....Uft--...tt ~--·-- 1 MA ~•RI 1a1~C01>,-AII .. GlllAfl C'O\I 
\\y,a "" ~1f -'1,. v--l 

1
,
1

"""'ª"º ' ,~rú .,.....-.-... 
l tltll «l.00 ltC,fC""lft1 ffill f~lh 

1•1119\of• ._ AH\a.Wlt tn"""Qli \ L-...~.,,-,,... 
l!C'~•--- .• .,...._...i.n.,..,_. ___ ... """ ...... ~!J.•w- r,-.,,..,.,,J,...C!ipm•I-- .... ... ..- ,.._~ 

~11:111 ~ .. c....,.lt'1C'l!l~•.-11oc,l4co ~7$l-1J(l).CM1Ct,10~.11:,.a~ul'•-..daiJc •11WW"'""'dr 
utitto.u e ~..-u,ç• 771 I .Q..1)G • f oc.;.- de ~yin,.. liiCfft "' ....... ,05~-5 IU. ( \..,ftl1,'Tr-t1t "'"•'Jb.-1,.t • .,,.,,_.._ -....-.. dcc-..,,._MõJ cbu-., <11"9..00J -(.'om&nu \ .M'CJis:tuk.an,~••• ~bn.J7GU OI •l'win •. rn.,...-c,,.u.&e 
Wlfl~·dtic, •n•r-a• 

l •~l 'lt.1&6"11.JlfJUO.U.40~0.U.. Ili, "'"' ~U •01• '""~ W► v \U "wl lf" 11•,,v1 "'" "M ,1 1111 º"'" '" o r• 

i" 
',lftU..," 'li \f'lllll41 Wt1" 

!C.~lf z.,:_i , .. !f70 0001.JC t. 1'411'11\ U ,.l "1\J'I\- ~-.. ~ ~ 

□ •· <111 =~- ' .. \o i,o.- ,~...,,.•·• ., - '7'],i,'J!, '"' t,Mf'ltO \Jrlu Ll.0q; IS..f/:1111 ztfficio r l!t-i' ,_,,,. i-- - ~ 

t~t1IIO I V1 -· ... 
11111 a,w l'Ulll lQIJI ·" 1 ANl)l! IVI ..!>l AUIIJfllt'\~1\0 

11111110111 1 IUIIIIIIIIDI D 1 -- - MAll&oOOllll 11~ 

t'Alt.\ 1/Wi,).C LI .._,\UIIA 111).-rl\ 111\IIJlO\J. 

JUC!MA 

CD:tlFICO O UOtlftO DC os,0,12011 12, 0 - •• ,ouo.ntlll 
nlCIIOCO.I.O; 110) UJII DC 22/0j/1DJI cào,ao OS YD.l naç.la: lll021H1l0 . UM ,110,onlU 
1G1Jaic10 MtT\lll u.MOP. nu.u • 1111 

L1ltao n..reu llod.rlguH ..... ~ . 
tl&CMTU.1-'-cDll 

do WU, U / OC/2011 
.... . -.r.aatacll aa ,,... . . ... 

a. .,..u...,. ._t.e ~t.o .. .. 1.lle,,c•••o. f ica nje 1t.e & coap~•e.&o • •ua aut.eaUc::1_. na• twtpectJ.-.ae ,.o.rt..a1-a la.fe.........to aelH n a-,,.c:Uvoa o6d190• à .._,ltt.o.a.ç&o 



-....,-..,.._ •• \llrr• , r._. c....,n., 
'-:Yft.a1b 41• ~ .... Q o ,,~ 
brp_ .. ~ .... ...,, ... , .......... REQUF.Rl \fENTO DE EMPRf.SÁRIO 

"-J' 
""' . ....... ,. ... ... -Til'!lll lº"°t11.1r,- H \4 • I'"' U\.JIIIIU ,__,._ ____ ,_,__,. ... ' !li._ ... , , .. 

\\'{ ... ··•- _,.._,_ .. _ 
'"' 11• •• l<lllVtl flj\lU.l,S." I MI 1•1 

I'"" .--w t . I' "'' t1• n 1v.-Htl'l\11 1 ta\ 'º' ri 11\fll A 1 

.. ~ ........ Ir ........... , .... __.. 
,~~ 

IJ ••I ·- -· •1111 'k '-41 \<I,.~ FMI llll rtlltfl j 111~ \NII..\ º"~- fllllll' 
,~·••tLM ... •-- tu~,u•i"' ,., •• ""'"'º -- i"·-- {~ r;,--;;a,~ w• i•i: O?~,_.,« l>En.\.._ ·- .. ,.,.,_. -- -~ - .. ,_ .. __ , 
' ' ' .._ .... c.-, ... -.1, ......... ,., ... ..... ... , --~ J\\I ,.,, MAIUO A\llllUIT./A 

" -.:-.. _, ~ r~ .. ;-··' .. r r-•·- .. ,...._ .... 
( "54 la (.'(INII \1 \ JI\ TlC ,<ot,<-'00 110ur, · S.. l • li 

V•""""-
" -·- "" ~ --- .,... ........... ai. f'l:flr t.prdld. , .... .u'N'tr •Ih w .. d, ~e.prnl, la, qH .,. IJIMM( NlnJ "tkt·r• d,r .... ~MI .. rnf'k'1 

".IU1'TA (U\lfRl IAl..llO fSIAlll)ll0 \IARAHIIAO A Jli lff A U ).\IFJlU,\I llO 
t IIOIC.11 [ OC.." 111~ ÁO DO A Til "'º"'º E DE,,ouç AI, no ATO .., AlTl U("ÃO 

• IJIJl<~H" Of".:l>I aJÇ\O l>l ltVr-,,n n11J11 :o ► H~-~<"Rl(An no rvn.ro llll ,U TE•..cAO UI ll\,-(l""l'CTT0''0Mhl'\IPRl'SARl,\l l 

"-.... ___ ._..,. .. , 
"""~.,-.., ... , "Al'lll(l&J AIITIIII IIARRtXA FIIFIRr O MF \tr,M~,-.--., ...... ,.,_.._...,.., --- ,, IIU'\ U\ IIAI.AlVIA :• ''~·-'"' t "'°"" U>\,l, ff•tU "' ~, •• .o,., __ ,_.._. .. _j ,..'- ----iuo. l"INIIO 6~».GOI\ 00!614 • \·---

- .... ♦ 'lllt .. • u, tl}lfhaH ••~- u.1~ 
\" ..... , .. - 1 M,\ 1 1111\~ \ll'Sl nu f'll'"TAll.\ó\HI 10\1 \v,.-...,...,.. .... .. l"'·IMI • .Ji(M11..., ..,...,._,. 
JllwlWll4 ~ .... __,. 

•• ,....,,.,. "n11.Ml4-t••-""' • ·--·~ .. , u.•-· 
RIOC'..ll~••"T?l-! t.XJ c,"""-n;.,,..,,,1Wii&cu.wt~1;...,.,.~ .. «r,..,~•Jit~f'llt.'••ull.&lit.:....!,.,._ 

....... ... 
~11.:lll Cgn,,"'fiw,_,c:,1.....,..SC-•••11•,dit \1111,t"' ; •~~.,._.,,._,~•..,..._~.._ ....... ......_ , .. " 

l UI • t ·..._.,-",~ , .nqtliU dl mu,,.,. 47S.,,1,1l.! • t•...._,.,, . , ~ * ..... uil\. ......... ,,... ... . ('....._--w 

___ ...,.._......,_ 
,.c, .. l.tJ.: \'l~--AOi.tti.-tU,S4...'\l,1:01 • Jg~.-.-.--. ........ p,~,..,~,.... J\.tll"il, ........... 

l 1,1•1• f\• Ili '1"-Affl, ... M"41,.•k-••-i'"•~tt'•f '""'-'' "4'."'lil , ... "" ,, . ... ,.,....,.""' . ·•u~ "..,, ,,,...,. "''~ !S ~llttS !?. ~,,,;o..,,, .. ' • , . , ....... "' • !IJII 

1 
........... o ""' !.!~- ) ... ' "''" ,~, .. ~ Y7//ií;:M•~ '!~~· 1-\..~-~1 fj,Uj:-01 4 pelól [ r:,- '/ ,..,. ,_·, ~-,AAA._.U& 

1 A"'F U'lll>f I d f 

lll li a1110 l'tJHI IOIJI -~1 1 MIOUI\I \1 ~l,11,1tf -,\'\ll 

1um 11 R EUWIIII 1 u - -
._L\~I P\llli. 

l 

•t • .,....._ .... ,....., .. , ,.wi: -.,ina,.r • 

JUCEMA 

aM'IFJCO O &DiJ&TIIII D1 OS/ ot/1011 IJ U - • • ltUOJlUII 1'IIOl'OCXl&.O UUIIJII !la U /05/JOII CCDI.JO la VVJnc:,,çAo lllOJUU)O •tM 2110JO~lU 
NMIIUCIO Aa1'VII - RSIQ • 1111 

1,1u._. Tl>oueu -d-• -o UCNTÁAl-'-GD&I. 
ÚO Wla, U / U/2011 

..,. --,r•••«•dl .. ••• bs 

a •&11daá9 .i.et.e -..e-.... .. ,...,...o. rlo ev)el~ • --• ... e gteaUc - - ...._u ..... po,uu Jafo- •- e-•~...,• o6d.l.f0• doo ...,,Ulcaçao 



01 ,\ S 11Xl'IIC,TIVN) ,s Dl·MONSIR,\(ÔES (ONTÁBIIS EM 11 [)I 
OI ZF..MBl<O llF 2022 

1) CONl FXTO orr RACIONAI, 

/\ MJ\lfRICIO ARTUR BARBOSA FRLIRF. CNPJ- 22.534 870/0001-~3 ê umn 
~Kll.",hdc c:mprc<,áno 1nd,v1dual. com ~de e foro na cidade de São l.uis/MJ\. tendo 
comn obJetC'I ~•ai o comercio vareJ1~ta de produtos farmacêutico§. com inicio de 
at1\1daJ,::, em 22.06'2007 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
/\, dcmonstraçõc~ conlàbc1~ foram elaborada,; em consonância com os Princípios 
lumi.lmenta1s de Contab1hdade e demais práticas emanadas da legislação societana 
bras1le1ra. 

3) PRINClPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3 1) D1re1tos e obrigações 
F.súlo dcmonslrados pelos valores h1Stórícos, acrescidos das correspondenrcs vanações 
moncririas e encargos financeiros, obsenando o regime de competência. 

3 3) Imobilizado 
No ,alor de RS 199.803,48 - demonstrado pelo custo de aquisi~o. deduzido da 
depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3 4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Jnvesumentos t:m empresas coligadas e controladas 
A empre~ não participa do capital social de outras sociedades 

3 6l Imposto~ r cderais 
A empresa c<,tà no regime do lucro presumido e contab1h1a os enc.irgos lributano,; pelo 
rçg1mc de competência 

-i) RLSPONSABIL IDADES E CON ílNGl:NCIAS 
Não ha ra~"º contmgcnrc rl!g1strado contab1hncntc, tendo em vista qul.'. os 
admin1stradorci. da emprcc;a, c~cutlJdos cm op1niilo de seu~ consultores e nJ,,,gad,"., 
11;.io apont.:im conungênc1a~ de qu;11,;qucr na1urc1.a 

5) CA l'll J\I SO('JAI 
O capital social ê de RS 300.0U0.00 \tracntos mil reai!,), d1\1d1do em 300 000 4001.1:, Jc: 
R~ 100 000.00 (rrc,cnto 1111I). t11talm.:nte 111h.1:falu.ado por ~ u 111ul:u MAl Rltln 
AR 1 ,m OARB()~A I HI IRI 1.fUC dc1c111 IOU°o d.:~,e 



611 VENIO' 5UBSLQ\IENll ~ 
O\ odm101<.tradon:,; declaram n mex1\1(;ncia de fotos ocomdo'l ~uhscqüenlcmente a data ,k enccrmmcnto do cxcn:ic10 que vcnh:,m a Ler efc110 rclcvanle wbrc a ,;itunç.io 
palnmomal ou lin:mcc,ra <fa cmprc..a ou que po\!-am pro1;ocar efe11~ sobre -ccus 
r~,ultados fu1uro~ 

S.lo l u1s, J 1 12 2022 

Mircla Bnrhosa F. M. Leite 
Contadora 
CRC 8760-0 



1 ~ 1 IH'" ~10 or, Al:TI RA<,ÁO Df. , .. ,,,r,u:-,\RIO l:\OIVIIH ,, 
IA\ rm 10 ,10 t k U \1{110'-~ flfflRf ·('/'ti',_ 22.5.U.K70/00lll-!3 

l'd" rm-~ •e msuumcn!O, o urular M\l RfCIO ARTUR B\Rll<>'>~ fRl'.llff. brcs1k1ro, 
Mth m naM1dl'cm Sã11I 11- M,\ cm0S/03/19R:?. crnrrc:<âfio.purt:idora< :,,;11 0°0211 26M~,;4 
í'FTK \:-- M.\ 111\cn'" no e l'l Mf n• 1101 1211.sq t~. rc~1Jc:n1c e ti,, m te 1 1 i tt d o :1 t\v. 1 • Andrca, n• S) ,·ond.. \la,·e<ltc li cJ " 1 • 1 uru cidnJ~ - "-Do I u1•. estado • \1anmhJ<>, 
C"CI' f ({1(,3.S(}v, n~ ~:ilid.de de 1.-n1r , dno d.1 cmprc-..J \MUldC'IO AH íl 'R 81\RflOSA 1 HI IIH ,. com std.: ,110 a rua dl Jlalainda, n. 2S, 11,,irro- Cc111ro, V;1rl:cm Ciramk-\lA. (1 r : 6S4 lO IJ{lO. cu,o ntr• con,111ut1vn ,,.. crKolllr.t rq•t•lrndo n:i Junta (omcn:, ,1 dn \br.inhão ~ob 1'1Rf- 211 o:0'ill)(,-J cm 2Ml5 :!OIS, dc,idamcntc m,;çntJ no CNPJ 22.53-Utl0.0001~3. 
f(jllll\'c prom/\\'tr "'-' \C'Plllntc,. JltC'l'IIÇõe!'. mcdi11111c ,1, <tgu111t~ cláll)ula~ e condições: 

<,;iju,ula l' • O ohjcto sooal da cm~ p3,,;;a • Kr 

AU)Jd de Ollll\'[91, 

.S<,l 1-2/01 • Re1,tnurantc~ e ,1milarc~ 

752-1/00 • Com1.:mo varcjisla ~pcctaliZJdo de equrpamcntOlt de telefonia e comumc.ição 4753-9 00 • C'Clmércio \'arcj1ga especializado de cletrodnmi!sticos e equipamentos de áudio e 
vidC'I., 
-1•<4 7,01 - Comén:io \'arcjis1.:1 de móveis 
<47SJ-7/02 • Comércio varejista de anigos de colchoaria 
475~ ~/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47() 1-0. 03 - <. ·omércio nR!j1sta Je :inigos de papelaria 
4763-ó/OI • Comercio varejista de brinquedos e anigos rccrc.111vos 
47i'.:-S/OO • Comercio varejista de cosméticos, produtos de pcrfumarin e de higiene pessoal 
-ti82-'.!.l'O:! - Comércio -.utjista Je artigoi; de ,·i:igcm 
47l)'l-0.'0S • Comércio varejista de produtos saneantes dom1ssani1á.rio~ 
4789-0 07 - (.'om~rcio varejist:i de equipamentos para escritório 
561'.:-1 00 • ScmÇM ambulante• de alirncntaÇão 
5620-1 OI - fornecin~nto de alimentos pn:p;irados prcpondcrantemcnll: JW1I ,.:mpres.a,. 
56:!0-1/02 - Scn-1ços d<.: alimen1.1çflo para evcnlos e rcccpçôc~. bul? 
5620 1/03 • ('~nlin.is • ~cn-iças de ~imcnl:IÇ!IO pnvall\OS 
T 11-0 00 - Loc:tção de ;iutornm eí$ :.cm condutor 

giJ().{I 01 - !>1.:rviço:. de org.iniuçào de ícm1.(. cvr11,"TCSsos. c~p,1 içõcs e f1.-sta, 
8599-M<J - Ou1r.1., aú~11bdes de ensino n3o c,pccilicadas ;.m1mom1cotc 

9319-1 01 - Produç3n e promoçio d..: cvu1to~ C$pNtiV<h 
4,il-2/01 - Conm10 ,~rcjista espét:1,1li1:1du de cquip.ime1110,,: ,ur,ri1111:ntos J~ informz111c.1 

Página 1 de 4 



,nt ■ d ■ ■ ltu-ac'lc! ■ dm• rrMNllda, r~rrlrad ■, •• cl6u,ul•• nlo modiOtacb:1, 
e n~•~r" \ln C on\hl11t1•0 ttm 1 •~ulnle n-daçiln: 

rrcs f wb o r.C'ffle empr~,n:11 M,\I RICIO ARll R 8Al{ll0'-A 
Kdc e i :! com -Ctk •rtn r 1.1 d3 8.abraJ~. n 25, IIJ1rro- Centro. Vargcm 

• MA li P r.~10--<li,.J. c<I do- '-1uunhl" 

:on'ôtTadlo llc nhtf'll\o ~•s. J cmrru, poJc. 11 qual,41~ tcrnrc•. m:Jr, 
oo cll.l rr ~tabd«r~n ns til• ,,, ngén,:1~<. wcur,,J1~ c:m quJlq•ier p.trt~ do lffl1U'l•10 

nai:1 •n I C1U fora dele. mnl1antc a!• •r.iç.)o c,,ncrilunl (lc,1cl:uncn1c nn1uh,aJ I n1 Junu C:omm:,al. 

<liurnla 2' -( 0rKlrlut objeto ,ro P.mprcs!r,o lnd1v1Jull' 

.SM 1 ~• - ltnaurnmc:s e •imibrc. 

752 1 !<MI t omértiu \Jn:ji•u c~pct,aliudo de equ1p;smcntos de tclcfo111:i e c:omuniaiç.lo 
47q,9100 • <'omércio vorcj1,1a cspcci:ilir.ido ,k clctrodombt,cos e cquip.1mcnros de âud,o e \ 1,tcc:1 
.C7S4-7Jllt • tomcrcio varcji~ta de móveis 
4 754-7102 - Cnmértio \/trej,~w de artigos de colcho:ma 
47'iS-.S.03 • Comm:ío varcjisia de artigos de cama, mesa e banho 
47<., 1-0,in3 • Comérc10 varcji~1:1 de amgos de papelaria 
476)-()101 • C'omércio varcJis111 de brinquedos e a11igos recreativos 
-1772-SíOO • Comércio va~jisw de cosméticos, produtos de pcrJumaria e de h1g1cnc pc»o:il 
4782-2/02 • ( 'omércio vartji~ta de anigos de viagem 
-1789--0 M - Comércio ,·arcjis1:1 de produtos sancanlcs domissõlniijrios 
4 7l<9,-0/07 • Comércio varejista de cquipammlos para ~tório 
5612-1/00 • !'ierviços ambulantes de alimentação 
5620-1 ·o 1 • 1-ornecimcnto de alimentos preparados preponderantemente para <"ITipttSliS 
5620-1 (O:? - Serviços dc :ilimeniaçao para eventos e recepções - buf'ê 
!t,:?0-1/0J - Can1inas -serviços de nlimentaçllo priva1ivos 
i71 I-O/OO - l.ocação de automóveis sem condutor 

S230-0 O 1 • Ser. iças de orgaruzaç4o de feiras, congressos. e,q>05iç~ e f~ 
lS599-61Y9 • Oulrõls atividades de ensino nllo cspt.--cilicada!. anlcnormcnte- cum:is e tn: n.amomto,, 
9319-1 '0I - Prüduçilo e promoç3o de eventos esportivos 
4751-2/01 - Comc:rcio vMcjista e:,pccializ.uio de equiparncntoi. e ,urrimeruo-. de mfonnj1..,-:1 

<161nul:s 3' O e11p11al social é rcprcs.:ntodo ~la importfutcia de RS J00.000,00 (Trat'l'll'-"' mil 
o:;,;~) int<-grJht.ado cm moccb corrente. detido, cm SUll 1ot:1licbd.:. pelo lítubr ~1:wn III Artur 
~ Fre1r.: 

(Uusula 4' A .Empn.~ 1111ciou suJ~ a11,iJ.1<ks cm 27/05/'.!0I.S <' seu pr.lro ~ d~, 
P' empo .dctcnninlldo 

( Uusula ~• - A adm1111 tração ,la Emprõ.1 é ,,crc1d.1 ror ~u tuular "1aurk10 Artur ll;it,.. 
l'rar<". que fica in.:umh1do de t ,crwr todo) os 1110, fll:l'ltn~ntci..: 1tC'.:C'":i:'1os li\> c~cr,1,m d;&,, 
0111 hladn , ra ~um1<.1a,, l)('lll tomo, de 1.:prc"111~- l.1 Judic1JI C' c\lr,1 Jtttl11, lm,.,u.:, IIU\ ;ia 
J'l3 .i\:,rncnlc pcr:u1u: 1od:i~ f\'f 1rt1çÕt·, e: lll>llf111ç&~ lin;inc.:i~ ,,-d.ido, nn cnwr.11,, u ';° w 
~" º"'" ,. ffl"'""""' ~-'""~~ ""'" ~)/ . 
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Ctiurnb fl' ,\o lbmm,, ,1c coll:i , •cn.:icm wctal, cm l I tlc dt'lc:mt o. o aJmin, Ir I l r 
IM"'- d~ B d bo~ ili: nço l',i111mon•J}, cabendo-lhe~ luc-os (lU pcrd apurados 

ntinul:l 7' • O ~m~11• leclara, ,pt, a, p,n ,-1 da k1. incluwve qu,· ... i,, vem! cin tod.J M 
mform. ~ rr t'.ldlb n te 1n,uum::n1n e ,1u:in10 1111 Jupi to no 011,go 299 dn C6dig Pcn.11 
nJ,, n1a1 1mrct111lo (1c c,c1c1·r ounJ.1,lc cmrrl"llirm e n.io rouu,r •~11m rerimo ,omo 
[lmpn: ~ hxhv1dual 110 l'al~. 

C1áu,ula i• • O tmprc llno di:d.1ra, soh a< p<:n,1' da lei, que njo perlldpd de outra cmprCSól 
S1mp!C"I ,k C rrouo • CSt'. mesmo que -CJI wh a forma de C'lllprcsa ind1vsd I d 
r~rc,n,abili<llldc hm1iaw - f:IRI 1 1 ou Soc1c1fadc L1m1tada. 

S;ic, 1 ui~0l de tkh"lnbro de 2022. 

M 
l:.rnprcsario 

CPF 003.328.8~3-4& 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
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Eu, MIRELA BARBOSA FREIRE MARTINS LEITE, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 008760, registrado 

em 19/08/2011 , inscrito no CPF nº 81011270382, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das 

sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF 

81011270382 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO D0(8) ASSINANTE(S) 

Nº do Registro Nome 

008760 MIRELA BARBOSA FREIRE MARTINS LEITE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2022 07:39 SOB Nº 20221373713 . 
PROTOCOLO: 221373713 DE 06/12/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215655261. CNPJ DA SEDE: 22534870000183 . 
NIRE: 21102058161 . COM EFEITOS DC REGISTRO EM: 01/12/2022 . 
MAURICIO ARTUR BAREOSA FREIRE 

CARLOS ANDRÉ DE HORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO- GERAL 

www . empresafac i 1.ma. gov.br 

A val idade d-u:tre documento , .se i:r.pres.so, fica suje.:to â co:q,rovaca.o de sua autent1c!dt1de no.s respectivo'!- p orc
11

t-,, 
.;.ntormando seus r espcctl vos c6d 190:s d~ vc ri f i c.:sç~o . 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que os Informações abaixo constam dos documentos a,quivados 
nesla Junta Comercial e são vigentes na data da sua e,q>e<ição 

Certificamos que MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 1 Protocolo: MAC2202354840 encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21102058161 

CNPJ 22.534.870/0001-83 

Endereço Completo DA BALAIADA, Nt 25, xnxx, CENTRO - Vargem Grande/MA • CEP 65430-000 

Ato 

223 
002 

223 
223 
223 
904 
223 
002 

223 
002 

002 

315 
080 

Arquivamentos Posteriores 

Número Data Descrição 

20221444980 13/12/2022 BALANCO 
20221373713 07/ 12/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20211201910 24J09/2021 BALANCO 
20190410779 04/06/2019 BALANCO 
20180467174 01/08/2018 BALANCO 
20180478680 30/07/2018 SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO 
20180436830 19/06/2018 BALANCO 
20180319388 05106/2018 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 20171179030 18/09/2017 BALANCO 
20171131746 13/09/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

20160027268 27/01/2016 
EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

20150366604 27/05/2015 
EMPRESARIAL) 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

21102058161 27/05/2015 INSCRIÇÃO 
.. 

Esta certidão foi emitida aulomatIcamen1e em 15/12/2022, às 14:38:59 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no hl1pa://Www.empfN8faciLma.gov.br. com o côd1go TPAMNHV9. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis• SINREM 

cer,lflcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sfto vigentes ne data da sua expedição 

Nome Empreurt.i: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Natureza Juridlca: Empresano ( lrd,,ldual} 

NIRE (Sede) 1 CNPJ 1 Arquivamento do Ato de Inscrição 
21102058161 22.534.870/0001 -83 27/05/2015 

Endereço Completo 
Rua DA BALAIADA, Nº 25, CENTRO-Vargem Grande/MA- CEP65430-000 

Objeto 

Protocolo: MAC2202354940 

Início de Atividade 
25/0512015 

ATIVIDADE PRINCIPAL . 5611 2 01 RESTAURANTES E SIMILARES , ATIVIDADES SECUNDARIAS 5620 1 01 FORNECIMENTO DE REFEICOES PREPARADAS E EMBALADAS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS , 5612-1/00 • SERVICOS AMBULANTES DE ALIMENTACAO, 5620· 1/03 - CANTINAS· SERVICOS DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS, 5620-1/02 • SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES • BUFE. 8599·6/99 • OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE- CURSO DE CULINARIA, 4751-2/01 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 4753-9/00 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, 4752-1/00 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, 7711-0/00 • LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 4755-5/03 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, 4761-0/03 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA,, 4763-6/01 • COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. 4772-5/00 • COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, 4782-2/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM, 4789-0/05 • COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. 4754-7/01 • COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, 4754-7/02 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA. 4789-0/07 • COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, 5620-1/01-FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS, 8230-0/01 • SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS. 9319-1/01 • PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVO 

Capital 

-~¼ Porte R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
J, .. .,. ·.. f ME (Microempresa) 

Úttlmo Arquivamento ...., 
Situação Data Número Ato/eventos ATIVA 07/ 12/2022 20221373713 002 / 021 • AL TERACAO DE DADOS (EXCETO Status 

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS 

Nome do Empresário: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Identidade: CPF: 
02882666854 003.328.853-48 
Estado civil: Regime de bens: 
SOL TEIRO(A) 

\ NÃO INFORMADO 
t-- , 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/12/2022. às 14:36:03 (horário de Brasília). 
Se impressa. venhcar sua autenticidade no httpa:/lwww.empresa1llc:ll.ma.gov.br, com o cóáigo APF6GMMA. 

11111 11uu11111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secre1ário Geral 

1 de 1 



.. -

FJUAÇÃO 

ARTUR MESSIAS 
XLBO 
ROSANXLA BARBOSA ,..,.,; 



■ 
. 

\ 

. 

PAF n9 000056/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

2022 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

VALIDADE: 31/12/2022 

INSC1UÇÃO MUNfClPAL 

2U210421Sl481000011l 

NOME/MZÃO SOCIAi. 

MAUIUCIO Alll\lll llAABOSA FMIRE 

NOME DE FANTASIA 

OELICIOUS 

IIE:GISTllO NA JUCEMA: 

DESCAIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

LOCALIZAÇÃO 

CPF/CNPJ 

Z1 5.J.t 870J0001-83 

NATUREZA JURIDICA: 

RUA DA llAI.AWlA 25. ctliTIIO. 6~30-000 VAAGEM QWIOE , MA 

OISERVAÇÃO 

ALVAAA O[ lOCAUZAÇAO E FU'ICIOHAMOITO / 2012 

213-S • EmPftSâno llndlVICIWll 

DATA DE INICIO 

10/01/2012 

Este Alvará é válido somente para a atividade acima discriminada. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL E ACESSiVEL À FISCALIZAÇÃO 

CÓDIGO OE AUTENTICIDADE: 
HWWBNG220110 



22/11/2022 12:07 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRI O 
22.534.870/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO r,; ~~~~imiRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
DELICIOUS 

CÔOIGO E DESCRI 0A ATMOADE ECONÔMJCA PRINOPAL 
56.11-2-01 • Restaurantes e slmllares 

CÔOIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.52-1-00 . Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9--00. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis 
47.64-7--02 • Comércio varejista de artigos de colchoarla 
47.55-5--03 • Comercio varejista de art.igos de cama, mesa e banho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelarla 
47.63-6--01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.72-5--00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47 .82-2-02 • Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-05 • Comércio varejista da produtos saneantes domissanlürlos 
47.89-0--07. Comércio varejista de equipamentos para escritório 
56.12-1-00 - Serviços ambulantes de alimentação 
56.20-1-01 • Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
56.20-1-02 • Serviços da alimentação para eventos e recepções· bufl 
56.20-1-03. Cantinas - serviços da alimentação privativos 
77.11-0-00. Locação de automóveis sem condutor 
85.99-6-99 . Outras atividadas da ensino não especificadas anteriormente 

cóOIGO E DESCRIÇ DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 • Empresário (Individual) 

ILOORAOOURO 
R DA BALAIADA 

1 CEP 
65.430-000 

I BAJRRO/OISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
MFREIRE.CONTAB@GMAIL.COM 

El'ITE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 ~~MERO 

YARGEM GRANDE 
1 MUNIClPIO 

1 TELEFONE 
(98) 9999-3939 

SITUAÇÃÔ CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/05/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAçÃÔ ESPECIAL 
**"*•*• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/11/2022 às 12:07:41 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

1 ~~ !~~ SITUAÇÃO ESPECW. 

Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ: 22.534.870/0001-83 

Ressalvado o d ireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida ás 11 :53:49 do dia 22/1 1/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21 /05/2023. 
Código de controle da certidão: 7BA4.7C73.5744.CADD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



,..___v_o_lta_r_ ......,1 1 ~ _ i_m_p_r_im_i_r___, 

CA 
CAIXA ECONÔM ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

ocial: 
Endereço: 

22.534 .870/0001 -83 

MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE ME 

AV MARIO ANDREAZZA 53 C 38 CD MAGESTIC II / TURU / SAO LUIS / MA 
/ 65068-500 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra -se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/12/2022 a 06/01/2023 

Certificação Número: 2022120803252999967869 

Informação obtida em 13/12/2022 11:55 :35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDIC IÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 22 . 53 4 . 870/0001 - 83 
Certidão nº : 45153 56 4/2022 
Expedição : 13/12/2022 , às 11 : 50 : 31 
Validade : 11/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias , c ontados da data 
de sua e xpedição . 

Cert i fica - se que MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE (MATRIZ E FILIAIS) , 
inser i to (a) no CN PJ sob o n º 22. 534 . 870/0001-83 , NÃO CONSTA como 
i nadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhis tas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883-A da Cons olidação 
das Lei s do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 44 0/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/202 2 da CGJT , de 21 de j aneiro de 2022. 
Os d ados constante s desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a tes ta a empre sa em r elaçã o 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou f i l iais . 
A aceitação d esta cer tidão c ondiciona- se à verificação de sua 
autenticidade no p ortal do Tribunal Superi or do Trabalho na 
I n ternet (ht tp : //www . tst . jus. br) 
Certidão emiti da gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional d e Devedores Trabalhis tas constam os dados 
necessários à identificação da s pessoa s natura is e juríd icas 
ina dimpl en te s perante a Jus tiça do Traba lho quanto às obrigações 
e s t abelecidas em s entença condenatória trans itada em julgado ou e m 
acordos judici ais trabalhistas , i ncl us i ve no c oncernente aos 
recolhimen to s previdenc i ár io s , a hono r ários, a custas , a 
emo l umentos ou a recolhimentos determinados em lei ; o u decorrentes 
de execução de acordos firmados p erante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conci l iação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , conti ver força executiva . 

Dúvidas e sugestões: cndL@tst .jus.br 



22/11/2022 12:04 ::: Consulta SINTEGRA / ICM S ::: 

Ruultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 22.534.870/0001·83 Inscrição Estadual: 12.466188-2 
Razio Social: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Regime Apuraçlo: SIMPLES NAOONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA DA BALAIADA 

NC.mero: 25 Co mplemento : 

Bairro: CENTRO 

Munlclpio: VARGEM GRANDE UF: MA 

CEP: 65430000 DOO: Telefone : 99993006 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 5611201 • RESTAURANTES E SIMILARES 
'"' 
CNAEs Sec;undàrlos 

, C6dlgo 0ucrlçlo CNAE 

4772500 
COMÉRCIO VAREJISTA OE COSMÉTICOS, PROOUTOS OE PERFUMARIA E OE HIGIENE 
PESSOAL 

4782202 COMB\CIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE VIAGEM 

4789005 COMÉRCIO VAREJI STA OE PRODUTOS SANEAIIITES OOMISSANITÁRIOS 

4 789007 COMÉRCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

5612100 SERVIÇOS AMBUlANTES OE AUMENTAÇÃO 

5620101 FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPI\RADOS PREPONOERAIIITEMEIIITE PARA EMPRESAS 

5620102 SERVIÇOS OE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES • BUF~ 

5620103 CANTINAS • SERVIÇOS OE AUMENTAÇÃO PIUVATIVOS 

7711000 LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONOVTOR 

8599699 OUTRAS ATMDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE 
INFORMÁTICA 

4752100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPEClAUZAOO OE EQUIPAMENTOS OE TELE.fONIA E 
COMUNICAÇÃO 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMEIIITOS OE 
ÁUDIO E vloeo 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA OE HÓI/ElS 

4754702 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4755503 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE CAMA, MESA E BANHO 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE PAPELAAIA 

4 763601 COMÉRCIO VAREJISTA OE BIUNQUEOOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 
Data desta Situaçã o Cadastral: 08/08/2017 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

E0F e partir de· 

CTE a partir de: 

--, 

_j 

--; 

7 

J 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não silo oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas 

Data da Consulta : 22/11/2022 
NC.m ero da Consulta: 

! Nova Consult~ 1 Imprimir ! 

~olv•do pela Seraz/COTEC • 2005-2012 

sistema s.sefaz .ma .gov.br/slntegra/j sp/consu ltaSinteg ra/consulta SI nteg raResu ltad oConsu lla .Jsf 

o 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECAETAIUA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

CNPJ: 05.648.738/0001·83 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
N2 000250/2022 

DADOS DO SUJER'O PASSIVO 
E/AAZ.ÃO SOCIAL MAURICIO ART\JR BARBOSA FREIRE 

211270422534870000183 
22.534.870/0001·83 
RESTAURANTE E SIMILARES. 

o RUA DA BALAIADA, 25, , CENTRO, VARGEM GRANDE • MA 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 

administrativo n• Nt000527/2022 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa 

inscrita sob o CNPJ CNPJ 22.534.870/0001•113, inerentes aos tributos municipais: 

. Certidão • CERTIDÃO 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito 

aos tributos municipais. 

Emitida às 11:25:35 hs do dia 11 de Novembro de 2022 

Qualquer rasura ou emenda inviilidará este documento. 

Em docu111eltlD é ~lido .-té ot de Fevereiro d• 2D2J (10 dias, • cotitar da data de emluio,l 

CENTML DI ATtNDIMENTO AO CONTRIIUIN'TI 

VARGEM GRANDE • MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, apro~e um feitor de QR Code na Imagem ao ■ ·. . . . _ 
lado ou acesse o site ._,tJ'UlutaA!unldpalsmll.-Jlr, escolha seu municlpio, clique no 
Unk Veritlcar Autenticidade e digite o código vtriflcador: CXPPIY22111L 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

CNPJ NII 05,648.738/0001-83 
RUA DR NINA ROOfUGUES, NO 20, CEHTRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DéBITOS DA DIVIDA ATIVA DO MUNICiPIO 

Nt 000154/2022 

NOtJIE.,MZÃO 
SOC1Al 
DIDHIÇO 

ase. NUNIQPAL 

CPFJCNPJ 
AT'MDADI 

DADOS DO SUJEffD PASSIVO 

MAURICIO ART\JR BARBOSA FREIRE 

RUA DA BALAIADA, NO 25, , CENTRO • VARGEM GRANDE, 65430-000 
211270422534870000183 

22.S34.870/000U3 

AESTAUAAHTE E SIMILARES. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar , inscrever quaisquer dívidas do sujeito 

passivo acima ldentltlcado, que vieram a ser apuradas. t certlflodo que nesta data nlo constam pend!ncias 

em seu nome, relativas aos Tributos Munlclptls de acordo com o ProcHSo Administrativo n• 000717 

Esta certidão refere--se exclusivamente à situação da Inscrição acima mencionada rio que diz respeito aos 

tributos mun~is. 

Emitida às 11:28:09 hs do dia 11 de Novembro de 2022 

Qualquer rasulil ou emenda invaidari este documento. 

Este documento é "'•do até ot de Fevereiro de 2023 ltO cll-. 1 contar da data d• emlsdo,) 

CEJfflW. DE ATlNDINlNTO AO COlfflUIUINTf 

VARGEM GRANDE • MA 

• 

Para verificar e autenticidade deste Documento. aproxime um lettor de QR Code na ■ · . . 
imagem 1 0 lado ou acesse o sltz - .trtbut01mU111dpai-.COffl.br, escolha seu 
municlplo, dique no Jinl( Verificar Autentlddllde e digite o código verificador: 
FHTCS6221111. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 200108/22 Data da 10/10/2022 11 :07:13 

Inscrição Estadual: 124661882 CPF/CNPJ: 22534870000183 

Razão Social: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Endereço: 

e Telefone: 

RUA DA BALAIADA, 25 CEP: 65430000 - CENTRO 

(98)99993006 Município: VARGEM GRANDE UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

- de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/11/2022 12:46:35 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 070285/22 Data da 10/10/2022 11 :06:39 

Inscrição Estadual: 124661882 CPF/CNPJ: 22534870000183 

Razão Social: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Endereço: 

e Telefone: 

RUA DA BALAIADA, 25 CEP: 65430000 - CENTRO 

(98)99993006 Município: VARGEM GRANDE 

;, O 
,; ► 

,'> 

j fls ., 
- . .. 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/11/2022 12:47:41 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1• Vara de Vargem Grande 

CERTJUDONE-VNVG -1102022 
Código de validação: AEABC 1 C206 

Número da guia: 22058401001400248. 

CERTIDÃO FALÊNCIA E CONCORDATA 

CERTIFICO e dou fé, que em virtude de requerimento verbal de pessoa 
interessada e pela faculdade que a Lei me confere, que revendo os Registros de 
Processos Cíveis que tramitam nesta Comarca, deles constatei a INEXISTÊNCIA de 
AÇÕES DE FALÊNCIA CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em nome da 
empresa MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE, empresa inscrita no CNPJ Nº 
22.534.870/0001-83, localizada na Rua da Balaiada, nº 25, Centro Vargem Grande/MA, 
CEP: 65.430-000. Todo o referido é verdade e dou fé. Eu, Jasson Ryam dos Santos 
Silva, Secretário Judicial, conferi , digitei e subscrevi. 

Vargem Grande(MA), 13 de Dezembro de 2022 

Obs. Esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta cidade e Comarca de 
Vargem Grande. 
Obs. Não constam processos baixados e/ou arquivados. 
Obs. Não constam processos referentes à carta precatória. 
Obs. Válida por 60 dias. 

JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

1 ª Vara de Vargem Grande 
Matrícula 1894 72 

Documento assinado. VARGEM GRANDE, 13/12/2022 14:39 (JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA) n~ 
~ 

CERTJUDONE-VNVG - 1102022 / Código: AEABC1C206 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



PODER JUOICIÃRIO 00 ESTADO 00 MARANHÃO 
Corrogndorla Geral d3 J usllça 

1• Vara de Vargem Grande 

CERT JUOONE-VNVG • 1102022 
CM1qo do 11ahdaçao AEABC1C206 

Numero da guia 22058401001400248. 

CERTIDÃO FALÊNCIA E CONCORDATA 

CERTIFICO e dou fé, que em virtude de requerimento verbal de pessoa 
interessada e pela faculdade que a Lei me confere, que revendo os Registros de 
Processos Civeis que tramitam nesta Comarca, deles constatei a INEXIST~NCIA de 
AÇÕES DE FAL~NCIA CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em nome da 
empresa MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE, empresa inscrita no CNPJ Nº 
22.534.870/0001-83, localizada na Rua da Balaiada, nº 25, Centro Vargem Grande/MA, 
CEP: 65.430-000. Todo o rererido é verdade e dou fé. Eu, Jasson Ryam dos Santos 
Silva, Secretário Judicial. conferi, digitei e subscrevi. 

Vargem Grande(MA), 13 de Dezembro de 2022 

Obs. Esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta cidade e Comarca de 
Vargem Grande. 
Obs. Não constam processos baixados e/ou arquivados. 
Obs. Não constam processos referentes à carta precatória. 
Obs. Válida por 60 dias. 

JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA 
Secretário Jud1c1al de Entrância Intermediária 

1• Vara de Vargem Grande 
Matricula 189472 

Oocum~nto ass,naJo 1/ARGEM GRANDE 13/12 J022 14 311 IJASSON RYAM 00S SANTOS SILVA) Í!l~_··.~i~~ ltT•-~• .• CtlH. OONl:•ltl-.1~G-11020n r COd,,J> A(ABC1~ 
~ ~r~u •; \1111,de o o«umenio em _,.,, $.b • 1tlw. 
1~ · · r. mi,,, e , [!] ~ .. .;;. . 



Balanço Patrimonial em 31/12/2021 Página 1 de 5 1 
Empresa: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE ME · CNPJ· 22 534.87010001-83 Fortes Contábil Endereço: Rua da Balaiada, Complemento: , N.º: 25 Bairro. Centro, Cidade: Vargem Grande. Estado: MA. CEP: 65430000.~~~one: (98) 33024280 NIRE: 21102058161 • Data: 27/0512015 

tG ►" ' ' 'e-, 

Conta 

1 

1.01 
1.01.01 

1.01 .01.01 

1.01.01 .01 .01 
1.01.01 .01.01 .0001 
1.01 .01.02 

1.01 .01 .02 .01 
1.01 .01.02.01 .0001 
1.01 .03 

1.01.03.01 
1.01 .03.01.01 
1.01.03.01 .01 .0001 
1.01 .03.02 

1.01 .03.02.01 
1.01.03.02 01 0001 
1-01.15 

... 01.15.01 

... 01.15.01.02 
1 01 15 01.02.0001 
1.07 

1.07.00 

1.07.00.01 
1.07.00.01 .01 
1.07.00 01.01 .0001 
1.07 04 
1.07.04.01 
1.07.04.01 .01 
1 07.04.01.01 0003 
1.07 04.01.01.0005 
1.07.04.21 
1.07 04 21.01 

1.07.04.21 .01 .0001 
Total Ativo 

Descrição 

•-Ativo ... 

Ativo Circulante 
Disponibilidades 

Numerários em Espécie 
Caixa Geral 

Caixa 
Bancos · 

Contas Correntes 
Bradesco SA 

Clientes 
Clientes Nacionais 

Duplicatas a Receber 
Clientes Diversos 

Clientes Internacionais 
Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 
EstOQues 

Estoques em Estabelecimentos Próprios 
Estoques de Materiais 

Malerias Pnmas 
Ativo não Circulante 

Realizável a Longo Prazo 
Clientes 

Clientes Nacionais 
Clientes Diversos 

Imobilizado 

Bens em Operação 

Bens Ulilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 
Equ1pament0$, Maquinas e Instalações Industriais 
M611eis, Utensílios e Instalações Comerciais 

(·) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 
H Depreciaçao Amortização Exaustao 

Oeprec Amorttz e Exaustao Bens 

' ,. 
~ ,.. .. 

31/12/2021 

450.952,30 D 

153.085,82 D 
32.177,27 D 
3.255,36 D 
3.255,36 D 
3.255,36 D 

28.921 .91 D 
28.921,91 D 

28.921 .91 D 
105.908,55 D 
28.730,15 D 
28.730,1 5 O 

28.730.15 D 
77.178.40 D 

77.178,40 D 
77.178,40 D 
15.000,00 D 
15.000,00 D 
15.000,00 D 
15.000,00 D 

297 866,48 O 

98.063,00 D 
98.063.00 D 
98.063,00 D 
98.063.00 D 

199.803,48 O 
243.816,85 O 
243.816,85 i) 

210.000,00 D 
33.816,85 D 
« .013,37 e 
44.013,37 e 
44.013.37 e 

450.952,3G D 

Conhnua ... 



Balanço Patrimonial em 31/12/2021 Página 2 de 5a: 2 
Empresa: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE ME - CNPJ: 22.534.870/0001-83 Fortes Contábtl Endereço: Rua da Balaiada, Complemento: • N.0

: 25. Bairro. Centro. Cidade: Vargem Grande. Estado: MA. CEP· 654300 ~ &rl,~e: (98) 33024280 NIRE: 21102058161 - Data: 27/05/2015 .,-. ► 'C'~ 

i ,~ .:; y 

Conta 

2 
2.01 

2.01 .01 
2.01.01.03 
2.01.01.03.01 
2.01.01 .o3 01 .0001 
2.01 .01.03.01 .0002 
2.01 .01.03.01 .0010 
2.01 .01 .03.03 
2.01 .01 .03.03.0003 
2.01 .01.03.03.0010 
2.07 
2.07.01 
2.07.01.01 
2.07.01.01.01 
2.07.01.01 .01 .0001 
2.07 .01 .01 .01 .0002 

~ 2.07.04 
. 2.0704.01 

2.07 .04.01.03 
2.07.04.01 .03.0005 
2.07.07 
2.07.07.01 
2.07.07.01.01 
2 07.07.01.01.0001 
Total Passivo 

Descrição 

··•Passivo··· 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 
Obrigações Trabalhistas, Prwidenciarias e Fiscais 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 
INSS a Recolher 
FGTS a Recolher 
Salários a Pagar 

Obrigações Fiscais 
ISS a Recolher 
Simples a Recolher 

Patrimônio Liquido 
Capital Realizado 

Capital Social 

Cap,tal Social de Domiciliados e Residentes no País 
Capital Subscrito de Dorruciliados e Residentes no País 
(-)Capitala Integralizar de Domiciliados e Resid no País 

Reservas 

Reservas 

Res~rvas de Lucros 
Reserva de Lucros a Realizar 

Outras Contas 
Outras Contas 

lucros Acumulados 
Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Data de Encerramento: 31/12/2021 

31/12/2021 

450.952,30 c 
14.313,85 e 
14.313,ss c 
14.313,85 e 

4.331 ,63 c 
1.153.15 c 
1.032.63 c 
2 .145.8s e 
9.902.22 c 
3.552,34 e 
s .429.88 c 

436.638.45 e 
300.000.00 c 
300000,00 c 
300.000,00 c 

5.ooo.oo e 
295.ooo.oo c 

95.846 23 e 
95.846.23 c 
95.846.23 e 
95.846.23 c 
40.792.22 e 
40.192,22 e 
40.19222 e 
40.792.22 c 

450.952.30 e 

Valor de Ativo e Passivo: RS 450.952,30 (Quatrocentos e c ,nquenta Mil Novecentos e Cinqüenta e Dois Reais e Trinta Centavos). 

~~~.A.,P {_ _____ 
Empresário 

CPF 00332885348 

Vargem Grande-MA, 31 de Dezembro de 2021 

M"•~ 
Contadora 

CRC8760-0 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa. MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE ME · CNPJ: 22.534.870/0001-83 
NIRE: 21102058161 • Data: 27/05/2015 
Estabe!eornentos 0001 • MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE; Centros do Resultado: 001 • Geral Ender · Rua da Balaiada, Complemento: , N.º. 25. Bairro· Centro, Cidade: Var em Grande, Estado: MA. CEP: 6 

4-t-Conta Descrição 
; , .. 
o 

(+) 010 
010.01 
010.01.03 

(=) 030 
(·) 040 

040.01 
040.03 

(=) 060 
(=) 110 
(=) 150 
(=) 200 

Receita Bruta Operacional 
Faturamenlo Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 
Receita Líquida 

Custo MercadJServJProdutos Vendidos 
Custo dos Produtos Vendidos 
Custo dos Serv.ços Prestados 

Lucro Bruto 

Ras. Antes das Participações e Contrib 
Res. Antes lmp.Renda e Contnb. Social 
Resultado Liquido do Ex.erciclo 

Empresano 
CPF 00332885346 

" 

Contadora 
CRC 8760-0 

Página 3 de 5 a 3 

Fortes Contábil 

Telefone: (98) 33024280 
01,01/2021 

a 
31/12/2021 
77.178,40 
77.178,40 
77.178,40 
77.178,40 
36.702,22 
11.902,22 
24.800,00 
40.4 76, 18 
40.476.18 
40.476.1 8 

40.476.18 

2021 

Fim 



Análise pelos indices do Balanço 
Empresa. MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE ME • CNPJ· 22 534.0;010001-83 

Página 4 de 5a 4 

Fartes Contjbtl 

Mlis/Ano 12/2021 
Endereço Rua da Balaiada Complemento: , N.º: 25, Ba1tro Centro, Cidade: Vargem Grande. EstadO: MA. CEP 654 Código Nome 

Expressão 

LC 

LG 

LI 

ML 

RA 

Liquidez Corrente 

153.085,82 / 14.313,85 
c101/c201 

Quanto a empresa possui de Abvo Circulante para cada RS 1 00 de Passivo Circulante. Quanto maior. melhor. 

LIQUIDEZ GERAL c101/c201 
153.085,82/ 14 313,85 

Liquidez Imediata 

32.177.27 / 14.313,85 
c10101/c201 

Quanto dispomos imediatamente para saidar nossas dMdas de Curto Prazo. Quanto maior. melhor. Margem Liquida (d200/d030)"100 
( 40.476,18 , TT.178,40 )'100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto ma,or melhor. 
Rentabilidade do Ativo (d200/c1)'100 
( 40.476,18 / 450.952,30 )'100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de inves1Jmen10 total Quanto maior, melhor. 
SOLVÊNCIA GERAL C101/C201+C203 
153.085,82 / 14.313,85 + 0.00 

/1,,i /) (M,,. ~ ~ f\ '----
f I li ~urioo Artur B~e,r --

Empreaá_no 
CPF 00332885348 

Mirela Barbosa Freire M. Le,te 
Contadora 

CRC8760-0 

RHultado 

10,69 

10.69 

2,25 

52.44 

8.98 

10,69 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 5 de 5 

Eu, MIRELA BARBOSA FREIRE MARTINS LEITE, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 8760, inscrito no CPF 

nº 81011270382, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

-- IDENTIFICAÇÃO 00(8) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

81011270382 8760 MIRELA BARBOSA FREIRE MARTINS LEITE 

.JUCEMA 

CERTIFI CO O REGISTRO EM 13/12/2022 17 : 14 SOB Nº 20221444980. 
PROTOCOLO: 221444980 DE 13/12/2022 . 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215908771. CNPJ DA SEDE: 22534870000183 . 
NI RE : 21102058161 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/12/2022 . 
HAORICIO AR:rUR BARBOSA FREIRE 

CARLOS ANDRÉ DE HORAES PEREIRA 
SECRE'.rÁRIO-GERAL 

www .empr@eafacil.ma.gov.br 

A val i dadP. desLc c1ocumit.mr.o , se ~mpres.so, !"ica sujeito ,1 comprov1i1çao de ~u,i ,aiuLcnt.'icid.Kle nos respect .1.vo1,: pocLais, 
.1ntormando seus respectivos c6d1~o• de vcri ' icaç.lo . 



TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 5 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 5 em 
uma via. todas elas já escrituradas e servirá como livro Diário nº 004, referente 
ao período 0110· 12021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2021 da firma MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE, estabelecida 
no(a) Rua da Balaiada, nº 25, bairro Centro, CEP 65430-000, cidade Vargem 
Grande, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 22.534.870/0001-83 e registrada no(a) 
JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO sob o nº 21102058161 por despacho de 
27/05/2015 

Página 1 de 6 

Vargem Grande-MA, 1 de Janeiro de 2021 

lh1~~-~'~ 
Empres.;no 

CPF 00332885348 

Mo~~ 
Contadora 

CRC8760-0 



-

-

Livro Diário Nº. 4 
Empresa: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE - CNPJ: 22.534.870/0001-83 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: Rua da Balaiada, Complemento: , N.0 : 25, Bairro: Centro, Cidade: Vargem Grande, Estado: MA, CEP: 65430000, Telefone: 
NIRE 21102058161 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

05/01/2021 2.07.07.01 .01 .0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição da Assembléia 

distrib de lucro 0001 001 53732 
05/01/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bradesco SA 

distrib de lucro 

05/0112021 2.07.04.01 .03.0005 - Reserva de Lucros a Realizar 

distrib de lucro 

05/01/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bradesco SA 

distrib de lucro 

0001 001 53732 

0001 001 53733 

0001 001 53733 

Débito 

37.000,00 

55.000.00 

Totais do dia 05: 92.000,00 
Totais do mês de Janeiro: ----9-2-.0.,.0.,.0,-0-0 

10/02/2021 2.07.04.01 .03.0005 - Reserva de Lucros a Realizar 

distrib de lucro 0001 001 53734 90.000,00 
10/02/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bradesco SA 

12/05/2021 

12/05/2021 

12/05/2021 

12/05/2021 

12/05/2021 

12/05/2021 

12/05/2021 

12/05/2021 

31 /05/2021 

31/05/2021 

05/06/2021 

distrib de lucro 0001 001 53734 

Totais do dia 10: 90.000,00 
Totais do mês de Fevereiro: ----9-0-.0-0-0-,0-0 

1.01 .03.02.01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.receita de serviços nf 88 0001 001 5371 1 
3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 88 0001 001 53711 
1.01 .03.02.01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.receita de serviços nf 87 0001 001 53712 
3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 87 0001 001 53712 
1.01.03.02.01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.receita de serviços nf 86 0001 001 53713 
3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 86 0001 001 53713 
1.01 .03.02.01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.receita de serviços nf 85 0001 001 53714 
3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 85 0001 001 53714 

Totais do dia 12: 
1.01 .01 .02.01 .0001 - Bradesco SA 

Rec.receita de serviços nf diversas 
1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.receita de serviços nf diversas 

0001 001 

0001 001 

53728 

53728 

2.275,00 

4.875,00 

2.295,00 

5590,00 

15.035,00 

106.000,00 

Totais do dia 31: 106.000,00 

3.01 .01 .03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços 
Totais do mês de Maio: ___ _ 1_2_1-.0-3-5-,0-0 

mat p prest serv 0001 001 

Página 2 de 6 

Fortes Contábil 

Crédito 

37.000,00 

55.000,00 

92.000,00 

92.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

2.275,00 

4.875,00 

2.295,00 

5.590,00 

15.035,00 

106.000,00 

106.000,00 

121 .035,00 

. 05/06/2021 1.01 .01 02.01 .0001 - Bradesco SA 
53730 15,000,00 

mal p prest serv 

30/09/2021 1.01 01.02.01 .0001 - Bradesco SA 

Rec.receita de serviços nf diversas 
30/09/2021 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.receita de serviços nf diversas 

0001 001 53730 
Totais do dia 05: 

Totais do mês de Junho: 

0001 001 53729 

15.000,00 

15.000,00 

30.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

0001 001 53729 30.000,00 

Totais do dia 30: 30.000,00 30.000,00 
Totais do mês de Setembro: --- --::,3-,-0-.o-o-=-o""',o-o ----3-0-.o-o-o-,o-o 

10/10/2021 3.01 .01 .03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços 

mal ullizado 0001 001 53731 
10/10/2021 1.01 .01 .02.01.0001 - Bradesco SA 

mal utlizado 0001 001 53731 

Totais do dia 10: 

Totais do mês de Outubro: 

9.800,00 

9800,00 
9.800,00 9.800,00 
9.800,00 9.800,00 

Continua ... 



Livro Diário Nº. 4 
Empresa: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE · CNPJ: 22.534.870/0001-83 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: Rua da Balaiada, Complemento: , N.º: 25, Bairro: Centro, Cidade: Vargem Grande, Estado: MA, CEP: 6543 
NIRE 21102058161 

Data Conta Histórico 

17/11/2021 1.01 .03.02.01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.receita de serviços nf 89 

Estab Centro 

0001 001 

17/11/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços· Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 89 0001 001 

Chave 

53715 

53715 

Totais do dia 17: 
26/1112021 1.01 .03.02.01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.receita de serviços nf 90 0001 001 53716 
26/11/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços • Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 90 0001 001 53716 

Débito 

8.162,00 

8 .162,00 

8.162,00 

Totais do dia 26: 8.162,00 
Totais do mês de Novembro: -----,1..,.6-.3""2..,.4""',o.,.o 

13/12/2021 1.01 .03.02.01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.receita de serviços nf 91 0001 001 53718 
13/12/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços • Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 91 0001 001 53718 

Totais do dia 13: 
21/1 2/2021 1.01 .03.02.01 .0001 • Clientes Diversos 

Rec.receita de serviços nf 92 0001 001 53719 
21 /12/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 • Receita da Prestação de Serviços• Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 92 0001 001 53719 

Totais do dia 21: 
29/12/2021 1.01 .03.02.01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.receita de serviços nf 94 0001 001 53720 
29/12/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 94 0001 001 
29/12/2021 1.01 .03.02.01 .0001 - Clientes Diversos 

53720 

Rec.receita de serviços nf 95 0001 001 

29/12/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
53721 

Rec.receita de serviços nf 95 0001 001 53721 

30/12/2021 1.01 .03.02.01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.receita de serviços nf 96 

Totais do dia 29: 

30/12/2021 

30/ 12/2021 

- 30/12/2021 

30/12/2021 

30/12/2021 

30/12/2021 

30/12/2021 

0001 001 
3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 96 0001 001 
1.01 .03.02.01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.receita de serviços nf 97 0001 001 

3.01 .01 .01 .01 .0006 • Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 97 0001 001 
1.01 .03.02.01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.receita de serviços nf 98 0001 001 

3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 98 0001 001 
1.01 .03.02.01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.receita de serviços nf 99 0001 oo 1 

3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 99 0001 001 
30/12/2021 2.07.04.01 .03.0005 - Reserva de Lucros a Realizar 

distrib de lucro 
30/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 • Bradesco SA 

distrib de lucro 
30/12/2021 3.01 .01 .03.02.0001 - Consumo de Insumos 

cpv 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

53722 

53722 

53723 

53723 

53724 

53724 

53725 

53725 

53735 

53735 

53736 
30/12/2021 1.01 .15.01 .01 .0001 - Mercadorias Para Revenda 

cpv 

31/12/2021 1.01 .03.02.01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.receita de serviços nf 102 

0001 001 53736 

Totais do dia 30: 

0001 001 53717 

17.997,00 

17.997,00 

2.560,40 

2.560,40 

1.000,00 

450,00 

1.450,00 

8.162,00 

3.600,00 

1.000,00 

6.000,00 

67.890,00 

11.902,22 

98.554,22 

450,00 

Página 3 de 6 

Fortes Contábil 

Crédito 

8.162,00 

8.162,00 

8.162,00 

8.162,00 

16.324,00 

17.997,00 

17.997,00 

2.560,40 

2.560,40 

1.000,00 

450,00 

1.450,00 

8.162,00 

3.600,00 

1.000,00 

6.000,00 

67.890,00 

11 .902,22 

98.554,22 

Continua ... 



Livro Diário Nº. 4 
Página 4 de 6 

Empresa: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE - CNPJ: 22.534.870/0001-83 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: Rua da Balaiada, Complemento:, N.0 : 25, Bairro: Centro, Cidade: Vargem Grande, Estado: MA, CEP: 65430000, Telefone: 
NIRE 21102058161 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

31/12/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços • Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 102 0001 001 53717 450,00 
31/12/2021 1.01 .03.02.01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.receita de serviços nf 100 0001 001 53726 3.600,00 
31/12/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 100 0001 001 53726 3.600,00 
31/12/2021 1.01 .03.02.01 .0001 • Clientes Diversos 

Rec.receita de serviços nf 101 0001 001 53727 1.000,00 
31/12/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços • Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 101 0001 001 53727 1.000,00 
31 /12/2021 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 53738 77.178,40 
31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 53738 11.902,22 
31/12/2021 6.01 • Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 53738 24.800,00 
31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício - Vr.encerramento do exercício 0001 001 53738 40.476,18 
31/12/2021 2.07.07.01 .01 .0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 53738 40.476, 18 
31/12/2021 3.01 .01 .03.02.0001 • Consumo de Insumos 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 53738 11 .902,22 
31/12/2021 3.01 .01 .03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 53738 24.800,00 
31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 53738 77.178,40 
Totais do d ia 31: 159.406,80 159.406,80 

Totais do mês de Dezembro: 279.968,42 279.968,42 

Fim 
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TERMO DE ENCERRAMEN T O 

Contém o presente livro 5 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 5 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário nº 004, referente 
ao penodo 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2021 da firma MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE, estabelecida 
no(a) Rua da Balaiada, nº 25. bairro Centro, CEP 65430-000, cidade Vargem 
Grande, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 22.534.870/0001-83 e registrada no{a) 
JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO sob o nº 21102058161 por despacho de 
27/0512015. 

~ !-, - ,. 

Vargem Grande-MA, 31 de Dezembro de 2021 

Empre!láno 
CPF 00332885348 

M•-~ 
Contadora 

CRC8760-0 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 6 de 6 

Eu, MIRELA BARBOSA FREIRE MARTINS LEITE, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 8760, inscrito no CPF 

nº 81011270382, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF 

81011270382 

..JUC EMA 

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S) 

Nº do Registro Nome 

8760 MIRELA BARBOSA FREIRE MARTINS LEITE 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 16/ 12/ 2022 10 : 40 SOB Nº 20221453717. 
PROTOCOLO: 221453717 DE 1 4/12/2022. NIRE : 21102058161. 
HAUR:ICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÀO 

SÀD LUÍS , 16/12/2022 
ampresafacil.ma. gov .br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12216063104 em 16/12/2022, protocolo 221453717. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

1 CNPJ: 

& unícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa --------
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

21102058161 

22534870000183 

Vargem Grande 

DIÁRIO 

4 

Identificação de Livro Digital 

Período de Escrituração: 01/01 /2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) 

81011270382 

Nome 

MIRELA BARBOSA FREIRE 
MARTINS LEITE MA8760 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 16/12/2022 10:40 SOB Nº 202214S371 7. 
PROTOCOLO: 221453717 DE 1 4/12/2022 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12216063104. NIRE : 21102058161. 

..JUCEMA 
HAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FI LHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 16/12/2022 
ampr a a afacil . ma . gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica suje,IO à comp,ovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
,nformando seus resp,,çbVOS códigos de verificação. 

__j 
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about:blnnk 

abour.:blank 

~ CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTASUWlE 
DO MARAtH.O 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME. ................ : MI RELA BARBOSA FREIRE MARTINS LEITE 
REGISTRO .......... : MA-008760/O-4 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF ..................... : ***.112.703-... 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 16/12/2022 as 08:36:46. 
Válido até: 16/03/2023. 
Código de Controle: 842384. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 
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Cozinha lndusb1al 

ANEXO IY 

DECLARACÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na lícitação Pregão 

[letrõn1co nº 0SS/2022 - Processo no 0101.06509.2022, instaurada pela Prefeitura de Vargem 

Grande/MA, que a empresa: 

l • Cumpre ao disposto nos rnclsos XXXIII do art. 7fl da Constituição fi.!deral e inciso V do art. 27 

da lt>I F<'deral nt> 8.666/93, de que nlio emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso e rnsalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal 

no 4.358, de OS de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nG 9.584, de 27 de outubro de 

2002; 

2 • Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condíções impeditivas da lei 8666/93. 5 - Que inexistem fatos 

impeditivos a sua habilitação. 

Vargem Grande/MA, 14 de dezembro de 2022 

~H'. 
Mauricio Artur Barbosa Freire 

CPF. 003.328.85348 
Empresário 

Rua da 8~biada n• 25 Cenlro VJrg~m Gr,mdc- MA 
CNf'J n 'd4 810/0001·83 
C.ont.ito: (98) 9'11/<J Jt,Jt, 

f maif frclrMo, '1lhCi!m;ul tom 



... , •• ,11, ..... 

VARGEM 
GRANDE 

ESTADO DO MARAN~ÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGE~ GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos. a pedido da Interessada e para fins de prova. aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa MAURICIO ARTUR 
BARBOSA FREIRE - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 22.534.870/0001-83, 
estabelecida na Rua da Balaiada, n025. Centro, no municlpio de Vargem 
Grande, Estado do Maranhão, prestou serviços de fornecimento sob demanda 
de lanches e refeições de interesses da Secretaria Municipal de Saúde do 
municlpio de Vargem Grande/MA. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 
comercialmente até a presente data. 

Vargem Grande - MA. 15 de dezembro de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues s/n - Centro Var~~m 
t ,mide MA .(. LP 65 130-000 

E-m111I •~' v I ,._ • I ,1 •4 



a 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

.. . . .. 
SEMED r,,,.,-,•~~~•tN0191ô 

~ ~ .. VARGEM 1tÃ GRANDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE ftCNICA 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE-MA, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n9 05.648.738/0001-83, com 
sede na Rua Sebastião De Abreu, n° 64, centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representada, pela Secretário Municipal de Educação, Senhor Raimundo Nonato da Costa, 
brasileiro, portadora do CPF n11 870.512.573-15, denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
MAURIOO ARTUR BARBOSA FREIRE • ME, inscrita sob CNPJ n9 22.534.870/0001-83, situada 
na Rua da balaiada, nº 25 - Centro, na cidade de Vargem Grande, Maranhão, prestou serviço 
de fornecimento de lanches e refeições de interesse da Secretaria Municipal de Educação do 
município de Vargem Grande/MA. 

Registamos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentam 
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, 
nada constando que a desabone técnica e comercialmente. 

Vargem Grande, 15 de dezembro, de 2022 

Secretário M unicipal de Educação 
Vargem Grande - MA 

Ru ■ Sebastião de Abreu - n • ~ - Centro 
CEP 65.430-000 - Va111em Grande-MA 

CNPJ 05 648 73fll0001-83 I Ema,1 semedygml@holmt iJ C9JJl 
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Cozinha Industrial 

OEOARACÃO DE CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

Dedaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 
cons.tantes no [ditai Pregão Eletrônico nº 055/2022 - Processo ne 0101.06509.2022 e seu(s) 
ANfXO'i e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exig~ncias ali 
contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Vargem Grande/MA, 14 de dezembro de 2022 

Maurício Artur Barbosa Freire 
CPF. 003.328.85348 

Empresário 

Ru;i dd 8:ila•Jd~ n• 2S Centro VJr irm Gr1nde- MA 
CNPJ :l2.!>J.1 870/000l·IU 
Contato: 198) 991/9 JGIG 

E•rr1.1,I ,,.. •t ,ov..Dh,11mJ1I com 



Cozinha lndus1rial 

DEMBA-ª0 OE INEXISTtNCIA DE VÍNCULO FA ILIAR 

A ernpresa M/\URICIO ARTUR BARBOSA FREIRE (DWCIOUS), inscrita no CNPJ n9: 22.534.870/0001 83, com sede na Rull da Balaiada, 25, Centro, Vargem Grande/MA, por 1nterméd10 dr seu representante legal, o(a) 
Sr. Maunoo Anur Barbosa Freire ., infra-assinado, portador d.i Carteíra de Identidade n9 0572716966 
GEJUPC-MA e do CPí/MF nP 003.328.8S3-48, para fins do presente processo licitatório, DECLARA não 
pouu,r ern ~eu quadro sorietáno cônjuge, companheiro (a) ou parente em hnha reta ou colateral, por 
cow .. 1ngu1n1dade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura de Vargem 
Grande/MA que 1mpossib llte a part1c1paçJo no referido Preg;Jo Eletrônico nv 055/2022. 

Vargem Grande/MA, 14 de dezembro de 2022 

/}LL~~ ~ 
Maurício Artur Barbosa Freire 

CPF. 003.328.85348 
Empresáno 

AuJ d, BJI• dJ n• 2~ C~ntro \/ r t;• rn <ir.mde- MA 
CNPJ 12 'd4 870/0001 iB 
Conmo 198)!1'1l79 Jfi76 

Í "1 íl IH IIPSIN ho1 n íl H m 
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Cozinha Industrial 

ANEXO VIII 

DECLARACÃO DE E_!-.IQUADRAMENTO NO 
REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

f ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A emprc~a MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE (DELICIOUS), inscrita no CNPJ nl! 22 534.870/0001-83, lndcrcço Rua da Balaiada. 25, Centro, Vargcm Grande/MA. 

DCctARO. mb as penas da le. que a empresa MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE (OELICIOUS). inscrita no Cl~PJ nV 22.534 870/0001 83, cumpre os requ1s1tos legais para a qualificação como microempresa ou Pmpres.a de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n!I 123, de 14.12 2006, em especial quanto dO seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Comp!rmentar. Declaro, amda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4 11 do artigo 39 da lei Complementar nl! 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regular;zação de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, casn se1a declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
(• ) SIM 

( )NÃO 

Vargem Grande/ MA, 14 de de~embro de 2022 

111}~:.~rtu, .Íd.. r~ r ~~ 
CPF. 003.3.28 85348 

t.mprcsdr,o 

Ru~ d.i t!JIJ ada n· 2'> (l'nl•o V.irr.emGr.in~e-MA 
l.NPJ 11 !d4 87tl/UOU1 1!3 
Cnntato 1'18) lf'll /'1 267ti 

r m.l,I I f' •t!~u. h tmi11l ( n, 



Cozinha lndustrlnl 

ANEXO VII 

DECLARACÃO OE RESPONSABILIDADE 

Ao Pregoeiro do Munic1pio de Vargem Grande/MA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de lic1tação, sob • modalidade Praa~o Eletrônico nfl 055/2022 - Processo r,!I 0101.06509.2022, lnnaurado pela 
Prefeiwra Muniopal de Vargem Grande/MA, que: 

• Assurmmos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (ai P ego I o. suJe tando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; • Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com a~ obr i;aÇõP, assum,das, todas as condições de hab1htação e qualifica~o exigidas na licitação; • Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentPs de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do obJeto, cm função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; • Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na lei n.• 8.078 - Código de Defesa do (onsumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n9 .. /20_ - Processo n!l .. / ZO__, ,ea"7ado pela Prefeitura de Vargem Grande/MA. 

vargem Grande/MA, 14 de detembro de 2022 

M~, {,, ---À~ G--==--
Mauricio Artur Barbos.i f reíre 

CPF. 003 328 85348 
Cmpresor,o 

Ru.i dJ O 1lafaclJ n 2', Centro Vargl•m c;,~n •e-M \ 
crm 12 l-1 870/0001 83 
lont ,10 l'Jlll 11!7'1 211 /1., 

lllho1n1o, rn,n 



Cozinha Industrial 

ANEXO XI 

~B:flt PROPOSTA DO OBJETO 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de licitações - CPL 
Ref.; Pregão Eletrônico n~ 055/2022 

Prezado~ Senhores, 

Após cu1dado~o cx.Jrne e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais est;imos plen;imente 
de acordo, apresentamos nossa proposta p.:ira o Registro de Preços, do tipo menor Preço, vls:ando a 
Futura Contratação para íorne,irnento de lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoraç5o e 
Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e 
exfgências estabelecidas neste Edital e seus anexos, ANEXO I de~te Edítal. objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ 1.232.800,00 (um milhão duzentos e trinta e dois mil e 
oitocentos reais), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

lO'll: 01: AUMENfAÇÃO E 8EBID/\S VALORES 

ITEM 1 MSCRIÇÃO UNID/.1.0E QUANTIDADE MARCA UNITÁRIOS TOTAIS 

1 

·····-

1 

1 Coffft bro..l! matutino, devendo atende, no 
, mínuno a segv,nte sugestão: B<'blda: Café 
j cem e ~m .t~r, i!;lua, chá em sache (03 l 1abores}. suco natural da fruta ou 
índu~tria!iudo liquido nl!o gaseificado em 
cai,ra de 1 ft, {far.,nja, abacaxi, aju, goiaba, 
pêssego, manga, uva e maracuiá) tradicional 
,e light, água mineral. leite com chocolate 

Unidade S,000 PRÓPRIA ~m p6 Comida; pl!o de queijo, enroladinho 
de queijo com coco, biscoito de queíjo, 
rosqult!has dillêts.as; bolo de chocolate com 
calda de rhocolate, bnlo d"' fobá, bolo de 
cenoura tom calda de chocolate. mini 
~ndutche dt! pão brJodle, mini americano, 
~nroladonho de ,alsid,a, Sl!ada de ftuti . 
(Cota bdvslv,1 para ME/tJ>PI, 

Rua da eal,tl4di! n' 2~ Centro Vareem Grande - MA 
CNPJ, 22<534.8/0/000J.-8J 
Contato . (98) 99179-2676 

f mail· fr;,irewvMhotm.:.1lcom 

RS .14,SO RS 72.500.00 



3 

-

Coff•t bruk ~u~rt•r"' d,.,..nd<' a1.-.,,t~r 
"º m rumo • srcusntf' ~ui,.stlo: 8,b,das 
c.art co"' ,. 1rm ,çvca,, chá •m s.iche (03 

1 

ubotHL :.ie,u~ mtn#r.11 (com " 1...-.m Rhl 

R<!frJtr,-ant• d• boa qu•f dadP (cola e 
r.u•• anf no<!NI • 1 Jhl). Soco naiural d, 

1 
fruta ou ~u,,u.ah, "o '"luido nlo 
C,IS4!<1íYdo tm e~"• de l •t. (laranJa, 
aba a, u u. co aba, ~s '"'º• m.rnp, uva e 

1 
m.traC\l1il \1,11d tronal ,. 1 ght Comida. 
cr,,,,"ha com cal\lp,ry qurbt' com catupiry, 
en•Dl•d,nh" de qutrjo, t11roladlnho de 

1 whi<.h:t, tmp~d•nh.a d• frango, empadrnha 
dt natmilo, "m1>1d• d« m~ss~ podre de 

1 

camarao, • mp,,1, d.- mnn podre de 
~lhau, emp.idll d• md«a podre de 
p•lmlto rl,ote de m,lho, ri'°'• "" p1e,unto 

1 

~ qur,,,,. ,.,f,rr• dr nrne, ,sf,ITa d,e qu,e1Jo, 
,.,!irra d,. f,an,o. bolinha dt' querJo, bolinho 
de bac.llh~u. pastel de carnr, p.lstel d• 
qutijo, p.lSlel d• camarão, pastrl 

1 
napol.:•no. crOQu,tt! de carne, croquete d" 
franga, croqu<'le de b.i~lhau. sanduichl'S 
com °"''"' de qll"1jO e presunto (pJo 

1 imegral ou SlflO), m ni p111a (varros sabores). 
fMfnlmo 200 Peuoas). (Cota p;ira Ampla 
hrticip.lçlo). 
Kit la~ Kit p.lra lan<he composto, 

1 Ol(urnl ,,mdu,che, Ol(urn•I fruta, Ol(uma) 
ca,'Q d<! ww ou ,.,t,,g.,.ante de 240 m i e 01 
(uma) barra de c:-e1eal O sanduíche deve ser 
trio ou ouenti, (03 faltas de pio de forma 
e/ou d• felte ou Ol pão franç,h) e recheio 
dentre os Quars: que,,o e pre1unto, transo 
desfiado com cenoura, rrcota com uplnafrr, 
pasta rle a,~•tona e tipo •HoT OOG", atum, 
l)l!ito de peru, ou outras su1e1t0es d.a 
contratada a ser aprowdo pela SupervisJo 

1 

Admm,stratnr.,. 01 (Uma) fruta denlre as 
Ol)Çlln: maçã, b.inana. p,,n,, IMl&e<rna e 
l.ar.onj.1 fdeu:asad.>) 01 (Uma) ca1<a de suco 
20Clml (manga. maç.,, péssego, l,ranj.i, 

Cozinha Industrial 

Un,dade 5000 R$1$,75 R$ 78 750.00 

U.000 PRÓPRIA RS 7,50 R$90000,00 

aa<ob, s=ba) ou Ol!Um) rrlrlgerani. 
240ml (CoQ-Coú, Jesus, Guara~ Anúrtla) 
01 Urr.a) barra de ~rNI 7Sg, dent,.. as 
l<'gU>ntcs opçõ,,s· íba1m,,1, maç~ com 
c;1nf'la, cast~h• do Pará, aveia ~n.1n;1 r 
m~I, tn()(drtCO tom c:hoc::ob.te, mor•ngo c.om 
,ogurtl', 1ndus1ve em ver!.ISes d~t l' hghl), 

1 !Cota para Ampla Partlcloaclo). :.;c.:;==ec.......---...1.---"--------'---....l..-- ____.__ _ _J 

Rua da Baf.llada n• 2~ C~ntru V,nr,,.m Grarrdl' - M,\ 

CNPJ ll <;14 870/0001-tl ! 
Cônt~to. !9!1) ' l'll /</ ]!i7G 

f ,..1111l1I f, r• r .... t&')hotru.>11 (<'ti\ 



f 

L. 

~ 

s 

~o/l•n• ,r h1!1tvd.,..,~ lntr•da: Me>.> Alrno 

"" " 1 t'SU 

io• '""'p!~\J com QlJ'' n v><iad~. 
nto. d,~11"' lornbirho ca~~d'~nc~. 

ho u "'"º- qulbe Cf\l, p.-ti~ U~ffl:Ul 

... rad 

~fml 

~\. pk, va• •d • """ d~ codorn•. 
•o., u~tor11s '11r....a.1 tem,.,,.. ~...-ro ,~ \ ~,., ct)Me:f'VI",, Írut.ll e ... :, ' 
ll'hH dj._.,.,lil\ »•~•dM (lrilo,:, 

foffltadO\l, C..n•pn d1V.,.rt.01, 

o/J•o•~• 07 t nos arror (1 deâ<lirl, f,i,é 
8\\Jdm 

IUmoç 
10 m 
mJ.>1,i 

«<'O, 

º'"º (a dN:1dir), fr1neo I• deo<fr), 02 
• 11 d"rld·r). ul»dl imperial llomatc 
p.ilmrto, •lfart ame-rica"ª• agrilo, 

1 uc ;1!,1 , e'Nllhl frttKa "02 lrut•• d.i P<t•çfo); 
mru 

1 

Sohrr 
~,coa 
(pa~ 

fruta 

SnfVf'fr com uld•i (sabor a 
•~• ,, frui•• rJ; ••,t»çJo, 81Jfl'et de doces 
, e mou.-e,), 8eb,dn· Sue.o natural da 

ou industnahz•do liqu,do nlo 
~•<P1fi ,cado rm aow de lh (l•rani•. •~e•~•. 

K<11,,b.J. p41s).f'go, m•1•, uv• e mar.i<uJa ; (aJU. 

( norm 
cu•I•~ 

al • h1,;hl', Rrfnc,r,nte de ~ 
(rota e au•r•n• norm•I e l,ght), e 

m r,nal (,om f' lem 1•s). (Cota pna 

1~ P.tr1~ç$o). 
l!f com ~ wun1e e me~s de Coc;uet 

1 .apoio mate11al de qu,rodlde comp,tivel 

'""' o ~nlO" com carçons para 
nto 1~ dl"Yldamenttt uniform,zados. 

: coquetf'I de fruus sem "cool, Suto 
~I da· ti'utia ou \ndu,tu.aliudo llquldo 1\4\Ur 

1nao v ..,,f,ado ""' uoxa de 111 (laranja, 
Yi, u iu, got.b.l, pessego, manga, uva e 

1 
:abac~ 
maracu 
Relng 
guara 

já. sabotes normal e lighl), gelo, 
l"rnnte de boa qualidade (cola e 
nã normal e lfst,t), e ígua m1neiral 

e wm gas). tod<>< 'l<!rvidos em copos {«>Ili 
de llid ro. Cardâp«> padr3o. pelo menos 10 

topo, dos íte<is •b.li"o d,scrim,nados: (de,) 
Glln.Jpé 

60rgoru 

b;,c<>n 
P3i't' 
palmt 
Urtt'lt' 

quei10 

molho 
com 
ubo,tt 

s fnos vari-1dos,. mousse de 
oi•, mouss. de salm!lo. folhados de 

com •=lxa, mimq111che de f'spín•fre, 
t as<lldO de camario, trou,e,nhas de 
to, t.rtel,ates com cnm" de b•c.alhau, 
tes oom creme de asp,rgos, delicia de 
u,úta. de ovm de wdorna com 

~.c:a-no" croqu~tM de fran,gos 
catup·ry, p;Wel folhado (díve™>s 

), em~d• de massa podu, dr 

1 1 ~r;:i;,. 
f--- p ~.,,,, 

~o. ~mpada de m.1~s.1 podre de 
u, empada de massa podre de 

o (Cola~•• Ampla P•rtldpaçJol. 
AGUA MINERAL, ~ua m,neral em topo de 

1 

700 ml 

6 I ""'º'' acond 
j • gelo 

Sem eas com tampa .alurn,nJd., 
,gtrn pr.ítita p,u,1 rnnsumo imedia10, 
,,11,nado ~m fsowr/free1e, p~ra apoio 
dt _.eua r,oUvel., COflÍounc ..-. nau,tt.1.a 

nto jC.Ota Exclusiva para ME/EPP)'... 

Cozinha Industrial 

Unidade 10000 

Unidade 7.000 

UmdJde 10000 

---
VALOR TOTAL PARA O lOT( 01 

P~ÔPRIA 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 1 

----

RS 19,50 11$195 00000 

1 
1 

1 

11$17,00 11$18900000 1 

-
RSU'i R) 11 ,0000 

--1.- . do~ve 
R$ 647.750,00 ------i------ ----i 

LOTE 02. INFRAESTII.UTUAA VAlQft[S 
-------------

t~tTE_ M_I _____ DESOUÇÃO r uNmAõê] QUANTIO~ MARCA_ ...... =u=N=•=TÃ-R-lOS-.-.. 1_:orÃis 
Ru;, d,11 SalaiadJ u· ]5 Ctont,o V,ug,•nr (jrJnde MA 

CNPJ 22.~34 870/0001 IU 
fontato: (98) 991/!! 2l>l6 

E-mail. 1u 111·,ov@hotm.,11, '"" 

1 



~ 
Cozinha Industrial 

'í hlMIÇO ~ra ,eun,10, ct1mn,1ado ou '!Jo, 
com wMArlot, com "ea p,r, tw11tos, com 

•~ d•d~ 1>•'• ,. rn" ,no ;oJ r"'"º'' 

' 
1 ou m• •• (, qv~ ltr,h• docum-•~lo PM• 

O.irni so PROPR•A 
,,...,.!Jo d,. pubt.co tnNJ,ante: ~o 

1 f'm t,do PflO COfOO d~ bombe-,,os rrulit•r do 

'''•"" dr, ~· dt-ntro do 1)1,llO dl! 

i 
,.hdade !Cou para Ampla Partlclpa~ãn). 
Pulp to•"' r,,adr•rl ou ~rttlc0 com suport~ 

8 Nra muofo•>• • pua ÍflUI (C'ma Unídllde 30 PRÓPRIA 
1 l'.uluslva p.,1'11 MC/CPP). 
1 Toa,lha de m.u branca ou colorid•. 

1 
9 

e ,1 •m• ,,p..,,f,o,~o dJ CONTRATANTI:. 
Of;trt, 1500 PRÓPRIA i para• m~:.4 duetor111 (Cot• Exclusiva pa,a 

ME/(PPI, 

f ••m•r.t-rn m~ío portt, com U!IO mínimo de 

10 , 01. tÀml'"n,~, ca~•m"nto. ~ edtÇSo de tod• 
Diária 100 PRÓPRIA j fllmasem mdusos (Cou Eiu:lusiv• para 

r,1t/[PP). 

VALOR TOTAL PARA O lOTE 02 

LOTE 3 • DECOAAÇÃO E SERVIÇOS 

,'Ím7- - -
DESOIICÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA 

1 

1 D«oraçJo ~nút,a de ac0<do com 0< 

""~ntos a s.~,~~ rt~•h1•do.s p@'fa Sectet arü., 
11 ~ a clrcotaçJo de>ier, ser aprovada Oi.iria 100 PRÓPRIA 

prb Comissão df! E...,,.toS da 5ecretarra. 
1 {c.c.n n.a,a Ampla PartlcípacSol. 

17 
j Andn10 lloral para etentro de mesas, 
or""""'"t.1do com fln1es artlfictal. (Cota Unidade soo PRÓPRIA 
b:ciu,r..,. para Mf/EPPJ. 
Garço,,/Ga,çonete, profissional experiente, 

1 d"'.irmto, dev,damenr.- traíido com roupa 

13 
cf~u,a 11~,.- <1tendcr com prcste1• às O,ária 250 PRÓPRIA 1 sc,hrnações de ~utoridades, C01'vidado:1 e 
drma,s p,arht,pant.-s do eW!nto. (Cou 
E>tclu,l\n para ME/EPPJ. 

1 r oalha de mesa Br;onca ou colorida, 
conforme espec,fiação da CONTRATMITE, 

1 ◄ 
com quahdade e aCãb.amenro •u~n0< 1 s,:r o.,,.. !SOO PRÔPIUA 

1 

colot,dn wbr<e as mesas durante 0 

Almoço/l•ntar (Cota Exdusiv~ p~r, 

I ME/EPP). 
1 Co,,1un10 de: llf.esas com 06 údt-•ras de 

1 
pl•><.rn rom fo,ro, p.ora coov,dados da\ 

lS mt"1wls adJ-acente),. t=>m p!j\tlco com º'~"J soo PRÓAAIA 

["'"' '"'º • -· """'" 
(Cota 

CxduJM 1ma MC/ [PPJ. 
tor Junto d«- M6as wrn OS c .. drira, d«-
p1a,11co com forro, rnra c:o,wldddm d•s 

16 ""''" lldJacen1es, cm pUstlco rom Oi.Iria ~00 PJ\OPRIA 
Ct'"ttth<, 10 ,.. norm.-s. lnrnetro fCota 
Esdu1iv• e.ira Mf/CPP). 

1 1 C..,d,lra dfo plhti<o branca t,po buff,., blsllÕ 
1 l/ 

1 
,,..fr,,(;.Mt• wm ~s Jt• h~f'lflt"h,a ~r• n•o º'''~ ~w PRÓPRIA 

~w,r,egJr "º '"'º lso jCotil ExduslYll p,arJ 
í/(PP) __ 

~><tni..\Õf'\ Jrtl<t,r.u (Cót.a p;,1,1 Ampl• 01 .. ft,I 100 rAÓf'R!A 
cloaçlo). -

VAtOlt TOTAl PAAA O LOTE 03 - --- - -
Rua dJ 8Jbiad.t n• 2!> C.vntru V 1111.,·m Gr.indc· - MA 

CW'J Jl '>'4 870/0001 l!.l 
Cont.itu (9~J 1./'lll'l 2ti76 

l mJ1f '"rltP\O~M-'holuMil cttm 

R$ J 750.00 R$87500,00 

R$ 95,00 R$2.850,00 

R$5,00 11$ 7 500,00 

11$ 480.00 R$ 43.000.00 

R$14S,8SO,OO 

VALORES 
-

UNITÁRIOS TOTAIS 

RS 1 S50,00 R$ 155.000,00 
' j 

R$40,00 RS 20.00000 

R$110,00 R$ 27 S00,00 

RS 5,00 R$ 7 SllO (li) 

RS 11.~0 RS S 7SO.OO 

-+- -
RS 11.50 

1 

RS<1nooo 

3 ~., ... , l 
R$ 2 100.00 R$ 210 UOO ooj 

RSOUQ0,00 
J -



Cozinha Industrial 

Eslamo, cientes de que os q1.13ntitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 
estimatívos, e poder,:10 variar para mais ou para menos. em fu11çâo das reais necessidades da 
PRUUTURA, observado~ o~ 1in1ítt>ç legais. Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a 
p;utir da abertura do envelope e, c;iso nos seja adjudicado o objeto da licitação, 
comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário ei;tabe!eddos pela PREFEITURA para 

a ass1natu r;:1 do contrato. 

Vargem Grande/MA, 14 de dezembro de 2022 

Maurício Artur arbosa FJire 
CPF. 003328,8S348 

Empresário 

Ru.t da !li!!aiadJ a• 1':. ( t'11\w VJ1t;,·tn t,r,md,• MI\ 

r•m n 511 870/0001-U 
( OIHJIO (')li) 9'!1 i':! ll:,lu 

f-maíl· lrt>•11>,m,tíllhotnlil1l.wm 



COMPROVANTE DE CADASTRO DE LANCE INICIAL 

PROCESSO: PE-055/2022-CPL/PMVG - R 
ÓRGÃO PROMOTOR: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
DATA E HORA DO REGISTRO DO LANCE: 16/12/2022 13:48:14 

DECLARAÇÕES 

Licita+ 

1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

3. Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salmo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 
art. 7° da Constituição Federal. 

4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da 
SLTI/MP. 

5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 º e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal. 

6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

DOCUMENTOS ANEXADOS AO PROCESSO 

• Outros - Declarações.pdf 
• Outros - Certidão Simplificada.pdf 
• Outros - Termo de abertura Jivro.pdf 
• Outros - PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO.pdf 
• Outros- NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE.pdf 
• Outros - alteracao_autenticada.pdf 
• Outros - Consulta SINTEGRA ICMS.pdf 
• Outros - Requerimento do empresario.pdf 
• CPF/CNPJ - Cartão CNPJ.pdf 
• Outros - Certidão Trabalhista.pdf 
• Outros - CNH.pdf 
• Outros - CERTJUDONE-VNVG_l102022.pdf 
• Outros - Certidão Específica.pdf 
• Outros - alvará 2022.pdf 
• Ourros - VARGEM ESTADO DO MARANHÃO.pdf 
• Inscrição estadual - Estaduais combinada.pdf 
• Ourros - CRP MIRELA.pdf 
• Ourros - Cartão CNPJ.pdf 



-

• Outros - Certidao-Federal.pdf 
• Outros - Conjunta trabalhista fgts.pdf 
• Outros - Conjunta trabalhista fgts.pdf 
• Outros - Balanço Patrimonial 2021.pdf 
• Outros - Certidao Negativa Debito.pdf 
• Outros - Certidao Negativa Divida Ativa.pdf 

FICHA TÉCNICA ANEXADA AO PROCESSO 

• Ficha Técnica - Anexo X (Lote 01, 02 e 03).pdf 

VALORES DOS LANCES CADASTRADOS 

Lote Item Produto Marca Quantidade Referência (RS) Lance inicial (RS) 

1 1 Coff ee break matutino 5000 - R$14,50 
2 1 Coff ee break vespertino 5000 - R$15,75 
3 1 Kit Lanche 12000 - R$ 7,50 

4 1 Almoço/Jantar 
10000 - R$ 19,50 Institucional 

5 1 Coquetel com serviço 
7000 - R$ 27,00 volante 

6 1 AGUA MINERAL 10000 - R$ 2,25 
7 1 Espaço para reunião 50 - R$1.750,00 

Púlpito em madeira ou 

8 1 acrílico com suporte 
30 R$ 95,00 para microfone e para -

água. 

9 1 Toalha de mesa branca 
1500 R$ 5,00 ou colorida -

10 1 Filmagem médio porte 100 - R$ 480,00 
Decoração temática de 

11 1 acordo com os eventos a 
100 R$ 1.550,00 serem realizados pela -

Secretaria 

12 1 Arranjo floral para 
500 R$ 40,00 centro de mesas -

13 1 Garçon/Garçonete. 
250 - R$110,00 profissional experiente 

14 1 Toalha de mesa Branca 
ou colorida 1500 - R$ 5,00 

Conjunto de Mesas com 
15 1 06 Cadeiras de plástico 500 - R$ ll,50 

com forro 
Conjunto de Mesas com 

16 1 08 Cadeiras de plástico 500 - R$18,50 
com forro 
Cadeira de plástico 

17 1 branca tipo buffet bistrô 500 - R$ 8,40 
reforçada 

- - -------------

Licita+ lsil 

Valor total (RS) 

R$ 72.500,00 
R$ 78. 750,00 
R$ 90.000,00 

R$ 195.000,00 

R$ 189.000,00 

R$ 22.500,00 
R$ 87.500,00 

R$ 2.850,00 

R$ 7.500,00 

R$ 48.000,00 

R$ 155.000,00 

R$ 20.000,00 

R$ 27.500,00 

R$ 7.500,00 

R$ 5.750,00 

R$ 9.250,00 

R$ 4.200,00 



Licita+ rasil 

Lote Item Produto Marca Quantidade Referência (RS) Lance inicial (RS) Valor total (RS) 

18 1 Apresentações artísticas 100 R$ 2.100,00 R$ 210.000,00 



~ V ALIDAÇAO DOS DOCUMENTOS 
~ 

~~ DE HABILITAÇAO. 

1 = MAURICIO ARTUR BARBOSA 
FREIRE. 



19/12/2022 10:46 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

RHu~ Validação da Certidão Neg;tÍ;;;;Oi~llva de ~ Allva __ 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

Nº da Certidão: 070285/22 

Data de Valldade: 07/ 02/2023 

Data de Emissão: 10/10/ 2022 11:06:39 

Inscrição Estadual: 124661882 

CPF/ CNPJ: 22534870000183 

Razão Soclal: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

! Nova Consulta l 1mprimir ! 

Dcset ,oi,ido pela Sefaz/COTEC - ::005· '009 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 

o 
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r 
1 

::: Certidão Negativa de Débito ::: 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de_ Débito 

N° da Certidão: 200108/22 

Data de Validade: 07/ 02/2023 11:07: 13 

Data de Emissão: 10/10/ 2022 11:07:13 

Inscrição Estadual: 124661882 

CPF/ CNPJ: 22534870000183 

Razão Social: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

! Nova Consulta I lmprirnor ! 

Desenvolvido p~la Sefaz/COTCC 2005-2009 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/valídacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 

-Ji:Zt·Cfí1t@ .ti.t~ ct1Wfrt 
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19/12/2022 10:23 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 22.534.870/0001-83 Inscrição Estadual: 12.466188-2 
Razio Social : MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA DA BALAIADA 

Número: 25 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: VARGEM GRANDE UF: MA 

CEP: 65430000 DDD: Telefone: 99993006 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
CNAE Principal: 5611201 - RESTAURANTES E SIMILARES ----
CNAEs Secundários 

L Código _ ___ Descrição CNAE 

4782202 1 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE VIAGEM 

1478900S COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANJTÁR10S 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓIUO -----1 ~ 12100 SERVIÇOS AMBULANTES DE AUMENTAÇÃO 

5620101 FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 
-----1 5620102 SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUrt 

5620103 CANTINAS - SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO PRIVATIVOS 
t--
7711000 LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

l 8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO E~CADAS ANTERIORMENTE 

~9101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

4751201 
'cOMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS ~RJME~DE 

INFORMÁTICA 

4752100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 

r 
l COMUNICAÇÃO 

47~
0 CO~CIO VAREJISTA ESPECIALl~OE~DOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE7 ÁUDIO E VlDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

r:;;;-4702 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE CAMA. MESA E BANHO ._ 
4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPElARIA 

~ 63601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 4772500 PESSOAL 

Situação cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 08/08/2017 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

_j 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efet iva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 19/12/2022 

Número da Consulta: 

! Nova Co,1sult;, 1 Jmp ,nir l 

O~n,olvldo pela SE:faZ/COTEC • 2005-2012 

https://s1stemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/Jsp/consultaSintegra/oonsultaSintegraResultadoConsulta.jsf 
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Validação - Digidoc 

Este documento corresponde a este código de validação ( CERTJUOONE-VNVG • 1102022: AEABC1C206). 

{;ã Dados do Documento Administrativo 

Número do Documento: 

lceRTJUDONE-VNVG. 1102022 

Código de Validação: 

1 AEABC1C206 Vahda1 Documt'nto 

494;;;.;;,;;+ 
GEJ Assinaturas 

S,gnatario Data de assinatura 

JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA 13/12/2022 14:39 

ll:1l1 19/12/2022 
10:18 

Status do documento 

TRAMITANDO 

CliQ~ para visualizar o argWYQ..Q[jginal referente a este documento: CERTJUDONE-VNVG 1102022, 

E+&H:H3 
Tnbunal de Justiça do Maranhão· Podor Judiciário do Estado do Maranhão 



19/12/2022 10:34 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

-

-

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUT~NTICO. 

NIRE 21102058161 
CNPJ 22.534.870/0001-83 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo DA BALAIADA, Nº 25, xxxxx, CENTRO - Vargem Grande/MA - CEP 
65430-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20221 444980 13/12/2022 BALANCO 
002 20221373713 07/12/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
223 20211201910 24/09/2021 BALANCO 
223 20190410779 04/06/2019 BALANCO 
223 20180467174 01/08/2018 BALANCO 
904 20180478680 30/07/2018 SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO 
223 20180436830 19/06/2018 BALANCO 
002 20180319388 05/06/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
223 20171179030 18/09/2017 BALANCO 
002 20171131746 13/09/2017 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
002 20160027268 27/01/2016 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
315 20150366604 27/05/2015 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 
080 21102058161 27/05/2015 INSCRIÇÃO 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 
TPAMNHV9. 

IIIIIIDIIIIIIIIUIIII 
MAC2202354840 

CARLOSANDRÊ DE MORAES PEREIRA 

Secretàrío(a) Geral 

hltps://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 
1/1 



19/12/2022 10:14 Certidão Online• Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUT~NTICO. 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 
1/4 
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https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 
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19112/2022 10:14 

NIRE (Sede) 
21102058161 

CNPJ 

22.534.870/0001-83 

Endereço Completo 

Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
27/05/2015 

Rua DA BALAIADA, Nº 25, CENTRO-Vargem Grande/MA- CEP65430-000 

Objeto 

Início de Atividade 
25/05/2015 

ATIVIDADE PRINCIPAL - 5611 2 01 RESTAURANTES E SIMILARES , ATIVIDADES SECUNDARIAS 5620 1 01 

FORNECIMENTO DE REFEICOES PREPARADAS E EMBALADAS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 
, 5612-1/00 - SERVICOS AMBULANTES DE ALIMENTACAO, 5620-1/03 - CANTINAS - SERVICOS DE 
ALIMENTACAO PRIVATIVOS, 5620-1 /02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES -
BUFE, 8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE- CURSO DE 
CULINARIA, 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA, 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, 4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, 4761-0/03 - COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, , 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS, 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL, 4782-2/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM, 4789-0/05 - COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, 4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, 
4754-7/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA, 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, 5620-1/01-FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS, 8230-0/01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, 

CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, 9319-1/01 - PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVO 

Capital 
Porte 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ME (Microempresa) 

Último Arquivamento 

Data 
07/12/2022 

Número 

20221373713 
Ato/eventos 

002 / 021 - AL TERACAO DE DADOS 
(EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Nome do Empresário: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Identidade: 
02882666854 
Estado civil: 
SOLTEIRO(A) 

CPF: 

003.328.853-48 
Regime de bens: 
NÃO INFORMADO 

Situação 
ATIVA 

Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/12/2022, às 14:36:03 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código APF6GMMA. 

l11~11111111111111 
MAC2202354940 

https:/fwww.empresafacil.ma.gov.br/certidao-onlinelconsulta-certidao 
314 
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CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 
4/4 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22 . 534 . 870/0001-83 
Certidão nº : 45153564/2022 
Expedição : 13/12/2022, às 11 : 50 : 31 
Validade : 11/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22 . 534 . 870/0001-83, NÃO CONSTA corno 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão ate sta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 9 necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previden ciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva . 

Duvidas e s ugestõ~s : cndt@tst . jus.br 



19112/2022 10--21 <;omptOl,'8r1te do~ e 00 S.waçaoCedaslral 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• "-~= .. -~ ....... 
22,534.870/0001-83 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

1 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 127~51201s 
CADASTRAL 

1 AoDC EW!XAW. 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

LI :i_L_~-~-ª-'_™ ___ "'_º_'..,... __ bl_•_,...,_mí _____________________ __,11 ;:1t 
---- t:: Ot..-. .. ..,,....., O,,llili,,,,.....,.._, .. --~~vm-•. Rlt,,ICll-"'1. 
51.11·2~1 • Res ta urante■ 1 simlla,.1 

..,..,..,...,..c _ _...._..,...OA ...... , .. 
•7.51-.2..01 • Comércio varejista etpeclallzado CM equipam1nto.s I auprlmentos ct. lntorm,t1c1 ,1,52.1-00. Comércio varejista eepeclalludo ele equlpa,...ntos ele talefonla • comunk:açio ,1 ,$3-9-00 • CoNrclo varellsla eepeclaliudo ele •le-• equl-n1os de iudlo • vfcleo ,1.54.7 -01 • Comércio varejista de mówis 
,1 .5'-7-02 • Comércio varejista ele ertlgos ele colchoa~ ,1 .55-5-03 • Comercio vareJl•to ele artigos ele cama, meu• b•nho 
,1.61-0-03 • Comércio varejista ele artigos ele papelarl• 
47 ,13..g..o1 • Comin:io varejista de bit~• • artigos t'9Creativoa 
, 1.124-00 • Comércio varejista ele coorMtlcoa. produtos de perfumaria• de higiene pessoal ,1.12-2-02 • Comércio varejista de artigos de viagem 
, 1 .89-0.0S • Comércio varejista d• produto• ■ anea nt es domlssanltJrlo• 47 .89-4.0T • Comércio varejista de equipamento• para escritório 
541.12-1-00. Serviços ambulantoo ele alimentaçlo 
56.20•1.01 • Fornecimento de alimento.a pl"lipwedos preponderantemenM para empresas 51.20-1.02 .. Serviços de alimentaçlo para eYentoa e racepiç,6u • buft 
58.20-1.03 • CantJn ■• .. aervlços de allmentaçlo privativo& 
77 .11-0-00 • Locaçlo de automóvel o sem conduto, 
82.30-0~1 • Serviços ele~ de i.lru. - ex-~• lutas 15.99~. OuVU atlvlclade5 do -lno nlo Hpeciflc:adao ante.-nta tl.19-1-01 • Produçlo • promoçao do eventos Uportl\los 

1 eóóioo E bUeJIICXó ÕÃ NXflJAE2A .iiRli5d 
213-5 • Emp,u,rto (lndMdual} 

~I ~-OGRÃÕÕuR_o_A_BA_LA_º_1A_D_A _____ ________ __,I i ~~LRO 1 ~' ~---""_-__ º ___ _ _____ ~! 
~I ~_s_.'3_0-00_0 ___ ~1 Ir='™ I ! =. GRANOf! 1 ~ 

l •í&íitçófilfliói,êo I I iEw&.r ~M_F_REJRE _ _ ._c_o_111:_ABQGMA ____ L_co_M ___ _____ __, (98) 9999-3931 

··-1 UJl'EFEDEAXifOo~EWVEi.1tFAJ 

~I ~_r_rv_A _ _ ™ _ _ mr ______________________ __.l l fr'~~~r..wtm 
I ""'"" Dt sífW,ç)ío&iiUIIW 

1~!~wtcW. 1 1 bX1'X 0A sífüi,ç.Xõ Es/iêCLU ........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 19/12/2022 às 10:27:22 (data e hora de Braslba). 

lo&,\ CONSUI.JAR OSA ~ VOLTAR Q IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para Informações sobre política de privacidade e uso, '1JQ~ui-

hffn4''/11U\IJA~ ,~t• f,a:7"""f1A tttwhn~NW'Wff'tll,la/r,n~ (".N'l"lfV1"Nart• 111!1n 

Página: 1/1 
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19/12/2022 10::u Comprovante de lnscnção e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Passo a passo para o CNPJ consultas CNPJ Estatíslicas Parceiros 

htt~·//!U'JI~ rN'1'Wti=i 11117~::a nr,,,, lvt~~nnirP~ r.nmnmvRnfA a,n 
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8 2011 POATAl DA AfDESM Todos dnilos r....-,ados 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 



19/12/2022 11 06 https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointerneVPJ/AutenticidadePGFN/Confirmar 

, • R«eita Federal 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 22.534.870/0001-83 

Código de Controle: 7BA4.7C73.5744.CADD 

Data da Emissão: 22/11/2022 

Hora da Emissão: 11 :53:49 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 22/11/2022, com validade até 21/05/2023. 

Página Anterior 

Nova consulta 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointerneVPJ/AutenticidadePGFN/Confirmar 
1/1 



19/12/2022 11 :08 Consulta Regularidade do Empregador 

____ v_o_lta_r __ l .... l _ i_m_p_r_im_i_r ~ 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

22.534.870/0001-83 

MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE ME 

AV MARIO ANDREAZZA 53 C 38 CD MAGESTIC II/ TURU / SAO LUIS / MA 
/ 65068-500 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/12/2022 a 06/01/2023 

Certificação Número: 2022120803252999967869 

Informação obtida em 19/12/2022 11:07:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
1/1 



19/12/2022 10:11 

GOVERNO Dv CE-
MARANHÃO 

IIMl'ltH A FÁCIL 

<;obre Portal 

.-viço· 

ros 

F r-.ono 

,c,p 
;llan 

ron~1.,1 tAr 
111forl"1a1,, s 

Not c;óc 

J 
9 

• 

Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de 
documentos 

Protocolo: 

• 221373713 

Data do Protocolo: 

• 06/12/2022 

Nün.ro de Registro: 

i: 21102058161 

Arquivamento: 

■ 20221373713 

Empresa: 

DADOS DA CONSULTA 

■ MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Documento(s): 

FJ Requerimento do Em presário 

( < Voltar ) 

(98> 2106-8500 Ver mais 

Av Pedro li. N"IQ9 • Centro. Siio Luôs • MA. 65010-450 

~govbr 

https:llwww.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAP2209837652 

GO\IEIV'IO 00 D::::: 
MARANHÃO = -·-
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• 

Empresa Fácd Maranhão 

Autenticidade de 
documentos 

Protocolo: 

• 221444980 

Data do Protoc;olo: 

• 13/12/2022 

NÜln«o de Registro: 

I= 21102os01e1 

Arquivamento: 

• 20221444980 

Empr9Sa: 

DADOS DA CONSULTA 

■ MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Documento(s); 

ti ~ anço 

( < Voltar ) 

(98) 2106-8500 Ver mais 

Av Pedro li, N'199 - Centro. São Luís - MA. 65010-450 

OUVldoriaQl,Juc:ema.magov.br 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/1ista-<fe~ ocumentos/?protocolo: MAE2200707250 
1/1 
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GOVERNO DO (F
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• 

Empresa Fácil Maranhão 

Autent icidade de 
documentos 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

A ta do Processo 
Ata da sessão de licitação pública, na modalidade de Registro de Preços, a que se refere o edital nº PE-055/2022-CPUPMVG - R do(a) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738/0001-83. 
Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Data de início do recebimento das propostas: 06 de dezembro de 2022 às 21:00 
Data da Realizaç.ão: 19 de dezembro de 2022 às 09:00 
Local: www.1icitamaisbras1l.com.br 
Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 
Ao(s) 19 d1a(s) do mês dezembro do ano de 2022, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de hc,tação. reuniram•se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira Juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Kar11anne Dos Santos Vidinha e Maria Cleiciane Costa Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de Contratação de serviços: O obJeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação das secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos .. 

Empresas partic ipantes 

Nome da Empresa: 
\URICIO ARTUR BARBOSA 

REIRE 

CNPJ: 

22.534.870/0001-83 

Responsável: 
MAURICIO ARTUR 
BARBOSA FREIRE 

Telefone: 

(98) 9917-9267 

Resultados Por Item/Lote 
ltemfLote 1: Coffee break matutino 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$14,00 5000 R$ 70.000,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.87010001-83 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Valor de Referência: 
R$ 75.500,00 

Classificado: 
Sim 

r~:io houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos . 

..A./Lote 2: Coffee break vespertino 
~ _.cipação: Ampla participação 

Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$15,20 5000 R$ 76.000,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Partici ante: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Valor de Referência: 
R$ 87.500,00 

Classificado: 
Sim 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

ttemfLote 3: Kit Lanche 
Part.icipação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor Unitário: uantidade: Valor Global: 
R$ 7,50 12000 R$ 90.000.00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Valor de Referência: 
RS 102.000,00 

E-mail: 

freirespy@hotmail.com 

Diferença: 
-R$ 5.500,00 

Lance Inicial: Lance Final: 
RS 14,50 RS 14,00 

Diferença: 
-R$ 11.500,00 

Lance Inicial: Lance Final: 
RS 15, 75 R$ 15,20 

Diferença: 
-R$ 12.000,00 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Nome do Particl ante: CNPJ: Classificado: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 Sim 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 4 : Almoço/Jantar Institucional 
Participação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor Unitário: Quantidade: 
R$19,00 10000 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
-AURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Valor Global: 
R$ 190.000,00 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

Valor de Referência: 
R$ 206.700,00 

Classificado: 
Sim 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 5: Coquetel com serviço volante 
Participação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 27,00 7000 R$ 189.000,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Valor de Referência: 
R$ 210.000,00 

Classificado: 
Sim 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

e,/Lote 6 : AGUA MINERAL 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 2.10 10000 R$ 21.000,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Valor de Referência: 
R$ 28.800,00 

Classificado: 
Sim 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 7: Espaço para reunião 
Participação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 1.700,00 50 R$ 85.000,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Valor de Referência: 
R$ 90.833,50 

Diferença: 
-R$ 16.700,00 

Lance Inicial: Lance Final: 
RS 19,50 RS 19,00 

Diferença: 
-R$ 21.000,00 

lance Inicial: Lance Final: 
RS 27 ,00 RS 27 ,00 

Diferen a: 
-R$ 7.800,00 

Lance Inicial: Lance Final: 
RS 2,25 RS 2,10 

Diferença: 
-R$ 5.833,50 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Nome do Partici ante: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 8: Púlpito em madeira ou acrílico com suporte para microfone e para água. 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$90,00 30 R$ 2.700,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Partici ante: CNPJ: 
MURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.87010001-83 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 9 : Toalha de mesa branca ou colorida 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Classificado: 
Sim 

Valor de Referência: 
R$ 2.979,90 

Classificado: 
Sim 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: 
R$5,00 1500 R$ 7.500,00 R$8.745,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 Sim 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

AvLote 10: Filmagem médio porte 
~icipação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$460,00 100 RS 46.000,00 

Classificação final do{s) Participante(s): 

Nome do Partici ante: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Valor de Referência: 
RS 52.500.00 

Classificado: 
Sim 

Não houve formação do cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

ltenl/Lote 11: Decoração temática de acordo com os eventos a serem reahzados pela Secretaria Participação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: RS 1.500,00 100 R$ 150.000,00 RS 168.333.00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Lance Inicial: Lance Final: 
RS 1.750,00 RS 1.700,00 

Diferença: 
-RS 279,90 

Lance Inicial: Lance Final: 
R$ 95,00 R$ 90,00 

Diferença: 
-R$ 1.245,00 

Lance Inicial: Lance Final: 
R$ 5,00 RS 5,00 

Dileren a: 
-R$ 6.500,00 

Lance Inicial: Lance Final: 
RS 480,00 RS 460,00 

Di ferença: 
-R$ 18.333,00 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Nome do Partici ante: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 12: Arranjo floral para centro de mesas 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Classificado: 
Sim 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: 
R$40,00 500 R$ 20.000,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 
-AURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

22.534.870/0001-83 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 13: Garçon/Garçonete. profissional experiente 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

R$ 21.500,00 

Classificado: 
Sim 

Valor Unitário: uantidade: Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 110,00 250 R$ 27.500,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

A,,/Lote 14: Toalha de mesa Branca ou colorida 
~icipação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

R$ 30.000,00 

Classificado: 
Sim 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: 
R$5,00 1500 R$ 7.500,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ : 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 15: Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de plástico com forro 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ ll,OO 500 R$5.500,00 

Classificação final do(s) Particlpante(s): 

R$8.865,00 

Classificado: 
Sim 

Valor de Referência: 
R$6.165,00 

Lance Inicial: Lance Final: 
RS 1.550,00 RS 1.500,00 

Diferença: 
-R$ 1 .500,00 

Lance Inicial: Lance Final: 
RS 40,00 RS 40,00 

Diferença: 
-R$ 2.500,00 

Lance Inicial: Lance Final: 
RS 110,00 RS 110,00 

Diferença: 
-R$ 1.365,00 

Lance Inicial: Lance Final: 
RS 5,00 RS 5,00 

Diferença: 
-R$ 665,00 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Nome do Partici ante: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 16: Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de plástico com forro 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$18,00 500 R$ 9.000,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Particl ante: CNPJ : 
~AURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 17: cadeira de plástico branca tipo buffet bistrõ reforçada 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$8,00 500 R$4.000,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

-n/Lote 18: Apresentações artísticas 
Participação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Classificado: 
Sim 

Valor de Referência: 
R$ 9.250,00 

Classificado: 
Sim 

Valor de Referência: 
R$ 4.200,00 

Classlficado: 
Sim 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 2.000,00 100 R$ 200.000,00 R$ 226.667,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Particí ante: CNPJ: Classificado: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 Sim 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Resultados / Métricas do Processo 

Lance Inicial: 
RS 11,50 

Diferença: 
-R$ 250,00 

Lance Inicial: Lance Final: 
RS 18,50 RS 18,00 

Diferença: 
-R$200,00 

Lance Inicial: Lance Final: 
RS 8,40 RS 8,00 

Diferen a: 
-R$ 26.667,00 

Lance Inicial: Lance Final: 
RS 2.100,00 RS 2.000,00 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Somatória dos Valores de Referência: R$ 1.340.538,40 
Somatória dos Valores Finais: R$ l.200.700,00 
Diferença Total: -R$ 139.838,40 
Quantidade de Lotes/Itens no processo: 18 
Quantidade de Lotes/Itens Negociados: 18 
Quantidade de Lotes/Itens Fracassados: O 
Quantidade de Empresas Participantes: 1 
Quantidade de Empresas Vencedoras: 1 
Duração total do processo: 19 dias 15 horas e 17 minutos 

Os registros realizados pelo sistema de todas a ações ocorridas na sala de negociação, como as mensagens trocadas durante a sessão, 
os lances intermediários e os valores de itens/lotes consolidados por licitantes, se encontram no relatório de disputa, anexo a essa ata. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do Registro de Preços às 12:17, do dia 26 de dezembro de 2022, sendo a 
respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio . 

..J 

e •ipe de Apoio: Maria Cleiciane Costa Conceição 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Anexo 1 - Relatório de Disputa 
Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Edital: PE.055/2022-CPU PMVG • R 
Data de início do recebimento das propostas: 06 de dezembro de 2022 às 21:00 Data da Realização: 19 de dezembro de 2022 às 09:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro(a) responsável: Ricardo Barros Pereira 
Ao(s) 19 d1a(s) do mês dezembro do ano de 2022, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br. nos termos da convocação de aviso de ~citação, reuniram-se o(a) pregoeiro{a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira Juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karhanne Dos Santos Vidmha e Maria Clete1ane Costa Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objettvo de Contratação de serviços. O obJeto da presente ltcitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor Preço. visando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e SeNiços de Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos .. 

Resultados Por Item/Lote 
Item/Lote 1: Coffee break matutino 
Situação: Encerrado 

6,presa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
W-.aPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 

Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 

Nome da Em resa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 Sim R$14,50 

Lances Cadastrados Ourante a Fase de Registro de Preços 
Data/ Hora: Participante: Valor: 19/12/2022 - 09:18 MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE RS 14,00 

Histórico do Chat de Mensagens 
Data/ Hora: Autor: Descrição: 

26/12/2022 • 12:16 Mensaqem do sistema Lote/Item Homoloaado. 
0112/2022 - 11:32 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 

favor do licitante 
20/12/2022 • 11:32 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adJudicação do Lote/Item em favor do 

licitante 
o 1 • Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 

20/12/2022 • 10:10 Mensagem do sistema Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 

20/12/2022 • 10:06 Mensagem do sistema O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 

20/12/2022 - 10:05 Pregoe1ro(a) - Ricardo Barros Bom dia Senhor licitante solicito o envio da proposta readequada conforme 
Pereira o Item 8.3.2 do edital sob pena de desclassificação caso não seja enviado 

dentro do prazo de 2 (duas) horas 
20/12/2022 • 10:02 Mensaqem do sistema Processo reiniciado. 
19/12/2022 • 09:42 Mensaaem do sistema Processo temporariamente suspenso. 
19/12/2022 • 09:41 Pregoe1ro(a) - Ricardo Barros A sessão será suspensa para analise e validação dos documentos de Pereira habilitacão, a sessão retornara no dia 20/12/2022 as 10:00! 
19/12/2022 - 09:21 Licitante 1 • MAURICIO 

Bom dia pregoeiro, reduzimos no valor máximo possível ARTUR BARBOSA FREIRE 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Hab1lttação do 1 • Colocado, 
19/12/2022 - 09:21 Mensagem do sistema em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 

de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

19/12/2022 • 09: 15 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Prezado licitante você teria condições de executar o fornecimento a um Pereira valor inferior a este da sua oroposta? 
19112/2022 - 09:11 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 • Colocado. Favor se atentarem as mensagens encaminhadas oelo preaoeiro através do Chat de Mensagens. 
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Data / Hora: Autor : 

Pregoeiro(a) • Ricardo Barros 19/12/2022 - 09: 10 Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 19/12/2022 - 09:10 
Pereira 

19/12/2022 - 09:10 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:09 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 19/12/2022 - 09:09 
Pereira 

/12/2022 • 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 • 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 • 09:06 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 • 09:02 Mensagem do sistema 

16/12/2022 • 18:00 Mensagem do sistema 

16/12/2022 • 11:51 Licitante • TELES E LIMA 
ALIMENTACAO LTDA 

06/12/2022 • 21:00 Mensagem do sistema 

Item/Lote 2: Coffee break vespertino 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 

Descricão: 
Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para apresentação de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor, 
conforme prazo e condicões estabelecidas no instrumento convocatório. 
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios 
acerca da inexequibilidade do preço. 
Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não mantiver sua proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administração 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos. razão pela qual, ela deverá formular seus 
lances com resoonsab1hdade. 
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com 
fundamento no art. 43, §3°, da Lei Federal nº 8.666/93, destinada a 
esclarecer ou complementar informações sobre os documentos já enviados 
no momento do cadastramento da proposta. 
Na presente hcitação, será adotado o modo de disputa ABERTO E 
FECHADO, cujo procedimento operacional está previsto no art. 33 e 
paráarafos do Decreto Federal n° 10.024/19. 
É importante deixar bem claro que são de responsab1hdade da licitante 
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seja realizado por terceiros. 
Antes de abrir a etapa de lances, peço a atenção de todos para alguns 
breves avisos a respeito da presente licitação. 
Bom dia Sr. Licitante, daremos inicio agora ao pregão eletrónico n• PE-
055/2022. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
Estou tentando cadatrar os lances iniciais, mas quando finalizo não aparece 
a tela pra salvar 
O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Responsável pela Empresa Vencedora : MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 Sim R$15,75 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 
Data / Hora: Participante: Valor: 19/12/2022 · 09:18 MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE RS 15,20 

His tórico do Chat de Mensagens 
Data/ Hora: Autor : Descrição: 26/12/2022 • 12:16 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

20/12/2022 - 11:32 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

20/12/2022 - 11:32 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do licitante 
O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 

20/12/2022 - 10:10 Mensagem do sistema Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 

20/12/2022 • 10 :06 Mensagem do sistema O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta readeauada 
20/12/2022 • 10:02 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 

-
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Data / Hora: Autor: 
19/12/2022 • 09:42 Mensagem do sistema 

19/12/2022 - 09:41 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:21 Mensagem do sistema 

19/12/2022 · 09:15 Pregoeiro(a) • Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 • 09:11 Mensagem do sistema 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 19/12/2022 - 09:10 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 19/12/2022 • 09:10 
Pereira 

/12/2022 · 09:10 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19112/2022 • 09:09 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 19/1212022 • 09:09 
Pereira 

19/12/2022 • 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Perelfa 

19/12/2022 • 09:08 Pregoelro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:02 Mensagem do sistema 

16/12/2022 • 18:00 Mensaaem do sistema 
06/12/2022 - 21·00 Mensaaem do sistema 

Item/Lote 3: Kit Lanche 
.tllllliiPação: Encerrado 
.presa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.87010001-83 

.,.. • o~,~ ~~ e:.. 
i , ... ..!:f.J.t i 
J 

o . 

Descrição: 
Processo temporariamente suspenso. 
A sessão será suspensa para analise e validação dos documentos de 
habilitação, a sessão retornara no dia 20/12/2022 as 10:00! 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1° Colocado, 
em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 
de Mensagens. Licitantes interessados em Adenr ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 
Prezado licitante você teria condições de executar o fornecimento a um 
valor inferior a este da sua oroposta? 
Iniciada a Etapa de Negociação com o l º Colocado. Favor se atentarem as 
mensaaens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensaaens. 
Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para 
apresentação de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor, 
conforme orazo e condições estabelecidas no instrumento convocatóno. 
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase compelttiva é medida 
excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios 
acerca da inexequibilidade do preca. 
Nos termos da Lei Federal n" 8.666/93, a licitante que não mantiver sua 
proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administração 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá formular seus 
lances com responsabilidade. 
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar d1hgênc1a, com 
fundamento no art. 43, §3°, da Lei Federal nº 8.666/93, destinada a 
esclarecer ou complementar informações sobre os documentos já enviados 
no momento do cadastramento da oronnsta. 
Na presente licitação, será adotado o modo de disputa ABERTO E 
FECHADO, cujo procedimento operacional está previsto no art. 33 e 
oarágrafos do Decreto Federal nº 10.024119. 
É importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, aínda que o 
acesso ao sistema seja realizado por terceiros. 
Antes de abrir a etapa de lances, peço a atenção de todos para alguns 
breves avtsos a resoeito da presente hcitarJlo. 
Iniciada a Etapa de Anáfise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 
Está encerrado o orazo para o envio das propostas inicais. 
O orocesso está aberto oara o envio das orooostas iniciais. 

Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.87010001-83 Sim R$ 7,50 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 
Data/ Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 
Data / Hora: Autor: Descrição: 2611212022 · 12:16 Mensaaem do sistema Lote/Item Homolooado. 

20/12/2022 · 11:32 Mensagem do sistema Lotefltem adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

20/12/2022 • 11:32 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adJudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 
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Data/ Hora: Autor: 

20/12/2022 • 10:10 Mensagem do sistema 

20/12/2022 · 10:06 Mensagem do sistema 

20/12/2022 • 10:02 Mensaoem do sistema 
19/12/2022 • 09:42 Mensaoem do sistema 

19/12/2022 • 09:41 
Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 · 09:21 Mensagem do sistema 

19/12/2022 • 09:15 
Pregoeiro(a) • Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 • 09:11 Mensagem do sistema 

Pregoe1ro(a) • Ricardo Barros 9112/2022 • 09:10 
Pereira 

Pregoe1ro(a) • Ricardo Barros 19/12/2022 • 09:10 
Pereira 

19/12/2022 • 09.10 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 • 09:09 Pregoe1ro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoe1ro(a) - Ricardo Barros 19/12/2022 • 09:09 
Pereira 

19/12/2022 • 09:08 Pregoe1ro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 • 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

9 ,1212022 . 09:02 Mensagem do sistema 

16112/2022 • 18:00 Mensagem do sistema 
06/12/2022 • 21:00 Mensagem do sistema 

Item/Lote 4 : Almoço/Jantar Institucional 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 

Descrição: 
o 1 • Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 
Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 
O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 
Processo reiniciado. 
Processo temoorariamente sus=nso. 
A sessão 5erá suspensa para analise e validação dos documentos de 
habilitação, a sessão retornara no dia 20/12/2022 as 10:00! 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habihtação do 1° Colocado, 
em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 
de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva. 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao cadastro de Reserva" 
Prezado licitante você teria condições de executar o fornecimento a um 
valor inferior a este da sua proposta? 
Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. Favor se atentarem as 
mensaaens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensaaens. 
Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para 
apresentação de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor, 
conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório. 
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida 
excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios 
acerca da inexequibilidade do preco. 
Nos termos da Lei Federal nº 8.666193, a licitante que não mantiver sua 
proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administração 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá formular seus 
lances com responsabilidade. 
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com 
fundamento no art. 43, §3°. da Lei Federal nº 8.666193, destinada a 
esclarecer ou complementar informações sobre os documentos já enviados 
no momento do cadastramento da proposta. 
Na presente licítaÇão, será adotado o modo de disputa ABERTO E 
FECHADO, cu10 procedimento operacional está previsto no art. 33 e 
parágrafos do Decreto Federal nº 10.024/19. 
É importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seja realizado por terceiros. 
Antes de abnr a etapa de lances. peço a atenção de todos para alguns 
breves avisos a respeito da oresente licitacão. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
o orocesso está aberto oara o envio das propostas iniciais. 

Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 

Nome da Em resa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 Sim RS 19,50 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Regist ro de Preços 
Data / Hora: Partící ante: Valor: 

19/12/2022 • 09:18 MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE RS 19,00 

Histórico do Chat de Mensagens 
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Data/ Hora: Autor: Descricão: 
26/12/2022 - 12:16 Mensaqem do sistema Lote/Item Homolooado. 

20/12/2022 - 11:32 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

20/12/2022 - 11:32 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adJudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 
o 1 • Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 

20/12/2022 • 10:10 Mensagem do sistema Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 

20/12/2022 - 10:06 Mensagem do sistema O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 

20/12/2022 • 10:02 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
19/12/2022 - 09:42 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

19/12/2022 - 09:41 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A sessão será suspensa para analise e validação dos documentos de 
Pereira habilitar~o. a sessão retornara no dia 20/12/2022 as 10:00! 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Hab1htação do l º Colocado, 
19/12/2022 - 09:21 Mensagem do sistema em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 

de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao cadastro de Reserva· 

19/12/2022 - 09:15 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Prezado licitante você tena condições de executar o fornecimento a um 
Pereira valor inferior a este da sua proposta? 

19/12/2022 - 09:11 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Negociação com o 1° Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para 19/12/2022 - 09:10 apresentação de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor, Pereira 
conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida 19/12/2022 - 09:10 excepcional e somente será promovida quando houver lortes indícios Pereira 
acerca da inexequibilidade do preço. 
Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não mantiver sua 

19/12/2022 - 09:10 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros proposta poderá ficar 1mped1da de licitar e contratar com esta Administração Pereira pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá formular seus 

19/12/2022 - 09:09 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 19/12/2022 - 09:09 
Pereira 

/12/2022 • 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:02 Mensagem do sistema 

16/12/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
06/12/2022 - 21:00 Mensagem do sistema 

Item/Lote 5 : Coquetel com serviço volante 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 

lances com responsabilidade. 
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com 
fundamento no art. 43, §3°, da Lei Federal nº 8.666193, destinada a 
esclarecer ou complementar informações sobre os documentos Já enviados 
no momento do cadastramento da proposta. 
Na presente licitação, será adotado o modo de disputa ABERTO E 
FECHADO, cujo procedimento operacional está previsto no art. 33 e 
oarágrafos do Decreto Federal nº 10.024/19. 
É importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seja realizado por terceiros. 
Antes de abrir a etapa de lances, peço a atenção de todos para alguns 
breves avisos a resoeito da presente licitação. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas !nicais. 
O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 Sim R$ 27,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 
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Data I Hora: Participante: Valor : 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data I Hora: 
26/12/2022 • 12:16 

20/12/2022 • 11.32 

20/12/2022 • 11:32 

20/12/2022 • 10:10 

20/12/2022 • 10:06 

20/12/2022 • 10:02 
19/12/2022 • 09:42 

9/12/2022 • 09.41 

19/12/2022 • 09:21 

19/12/2022 · 09:15 

19/12/2022 • 09:11 

19/12/2022 • 09:10 

19/12/2022 - 09:10 

19/12/202.2 • 09:10 

19/12/2022 - 09:09 

19/12/2022 - 09:09 

19/12/2022 • 09:08 

19112/2022 • 09:08 

19112/2022 - 09:02 

16/12/2022 • 18:00 
06112/2022 • 21:00 

Item/Lote 6: AGUA MINERAL 
Situação: Encerrado 

Autor: 
Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 
Mensagem do sistema 
Pregoeiro(a) • Ricardo Barros 
Pereira 

Mensagem do sistema 

Pregoeiro(a) • Ricardo Barros 
Pereira 

Mensagem do sistema 

Pregoeiro(a) • Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) • Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) • Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) • Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) • Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) • Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoe,ro(a) • Ricardo Barros 
Pereira 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 
Mensagem do sistema 

Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Venced ora: 22.534 .87010001-83 

Descrição: 
Lote/ nem Hcmolooado. 
Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 
Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 
o 1 • Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 
Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 
o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readeouada 

Processo reiniciado. 
Processo temporariamente suspenso. 
A sessão será suspensa para analise e validação dos documentos de 
habilitação, a sessão retornara no dia 20/12/2022 as 10:00! 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habihtação do l º Colocado, 
em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 
de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva· 
Prezado licitante você teria condições de executar o fornecimento a um 
valor inferior a este da sua proposta? 
Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 • Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para 
apresentação de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor, 
conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório . 
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida 
excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios 
acerca da inexequibi lidade do preço. 
Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não mantiver sua 
proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administração 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá formular seus 
lances com resoonsabilidade. 
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com 
fundamento no art. 43, §3°, da Lei Federal nº 8 .666/93, destinada a 
esclarecer ou complementar informações sobre os documentos Já enviados 
no momento do cadastramento da proposta. 
Na presente licitação, será adotado o modo de disputa ABERTO E 
FECHADO, CUJO procedimento operacional está previsto no art. 33 e 
paráarafos do Decreto Federal n° 10.024119. 
Ê importante deixar bem claro que são de responsabilidade da hcitante 
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seja realizado por terceiros. 
Antes de abrir a etapa de lances, peço a atenção de todos para alguns 
breves avisos a respeito da presente licitação. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
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Nome da Empresa: CNPJ: Cla.ssificado: Lance Inicial: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 Sim R$ 2,25 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data / Hora: Participante: Valor: 
19/12/2022 - 09:18 MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE R$ 2,10 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: 
26/12/2022 - 12:16 

20/12/2022 - 11:32 

20/12/2022 - 11:32 

0/12/2022 - 10:10 

20/12/2022 - 10:06 

20/12/2022 - 10:02 
19/12/2022 - 09:42 

19/12/2022 - 09:41 

19/12/2022 - 09:21 

19/12/2022 - 09:15 

19/12/2022 - 09:11 

19/12/2022 - 09:10 

19/12/2022 - 09:10 

19/12/2022 • 09:10 

19/12/2022 - 09:09 

19/12/2022 - 09:09 

19/12/2022 • 09:08 

19/12/2022 • 09:08 

19/12/2022 • 09:02 

16/12/2022 - 18:00 
06/12/2022 - 21:00 

Item/Lote 7: Espaço para reunião 
Situação: Encerrado 

Autor: 
Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 
Mensaaem do sistema 
Pregoe1ro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Mensagem do sistema 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Mensagem do sistema 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) • Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) • Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) • Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 
Mensagem do sistema 

Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 

Descrição: 
Lote/Item Homolooado. 
Lote/Item adjudicado. iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do hcitante 
Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 
o 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro. está iniciada a Etapa de 
Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 
O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 
Processo reiniciado. 
Processo tem rariamente suspenso. 
A sessão será suspensa para analise e validação dos documentos de 
habilitacão, a sessão retornara no dia 20/12/2022 as 10:00! 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 º Colocado, 
em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 
de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva· 
Prezado hcnante você teria condições de executar o fornecimento a um 
valor inferior a este da sua proposta? 
Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo preaoeiro através do Chat de Mensaaens. 
Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para 
apresentação de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor, 
conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório. 
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase compeutiva é medida 
excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios 
acerca da 1nexequib1hdade do preço. 
Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não mantiver sua 
proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administração 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos. razão pela qual, ela deverá formular seus 
lances com responsabilidade. 
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com 
fundamento no art. 43, §3º , da Lei Federal nº 8.666/93, destinada a 
esclarecer ou complementar informações sobre os documentos já enviados 
no momento do cadastramento da proposta. 
Na presente licitação, será adotado o modo de disputa ABERTO E 
FECHADO, cujo procedimento operacional está previsto no art. 33 e 
parágrafos do Decreto Federal nº 10.024/19. 
É importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seja realizado por terceiros. 
Antes de abrir a etapa de lances, peço a atenção de todos para alguns 
breves avisos a respeito da presente hc1tação. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas tntcais. 
O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 
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Respon sável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 Sim R$ 1.750,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data / Hora: Partici ante: Valor: 
19/12/2022 • 09:19 MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE RS 1.700,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 
.6/12/2022 · 12:16 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

0/12/2022 • 11:32 Mensagem do sistema 
Lote/Item adjudicado. iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do l1c1tante 

20/12/2022 · 11:32 Mensagem do sistema 
Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 
o 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 

20/12/2022 • 10:10 Mensagem do sistema Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos· 

20/12/2022 - 10:06 Mensagem do sistema o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readeouada 

20/12/2022 · 10:02 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
19/12/2022 - 09:42 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

19/12/2022 - 09:41 Pregoeiro(a) • Ricardo Barros A sessão será suspensa para analise e validação dos documentos de 
Pereira habilitacão, a sessão retornara no dia 20/12/2022 as 10:00! 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 º Colocado, 
19/12/2022 - 09:21 Mensagem do sistema em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 

de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva· 

19/12/2022 • 09:15 Pregoeiro(a) • Ricardo Barros Prezado licitante você teria condições de executar o fornecimento a um 
Pereira valor inferior a este da sua proposta? 

19/12/2022 • 09:11 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens. 

- /12/2022 · 09:10 Pregoeiro(a) • Ricardo Barros 
Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para 

Pereira apresentação de anexo contendo a proposta aJustada ao lance vencedor, 
conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório. 

Pregoeiro(a) • Ricardo Barros A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida 19/12/2022 · 09:10 excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios Pereira 
acerca da inexeouib1lidade do preço. 
Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não manwer sua 

19/12/2022 - 09:10 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administração 
Pereira pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá formular seus 

lances com responsabilidade. 
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com 

19/12/2022 • 09:09 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros fundamento no art. 43, §3°, da Lei Federal nº 8.666/93, destinada a 
Pereira esclarecer ou complementar informações sobre os documentos já enviados 

no momento do cadastramento da prooosta. 

Pregoeiro(a) • Ricardo Barros Na presente licitação, será adotado o modo de disputa ABERTO E 19/12/2022 - 09:09 
Pereira FECHADO, cujo procedimento operacional está previsto no art. 33 e 

parágrafos do Decreto Federal nº 10.024/19. 
Ê importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 

19/12/2022 • 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
Pereira cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 

acesso ao sistema se1a realizado oor terceiros. 
19/12/2022 - 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Antes de abrir a etapa de lances, peço a atenção de todos para alguns Pereira breves avisos a respeito da presente licitação. 
19/12/2022 - 09:02 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 

licitantes interessados no processo. 
16/12/2022 - 18:00 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
06/12/2022 - 21:00 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 
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Item/Lote 8: Púlpito em madeira ou acrílico com suporte para microfone e para água. 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 
Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Classificado: 
Sim 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data / Hora: Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 
26/12/2022 • 12:16 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

Lance Inicial: 
R$ 95,00 

Valor: 
RS 90,00 

20/12/2022 - 11:32 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

20/12/2022 • 11:32 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 

20/12/2022 - 10:10 Mensagem do sistema 

O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 
Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 

20/12/2022 - 10:06 Mensagem do sistema o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 

20/12/2022 - 10:02 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
19/12/2022 - 09:42 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

19/12/2022 • 09:41 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A sessão será suspensa para analise e validação dos documentos de 
Pereira habilitação, a sessão retornara no dia 20/12/2022 as 10:00! 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1° Colocado, 

19/12/2022 - 09:21 Mensagem do sistema em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 
de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

19/12/2022 • 09: 15 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Prezado licitante você teria condições de executar o fornecimento a um 
Pereira valor inferior a este da sua proposta? 

19/12/2022 • 09:11 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para 
19/12/2022 - 09:10 

Pereira apresentaç.ão de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor, 
conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida 
19/12/2022 • 09:10 

Pereira excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios 
acerca da inexequibilidade do preço. 

Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não mantiver sua 
19/12/2022 • 09 10 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administração 

Pereira pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá formular seus 
lances com responsabilidade. 

Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com 
19/12/2022 - 09:09 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros fundamento no an. 43, §3°, da Lei Federal nº 8.666/93, destinada a 

Pereira esclarecer ou complementar informações sobre os documentos já enviados 
no momento do cadastramento da proposta. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Na presente licitação, será adotado o modo de disputa ABERTO E 
19/12/2022 • 09:09 

Pereira FECHADO, cujo procedimento operacional está previsto no art. 33 e 
paráqrafos do Decreto Federal nº 10.024/19. 

Ê importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 
19/12/2022 - 09:08 Pregoeiro(a) • Ricardo Barros todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 

Pereira cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seia realizado por terceiros. 
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Data / Hora: Autor: 

19/12/2022 - 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:02 Mensagem do sistema 

16/12/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
06/12/2022 - 21:00 Mensagem do sistema 

Item/Lote 9: Toalha de mesa branca ou colorida 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 

Descrição: 
A!lles de abrir a etapa de lances, peço a atenção de todos para alguns 
breves av;sos a respeito da presente licitação. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 

O processo está aberto para o envio das prooostas iniciais. 

Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
AURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 Sim R$ 5,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data / Hora: Partic ipante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 
26/12/2022 - 12:16 Mensagem do sistema Lote/Item Homolooado. 

20/12/2022 - 11:32 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

20/12/2022 - 11:32 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 

20/12/2022 - 10:10 Mensagem do sistema 

O 1º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 
Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo. terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 

20/12/2022 - 10:06 Mensagem do sistema o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 

0/12/2022 - 10:02 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
19/12/2022 - 09:42 Mensaaem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

19/12/2022 - 09:41 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A sessão será suspensa para analise e validação dos documentos de 
Pereira habilitação, a sessão retornara no dia 20/1212022 as 10:00! 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 º Colocado, 
19/12/2022 - 09:21 Mensagem do sistema em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 

de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

19112/2022 - 09: 15 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Prezado licitante você teria condições de executar o fornecimento a um 
Pereira valor inferior a este da sua proposta? 

19/12/2022 - 09:11 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensaaens. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para 
19/12/2022 - 09:10 apresentação de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor, Pereira 

conforme prazo e condicões estabelecidas no instrumento convocatório. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida 
19/12/2022 - 09:10 excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios Pereira 

acerca da inexequibilidade do preço. 
Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. a licitante que não mantiver sua 

19112/2022 - 09:10 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administração 
Pereira pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá formular seus 

lances com responsabilidade. 

Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com 
19/12/2022 - 09:09 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros fundamento no art. 43, §3°, da Lei Federal nº 8.666/93, destinada a 

Pereira esclarecer ou complementar informações sobre os documentos já enviados 
no momento do cadastramento da proposta. 
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Data / Hora: Autor: 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 19/12/2022 - 09:09 
Pereira 

19/12/2022 - 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:02 Mensagem do sistema 

16/12/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
06/12/2022 - 21:00 Mensagem do sistema 

Item/Lote 10: Filmagem médio porte 
Situação: Encerrado 

Descrição: 

Na presente licitação, será adotado o modo de disputa ABERTO E 
FECHADO, cujo procedimento operacional está previsto no art. 33 e 
parágrafos do Decreto Federal nº 10.024/19. 

É importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seja realizado por terceiros. 

Antes de abrir a etapa de lances, peço a atenção de todos para alguns 
breves avisos a respeito da presente licitação. 

Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 

Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
A.iPJ Empresa Vencedora: 22.534.87010001-83 
'llllllllll!fesponsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 

Nome da Em resa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 Sim R$480,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Datal Hora: Participante: Valor: 
19/12/2022 - 09:19 MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE R$460,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descricão: 
26112/2022 - 12: 16 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

20112/2022 - 11:32 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

0/12/2022 - 11:32 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 

O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 
20/12/2022 - 10:10 Mensagem do sistema Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 

recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 

20/12/2022 - 10:06 Mensagem do sistema O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 

20112/2022 - 10:02 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
19/12/2022 - 09:42 Mensagem do sistema Processo temporariamente susoenso. 

19/12/2022 - 09:41 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A sessão será suspensa para analise e validação dos documentos de 
Pereira habilitação, a sessão retornara no dia 20/12/2022 as 10:00! 

19/12/2022 - 09:21 Mensagem do sistema 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 º Colocado, 
em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 
de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

19/12/2022 - 09:15 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Prezado licitante você teria condições de executar o fornecimento a um 
Pereira valor inferior a este da sua proposta? 

19/12/2022 - 09: 11 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para 
19/12/2022 - 09:10 

Pereira apresentação de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor, 
conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida 
19/12/2022 - 09:10 

Pereira excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios 
acerca da inexequibilidade do preço. 
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Data/ Hora: Autor: Descr icão: 

Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não mantiver sua 
19/12/2022 - 09:10 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administração 
Pereira pelo prazo de até 5 (cinco) anos. razão pela qual, ela deverá formular seus 

lances com resnnnsabilidade. 
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com 
fundamento no art. 43, §3°, da Lei Federal nº 8.666/93, destinada a 19/12/2022 - 09:09 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira esclarecer ou complementar informações sobre os documentos já enviados 

no momento do cadastramento da proposta. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Na presente licitação, será adotado o modo de disputa ABERTO E 

19/12/2022 - 09:09 FECHADO, cujo procedimento operacional está previsto no art. 33 e Pereira 
parágrafos do Decreto Federal n" 10.024/19. 
É importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 

19/12/2022 - 09:08 Pregoe1ro(a) - Ricardo Barros todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
Pereira cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 

acesso ao sistema seia realizado por terceiros. 

19/12/2022 - 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Antes de abrir a etapa de lances. peço a atenção de todos para alguns 
Pereira breves avisos a respeito da presente licitacão. 

19/12/2022 - 09:02 Mensagem do sistema 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no orocesso. 

6/12/2022 - 18:00 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas 1nicais. 
06/12/2022 - 21:00 Mensagem do sistema o processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Item/Lote ll: Decoração temática de acordo com os eventos a serem realizados pela Secretaria 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534 .870/0001-83 
Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ : Classificado: Lance Inicial: 
MAU RI CIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.87010001-83 Sim R$1.550,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data/ Hora: Participante: Valor: 
19/1212022 - 09:19 MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE RS 1.500,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data / Hora: Autor: Descricão: 
26/12/2022 - 12:16 Mensagem do sistema Lote/Item Homolo11ado. 

20/12/2022 - 11:32 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

20/12/2022 - 11:32 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 
O 1° Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está Iniciada a Etapa de 

20/12J2022 -10:10 Mensagem do sistema Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interoor recursos" 

20/12/2022 - 10:06 Mensagem do sistema o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 

20/12/2022 - 10·02 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
19/12/2022 - 09:42 Mensaaem do sistema Processo temporariamente suspenso. 
19/12/2022 • 09:41 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A sessão será suspensa para analise e validação dos documentos de Pereira habihtacão, a sessão retornara no dia 20/12/2022 as 10:00! 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do l º Colocado, 
19/12/2022 · 09·21 Mensagem do sistema em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 

de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva. 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva· 

19/12/2022 · 09:15 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Prezado licitante você tena condições de executar o fornecimento a um Pereira valor inferior a este da sua oroposta? 
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Data / Hora: Autor: Descricão: 

19/12/2022 - 09: 11 Mensagem do sistema 
Iniciada a Etapa de Negociação com o 1° Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens. 

Pregoe1ro(a) - Ricardo Barros 
Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para 19/12/2022 - 09:10 apresentação de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor, Pereira 
conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida 19/12/2022 - 09:10 excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios Pereira 
aoerca da inexequibilidade do oreco. 
Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não mantiver sua 

19/12/2022 - 09:10 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administração 
Pereira pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá formular seus 

lances com responsabilidade. 
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com 
fundamento no an. 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666193, destinada a 19/12/2022 - 09:09 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira esclarecer ou complementar informações sobre os documentos já enviados 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 19/12/2022 - 09:09 
Pereira 

19/12/2022 • 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 • 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:02 Mensagem do sistema 

16/12/2022 - 10·00 Mensagem do sistema 
06/12/2022 - 21:00 Mensagem do sistema 

Item/Lote 12: Arranjo floral para centro de mesas 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 

no momento do cadastramento da proposta 
Na presente hc1tação, será adotado o modo de disputa ABERTO E 
FECHADO, cujo procedimento operacional está previsto no art. 33 e 
paráarafos do Decreto Federal nº 10.024/19. 
É importante deixar bem claro que são de responsab1hdade da licitante 
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seja realizado por terceiros. 
Antes de abrir a etapa de lances, peço a atenção de todos para alguns 
breves avisos a respeito da oresente licitação. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no orocesso. 
Está encerrado o orazo para o envio das propostas inicais. 
o processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
AURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 s,m R$ 40,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data/ Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data / Hora: Autor: Descricão: 
26/12/2022 - 12:16 Mensaaem do sistema Lote/Item Homolnnado. 

20/12/2022 - 11:32 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, inrc1ada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

20/12/2022 - 11:32 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 
O 1 • Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 

20/12/2022 - 10: 10 Mensagem do sistema Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em internar recursos" 

20/12/2022 • 10:06 Mensagem do sistema o hcllante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 

20/12/2022 - 10:02 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
19/12/2022 - 09:42 Mensagem do sistema Processo temoorariamente suspenso. 
19/12/2022 - 09:41 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A sessão será suspensa para analise e validação dos documentos de Pereira hab1htação, a sessão retornara no dia 20/12/2022 as 10:00! 
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Data / Hora: Autor: 

19/12/2022 - 09:21 Mensagem do sistema 

19/12/2022 - 0915 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:11 Mensagem do sistema 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 19/12/2022 - 09:10 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 19/12/2022 - 09:10 
Pereira 

19/12/2022 - 09:10 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:09 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 19/12/2022 - 09:09 
Pereira 

19/12/2022 - 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:02 Mensagem do sistema 

16/12/2022 • 18:00 Mensagem do sistema 
06/12/2022 - 21:00 Mensagem do sistema 

Item/Lote 13: Garçon/Garçonete. profissional experiente 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 

,, "" ~ ._,P. • '/. 
~ e:. ..... 

~,,. ~ t 
V • 

o . 
Descrição: 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 º Colocado, 
em caso de dúvidas ou apontamentos. contatar o pregoeiro através do Chat 
de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

Prezado licitante você teria condições de executar o fornecimento a um 
valor inferior a este da sua proposta? 

Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
Após a fase competitiva. será realizada a convocação da empresa para 
apresentação de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor, 
conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório. 
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida 
excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios 
acerca da inexequibilidade do preço. 
Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não mantiver sua 
proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administração 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá formular seus 
lances com responsabilidade. 

Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com 
fundamento no art. 43, §3°, da Lei Federal nº 8.666/93, destinada a 
esclarecer ou complementar informações sobre os documentos já enviados 
no momento do cadastramento da proposta. 

Na presente licitação, será adotado o modo de disputa ABERTO E 
FECHADO, cujo procedimento operacional está previsto no art. 33 e 
parágrafos do Decreto Federal nº 10.024/19. 

É importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seja realizado por terceiros. 
Antes de abrir a etapa de lances. peço a atenção de todos para alguns 
breves avisos a respeito da presente licitação. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 

Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
o processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

~ esponsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
.elefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 Sim R$110,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data/ Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 
26/12/2022 - 12: 16 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

20/12/2022 - 11:32 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

20/12/2022 • 11:32 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 
O 1 ° Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 

20/12/2022 • 10:10 Mensagem do sistema Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 
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Data/ Hora: Autor: Descricão: 

20/12/2022 - 10:06 Mensagem do sistema o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 

20/12/2022 - 10:02 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
19/12/2022 - 09:42 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

19/12/2022 - 09:41 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A sessão será suspensa para analise e validação dos documentos de 
Pereira habilitacão, a sessão retornara no dia 20/12/2022 as 10:00! 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 º Colocado, 
19/12/2022 - 09:21 Mensagem do sistema em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 

de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva. 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva· 

19/12/2022 - 09:15 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Prezado licitante você tena condições de executar o fornecimento a um 
Pereira valor inferior a este da sua proposta? 

19/12/2022 - 09:11 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. Favor se atentarem as 
mensaciens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para 19/12/2022 - 09:10 apresentação de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor, Pereira 
conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida 

9/12/2022 - 09:10 excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios Pereira 
acerca da inexequibilidade do preço. 
Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não mantJver sua 

19/12/2022 - 09:10 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros proposta poderá ficar impedida de hc1tar e contratar com esta Administração 
Pereira pelo prazo de até 5 (cinco) anos. razão pela qual, ela deverá formular seus 

lances com responsabilidade. 
Após a etapa de lances. o pregoeiro poderá realizar diligência, com 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros fundamento no an. 43, §30, da Lei Federal n° 8.666/93, destinada a 19/12/2022 - 09:09 
Pereira esclarecer ou complementar informações sobre os documentos já enviados 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 19/12/2022 - 09:09 
Pereira 

19/12/2022 - 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:08 Pregoe1ro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:02 Mensagem do sistema 

16/12/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
06/12/2022 - 21:00 Mensagem do sistema 

' m/Lote 14: Toalha de mesa Branca ou colorida 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURtCIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 

no momento do cadastramento da proposta. 
Na presente licitação, será adotado o modo de disputa ABERTO E 
FECHADO, cujo procedimento operacional está previsto no an. 33 e 
parágrafos do Decreto Federal n° 10.024/19. 
É importante deixar bem claro que são de responsabilidade da hcnante 
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seja realizado por terceiros. 
Antes de abrir a etapa de lances, peço a atenção de todos para alguns 
breves avisos a respeito da presente licitação. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicaís. 
O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 

Nome da Em resa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 Sim R$5,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data/ Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data / Hora: Autor: Descrição: 
26/12/2022 - 12:16 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

20/12/2022 - 11:32 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 
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Data/ Hora: Autor: Descrição: 

20/12/2022 - 11:32 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 

O 1 ° Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 
20/12/2022 - 10: 10 Mensagem do sistema Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 

recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 

20/12/2022 - 10:06 Mensagem do sistema o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readeauada 

20/12/2022 - 10:02 Mensaaem do sistema Processo reiniciado. 
19/12/2022 - 09:42 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

19/12/2022 - 09:41 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A sessão será suspensa para analise e validação dos documentos de 
Pereira habilitação, a sessão retornara no dia 20/12/2022 as 10:001 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 º Colocado, 
19/12/2022 - 09:21 Mensagem do sistema em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 

de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

19/12/2022 - 09:15 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Prezado licitante você teria condições de executar o fornecimento a um 
Pereira valor inferior a este da sua proposta? 

/12/2022 - 09:11 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para 
19/12/2022 - 09: 10 apresentação de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor, Pereira 

conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida 
19/12/2022 - 09:10 excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios Pereira 

acerca da inexequibilidade do preço. 

Nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, a licitante que não mantiver sua 
19/12/2022 - 09:10 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administração 

Pereira pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá formular seus 
lances com responsabilidade. 
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com 

19/12/2022 - 09:09 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros fundamento no art. 43, §JO, da Lei Federal nº 8 .666/93, destinada a 
Pereira esclarecer ou complementar informações sobre os documentos já enviados 

no momento do cadastramento da proposta. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Na presente licitação, será adotado o modo de disputa ABERTO E 
19/12/2022 - 09:09 FECHADO, cujo procedimento operacional está previsto no art. 33 e Pereira 

parágrafos do Decreto Federal nº 10.024/19. 

É importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 
19/12/2022 - 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 

Pereira cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seja realizado por terceiros. 

/12/2022 - 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Antes de abrir a etapa de lances, peço a atenção de todos para alguns 
Pereira breves avisos a respeito da presente licitação. 

19/12/2022 - 09:02 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 

16/12/2022 - 18:00 Mensaaem do sistema Está encerrado o orazo para o envio das prooostas inicais. 
06/12/2022 - 21:00 Mensaaem do sistema O orocesso está aberto para o envio das prooostas iniciais. 

Item/Lote 15: Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de plástico com forro 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 
Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Classificado: 
Sim 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data/ Hora: Participante: 
19/12/2022 - 09:19 MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Lance Inicial: 
R$11,50 

Valor: 
R$11,00 

16 



MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 
26/1212022 • 12: 16 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

20/12/2022 • 11:32 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

20/1212022 • 11:32 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 

O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 
20/1212022 • 10:10 Mensagem do sistema Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 

recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 

20/1212022 • 10:06 Mensagem do sistema o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 

20/1212022 • 10:02 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
19/12/2022 • 09:42 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

19/1212022 • 09:41 Pregoeiro(a) • Ricardo Barros A sessão será suspensa para analise e validação dos documentos de 
Pereira habilitacão, a sessão retornara no dia 20/12/2022 as 10:00! 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 • Colocado, 
/1212022 · 09:21 Mensagem do sistema em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 

de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

19/12/2022 · 09:15 Pregoeiro(a) • Ricardo Barros Prezado licitante você teria condições de executar o fornecimento a um 
Pereira valor inferior a este da sua oroposta? 

1911212022 • 09:11 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 • Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensaaens. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para 
19/12/2022 · 09:10 apresentação de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor, Pereira 

conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório. 

Pregoeiro(a) • Ricardo Barros A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida 
19/12/2022 · 09:10 

Pereira excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios 
acerca da inexequibilidade do preço. 

Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não mantiver sua 
19/12/2022 • 09:10 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administração 

Pereira pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá formular seus 
lances com resoonsabilidade. 

Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com 
19/12/2022 • 09:09 Pregoeiro(a) • Ricardo Barros fundamento no art. 43, §3°, da Lei Federal nO 8.666/93, destinada a 

Pereira esclarecer ou complementar informações sobre os documentos já enviados 
no momento do cadastramento da proposta. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Na presente licitação, será adotado o modo de disputa ABERTO E 
19/12/2022 • 09:09 FECHADO, cujo procedimento operacional está previsto no art. 33 e Pereira 

parágrafos do Decreto Federal n° 10.024/19. 

É importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 
19/12/2022 • 09:08 Pregoeiro(a) • Ricardo Barros todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 

Pereira cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seja realizado por terceiros. 

19112/2022 • 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Antes de abrir a etapa de lances, peço a atenção de todos para alguns 
Pereira breves avisos a respeito da presente licitação. 

19/12/2022 • 09:02 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 

16/12/2022 • 18:00 Mensaciem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
06/12/2022 • 21:00 Mensaqem do sistema O orocesso está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Item/Lote 16: Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de plástico com forro 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 
Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 

Nome da Em resa: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Classificado: Lance Inicial: 
Sim R$18,50 
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Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Datal Hora: Participante: Valor: 
19/12/2022 - 09:19 MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE RS 18,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data / Hora: Autor: 
26/12/2022 - 12:16 Mensagem do sistema 

20/12/2022 - 11:32 Mensagem do sistema 

20/12/2022 - 11:32 Mensagem do sistema 

20/12/2022 - 10:10 Mensagem do sistema 

20/12/2022 - 10:06 Mensagem do sistema 

/12/2022 - 10:02 Mensagem do sistema 
19/12/2022 - 09:42 Mensagem do sistema 

19/12/2022 - 09:41 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:21 Mensagem do sistema 

19/12/2022 - 09:15 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:11 Mensagem do sistema 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 19/12/2022 - 09:10 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 19/12/2022 - 09:10 
Pereira 

19/12/2022 - 09:10 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

/12/2022 - 09:09 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 19/12/2022 - 09:09 
Pereira 

19/12/2022 - 09:08 Pregoeiro(a) • Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 • 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 • 09:02 Mensagem do sistema 

16/12/2022 • 18:00 Mensagem do sistema 
06/12/2022 - 21 00 Mensagem do sistema 

Item/Lote 17: Cadeira de plástico branca tipo buffet bistrô reforçada 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 

Descrição: 
Lote/Item Homologado. 

Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 

o 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 
Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 

o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readeQuada 
Processo reiniciado. 
Processo temporariamente suspenso. 

A sessão será suspensa para analise e validação dos documentos de 
habilitação, a sessão retornara no dia 20/12/2022 as 10:00! 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 º Colocado, 
em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 
de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 
Prezado licitante você teria condições de executar o fornecimento a um 
valor inferior a este da sua proposta? 

Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para 
apresentação de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor, 
conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório. 
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida 
excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios 
acerca da inexequibilidade do preço. 

Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não mantiver sua 
proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administração 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá formular seus 
lances com responsabilidade. 

Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com 
fundamento no art. 43, §3°, da Lei Federal nº 8.666/93, destinada a 
esclarecer ou complementar informações sobre os documentos já enviados 
no momento do cadastramento da proposta. 
Na presente licitação, será adotado o modo de disputa ABERTO E 
FECHADO, cujo procedimento operacional está previsto no art. 33 e 
parágrafos do Decreto Federal nº 10.024/19. 

É importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seja realizado por terceiros. 

Antes de abrir a etapa de lances, peço a atenção de todos para alguns 
breves avisos a respeito da cresente licitação. 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 

Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 
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Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 Sim R$8,40 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data / Hora: Participante: Valor: 
19/12/2022 - 09:19 MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE R$8,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data / Hora: Autor: 
26/12/2022 - 12: 16 Mensaqem do sistema 

20/12/2022 - 11:32 Mensagem do sistema 

20/12/2022 - 11:32 Mensagem do sistema 

20/12/2022 - 10:10 Mensagem do sistema 

20/12/2022 - 10:06 Mensagem do sistema 

20/12/2022 - 10:02 Mensagem do sistema 
19/12/2022 - 09:42 Mensagem do sistema 

19/12/2022 - 09:41 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:21 Mensagem do sistema 

19/12/2022 - 09:15 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:11 Mensagem do sistema 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 19/12/2022 - 09:10 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 12/2022 - 09:10 
Pereira 

19/12/2022 - 09:10 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:09 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 19/12/2022 - 09:09 
Pereira 

19/12/2022 - 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

19/12/2022 - 09:02 Mensagem do sistema 

16/12/2022 - 18:00 Mensagem do sistema 
06/12/2022 - 21:00 Mensagem do sistema 

Item/Lote 18: Apresentações artísticas 
Situação: Encerrado 

Descrição: 
Lote/Item Homologado. 

Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 

O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 
Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 

o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 

Processo reiniciado. 
Processo temporariamente suspenso. 

A sessão será suspensa para analise e validação dos documentos de 
habilitação. a sessão retornara no dia 20/12/2022 as 10:00! 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 º Colocado, 
em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 
de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 
Prezado licitante você teria condições de executar o fornecimento a um 
valor inferior a este da sua orooosta? 

Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para 
apresentação de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor, 
conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório. 
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida 
excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios 
acerca da inexequibilidade do orec;o. 

Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não mantiver sua 
proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administração 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá formular seus 
lances com responsabilidade. 

Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com 
fundamento no art. 43, §3°, da Lei Federal nº 8.666/93, destinada a 
esclarecer ou complementar informações sobre os documentos já enviados 
no momento do cadastramento da proposta. 

Na presente licitação, será adotado o modo de disputa ABERTO E 
FECHADO, cujo procedimento operacional está previsto no art. 33 e 
oaráarafos do Decreto Federal nº 10.024/19. 

É importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seja realizado por terceiros. 

Antes de abrir a etapa de lances, peço a atenção de todos para alguns 
breves avisos a respeito da presente licitação. 

Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 

Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
o processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 
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Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 
Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ : Classificado: Lance Inicial: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 Sim R$2.100,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data / Hora: Participante: Valor: 
19/12/2022 - 09:20 MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE RS 2.000,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

- Data / Hora: Autor: Descrição: 
/12/2022 - 12:16 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

20/12/2022 - 11:32 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

20112/2022 - 11:32 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 

O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 

20/12/2022 - 10:10 Mensagem do sistema Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 

20/12/2022 - 10:06 Mensagem do sistema O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 

20/12/2022 - 10:02 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
19/12/2022 - 09:42 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

19/12/2022 - 09:41 Pregoeiro(a) • Ricardo Barros A sessão será suspensa para analise e validação dos documentos de 
Pereira habilitação, a sessão retornara no dia 20/12/2022 as 10:00! 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 º Colocado, 
19/12/2022 • 09:21 Mensagem do sistema em caso de dúvidas ou apontamentos. contatar o pregoeiro através do Chat 

de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

19/12/2022 • 09:15 Pregoeiro(a) • Ricardo Barros Prezado licitante você teria condições de executar o fornecimento a um 
Pereira valor inferior a este da sua proposta? 

12/2022 • 09:11 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Negociação com o 1° Colocado. Favor se atentarem as 
mensaQens encaminhadas pelo preQOeiro através do Chat de MensaQens. 

Pregoeiro(a) • Ricardo Barros Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para 
19112/2022 • 09:10 apresentação de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor, Pereira 

conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida 
19/12/2022 - 09:10 excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios Pereira 

acerca da inexequibilidade do preço. 

Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não mantiver sua 
19/12/2022 • 09:10 Pregoeiro(a) • Ricardo Barros proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administração 

Pereira pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá formular seus 
lances com responsabilidade. 

Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com 
19/12/2022 - 09:09 Pregoeiro(a) • Ricardo Barros fundamento no art. 43, §3°, da Lei Federal nº 8.666/93, destinada a 

Pereira esclarecer ou complementar informações sobre os documentos já enviados 
no momento do cadastramento da proposta. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Na presente licitação, será adotado o modo de disputa ABERTO E 
19/12/2022 • 09:09 

Pereira FECHADO, cujo procedimento operacional está previsto no art. 33 e 
parágrafos do Decreto Federal nº 10.024/19. 

É importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 
19/12/2022 - 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 

Pereira cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seja realizado por terceiros. 

19/12/2022 • 09:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Antes de abrir a etapa de lances, peço a atenção de todos para alguns 
Pereira breves avisos a respeito da presente licitacão. 

19/12/2022 - 09:02 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Análise das propostas Iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 
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Data / Hora: Autor: Descrição: 
16/12/2022 - 18:00 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
06/12/2022 - 21:00 Mensagem do sistema o processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Equipe de 

. . ~: Equipe de Apoio: Mana e1c1ane Costa oncerção 
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Relatório de Classificação Relatório de Classificação da licitação pública, na modalidade de Registro de Preços. a que se refere o edital n° PE-055/2022-CPUPMVG - R do(a) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738/0001-83. 
Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE Edital: PE-055/2022-CPLJPMVG - R 
Data de início do recebimento das propostas: 06 de dezembro de 2022 às 21:00 Data da Realização: 19 de dezembro de 2022 às 09:00 
Local: www.licitamaisbras1l.com.br 
Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira Ao(s) 19 dia(s) do mês dezembro do ano de 2022, no endereço eletrônico www.lic1tamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira Juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karhanne Dos Santos Vidmha e Mana Cle1c1ane Costa Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o obJetivo de adqu,nr/contratar: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor Preço. V1sando a Futura Contratação para romec1mento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamentaç.ão das Secretarias Murnc1pa1s de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seu!õ anexo., .. 

Item/Lote 1: Colfee break matutino 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Habilitação 

•
ativo: 

.;lassificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Item/Lote 2: Colfee break vespertino 
Participação: Ampla participação 
Situação: Habilitação 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Item/Lote 3: Kit Lanche 
Participação: Ampla participação 
Situação: Habihtação 
Motivo: 
Classificação final do(s) Partlcipante(s): 

Nome do Participante: 
. .1AURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Item/Lote 4: Almoço!Jantar lnst1tuc1onal 
Participação: Ampla participação 
Situação: Habilitação 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Item/Lote 5: Coquetel com serviço volante 
Participação: Ampla participação 
Situação: Habilitação 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Partici ante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Item/Lote 6: AGUA MINERAL 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Habilitação 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

Classificado: Lance Final: 
Sim RS 14,00 

Classificado: Lance Fmal: 
Sim RS 15,20 

Classificado: Lance Final: 
Sim RS 7,50 

Classificado: Lance Final: 
Sim RS 19,00 

Classificado: Lance Final: 
Sim RS 27,00 

1 



MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Item/Lote 7: Espaço para reunião 
Participação: Ampla participação 
Situação: Habilitação 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

Item/Lote 8: Púlpito em madeira ou acrílico com suporte para microfone e para água. 
Participação: Exclusiva ME-EPP 

A.Situ_ação: Habilitação 
- .1ot1vo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Item/Lote 9: Toalha de mesa branca ou colorida 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Habilitação 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Item/Lote 10: Filmagem médio porte 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Habilitação 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

Item/Lote 11: Decoração temática de acordo com os eventos a serem realizados pela Secretaria Participação: Ampla participação 
Situação: Habilitação 
Motivo: 
Classificação final do(s} Participante(s): 

Nome do Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Item/Lote 12: Arranjo floral para centro de mesas 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Habilitação 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s}: 

Nome do Partic ipante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Item/Lote 13: Garçon/Garçonete. profissional experiente 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Habilitação 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

Classificado: 
Sim 

Classificado: 
Sim 

Classificado: 
Sim 

Classificado: 
Sim 

Classificado: 
Sim 

Classificado: 
Sim 

Classificado: 
Sim 

Lance Final: 
R$2,10 

Lance Final: 
RS l .700,00 

Lance Final: 
RS 90,00 

Lance Final: 
R$ 5,00 

Lance Final: 
R$460,00 

Lance Final: 
RS 1.500,00 

Lance Final: 
R$ 40,00 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Item/Lote 14: Toalha de mesa Branca ou colorida 
Participação : Exclusiva ME-EPP 
Situação: Habilitação 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

Item/Lote 15: Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de plástico com forro 
Participação: Exclusrva ME-EPP 

& Situ_ação: Hab1htação 
~OtlVO: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Item/Lote 16: Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de plástico com forro 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Habilitação 
Motivo: 
Classificação final do(s} Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Item/Lote 17: Cadeira de plástico branca upo buffet bistrô reforçada Pa.rticipação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Habilitação 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Item/Lote 18: Apresentações artísticas 
Participação: Ampla part.icipação 
Situação: Habilitação 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Prego~c~rdo Barros Pereira 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

Classificado: 
Sim 

Classificado: 
Sim 

Classificado: 
Sim 

Classificado: 
Sim 

Classificado: 
Sim 

Classificado: 
Sim 

Lance Final: 
RS 110,00 

Lance Final: 
RS5,00 

Lance Final: 
RS 11,00 

Lance Final: 
RS 18,00 

Lance Final: 
RS8,00 

Lance Final: 
RS 2.000,00 

3 



MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

V 
Equipe de Apoio: Maria Cleiciane Costa Conceição 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Relatório de Primeiros Colocados da Fase de Lances Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Edital: PE-055/2022-CPUPMVG - R 
Data de início do recebimento das propostas: 06 de dezembro de 2022 às 21:00 Data da Realização: 19 de dezembro de 2022 às 09:00 
Local: www.licitamaisbras1l.com.br 
Pregoeiro(a} responsável : Ricardo Barros Pereira 

Empresa: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ: 22.534.870/0001-83 
Valor total do Fornecedor: R$ 1.200.700,00 

Lote: Especificação: 
1 Coffee break matutino 

Lote: Especificação: 
2 Coffee break vespertino 

Unidade: Quantidade: 
Unidade 5000 

Unidade: Quantidade: 
Unidade 5000 

Lote: Unidade: Quantidade: 
3 Unidade 12000 

Lote: Especifica o: Unidade: uantidade: 
4 Almoço/Jantar Institucional Unidade 10000 

Lote: Unidade: uantidade: 
5 Co uetel com servi o volante Unidade 7000 

Lote: Unidade: Quantidade: 
6 Unidade 10000 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: 
7 Espaço para reunião Diária 50 

Valor Unitário: 
R$14,00 

Valor Unitário: 
R$15,20 

Valor Unitário: 
RS 7,50 

Valor Unitário: 
R$19,00 

Va.lor Unitário: 
RS27,00 

Valor Unitário: 
R$ 2,10 

Valor Unitário: 
R$1.700,00 

Valor Total: 
R$ 70.000,00 

Valor Total: 
R$ 76.000,00 

Valor Total: 
R$ 90.000,00 

Valor Total: 
R$ 190.000,00 

Valor Total: 
RS 189.000,00 

Valor Total: 
RS 21.000,00 

Valor Total: 
R$ 85.000,00 

Especificação: Unidade: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total: Púl ito em madeira ou acrflico com suporte para microfone e ara á ua. Unidade 30 RS 90,00 R$2.700,00 

Es ecificação: Unidade: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total: Toalha de mesa branca ou colonda Diária 1500 R$5,00 R$ 7.500,00 

Especifica o: Unidade: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total: Filmagem médio porte Diária 100 R$460,00 R$ 46.000,00 
Lote: Especificação: Unidade: ~uantidade: Valor Unitário: Valor Total: 

11 Decoração temática de acordo com os eventos a serem realizados pela 
Diária 100 R$ l .SOO,OO R$ 150.000,00 Secretaria 

Lote: Es pecificação: Unidade: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total: 12 Arran o floral para centro de mesas Unidade 500 R$40,00 R$ 20.000,00 
Lote: Especifica ão : Unidade: Quantidade: Va.lor Unitário: Valor Total: 13 Gar on/Gar onete. profissional ex eriente Diária 250 R$ ll0,00 R$ 27.500,00 

Especificação: Unidade: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total : 14 Toalha de mesa Branca ou colorida Diária 1500 R$5,00 R$ 7.500,00 
Lote: Especifica o: Unidade: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total: 15 Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de plâstico com forro Diária 500 R$ ll,OO R$ 5.500,00 
Lote: Especifica ão: Unidade: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total: 16 Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de plástico com forro Diária 500 RS 18,00 R$ 9.000,00 
Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total: 17 Cadeira de plástico branca li o buffet bistrõ refor da Diária soo R$8,00 R$4.000,00 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Lote: Unidade: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total: 
18 Apresentações artísticas Diária 100 R$ 2.000,00 R$ 200.000,00 

Equipe de A antos Vidinha 

Equipe de Apoio: Maria Cleiciane Costa Conceição 

2 
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ANEXO VI 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO A SER APRESENTADA 

APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

Ao Pregoeiro da Prefeitura de Vargem Grande/MA. 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 - PROCESSO N2 0101.06509.2022 

Fornecedor: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE (DELICIOUS) 
CNPJ: 22.534.870/0001-83. 

Endereço: Rua da Balaiada, 25, Centro, Vargem Grande/MA. 
CEP: 65.430-000 
Agência: 4525 Conta: 994531 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 
Previsão de entrega: Conforme edital; 

Instituição: Banco ltaú 

Concordamos com todas as condições do edital: Sim 

LOTE 01: ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS VALORES 

DESCRIÇÃO 

Coffee break matutino, devendo 
atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebida: Café com e sem 
açúcar, água, chá em sache (03 
sabores), suco natural da fruta ou 
industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de 1 lt, 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, manga, uva e maracujá) 
tradicional e light, água m ineral, 
leite com chocolate em pó. 
Comida: pão de queijo, 
enroladinho de queijo com coco, 
biscoito de queijo, rosquinhas 
diversas, bolo de chocolate com 
calda de chocolate, bolo de fubá, 
bolo de cenoura com calda de 
chocolate, mini sanduíche de pão 
brioche, mini americano, 
enroladinho de salsicha, salada de 
fruta. (Cota Exclusiva para 
ME/EPP). 

UNIDADE QUANTIDADE MARCA 

Unidade 5.000 PRÓPRIA 

Rua da Balaiada nº 25 Centro Vargem Grande - MA 
CNPJ. 22.534.870/0001-83 
Contato: (98) 99179-2676 

UNITÁRIOS TOTAIS 

R$ 14,00 R$ 70.000,00 
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Coffee break vespertino devendo 
atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebidas: Café com e sem 
açúcar, chá em sache (03 sabores), 
água mineral (com e sem gás), 
Refrigerante de boa qualidade 
(cola e guaraná normal e light), 
Suco natural da fruta ou 
industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de 1 lt, 
{laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, manga, uva e maracujá) 
tradicional e light. Comida: coxinha 
com catupi ry quibe com catupiry, 
enroladinho de queijo, enroladinho 
de salsicha, empadinha de frango, 
empadinha de palmito, empada de 
massa podre de camarão, empada 
de massa podre de bacalhau, 
empada de massa podre de 
palmito, risote de milho, risote de 
presunto e queijo, esfirra de 
carne, esfirra de queijo, esfirra de 
frango, bolinha de queijo, bolinho 
de bacalhau, pastel de carne, 
pastel de queijo, pastel de 
camarão, pastel napolitano, 
croquete de carne, croquete de 
frango, croquete de bacalhau, 
sanduíches com pasta de queijo e 
presunto (pão integral ou sírio), 
mini pizza (vários sabores). 
{Mínimo 200 Pessoas). (Cota para 
Ampla Participação). 

Cozinha Industrial 

Unidade 5.000 PRÓPRIA 

Rua da Balaiada n• 25 Centro Vargem Grande - MA 
CNPJ. 22.534.870/0001-83 
Contato: (98) 99179-2676 

R$ 15,20 R$ 76.000,00 
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Kit Lanche: Kit para lanche 
composto: Ol(um) sanduíche, 
0l(uma) fruta, 0l(uma) caixa de 
suco ou refrigerante de 240 mi e 
01 (uma) barra de cereal. O 
sanduiche deve ser frio ou quente 
(03 fatias de pão de forma e/ou de 
leite ou 01 pão francês) e recheio 
dentre os Quais: queijo e presunto, 
frango desfiado com cenoura, 
ricota com espinafre, pasta de 
azeitona e tipo "HOT DOG", atum, 
peito de peru, ou outras sugestões 
da contratada a ser aprovado pela 

Cozinha Industrial 

Supervisão Administrativa. 01 Unidade 
(Uma) fruta dentre as opções: 12.000 

maçã, banana, pera, tangerina e 
laranja (descascada) 01 (Uma) 
caixa de suco 200ml (manga, maça, 
pêssego, laranja, acerola, goiaba) 
ou 0l(Um) refrigerante 240ml 
{Coca-Cola, Jesus, Guaraná 
Antártica) 01 (Uma) barra de cereal 
75g, dentre as seguintes opções: 
(banana, maçã com canela, 
castanha do Pará, aveia banana e 
mel, morango com chocolate, 
morango com iogurte, inclusive em 
versões diet e light). (Cota para 
Ampla Participação). 

Almoço/ Jantar Institucional, 
Entrada: Mesa de frios completa 
com queijos variados, presunto, 
chester, lombinho canadence, 
salaminho italiano, quibe cru, 
patês variados, pães variados, ovo 
de codorna, palmito, azeitonas 
variadas, tomate seco, legumes em 
conservas, frutas e etc.; 
Comidinhas diversas; Salgados 
(fritos, assados, folheados); 
Canapés diversos; Almoço/Jantar: 
02 tipos arroz (a decidir), filé ao 
molho (a decidir), frango (a 
decidir), 02 massas (a decidir), 
salada imperial (tomate seco, 

Unidade 10.000 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

Rua da Balaiada nº 25 Centro Vargem Grande - MA 
CNPJ. 22.534.870/0001-83 
Contat o: (98) 99179-2676 

R$ 7,50 R$ 90.000,00 

R$ 19,00 R$ 190.000,00 
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palmito, alface americana, agrião, 
rúcula, ervilha fresca e 02 frutas da 
estação); Sobremesa: Sorvete com 
caldas (sabor a escolher); frutas da 
estação, Buffet de doces (pavês, e 
mousses); Bebidas: Suco natural da 
fruta ou industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de llt 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, maga, uva e maracujá 
normal e light), Refrigerante de 
boa qualidade (cola e guaraná 
normal e light), e água mineral 
(com e sem gás). (Cota para Ampla 
Participação). 

Coquetel com serviço volante e 
mesas de apoio, material de 
qualidade compatível com o 
evento, com garçons para 
atendimento devidamente 
uniformizados. Bebidas: coquetel 
de frutas sem álcool, Suco natural 
da fruta ou industrializado líquido 
não gaseificado em caixa de llt 
{laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, manga, uva e maracujá, 
sabores normal e light ), gelo, 
Refrigerante de boa qualidade 
(cola e guaraná normal e light), e 
água mineral (com e sem gás), 
todos servidos em copos de vidro. 
Cardápio padrão: pelo menos 10 
{dez) tipos dos itens abaixo 
discriminados: canapés frios 
variados, mousse de gorgonzola, 
mousse de salmão, folhados de 
bacon com ameixa, miniquiche de 
espinafre, pastel assado de 
camarão, trouxinhas de palmito, 
tarteletes com creme de bacalhau, 
tarteletes com creme de aspargos, 
delícia de queijo, cascatas de ovos 
de codorna com molho americano, 
croquetes de frangos com catupiry, 
pastel folhado {diversos sabores), 

Cozinha Industrial 

Unidade 7.000 PRÓPRIA 

Rua da Balaiada n• 25 Centro Vargem Grande - MA 
CNPJ. 22.534.870/0001-83 
Contato: (98) 99179-2676 

,,,,,.. ... , ,, ... ~., .. 
.. :..... . ........ 

..._ .. '" ..., ., 

R$ 27,00 R$ 189.000,00 
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empada de massa podre de 
camarão, empada de massa podre 
de bacalhau, empada de massa 
podre de palmito. (Cota para 
Ampla Participação). 

AGUA MINERAL: Água mineral em 
copo de 200 mi Sem gás com 
tampa aluminada, embalagem 
prática para consumo imediato, 

Unidade 10000 PRÓPRIA acondicionado em isopor/freezer 
para apoio e gelo de água potável, 
conforme a natureza do evento. 
(Cota Exclusiva para ME/EPP). 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 01 
LOTE 02: INFRAESTRUTURA 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA 
Espaço para reunião, climatizado 
ou não, com sanitários, com área 
para eventos, com capacidade 
para, no mínimo, 300 pessoas ou 
mais. E, que tenha documentação 
para reunião de público, mediante Diária 50 PRÓPRIA 
atestado emitido pelo corpo de 
bombeiros militar do Estado de 
Goiás, dentro do prazo de 
validade. (Cota para Ampla 
Participação). 
Púlpito em madeira ou acrílico com 
suporte para microfone e para 

Unidade 30 PRÓPRIA água. (Cota Exclusiva para 
ME/EPP). 
Toalha de mesa branca ou 
colorida, conforme especificação 
da CONTRATANTE, para a mesa Diária 1500 PRÓPRIA 
diretora. (Cota Exclusiva para 
ME/EPP). 
Filmagem médio porte, com uso 
mínimo de 02 câmeras, 
cabeamento, e edição de toda Diária 100 PRÓPRIA 
filmagem inclusos. (Cota Exclusiva 
para ME/EPP). 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 02 
LOTE 3 - DECORAÇÃO E SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA 

Rua da Balaiada n• 25 Centro Vargem Grande - MA 
CNPJ. 22.534.870/ 0001-83 
Contato: (98) 99179-2676 

R$ 2,10 R$ 21.000,00 

R$ 636.000,00 

VALORES 

UNITÁRIOS TOTAIS 

R$ 1.700,00 R$ 85.000,00 

R$ 90,00 R$ 2.700,00 

R$ 5,00 R$ 7.500,00 

R$ 460,00 R$ 46.000,00 

R$ 141.200,00 

VALORES 

UNITÁRIOS TOTAIS 
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11 

12 

14 

15 

16 

Decoração temática de acordo com 
os eventos a serem realizados pela 
Secretaria , todavia a decoração 
deverá ser aprovada pela Comissão 
de Eventos da Secretaria. (Cota 
para Ampla Participação). 
Arranjo floral para centro de 
mesas, ornamentado com flores 
artificial. {Cota Exclusiva para 
ME/EPP). 
Garçon/Garçonete, profissional 
experiente, dinâmico, 
devidamente trajado com roupa 
clássica para atender com presteza 
às solicitações de autoridades, 
convidados e demais participantes 
do evento. (Cota Exclusiva para 
ME/EPP), 
Toalha de mesa Branca ou 
colorida, conforme especificação 
da CONTRATANTE, com qualidade 
e acabamento superior a ser 
colocadas sobre as mesas durante 
o almoço/jantar. (Cota Exclusiva 
para ME/EPP). 
Conjunto de Mesas com 06 
Cadeiras de plástico com forro, 
para convidados das mesas 
adjacentes, em plástico com 
certificação e normas lnmetro. 
(Cota Exclusiva para ME/EPP). 
Conjunto de Mesas com 08 
Cadeiras de plástico com forro, 
para convidados das mesas 
adjacentes, em plástico com 
certificação e normas lnmetro. 
(Cota Exclusiva para ME/EPP). 
Cadeira de plástico branca tipo 
buffet bistrô reforçada com pés de 

Diária 

Unidade 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

17 borracha para não escorregar no Diária 
piso liso. (Cota Exclusiva para 
ME/EPP). 

100 

soo 

250 

1500 

soo 

soo 

soo 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

R$ 1.500,00 R$ 150.000,00 

R$ 40,00 R$ 20.000,00 

R$ 110,00 R$ 27.500,00 

R$ 5,00 R$ 7.500,00 

R$ 11,00 R$ 5.500,00 

R$18,00 R$ 9.000,00 

R$ 8,00 R$ 4.000,00 

18 
Apresentações art ísticas. (Cota 

Diária para Ampla Participação). 100 PRÓPRIA R$ 2.000,00 R$ 200.000,00 
VALOR TOTAL PARA O LOTE 03 

Rua da Balaiada nº 25 Centro Vargem Grande - MA 
CNPJ. 22.534.870/0001-83 
Contato: (98) 99179-2676 

R$ 423.500,00 
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NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

(x) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal 
condição com os documentos enviados- DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se 
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 
licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

Vargem Grande/MA, 20 de dezembro de 2022 

~--· _, G w r-_ - • \.._· .., f ---
Maurício Artur Barbosa Freire 

CPF. 003.328.85348 
Empresário 

Rua da Balaiada n• 25 Centro Vargem Grande - MA 
CNPJ. 22.534.870/0001-83 
Contato: (98) 99179-2676 



MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Termo de Adjudicação 
Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Edital: PE-055/2022-CPLJPMVG • R O(A) Pregoeiro(a) da(o) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE. sr.(a) Ricardo Barros Perei~a: no uso das atribuições legais, confo~m.e legislação vigente (Lei 8666/1993 e Lei 10.520/2002), após exame e deliberação do processo adm1mstrat1vo N" 0101.06509.2022 que inslltu1 o presente Registro de Preços. resolVe AdJudicar. 

Empresas vencedoras 

Empresa: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Lote 1: 
Situação: Adjudicação 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Coffee break matutino 

Valor Unitár io: Quantidade: Valor Global: 
RS 14,00 5000 RS 70.000,00 

Lote 2: 
Situação: Adjudicação 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Coffee break vespertino 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 15,20 5000 R$ 76.000,00 

Lote 3: 
Situação: Adjudicação 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Kit Lanche 

Valor Unitário: Quantidade: Va.lor Global: 
R$ 7,50 12000 RS 90.000,00 

Lote 4 : 
~ ituação: Adjudicação 
-mpresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Item: Almoço/Jantar Institucional 

Valor Unitár io: Quantidade: Valor Global: 
RS 19,00 10000 R$ 190.000,00 

Lote 5: 
Situação: Adjudicação 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Coquetel com serviço volante 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Globa.l: 
R$ 27,00 7000 RS 189.000,00 

Lote 6: 
Situação: Adjudicação 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: AGUA MINERAL 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 2,10 10000 R$ 21.000,00 

Lote 7: 

Valor de Referência: 
R$ 75.500,00 

Valor de Referência: 
R$ 87.500,00 

Valor de Referência: 
R$ 102.000,00 

Valor de Referência: 
R$ 206. 700,00 

Valor de Referência: 
RS 210.000,00 

Valor de Referência: 
R$ 28.800,00 

Total: 
RS 1.200.700,00 

Diferença: 
-R$ 5.500,00 

Diferen a: 
-R$ 11.500,00 

Diferen a: 
-R$ 12.000,00 

Diferença: 
-RS 16.700,00 

Diferença: 
-R$ 21.000,00 

Diferença: 
-RS 7 .800,00 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Situação: Adjudicação 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Espaço para reunião 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 1.700,00 50 R$ 85.000,00 

Lote 8: 
Situação: Adjudicação 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Púlpito em madeira ou acrílico com suporte para microfone e para água. 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$90,00 30 R$ 2.700,00 

Lote 9: 
Situação: Adjudicação 

A Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
9ttem: Toalha de mesa branca ou colorida 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$5,00 1500 R$ 7.500,00 

Lote 10: 
Situação: Adjudicação 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Filmagem médio porte 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$460,00 100 R$ 46.000,00 

Lote 11: 
Situação: Adjudicação 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor de Referência: 
R$ 90.833,50 

Valor de Referência: 
R$ 2.979,90 

Valor de Referência: 
R$ 8.745,00 

Valor de Referência: 
R$ 52.500,00 

Item: Decoração temática de acordo com os eventos a serem realizados pela Secretaria 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 1.500,00 100 RS 150.000,00 

.ote12: 
Situação: Adjudicação 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Arranjo floral para centro de mesas 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$40,00 soo R$ 20.000,00 

Lote 13: 
Situação: Adjudicação 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Garçon/Garçonete. profissional experiente 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$110,00 250 R$ 27.500,00 

Lote 14: 
Situação: Adjudicação 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Toalha de mesa Branca ou colorida 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 5,00 1500 R$ 7.500,00 

Valor de Referência: 
R$ 168.333,00 

Valor de Referência: 
RS 21.500,00 

Valor de Referência: 
R$ 30.000,00 

Valor de Referência: 
R$ 8.865,00 

Diferença: 
-RS 5.833,50 

Diferen a: 
-R$ 279,90 

Diteren : 
-R$ 1.245,00 

Diferen a: 
-R$ 6.500,00 

Diferença: 
-R$ 18.333,00 

Diferença: 
-R$ 1.500,00 

Diferença: 
-R$ 2.500,00 

Diferen a: 
-R$ 1.365,00 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Lote 15: 
Situação: Adjudicação 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Conjunto de Mesas com 06 cadeiras de plâstico com forro 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ ll,00 500 R$ 5.500,00 

Lote 16: 
Situação: Adjudicação 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Con1unto de Mesas com 08 Cadeiras de plástico com forro 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$18,00 500 R$9.000,00 

~ Lote 17: 
,a,Sltuação: Adjudicação 

Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Cadeira de plâstico branca tipo buffet bistrõ reforçada 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 8,00 soo R$4.000,00 

Lote 18: 
Situação : Adjudicação 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Apresentações artísticas 

Valor de Referência: 
R$ 6.165,00 

Valor de Referência: 
R$ 9.250,00 

Valor de Referência: 
R$4.200,00 

Diferen a: 
-R$ 665,00 

Diferença: 
-R$ 250,00 

Diferen a : 
-R$ 200,00 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
~ _ _ R_$_ 2_._ooo---'-.oo __ _,.__ _ _ _ 100;;._;;_ _ _ __.._ _ _ .:...:R-=-s-=2-=-oo=.:.-=-ºoo= ·oo=--___J'------.:.:R:.=s..::2:.::.2::::.:6.:.::::66::::.:7:..::,o~o~ __ __i _ _ ..::·R~$!'...26.667,oo 

.'lta e horário da Adjudicação: 

... J de dezembro de 2022 às 11:32 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-055/2022-CPUPMVG-R 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06509.2022 

Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-055/2022-
CPUPMVG-R. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101 .06509.2022, do tipo menor preço 
Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura 
Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de 
Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora a empresa: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE inscrita no CNPJ 
nº 22.534.870/0001-83, considerada vencedora total do certame com valor total de R$ 
1.200.700,00 (um milhão, duzentos mil e setecentos reais). Comunica assim o 
resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e 
Administrativo. 

Vargem Grande - MA, em 21 Dezembro de 2022. 

Ricar fljOS Pereira 
Perfaria no/004/2022 
Pregoeiro Municipal 

Rua Dr- Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461 1103 



A 
Assessoria Jurídica do Município 
Nesta. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-055/2022-CPUPMVG 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, vem 
solicitar da Assessoria jurídica, parecer conclusivo referente ao Pregão Eletrônico 
nº PE-055/2022-CPUPMVG, segue anexo à documentação que compõem o 
presente processo. 

Vargem Grande - MA, 21 de Dezembro de 2022. 

Ric is~1Uo s ra 
P 1cipal 

lt.6 n 04/2022 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP. 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 738/0001-83 - E-Ma1I: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - RESlfLTADO DE JULGAMENTO: 05 - - ~ 

RESULTADO DE ,JULGAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-055/2022-CPL/PMVG-R PROC. ADMINISTRA O Nº 
0101.06509.2022 Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -055/2022-CPL/PMVG-R. PROC. ADMINISTRA TNO Nº 
0101.06509.2022, do tipo menor preço Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Funtra Contratação para 
fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Varg em 
Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE inscrita no CNPJ nº 22.534.870/0001 -83, considerada 
vencedora total do certame com valor total de R$ 1.200.700,00 (um milhão, duzentos mil e setecentos reais). Comunica assim o resultado final 
do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. Vargem Grande - MA, em 2 1 de Dezembro de 2022. Ricardo Barros 
Pereira Pregoeiro Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES - LICITAÇÃO • RESULTADO DE JULGAMENTO: 
05112022 -

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-057/2022-CPL/PMVG PROC. ADMINISTRATIVO Nº 
0101.06557.2022 Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° SRP -057/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 
0101.06557.2022, do tipo menor preço Item, objetivando Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para 
aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel -S!0), destinados as Secretarias Munic ipais de Vargem Grande/MA, tendo como 
vencedora a empresa: R. R. PORTELA inscrita no CNPJ nº 08.229.861/0001 -58, considerada vencedora total do certame com valor total de R$ 
9.625.300,00 (nove milhões, seiscentos e vinte e cinco mil e trezentos reais). Comunica assim o resullado final do Procedimen to, levando em 
conta o interesse público e Administrativo. Vargcm Grande - MA, cm 21 de Dezembro de 2022. Ricardo Barros Pereira Pregoeiro Municipal 

rm Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CP'.: **:.705.933-** em 21/12/2022 20:48:22 - IP com nº: 192.168.15.8 f.l : 
Autent1caçao em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1115 iN : 

l!J . · 



~VÃRCEM 
Ã Ã GRANDE 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

REF.PROC. N º 0101.06509.2022 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO: Registro de preços do tipo menor preço, visando a futura contratação de empresa para 

fornecimento de lanches, bebidas, refeições e afins e serviços de decoração e ornamentação para as 

Secretarias Municipais de Vargem Grande - MA. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO Nº 077 /2022 - ASSEJUR/CPL 

► RELATÓRIO: 

Veio a conhecimento da Assessoria Jurídica do Município a existência do processo 0101.06509.2022, 

para a análise quanto à legalidade para o registro de preços do tipo menor preço, visando a futura contratação 

de empresa para fornecimento de lanches, bebidas, refeições e afins e serviços de decoração e ornamentação 

para as Secretarias Municipa is de Vargem Grande - MA. 

• DO CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de controle 

interno, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, "realizar acompanhamento, 

levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábi l, financeiro, patrimonial e operacional 

relativos às atividades administrativas das Unidades do Tribunal, com vistas a verificar a legalidade e a 

legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e patrimonial e a 

avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia". 

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta demonstrada 

a competência do Controle Interno para análise manifestação. 

• FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 

legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o 

onclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430·0001 TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



~ VÃRCEM ÃÃ GRANDE 

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e 

a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos j urídicos, 

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 

autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às 

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e ava liação do preço estimado e 

escolha da modalidade, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base 

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

• FUNDAMENTAÇÃO 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 

observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a igualdade 

entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os 

uisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório 

respectivo contrato administrativo. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotrnail.com 
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Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao f im da qual será selecionada dentre as propostas 

apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração para realização 

de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra-se expressa na 

Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos tem,os da 

lei, o qual somente pennitir.í as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

A realização de licitação na moda lidade Pregão é aplicável para a contratação de bens e serviços 

comuns, independentemente do valor, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.520/02, o que se aplica ao caso em 

tela, uma vez que o objeto licitado é Serviços. As modalidades podem ser definidas de acordo com o art. 22, 

da Lei nº 8.666/93. Porém optou-se por ut ilizar o Pregão, visto a sua garantia de isonomia. 

Vale destacar, para fins de verificação da adequação da modalidade uti lizada, posicionamentos do 

TCU, a seguir: 

"Utilize, sempre que possível, a moda/idude de pregão poro o aquisição de bens 

e serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de desempenha e 

de quo/idude possam ser objetivamente definidos pelo edito/, por meio de 

especificoçães usuais"º mercado, podenda, todavia, adotur outro modalidade, 

mos, neste caso, desde que o escolho seja devidamente justificado." Acórdão nº 

2.900/2009 - Plenário; 

"Verifico-se, portanto, que o principal aspecto o ser observado no que se refere o 

opção pela modalidade de pregão e o possibilidade de se imprimir que se ressoltar 

qve os procedimentos executados pelo Administração Publico paro realização do 

pregão devem também obedecer oos princípios r1orteodores de todo ato 

odmir,isrrarivo, em especiu/, uqveles previstos no art. 37, caput, do Lei Maior.• 

Acórdão nº 1182/2007 - Plenário. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I Tel. {98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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A modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a legislação federal, no modo 

presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico (Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este 

último utilizado no caso em comento. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 

apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, caracterizando-se 

especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda 

interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela internet, tendo como importante 

atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, minimizando custos para a Administração 

Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes 

públicos, notada mente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, ampla 

divu lgação, publicidade e eficiência na contratação. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aqu isição de bens e serviço comuns, in verbis: 

Arl. 1e Este Decreto regu lamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 

dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federdl. 

§ 1º A utili,ação da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da adminislrdção pública federal 

direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

Com dito ao norte a minuta do Edital e do instrumento do contrato acostados folhas pretéritas restam 

apreciados e aprovados pelo parecer preliminar acostado aos autos, portanto este parecer figurará como 

conclusivo. 

Tendo em vista tratar-se de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, além das disposições contidas 

na Lei Geral de Licitações - que no caso tem aplicação subsidiária - devem ser observadas as determinações 

ontidas na Lei 10.520/2002 e Decreto Federal n.: 7.892/2013. 

o caso em tela, verifica-se o atendimento aos ditames lega is, visto que a modalidade licitatória 

orreta e consta nos autos a pesquisa de mercado. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 

CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 
prefeíturadevargemgrandema@hotmail.com 
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• DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Registro de Preços encontra previsão no art. 15, 11, da Lei nQ 8.666/1993 como procedimento a ser 

utilizado preferencialmente para as compras realizadas pela Administração Pública. Contudo, o Decreto 

Federal nQ 7.892/2013, ao regulamentar o dispositivo, previu a sua utilização para além da aquisição de bens, 

autorizando a adoção nas contratações de serviços. 

lmpende registrar que o sistema de registro de preços tem como objetivo primordial facilitar as 

contratações futuras, evitando que, a cada vez, seja realizado novo procedimento licitatório. 

Como se observa, no caso em comento é adequado o enquadramento do objeto a ser contratado às 

hipóteses descritas no Decreto Federal nQ 7.892/2013, pois apresentou as razões que justificam a adoção do 

SRP. 

• ANÁLISE DO PROCESSO: 

O procedimento administrativo instaurado para a real ização da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, cuja regulamentação consta na Lei nQ 10.520/02, está instruído com as seguintes peças, em 

cumprimento ao art. 38 da Lei nQ 8.666/93, cuja aplicação é subsid iária nesta modalidade de licitação: 

1- Solicitação de abertura de licitação, feita pela Secretaria Municipal de Educação, que tem por 

finalidade o registro de preços do tipo menor preço, visando a futura contratação de empresa 

para fornecimento de lanches, bebidas, refeições e afins e serviços de decoração e ornamentação 

pa ra as Secretarias Municipais de Vargem Grande - MA; 

2- Pesquisas de preço para média de preços auferidos no mercado; 

3- Portaria - designação do Pregoeiro e equipe de apoio; 

4- Minuta do edital e contrato; 

Parecer da Consultoria Jurídica - sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande• MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeíturadevargemgrandema@hotmail.com 
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6- Consigna-se que houve publicação dos avisos de licitação do Pregão Eletrônico 055/2022, nos 

meios oficiais, conforme publicação anexadas ao processo, com data de abertura no d ia 19 de 

dezembro das 2022, as 09:00hrs horas, portanto em estrita obediência à legislação pertinente 

quanto à forma e os prazos para a realização do certame, respeitando assim o princípio da 

publicidade e de acordo com o previsto no art. 20, do Decreto nº 10.024/19; 

7- A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital - e-DOM, DOE e Jornal 

de grande circulação; 

• DA SESSÃO DE JULGAMETNO 

1- Aos 19 de dezembro de 2022 deu início aos trabalhos da sessão do Pregão Eletrônico N° 055/2022, 

onde o Pregoeiro abriu a sessão iniciando a etapa de análise das f ichas técnicas apresentadas 

pelos licitantes. Após análise verificou-se que apenas uma empresa apresentou ficha técnica em 

consonância com edital; 

2- Diante de apenas uma empresa classificada no certame, a fase de lances foi dispensada; 

3- Momento contínuo ocorreu o início aos procedimentos de habilitação do vencedor, tendo que 

suspender o certame para as análises e validações dos documentos apresentados, assim a sessão 

foi remarcada para ter seu reinício no dia 20.12.2022 as 10:00hrs; 

4- No dia 20.12.2022 ocorreu o reinício da sessão, onde foi constato pelo Pregoeiro que a empresa 

MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE apresentou sua documentação em conformidade com edital 

e em seguida a proposta readequada, sendo assim considerada habilitada no Pregão Eletrônico 

N!! 055/2022. 

5- Seguidamente foi aberto o prazo de 30 minutos para manifestação de intensão de recurso. Após 

este prazo, não houve manifestação de intenção de interpor recurso. 

este modo, Pregoeiro e equipe de apoio consagraram a empresa MAURICIO ARTUR BARBOSA 

RE como vencedora do certame, passando assim para a fase de adjudicação e homologação; 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmailcom 
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Desse modo, observa-se que o procedimento adotado está em conformidade com os ditames da lei, 

bem como a documentação encontra-se legalmente habilitada para efetivação do referido processo. O 

processo foi adjudicado em 20 de dezembro de 2022 e deverá ser encaminhado, para Homologação dos 

resultados. 

Encaminhe-se para Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato. 

É o Parecer. 

Vargem Grande - MA, 22 de dezembro de 2022. 

t"~i,-Assessor Jurídico/CPL 
OAB/MA 17.018 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeíturadevargemgrandema@hotmaiLcom 
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Termo de Homologação 

Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Edital: PE-055/2022-CPL/PMVG - R 

Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 
OE. MÃOS OAOAS ~lKOO O NOVO 

A Autoridade Competente da{o) Secretaria de Educação, sr.(a) Raimundo Nonato da Costa, no uso das atribuições legais, confonne a legislação vigente (Lei 8666/1993 e Lei 10.520/2002), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção jurídica das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Registro de Preços nº 0101 .06509.2022, cujo objeto trata da Contratação de serviços de: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos .. 

Empresas vencedoras 

Empresa: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Lote 1: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Coffee break matutino 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$14,00 5000 R$ 70.000,00 

Lote 2: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Coffee break vespertino 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$15,20 5000 R$ 76.000,00 

·•3· 
.ação: Encerrado 

Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Kit Lanche 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 7,50 12000 R$ 90.000,00 

Lote 4: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Almoço/Jantar Institucional 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 19,00 10000 RS 190.000,00 

Lote 5: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Coquetel com serviço volante 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 27,00 7000 RS 189.000,00 

Valor de Referência: 
R$ 75.500,00 

Valor de Referência: 
R$ 87.500,00 

Valor de Referência: 
R$ 102.000,00 

Valor de Referência: 
RS 206.700,00 

Valor de Referência: 
RS 210.000,00 

Total: 
R$ 1.200.700,00 

Diferença: 
-R$ 5.500,00 

Diferença: 
-RS 11.500,00 

Diferença: 
-RS 12.000,00 

Diferença: 
-RS 16.700,00 

Diferença: 

-RS 21 .000,00 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



Lote 6: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: AGUA MINERAL 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 2,10 10000 RS 21 .000,00 

Lot.e 7: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Espaço para reunião 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 1.700,00 50 RS 85.000,00 

Lote 8: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Púlpito em madeira ou acrílico com suporte para microfone e para água. 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS90,00 30 RS 2.700,00 

Lote 9: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Toalha de mesa branca ou colorida 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 5,00 1500 RS 7.500,00 

Lote 10: 

l ação: Encerrado 
'Jresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
: Filmagem médio porte 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 460,00 100 R$ 46.000,00 

Lote 11: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Decoração temática de acordo com os eventos a serem realizados pela Secretaria 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 1.500,00 100 RS 150.000,00 

Lote 12: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Arranjo floral para centro de mesas 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 40,00 500 RS 20.000,00 

Valor de Referência: 
RS 28.800,00 

Valor de Referência: 
RS 90.833,50 

Valor de Referência: 
RS 2.979,90 

Valor de Referência: 
R$ 8.745,00 

Valor de Referência: 
RS 52.500,00 

Valor de Referência: 
RS 168.333,00 

Valor de Referência: 
RS 21.500,00 

Rua Sebastião de Abreu • n.º 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email· semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1 423 

Diferença: 
-RS 7.800,00 

Diferença: 
-R$ 5.833,50 

Diferença: 
-RS279,90 

Diferença: 
-RS 1.245,00 

Diferença: 
-R$6 500,00 

Diferença: 
-RS 18.333,00 

Diferença: 
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Lote 13: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Garçon/Garçonete. profissional experiente 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 110,00 250 R$ 27.500,00 

Lote 14: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Toalha de mesa Branca ou colorida 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 5,00 1500 R$ 7.500,00 

Lote 15: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de plástico com forro 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 11,00 500 RS 5.500,00 

Lote 16: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de plástico com forro 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 18,00 500 R$ 9.000,00 

Lote 17: 
& ação: Encerrado 
W presa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Cadeira de plástico branca tipo buffet bistrô reforçada 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 8,00 500 R$4.000,00 

Lote 18: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Apresentações artísticas 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 2.000,00 100 R$ 200.000,00 

Valor de Referência: 
RS 30.000,00 

Valor de Referência: 
R$ 8.865,00 

Valor de Referência: 
RS 6.165,00 

Valor de Referência: 
R$ 9.250,00 

Valor de Referência: 
RS 4.200,00 

Valor de Referência: 
R$ 226.667,00 

Data e horário da Homologação: 
26 de dezembro de 2022 às 12: 17 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 

Diferença: 
-RS 2.500,00 

Diferença: 
-RS 1.365,00 

Diferença: 
-R$665,00 

Diferença: 
-R$ 250,00 

Diferença: 
-R$ 200,00 

Diferença: 
-R$ 26.667,00 
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Ra;m,n~ 
Secretãrio Municipal de ducação 

~ 
Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 
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